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SOROCABA
MUNICÍPIO DE

A
 Prefeitura de Sorocaba abre
nesta sexta-feira (dia 25), às
18h, na Biblioteca Munici-

pal “Jorge Guilherme Senger”, a ter-
ceira edição das Plenárias de Parti-
cipação Cidadã. Essa é uma opor-
tunidade que a administração mu-
nicipal tem de conhecer as necessi-
dades da população, discutindo os
melhores investimentos dos recur-
sos públicos. Entra em pauta ago-
ra, também, o orçamento de 2009.

As plenárias abrangem toda a ci-

dade e acontecerão semanalmente,
às sextas-feiras do mês de maio. A
média de participação popular é de
300 pessoas e cerca de 80% dos pe-
didos são atendidos pela Prefeitura.

Todas as regiões da cidade rece-
berão o programa, que é uma opor-
tunidade de a administração públi-
ca conhecer as necessidades da po-
pulação, discutindo os melhores in-
vestimentos dos recursos públicos.
Em média, 300 pessoas têm com-
parecido às Plenárias nos bairros.

A próxima será realizada no dia
9, na Zona Norte, na Escola Muni-
cipal “Flávio de Souza Nogueira”
(rua Benedito Galdino de Barros, 27
– próximo ao mercado Distrital).
Dia 16 de maio é a Zona Sul que
recebe o evento, na Escola Munici-
pal “Dr. Achilles de Almeida” (rua
Manoel Lopes, 250 – Além Ponte).
Brigadeiro Tobias recebe a plenária
no dia 30 de maio, na Escola Esta-
dual “Brigadeiro Tobias” (rua Aze-
vedo Figueiredo, 214). Ainda na

Zona Leste, Cajuru e Éden recebem
a plenária no dia 6 de junho, na Es-
cola Estadual “Gualberto Moreira
Jr” (rua Bonifácio de Oliveira Cassu,
750). A terceira edição fecha, então,
no dia 13 de junho, no Centro Es-
portivo do Jardim Simus (avenida
Américo Figueiredo, 1.200), a par-
tir das 18h.

O evento é aberto a todo cida-
dão, representantes comunitários e
lideranças dos mais variados seto-
res da sociedade.
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Final de semana diferente no Cajuru: é a Caravana da Cultura quem chega
Programação especial

Prefeitura traz à cidade
Mostra Itinerante

ARTES PLÁSTICAS

SAAE

Saae começará transferência para
Centro Operacional neste semestre

Novo endereço

CULTURA

A Caravana da Cultura agi-
ta o Cajuru neste final de se-
mana. A Prefeitura de Soro-
caba, por meio da Secretaria
da Cultura, preparou uma
programação especial para
atender todos os gostos e pú-
blicos. As atividades aconte-
cem no sábado (26) e domin-
go (27), no Esporte Clube
Cajuru (Rua Mário Monteiro
de Carvalho), das 15h às 22h.

Além das apresentações ar-
tísticas, a comunidade poderá
participar de atividades de re-
creativas (festival de futsal, bas-
quetebol, voleibol, pebolim,
pingue-pongue, xadrez, da-
mas, quebra-cabeça, dominó,
baralho), brinquedos (cama
elástica, perna-de-pau, corda,
bambolê, peteca). Haverá ain-
da oficinas de desenho com
giz de cera, maquiagem artís-
tica, rodas cantadas,
minicidade do trânsito, teatro
de fantoches.

O projeto Vai e Vem, que

empresta livros sem a necessi-
dade de cadastro, também es-
tará no local disponibilizando
os serviços à população.

Balada Cultural e Cena de
Cinema, com a montagem de
telão e colocação de 300 cadei-
ras, completam a programa-
ção. Vale lembrar que todas as
atrações têm entrada franca e
apoio da Associação dos Mo-
radores do Cajuru e do Espor-
te Clube Cajuru.

A seguir, o roteiro desta
Caravana:

Sábado

15h30 - Grupo Star Kids – du-
blagem
17h - Banda de rock: Elton Lee
Band
19h30 - Balada Cultural

Domingo

16h - Apimentados do Forró:
Robério e Célia
17h30 - Dupla sertaneja:
Cristiano Junior e Luciano
19h - Cena de Cinema - exibi-
ção do filme Madagascar

As obras do Centro Ope-
racional do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae) continuam em ritmo ace-
lerado, com o objetivo de pos-
sibilitar que até o final deste
primeiro semestre a autarquia
dê início à transferência das
suas unidades para o novo es-
paço, cujas instalações vêm sen-
do reformadas e adaptadas.

As obras gerais e de adap-
tações estão incluindo as nove
edificações existentes no imó-
vel desapropriado pelo Saae
em 2005, e vêm consistindo em
substituição de telhados, de-
molição e construção de pare-
des, pintura e alterações estru-
turais, entre outras interven-
ções, obedecendo às necessida-

des de cada um dos departamen-
tos da autarquia, dentro de
uma perspectiva futura de cres-
cimento da cidade, que acom-
panha a ampliação dos hori-
zontes do Saae para as próxi-
mas duas décadas, em termos
de planos e projetos.

O imóvel adquirido pela
autarquia está localizado na ave-
nida Comendador Camilo Jú-
lio, 255 (antiga fábrica Kassuga),
com área total de 45.000 m2 e
construções que somam 6.800
m2. O objetivo com a centra-
lização das unidades em um
mesmo local é agilizar os servi-
ços, possibilitando maior velo-
cidade nos deslocamentos a
partir de uma base operacional
unificada e também diminuir

custos, de modo a se pagar o
investimento em médio prazo,
somente com a economia ge-
rada.

O Centro Operacional do
Saae vai reunir num mesmo lo-
cal os Departamentos de Água,
Esgoto e Drenagem, além dos
setores de controle de frota e
de equipamentos, oficina, pos-
to de abastecimento, almoxa-
rifado, recursos humanos, co-
zinha, refeitório e ambulató-
rio, que atualmente estão dis-
tribuídos pelos bairros de Vila
Haro, Vila Hortência, Jardim
Brasilândia e Vila Barão. A uni-
dade de Santa Rosália deverá
ser mantida, com os setores ad-
ministrativos e de atendimen-
to ao público.

Carlos Lara / Saae AI

Além da movimentação da
meninada sapateando por cor-
redores e salas nas oficinas de
arte, o imponente Palacete
Scarpa, que funciona como
sede da Secretaria da Cultura
de Sorocaba, irá oferecer mais
um atrativo à população. De
14 de maio a 16 de junho, a Sala
de Exposições recebe o Museu
Itinerante Aços Villares, com
48 reproduções de obras de 12
artistas que ousaram mudar o
rumo da história da arte: Leo-
nardo da Vinci, Michelangelo,
Caravaggio, Velazquez, Rem-
brandt, Renoir, Monet, Cé-

zanne, Van Gogh  e Gauguin.
O acervo representa os qua-

tro movimentos artísticos -
Renascimento, Barroco, Ro-
mantismo e Impressionismo - e
traz trabalhos conhecidos e ad-
mirados por críticos e leigos,
como “Mona Lisa”, de Leonar-
do Da Vinci, “Almoço no
Sena”, de Renoir, “Bailarina” de
Degas, “Auto-retrato”, de Van
Gogh, entre outros. O projeto
oferece ainda um programa de
arte-educação voltado a estudan-
tes do ensino médio, com capa-
citação de professores e distri-
buição de cadernos de estudos.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI  Nº  8.431,
DE  22  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre a denominação de “DJANIRA
SIQUEIRA ARJONA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 69/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “DJANIRA SIQUEIRA
ARJONA” a Rua H, localizada no Jardim Solar do
Bosque, que se inicia na Rua B e termina na Rua D,
do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1909 -
1968”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22  de Abril  de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.749/93)
LEI  Nº 8.432,

DE  22  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre a criação de  Fundo de Habitação de
Interesse Social do Município de Sorocaba; de seu
Conselho Gestor e  dá outras providências).
Projeto de Lei nº 355/2007 – autoria do EXECU-
TIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica criado o Fundo de Habitação de Inte-
resse Social – FHIS, de natureza contábil, com o
objetivo de centralizar e gerenciar recursos orça-
mentários para os programas destinados a
implementar políticas habitacionais direcionadas

à população de menor renda.
Art. 2º  O FHIS é constituído por:
I – dotações orçamentárias, classificadas na função
de habitação;
II – outros fundos ou programas que vierem a ser
incorporados ao FHIS;
IIII – recursos provenientes de empréstimos exter-
nos e internos para programas de habitação;
IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou
jurídicas, entidades e organismos de cooperação
nacionais ou internacionais;
V – receitas operacionais e patrimoniais de opera-
ções realizadas com recursos do FHIS; 
VI – outros recursos que lhe vierem a ser destina-
dos.
Art. 3º  O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor, 
órgão de caráter deliberativo que será composto
pelas seguintes entidades:
I   –   03 (três) representantes sendo: 02 (dois) da
Secretaria da Habitação, Urbanismo e do Meio
Ambiente – SEHAUM e 01 (um) da Secretaria de
Transportes e Defesa Social – SETDS;
II  –   01 (um) representante da Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana - SEOBE;
III  –  01 (um) representante da Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos - SEJ;
IV  –  01 (um)  representante da Secretaria de Fi-
nanças - SEF;
V   –  01 (um) representante da Secretaria da Cida-
dania  – SECID;
VI  –  01 (um) representante da Câmara Municipal
de Sorocaba;
VII  – 01 (um) representante da Associação dos
Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba;
VIII – 01 (um) representante do Instituto dos Ar-
quitetos do Brasil;
IX –  01 (um) representante do Conselho Munici-
pal de Assistência Social;
X –  01 (um) representante do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto (SAAE);
XI – 04 (quatro) representantes de Movimentos
Populares, Associação de Moradores de Bairro e
Sindicato de Trabalhadores.
§ 1º  A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS
será exercida pelo Secretário da Habitação, Urba-
nismo e do Meio Ambiente - SEHAUM.
§ 2º  O presidente do Conselho-Gestor do FHIS
exercerá o voto de qualidade.
§ 3º Competirá à SEHAUM proporcionar ao Con-
selho Gestor os meios necessários ao exercício de
suas competências.
§ 4º  Deverá ser eleito um suplente para cada repre-
sentante dos segmentos previstos neste artigo.
Art. 4º  As aplicações dos recursos do FHIS serão
destinadas a ações vinculadas aos programas de ha-
bitação de interesse social que contemplem:
I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, re-
forma, locação social e arrendamento das unidades

habitacionais em áreas urbanas e rurais;
II – produção de lotes urbanizados para fins
habitacionais;
III – urbanização, produção de equipamentos co-
munitários, regularização fundiária e urbanística de
áreas caracterizadas de interesse social;
IV – implantação de saneamento básico, infra-es-
trutura e equipamentos urbanos, complementares
aos programas habitacionais de interesse social;
V – aquisição de materiais para construção, ampli-
ação e reforma de moradias;
VI – recuperação ou produção de imóveis em áreas
encortiçadas ou deterioradas, centrais ou periféri-
cas, para fins habitacionais de interesse social;
VII – outros programas e intervenções na forma
aprovada pelo Conselho-Gestor do FHIS.
Parágrafo único.  Será admitida a aquisição de ter-
renos vinculados à implantação de projetos
habitacionais.
Art. 5º  Ao Conselho Gestor do FHIS compete:
I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a
priorização de linhas de ação, alocação de recursos
do FHIS e atendimento dos beneficiários dos pro-
gramas habitacionais, observado o disposto nesta
Lei, a política e o plano (estadual ou municipal) de
habitação;
II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e
metas anuais e plurianuais dos recursos do FHIS;
III – fixar critérios para a priorização de linhas de
ações;
IV - deliberar sobre as contas do FHIS;
V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas
regulamentares, aplicáveis ao FHIS, nas matérias
de sua competência;
VI – aprovar seu regimento interno.
§ 1º  As diretrizes e critérios previstos no inciso I, 
do caput,  deste artigo deverão observar ainda as
normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo
Nacional de Habitação de Interesse Social, de que
trata a Lei Federal nº 11.124, de 16 de junho de
2005, nos casos em que o FHIS vier a receber recur-
sos federais.
§ 2º O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla

publicidade das formas e critérios de acesso aos
programas, das modalidades de acesso à moradia,
das metas anuais de atendimento habitacional, dos
recursos previstos e aplicados, identificados pelas
fontes de origem, das áreas objeto de intervenção,
dos números e valores dos benefícios e dos finan-
ciamentos e subsídios concedidos, de modo a per-
mitir o acompanhamento e fiscalização pela so-
ciedade.
§ 3º O Conselho Gestor do FHIS promoverá audi-
ências públicas e conferências, representativas dos
segmentos sociais existentes, para debater e ava-
liar critérios de alocação de recursos e programas
habitacionais existentes.
Art. 6º Esta Lei será implementada em consonân-
cia com a Política Nacional de Habitação e com o
Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação orça-
mentária própria.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogada as
Leis nºs  2.571, de 06 de julho de 1987 e 2.598, de
19 de outubro de 1987.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo CPL nº 553/2007)
LEI  Nº  8.433,

DE  22  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 43/2008 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do
Município (Lei nº 8.314, de 11 de dezembro de 2007), até o valor de R$  375.000,00 (Trezentos e
Setenta e Cinco Mil Reais) em favor do Órgão 07.01.00 3.3.50.43.00 08 243 4001 2461 01.
Parágrafo único.  Para atender o disposto no caput, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações
necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão obtidos com a anulação
das seguintes dotações do orçamento vigente:

07.01.00 4.4.90.51.00 08 243 4001 1242  R$    50.000,00
04.01.00 4.4.90.52.00 08 243 4001 1242  R$    50.000,00
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07.01.00 4.4.90.51.00 08 244 4012 1259  R$    50.000,00
07.01.00 4.4.90.52.00 08 244 4012 1259  R$    25.000,00
07.01.00 3.3.90.39.00 08 243 4001 2461  R$  200.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18077/2003)
LEI  Nº 8.434,

DE  22  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Determina padrão de acessibilidade às calçadas e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 381/2006 - autoria da Vereadora
TÂNIA BACCELLI.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O habite-se ou auto de vistoria só será
fornecido mediante foto da calçada, com assina-
tura do responsável técnico.
Parágrafo único. Entende-se por acessibilidade de
calçadas as que estão baseadas em critérios de que
todos os cidadãos(ãs) devem transitar por esse es-
paço em segurança, conforme determina o
CONATRAN(Conselho Nacional de Trânsito) e
o Estatuto das Pessoas com Deficiência (Lei Fe-
deral nº 3.298) e a Lei nº 1.602/70.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias con-
signadas no orçamento.
Art.  3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.800/2008)
LEI  Nº 8.435,

DE  22  DE  ABRIL DE  2 008.

(Declara de Utilidade Pública o “ESPORTE CLU-
BE MANCHESTER” e dá  outras providências).
Projeto de Lei nº55/2008- autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,

de 29 de agosto de 1995, o “ESPORTE CLUBE
MANCHESTER”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta das verbas próprias consig-
nadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril  de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.994/2005)
LEI  Nº  8.436,

DE  22  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dá nova redação ao parágrafo único do art. 4º da
Lei nº 4.458, de 06/12/93, alterada pelas Leis nºs
4.539, de 05/05/94 e 7.725, de 27/03/06, que dis-
põe sobre a concessão de auxílio às Entidades Be-
neficentes, Assistenciais, Mantenedoras de Creches,
bem como aquelas que realizam trabalhos com cri-
anças e adolescentes e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 48/2008 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O parágrafo único do art. 4º da Lei nº
4.458, de 06/12/93, alterada pelas Leis nºs 4.539,
de 05/05/94 e 7.725, de 27/03/06, que dispõe sobre
a concessão de auxílio às Entidades Beneficentes,
Assistenciais, Mantenedoras de Creches, bem como
aquelas que realizam trabalhos com crianças e ado-
lescentes, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
Parágrafo único. A prestação de contas e o relató-
rio técnico de que trata este artigo também deverão
ser enviados à Câmara Municipal de Sorocaba, para
conhecimento e fiscalização dos Senhores Verea-
dores.” (NR).
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.384/2008)
LEI  Nº  8.437,

DE  22  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “EDUARDO NUNES
DE ALMEIDA” o Centro de Convivência Esporti-
va de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 175/2007 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “EDUARDO NUNES DE
ALMEIDA” o Centro de Convivência Esportiva

localizado à Rua José Virgílio da Silva, esquina com
a Rua Mariza Vieira Campos Oliveira e Avenida
Américo Figueiredo,Conjunto Habitacional Júlio
de Mesquita Filho, nesta cidade.
Art. 2º A  placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito - 1954 - 2002”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO MATIELLO
Secretário de Esportes e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.123,  DE  14  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
546.000,00 (Quinhentos e Quarenta e Seis Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
120 06.01.00 3.3.90.93.00 28 846 9003 0012 01 3.000,00
309 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5002 2306 01 80.000,00
318 09.01.00 3.3.90.39.00 15 451 5003 2174 01 463.000,00

Total da Suplementação—> 546.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com anulação das seguintes dotações do
orçamento:

Valores Anulados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
784 03.05.00 3.3.90.39.00 04 122 5015 2553 91 543.000,00
119 06.01.00 3.3.90.92.93 04 129 7001 2245 01 3.000,00

Total da Anulação————> 546.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Abril de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

( Processo nº 069/2008-URBES)
DECRETO  Nº  16.128,  DE  17  DE ABRIL DE  2 008.

(Dispõe sobre a criação do Serviço Especial de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de
Aluguel –Táxi adaptado para o transporte de pessoas com necessidades especiais e/ou mobilidade reduzi-
da, que será denominado táxi especial e  dá outras providências).
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 4º, inciso
XXII, DA Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
promulgada em 05 de abril de 1990;
CONSIDERANDO finalmente a necessidade de se
aprimorar o serviço de Transporte  Individual  de
Passageiros – Táxi, cujo Regulamento foi aprova-
do pelo Decreto nº 11.604, de 12 de maio de 1999.

D E  C R E T A :
Art. 1º   Fica criada a modalidade de Serviço Espe-
cial de Transporte Individual de Passageiros – Táxi,
adaptado para o transporte de pessoas com neces-
sidades especiais e ou mobilidade reduzida, que será
denominado serviço de táxi especial.
Parágrafo único.  Referido serviço deverá ser ex-
plorado exclusivamente pela iniciativa privada,
mediante autorização do Poder Público.
Art. 2o  Os veículos utilizados deverão ser especi-
almente adaptados e capacitados a comportarem
plataforma elevatória na extremidade traseira ou
lateral, além de dispor de lugares para dois acom-
panhantes.
Art. 3º O artigo 2º do Regulamento dos Serviços
de Transporte Individual de Passageiros - Táxi, do
Decreto Municipal nº 11.604, de 12 de maio de
1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
I – SERVIÇO DE TÁXI
a) Aquele realizado para transporte de passagei-
ros, com automóveis capacitados para até oito
lugares excluído o do motorista e ou veículos
automotores especialmente adaptados com plata-
forma elevatória e que disponham de no mínimo
dois lugares para acompanhantes, nos limites do
perímetro urbano do  município, mediante autori-
zação deste e com pagamento, pelos usuários, de
tarifa pré-fixada pelo poder Público
Municipal.(NR).
Art. 4º  O inciso III do artigo 18 do Regulamento
dos Serviços de Transporte Individual de Passa-
geiros –Táxi,  fica acrescentado a alínea g :
g) Plataforma elevatória nas extremidades trasei-
ra ou lateral, além de dispor de no mínimo dois
lugares para acompanhantes ou demais usuários.
Art. 5o   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.
Art. 6º    Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.131,
DE  18  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre a exoneração da Gerência Comerci-
al da Empresa de Desenvolvimento Urbano e So-
cial de Sorocaba – URBES, e dá outras providênci-
as).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica exonerada a partir de 22 de abril de
2008, a Sra. CLÁUDIA PREVITALLI, do cargo
de Gerente Comercial, da Empresa de Desenvol-

vimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.588/2005)
DECRETO  Nº  16.133,

DE  22  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitido, a titulo precário, pelo pra-
zo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel muni-
cipal abaixo descrito e caracterizado, pela CASA
DE SHALOM RESGATANDO VIDAS, conforme
consta do Processo Administrativo nº 22.588/2005,
a saber:
“Prédio nº 150 da Rua Ezidro Sanches, localizado a
23,20 metros da confluência da Rua Jorge Elias, no
Bairro Cajuru, nesta cidade, contendo a área de ter-
reno de 225,00 m² (duzentos e vinte e cinco metros
quadrados) e área construída de 89,77 m² (oitenta e
nove metros quadrados e setenta e sete decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba,  com as seguintes características e con-
frontações: faz frente para a Rua Esidro Sanches,
onde mede 15,00 metros, do lado direito de quem
da referida rua olha, mede 15,00 metros, confron-
tando com o prédio nº 152; do lado esquerdo mede
15,00 metros, e nos fundos mede 15,00 metros,
confrontando nestas extensões com o prédio nº
154 da Rua Esidro Sanches, encerrando a área aci-
ma descrita “.
Art. 2º  A permissionária poderá  utilizar o imóvel
apenas para fins  filantrópicos, na área de assistên-
cia social, voltados à comunidade, o que será prévia
e periodicamente acompanhado pela Secretaria da
Cidadania – SECID, e podendo ainda, para tanto,
utilizar-se do disposto no Inciso I, do artigo 4º, do
Decreto nº 13.023, de 19 de março de 2001, com
redação dada pelo Decreto nº 15.251, de 26 de
outubro de 2006, o que será acompanhado pela
Secretaria de Finanças – SEF, ficando ainda a
permissionária, obrigada a apresentar relatório anual
que comprove a efetiva prestação de serviço co-
munitário, sob pena de revogação da permissão.
Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer e man-
ter recursos humanos, viabilizando o funcionamen-
to e o atendimento aos munícipes, bem como a
equipar  o local com o necessário material para uso
comunitário.
Art. 4º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica a permissionária obrigada a mantê-la.
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de Res-
ponsabilidade pelo qual se obrigará a manter o imó-
vel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que neces-
sário, assim como pagar as tarifas públicas inciden-

tes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de
serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utili-
zados pelo permissionário ou postos a sua dispo-
sição.
Art. 6º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Muni-
cipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qual-
quer tempo, independente de qualquer indeniza-
ção, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril  de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretaria da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.535/97)
DECRETO  Nº  16.134,

DE  22  DE  ABRIL  DE  2 008.

(Dispõe sobre ponto facultativo  e regulamenta os Ser-
viços Públicos Municipais e dá outras  providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  É declarado ponto facultativo o dia 02 de
maio de 2008, não havendo expediente nas repar-
tições Públicas Municipais.
Art. 2º Competirá aos Secretários Municipais a expe-
dição de instruções sobre o horário a ser observado,
bem como a organização das escalas e dos plantões
para os serviços que não podem sofrer interrupção.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do pre-
sente Decreto, correrão por conta de verba própria.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 008,
353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.610

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município nomeia para compor a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA, em
mandato de dois anos a partir do dia 1/5/08:

Representantes dos servidores públicos, eleitos:

TITULARES: Telma Regina Sanches e Silva – SGP, Rosa Galvan – SEHAUM, Edson Llamas – SEOBE,
Roger Zenebri – SEAD, Laudicéia dos Santos Piazentim e Milton Paes de Andrade Rosa – SES, Odirlei
Botelho da Silva e Alexandre Rodrigues de Castro – SEDU, Josué Ferreira de Campos – representando as
demais Secretarias.

SUPLENTES: Margarete Faria da Silva – SGP, Marcio Luiz Leite – SEHAUM, Gilson Ricardo Machado
– SEOBE, Edinaldo Souto Proença – SEAD, Igor Nogueira e Betânia Maria de Castro Cristino Teixeira
– SES, Marilda Aparecida Corrêa e Rosana Bigue – SEDU, Andreia Regina Brandino dos Santos –
representando as demais Secretarias.

Representantes da Administração, designados:

TITULARES:  Reinaldo  Camargo – SGP, Caio Cesar Savietto  Petrucelli – SEHAUM, Milton Alexandre
Lopes Gonçalves - SEOBE, Marcos Aparecido Piardi - SEAD, Maria José Mitiko Nogami e Débora
Cristina Lisboa Martins de Oliveira – SES, Roseli Durigan e Eduardo de Jesus Grignoli Egêa – SEDU,
Calixto Junior Antonucci e Silva – representando as demais Secretarias.

SUPLENTES:  Eraldo Paulo da Silva – SGP, Antonio Gilberto de Faria Euzébio – SEHAUM, Claudinei
Aparecido Almeida – SEOBE, Mireli Andressa Volpato – SEAD, Margarida Maria Ferreira de Moraes e
Maria Conceição Andrade Proença – SES, Roseli da Silva André e Gilson Aparecido Borges Corrêa –
SEDU, Roberta Glislaine A. P.S.G. Pereira – representando as demais Secretarias.

Para a Presidência da CIPA fica designado o Sr. Calixto Junior Antonucci e Silva – SEF e  para a Secretaria
a Sra. Nádia da Costa Teixeira Feitosa – SERH.

Os trabalhos executados em decorrência desta portaria serão considerados de relevante interesse público.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Abril de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE PROTOCOLO

DE INTENÇÕES

PROCESSO Nº  7.114/2008
OBJETO – Protocolo de Intenções que entre si
celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA e a empresa AGÊNCIA DE DESEN-
VOLVIMENTO E INOVAÇÃO DE SOROCABA
(INOVA SOROCABA), para viabilizar o implemento
de projetos, ações, atividades de capacitação, trei-
namento, pesquisa, desenvolvimento tecnológico,
comercialização, administração de ambientes de
inovação e centros de pesquisa e desenvolvimento
e inovação, de pesquisa no campo da gestão da ino-
vação e empresarial, assim como todos os temas
relacionados a políticas públicas que apóiem o de-
senvolvimento local/regional baseado no conheci-
mento, que sejam de interesse de ambas as partes.
DATA – 17/04/2008.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRE-
TARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  1.448/2008
Interessado –  BRASIL MINI MERCADO LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 21/03/2006, 28/01/2008, 26/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-     PROCESSO -  4.340/2008
Interessado –  DEOCLESIO LUIS DA SILVA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 22/02/2008
Despacho – INDEFERIDO

3-     PROCESSO -  12.941/2007
Interessado –  ROMILDO GONÇALVES DA SILVA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 28/05/2007
Despacho – INDEFERIDO

4-     PROCESSO -  474/2008
Interessado –  DILMA APARECIDA CLETO KAGIYAMA
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de  03/01/2008
Despacho – INDEFERIDO

5-     PROCESSO -  23.270/98
Interessado –  ISABEL CRISTINA MASOCATTO
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  12/06/2007
Despacho – INDEFERIDO

6-     PROCESSO -  6.594/2008
Interessado –  MARIA APARECIDA NUNES SAKER
Assunto –  Solicitação
Requerimento datado de  18/03/2008
Despacho – INDEFERIDO

 MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo relaciona-
dos que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Ofi-
ciais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das

8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documen-
tos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 - PROCESSO Nº   16.621/2006
INTERESSADO –  RICARDO DE OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia  do Projeto
SOLICITANTE –  RICARDO DE OLIVEIRA

2 - PROCESSO Nº   2.267/2002
INTERESSADO –  CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MARIA DE LOURDES DA
ROCHA FERREIRA DOS  SANTOS

3 - PROCESSO Nº   11.021/2006
INTERESSADO –  ANESIA BENCK DE ALMEIDA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

4 - PROCESSO Nº   12.794/2004
INTERESSADO –  EMPREENDIMENTOS
IMOB.IPATINGA LTDA
ASSUNTO – Cópia  do Processo
SOLICITANTE –  JOSE ANTONIO RIBEIRO JR.

5 - PROCESSO Nº   1.883/2003
INTERESSADO –  CONSTRUTORA MAZON
ENG. E COM. LTDA
ASSUNTO – Cópia do Alvará
SOLICITANTE –  JOSE VITOR MAZON

6 - PROCESSO Nº   432/96
INTERESSADO –  SIMEIA PALHAS BARROS
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  JONAS DE GÓES

7 - PROCESSO Nº   5.605/79
INTERESSADO –  IRMÃOS ATHIE
ASSUNTO – Cópia da Certidão
SOLICITANTE –  FRANCISCO DONA

8 - PROCESSO Nº   5.168/86
INTERESSADO –  RIZKALLAH GASPAR
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –   MIGUEL GASPAR NETO]

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezem-
bro 1991, que o (a) Sr (a)  CLAUDETE DE FATI-
MA DUARTE OLIVEIRA, Auxiliar de Enferma-
gem, Grupo AD 12, referência 04, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
15% (quinze por cento) adquiridos em Setembro
de 2007, tudo conforme consta dos registros fun-
cionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal, desta Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 25 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar, sob o regime da CLT de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 22 de abril de 2008:

Portaria nº 56.672/DAP – Sandra Vanessa da Silva de Paula
Portaria nº 56.673/DAP – Helen Priscila Rostelato
Portaria nº 56.674/DAP – Lucia Helena Aparecida Dias Moeckel
Portaria nº 56.675/DAP – Carla Regiane Santos
Portaria nº 56.676/DAP – Maria Viudes Caldarola
Portaria nº 56.677/DAP – Kelly Cristina Galdino da Silva
Portaria nº 56.678/DAP – Ivete Deolinda de Camargo Minamikawa
Portaria nº 56.679/DAP – Regiane Cabral Ferreira de Lima
Portaria nº 56.680/DAP – Elisangela Lobasso Rodrigues
Portaria nº 56.681/DAP – Sofia Elaine Recio Franguelli
Portaria nº 56.682/DAP – Maria Célia Martins de Vasconcelos
Portaria nº 56.683/DAP – Sandra Regina Soares da Silva
Portaria nº 56.684/DAP – Fernanda Zenardi de Campos
Portaria nº 56.685/DAP – Denise do Carmo Martins de Sousa
Portaria nº 56.686/DAP – Renata Gomes Sanches
Portaria nº 56.687/DAP – Eva Ferreira de Lima
Portaria nº 56.688/DAP – Catia Silene Sales
Portaria nº 56.689/DAP – Maria Delmira dos Santos Neta de Souza
Portaria nº 56.690/DAP – Maria Regina Fernandes Galduroz
Portaria nº 56.691/DAP – Adriana da Silva Santos
Portaria nº 56.692/DAP – Daniela Andrade Lopes Sena
Portaria nº 56.693/DAP – Fabiana Goveia Gava
Portaria nº 56.694/DAP – Izaura Mendes Rosa
Portaria nº 56.695/DAP – Magali de Oliveira
Portaria nº 56.696/DAP – Selma Ribeiro
Portaria nº 56.697/DAP – Vânia Aparecida dos Santos Proença
Portaria nº 56.698/DAP – Maria Inês Oliveira Cirullo
Portaria nº 56.699/DAP – Magali Parise Proença
Portaria nº 56.700/DAP – Ana Cristina Garcia
Portaria nº 56.701/DAP – Nara Rejane Melo de Oliveira
Portaria nº 56.702/DAP – Farli Tina de Barros Kawachi
Portaria nº 56.703/DAP – Luzia Aparecida Coli Messias
Portaria nº 56.704/DAP – Daniela Lazaro Zenardi de Campos
Portaria nº 56.705/DAP – Cibele Sant’ Anna de Oliveira Sewaibrick

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 7º e 8º, com redação dada pela lei 5.549/98, os servidores, conforme portarias abaixo
relacionadas, a partir de 22 de abril de 2008:

Portaria nº 56.706/DAP – Elaine Cristina da Silva Ferreira
Portaria nº 56.707/DAP – Flavia Cristina Raphael
Portaria nº 56.708/DAP – Renata Camargo Pires Tenório de Lima
Portaria nº 56.709/DAP – Lídia Raquel Aparecida dos Santos
Portaria nº 56.710/DAP – Renata Vieira Martins do Amaral

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que o (a) Sr (a) RONALDO JOSE DE MACEDO,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo
QM 47, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Fevereiro de 2000, e o adi-
cional de tempo de serviço de 28% (Vinte e oito
por cento) adquiridos em Março de 2008, tudo con-
forme consta dos registros funcionais do funcioná-
rio arquivados na Divisão de Administração de Pes-
soal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 25 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm Pessoal
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PORTARIA Nº 56.661/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo de-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
contratar, sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigos 7º e 8º, com redação dada
pela lei nº 5549/98, MARIA HELOISA TERRA
LELLIS PETRY RASZL, para função temporária
de Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 22 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretario de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.636/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 10 de Abril de 2008, os efeitos da Portaria
nº 50.333/DAP, de 06 de Maio de 2005, que no-
meou GILBERTO VIEIRA AYRES DE CAMPOS,
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Apoio ao Trabalhador, da Secretaria das
Relações do Trabalho.
Palácio dos Tropeiros,  10 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.637/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
RAQUEL MARIA DA SILVA SALINAS, para exer-
cer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de
Apoio ao Trabalhador, da Secretaria das Relações
do Trabalho, a partir de 11 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 56.659/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,  no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
17 de abril de 2.008, os efeitos da Portaria nº 46.410/
DAP, de 03 de janeiro de 2.003, que nomeou SUELI
APARECIDA TORTELLO LOPES DE CAMARGO,
para exercer, em comissão o cargo de Procurador Jurí-
dico Chefe, da Secretaria dos Negócios Jurídicos.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2.008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 56.660/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE, para
exercer, em comissão o cargo de Procurador Jurídi-
co Chefe, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a
partir de 18 de abril de 2008.
 Palácio dos Tropeiros, em 17 de abril de 2.008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.663/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SILVANA SILVA BARROS, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 03 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.664/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-

manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, EDINÉIA APARECIDA
FERREIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 08 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

 PORTARIA Nº 56.665/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resol-
ve dispensar, a pedido, FERNANDA LEVY
BERZAGHI, Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 14 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

  PORTARIA Nº 56.666/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resol-
ve determinar que fique apostilado nos assenta-
mentos da funcionária IARA CRISTINA
SENHORINHO VIDEIRA, Agente Social, da Se-
cretaria da Cidadania, o seu nome de solteira IARA
CRISTINA SENHORINHO.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56.667/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ADRIANO MORIS, Médico I, da Secre-
taria da Saúde, a partir de 16 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.668/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
MARIANA APARECIDA MARIANO, para exer-
cer em comissão, o cargo de Assistente de Comu-
nicação, da Secretaria da Comunicação, a partir de
18 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.669/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais,
resolve exonerar, MAXIMILIANO ZANINI
NETO, Assessor Técnico, a partir de 22 de Abril
de 2008, cessando-se os efeitos da Portaria nº
45.695/DAP de 22 de Julho de 2002.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.670/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
JOAMAR BERTOLLI JUNIOR, para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor Técnico, a partir de
22 de Abril de 2008, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.312/DAP de 06 de Maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.671/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
em exercício, no uso de suas atribuições legais, re-
solve nomear, LILIAN LOPES DA SILVA, para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Controle de Orçamentos e Fundos, da Secretaria de
Finanças, a partir de 22 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.713/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo, a partir de
03 de Abril de 2008, a funcionária VERA FERREIRA
BARBERI, Professor de Educação Básica I, Nível
II, da Secretaria da Educação, tendo em vista a
Aposentadoria Compulsória concedida de acordo
com a Lei Municipal 4168/93, com nova redação
dada pelas leis 6763/02 e 7706/06.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.714/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARILIA DOS SANTOS GILDO, Auxili-
ar de Administração, da Secretaria de Finanças, a
partir de 22 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.715/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ERALDO JOSE DA SILVA, para exercer, em co-
missão, o cargo de Chefe da Seção de Segurança
Patrimonial, da Secretaria da Administração, a par-
tir de 08 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56662 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto, nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II,  RAFAEL
POVEDA para a Função Atividade de Professor de
Educação Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 22 de Abril de
2008, em substituição, enquanto perdurar o afasta-
mento de REGINA CELIA STEVAUX, expirando-
se a validade do contrato em 19 de Dezembro de
2008, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56711 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar sob o regime da CLT e de acordo com a

Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezem-
bro de 1991, ISABEL CRISTINA CASTANHO
VIEIRA DE LIMA para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os pri-
meiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 23 de Abril de 2008, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de SCARLET
APARECIDA GRACIA, expirando-se a validade
do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 56712 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve contratar sob o regime da CLT e de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, SIMONE APARECIDA
MENSATTO DE MOURA para a Função Ativi-
dade de Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1-
P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 23 de Abril de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LEDA ISA-
BEL BRAIT MARTINEZ, expirando-se a valida-
de do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 22 de Abril de 2008

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7601/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7549/DGP, de 10 de
abril de 2008, que nomeou CAMILA RUIZ, para
exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7602/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo Decre-
to nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revo-
gar a Portaria nº 7551/DGP, de 10 de abril de 2008,
que nomeou SIMONE APARECIDA FERNANDES,
para exercer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7603/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Hu-
manos, no uso das atribuições conferidas pelo De-
creto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
revogar a Portaria nº 7553/DGP, de 10 de abril de
2008, que nomeou LUCIANA DOS SANTOS
ALMEIDA, para exercer o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7604/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
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Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7556/DGP, de 10 de
abril de 2008, que nomeou ÉRICA CRISTIANE
SOARES DE CAMARGO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7605/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7557/DGP, de 10 de
abril de 2008, que nomeou LAURA CORREA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7606/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7558/DGP, de 10 de
abril de 2008, que nomeou ANDRÉ FERNANDES
VARGAS RIVEIRA, para exercer o cargo de AU-
XILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cum-
primento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 7607/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, re-
solve revogar a Portaria nº 7559/DGP, de 10 de
abril de 2008, que nomeou CARLOS AUGUSTO
GUARIGLIA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7608/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia POTYRA GIOVANETTI
LABONIA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7609/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia EDVANILZA FERREIRA DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SO-
CIAL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezem-
bro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de

23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7610/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia PAMELA ALVES DA SILVA OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, cria-
do pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7611/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JANAÍNA PEREIRA LADISLAU, para
exercer na Secretaria de Desenvolvimento Econô-
mico, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7612/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia JULIANE FRANCINE GARCIA DE
MELLO, para exercer na Secretaria da Cidadania,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7613/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MONIQUE GONELLI, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o car-
go de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7614/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,

nomeia MATEUS FLORES ZAGO, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7615/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia GISELE CRISTINA VIOTO, para exercer
na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7616/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia GISELE RIZZI DE ALMEIDA, para exer-
cer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7617/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia NATÁLIA CRISTINA IAQUE, para exer-
cer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7618/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia LUCÉLIA DA SILVA FOGAÇA, para exer-
cer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7619/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia TATIANE CRISTINE DE ALMEIDA
COSTA, para exercer na Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7620/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia GIOVANA POLIZELLO
MACHADO, para exercer na Secretaria de De-
senvolvimento Econômico, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezem-
bro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7621/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia RENATA EVELYN DE CAR-
VALHO, para exercer na Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7622/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia VICTOR HUGO ORTOLAN,
para exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, em caráter efetivo, o cargo de AU-
XILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7623/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SIMONE FRANCIELE DE
MORAES LOPES, para exercer na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, em caráter efeti-
vo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
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de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7624/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia KÁTIA XAVIER RIBEIRO,
para exercer na Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, em caráter efetivo, o cargo de AU-
XILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7625/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de

Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ELISABETE FERREIRA
GROSSO, para exercer na Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7626/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia CÍNTIA DE ALMEIDA AVANZI, para exer-
cer na Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE AD-
MINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de abril de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
7608/DGP POTYRA GIOVANETTI LABONIA MÉDICO I
7609/DGP EDVANILZA FERREIRA DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL I
7610/DGP PAMELA ALVES DA SILVA OLIVEIRA ASSISTENTE SOCIAL I
7611/DGP JANAÍNA PEREIRA LADISLAU AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7612/DGP JULIANE FRANCINE GARCIA DE MELLO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7613/DGP MONIQUE GONELLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7614/DGP MATEUS FLORES ZAGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7615/DGP GISELE CRISTINA VIOTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7616/DGP GISELE RIZZI DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7617/DGP NATÁLIA CRISTINA IAQUE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7618/DGP LUCÉLIA DA SILVA FOGAÇA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7619/DGP TATIANE CRISTINE DE ALMEIDA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7620/DGP GIOVANA POLIZELLO MACHADO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7621/DGP RENATA EVELYN DE CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7622/DGP VICTOR HUGO ORTOLAN AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7623/DGP SIMONE FRANCIELE DE MORAES LOPES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7624/DGP KÁTIA XAVIER RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7625/DGP ELISABETE FERREIRA GROSSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7626/DGP CÍNTIA DE ALMEIDA AVANZI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo - Edital 01/2008
Programa Emprego Jovem - Estágio

RESULTADO PERÍCIA MÉDICA

A Secretaria de Recursos Humanos, conforme previsto em edital no item 3, e sub-itens, apresenta o resultado da perícia
médica do Processo Seletivo Edital nº 01/2008 para estagiário do Programa Emprego Jovem.

Inscricao NomeCandidato Identidade Situação
00000778 ALESSANDRO FRAGA DE CARVALHO 446553992 COMPATÍVEL
00003623 ANA FLAVIA CLETO DA CRUZ 333419923 COMPATÍVEL
00002554 CLAYTON ALMEIDA MARIANO 472906987 COMPATÍVEL
00003247 DAIANE DE SOUZA BESSA 484842419 ELIMINADO
00002832 FERNANDA APARECIDA ARGOSO 485655330 ELIMINADO
00000468 GENICLECIA PEREIRA DE LIMA 48483793X ELIMINADO
00000636 JOICE DE LIMA 485754472 COMPATÍVEL
00000242 LILIAN STEFANIE MIRANDA 481198465 AUSENTE
00000740 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 481172117 COMPATÍVEL
00003666 MAIRA GERMANO 478178815 ELIMINADO

00002817 MARCELO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 481236806 AUSENTE
00003556 TALITA ALVES PEDROSO 473131882 COMPATÍVEL
00003535 TELMA LUCIA VITORINO 472826426 AUSENTE

Sorocaba, 22 de abril de 2008.
Secretaria de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital 01/2008
Programa Emprego Jovem - Estágio

RESULTADO FINAL

A Secretaria de Recursos Humanos, de acordo com o item 7 do edital nº 01/2008, divulga a Classificação Final do
Processo  Seletivo para as vagas referentes ao Programa Emprego Jovem.

CLASSIFICAÇÃO – DEFICIENTE
Inscrição Nome Identidade Nota Class.
00002554 CLAYTON ALMEIDA MARIANO 472906987 18 1
00000740 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 481172117 18 2
00000636 JOICE DE LIMA 485754472 17 3
00003556 TALITA ALVES PEDROSO 473131882 14 4
00003623 ANA FLAVIA CLETO DA CRUZ 333419923 13 5
00000778 ALESSANDRO FRAGA DE CARVALHO 446553992 10 6

CLASSIFICAÇÃO
Numero Nome Identidade Nota Class.
00001475 ADRIELI RAQUEL NASCIMENTO SILVEIRA 474224235 20 1
00001667 ISABELA VIEIRA BARBOSA 48555768X 20 2
00002568 WILLIAN ZAMBETTI MAXIMIANO 461694426 19 3
00001119 ANDERSON APARECIDO DA SILVA 47191067 19 4
00002637 ANDREWS SOARES TESOLIN 358883842 19 5
00000721 GABRIEL SEIJI SIMOES KANDA 471795859 19 6
00003198 WILDEMAR ELIAS GARCIA DA CUNHA 472334396 19 7
00001612 ALESSANDRO CAMPOS RIBEIRO 478574824 19 8
00000977 FELIPE DA SILVA MARIA 472821726 19 9
00002724 MARLENE CRISTINI GIRALDELLI 399018840 19 10
00003261 DAIANE DIAS 478372917 19 11
00005016 LUMA LINDSAY CAMPOS DE FRANCA 472371770 19 11
00000830 THIAGO PRESTES AGUILERA 472332016 19 13
00002265 JENIFFER DA SILVA PEGO 47844199X 19 14
00001438 AMANDA SANTANA PINHEIRO 472311645 19 15
00000405 LETICIA DE AZEVEDO PEREIRA 365150332 19 16
00002691 RAISSE TALITA RODRIGUES 473323114 19 17
00003745 BRUNA CAROLINE RICARDO 474969757 19 18
00001554 SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA 474528194 19 19
00000174 RAFAEL PATRICK MEZANINI 357927199 19 20
00001967 STEFANI CRISTINE SANTOS GOMES PRATA 478246213 19 21
00001637 DANILO SANTOS SAMPAIO 473986279 19 22
00003601 WILLIAN DOUGLAS EDUARDO SCHIAVE LEMES 476171568 19 23
00003477 PATRICIA TIEMI TAKESAKO MAEKAWA 479848464 19 24
00002065 EMERSON AUGUSTO DE SOUSA PEREIRA 479952838 19 25
00002363 DIEGO DE OLIVEIRA RIBEIRO 48354176X 19 26
00002418 MARCOS DA CRUZ PEDROSO FILHO 480675776 19 27
00003335 SERGIO FAURO JUNIOR 480591647 19 28
00003616 LILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE 479928654 19 29
00002131 ALESSANDRO MARCONI PEREIRA DOUETTS 485475066 19 30
00003355 ANA CLAUDIA ALEXANDRE 485561487 19 31
00003200 ERIKA CARDOSO DE SIQUEIRA 484987604 19 32
00000767 MARIA FELICIA REZENDE DA SILVA 49923215X 19 33
00002708 REBECA BEZERRA COSTA 494083414 19 33
00003546 DANIEL APARECIDO MIRANDA TETE 485440982 19 35
00002617 GUSTAVO DE SOUSA SILVA 480498015 19 36
00000967 JESSICA DA SILVA PALMA 480315012 19 37
00002021 RAFAEL MARTINES DA SILVA 480104220 19 38
00001773 GABRIELA ALVES MORAES 485463039 19 39
00000862 JOELEN OSMARI DA SILVA 481120786 19 39
00003606 MAYARA AGUIAR VILAS BOAS 480090919 19 39
00003059 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE CARVALHO 481202481 19 42
00000795 ELCIO ADILSON DA SILVA JUNIOR 485475042 19 43
00005032 ERIC GUILHERME GRANADO 480887706 19 43
00003720 PEDRO ELVIRO OLIVEIRA NERES 358632742 19 45
00000288 ROBERTO RUIZ DOS SANTOS 480324116 19 46
00002541 AUGUSTO CESAR DE BARROS SANTOS 361920787 19 47
00000219 JESSICA NAIARA CAMILO DAMIAO 479931458 19 48
00000734 JOHNATAN FOGACA DE SOUZA BARROS 485374079 19 49
00003270 RAFAEL DANEZI BOTTA 479993476 19 50
00003657 SUELLEN ANDRADE LEITAO 479881066 19 50
00003789 GRAZIELA DA CRUZ GARCIA 480976296 19 52
00003875 CARLOS GUILHERME DA CRUZ SEVERINO 480780638 19 53
00002748 BIANCA COSTA CORREA 335566960 19 54
00000597 JESSICA CRISTINA NASCIMENTO FURQUIM 488225255 19 55
00002085 WILLIAM ROSCHA GALHARDO 461566187 18 56
00002981 BRUNO WAUGHAN ALVES DA SILVA 462129676 18 57
00002095 MARILZA DE CAMARGO 468143622 18 58
00003760 RODRIGO TARCITANO 466114072 18 59
00001036 WESLEY DE OLIVEIRA MATOS 472025582 18 60
00001089 TAMIRES ATAIDE SILVA DO PRADO 478270070 18 61
00002941 WILLIAN SILVA DE ALMEIDA 471888898 18 62
00000323 ELISAMA SOUZA DE PAULA 472028273 18 63
00002610 ALAN BRAZ SEVERINO 482655628 18 64
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00002513 AGNES DE SOUZA 472292201 18 65
00001513 LILIAN RODRIGUES MARTINS 472323404 18 66
00002146 JEFFERSON ROBERTO DE CARVALHO 473194120 18 67
00002147 RODRIGO TAKESHI SILVA INUI 471797686 18 68
00001204 RICARDO GARCIA MARQUES 483208577 18 69
00002654 AMANDA PAIXAO 472927541 18 70
00003689 FABIO RODRIGUES PATRON ALVES 472292651 18 70
00002145 ALAN VICTOR SANCHES MARTINES 471785167 18 72
00005031 JAQUICHELE JAMILE BATISTA LENCIONI 330392529 18 73
00001284 DANIELE APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA 49694342X 18 74
00005048 THELRY ERNESTO TEIXEIRA 305449540 18 75
00003316 WILLIAM APARECIDO PIRES 474804719 18 76
00002913 KELLYN PARRA RIBEIRO 471902834 18 77
00002554 CLAYTON ALMEIDA MARIANO 472906987 18 78
00001885 LARISSA VALERIA ALMIRAO PEREIRA 476917827 18 79
00000628 CAROLINE HAAK VIUDES 478497258 18 80
00002738 FELIPE NASCIMENTO COSTA 477960704 18 81
00001048 MARINA GIMENEZ LEAL 472926366 18 82
00002423 WILLIAN JUNIOR LIMA DA SILVA 47304612X 18 82
00003333 THAIS CRISTINA PEREIRA 472370169 18 84
00001858 LUCAS OLIVEIRA SANTOS 472910954 18 85
00001160 CAMILA LEME DO O 47231712X 18 86
00002721 KETILIN RODRIGUES GONCALVES 471831232 18 87
00001822 LUAN AUGUSTO DA SILVA GRILLO 472279294 18 88
00003393 ROBSON ALVES PEDROSO 478375220 18 89
00001081 RENAN WILLIAM PEREIRA 478417809 18 90
00001426 WILLIAM GOMES CIPRIANO 471897504 18 91
00001037 RONALDO CANDIDO PEREIRA 473349735 18 92
00003229 MAICON BENEDITO VOLPI 355519100 18 93
00000585 BRUNA RIBEIRO CUNHA 471888709 18 94
00002626 CAMILA MENDES PEZZATO 472295044 18 95
00001863 FELIPE VILAS BOAS AMARANTE 399020779 18 96
00003895 HECTOR PONTES PROENCA 33991578X 18 97
00002640 ISABELA DA SILVA VIDEIRA 478234612 18 98
00000503 AGNALDO AUGUSTO DOS SANTOS 474057495 18 99
00000772 PAULO CESAR DE ALMEIDA NIKOLESKI 47338565 18 100
00000659 PAULO MARCELO AMARAL 473343605 18 101
00002156 GUILHERME DOS SANTOS CAMARGO 477583660 18 102
00000924 AMANDA PONTES CHAGAS 478038823 18 103
00001635 ALINE VIEIRA DE ALMEIDA 478353601 18 104
00001640 GUILHERME WILLIAM SANCHES 478395000 18 104
00002710 BRUNA GONCALVES PEREIRA 473723499 18 106
00000282 DOUGLAS AUGUSTO VAGULA DOS SANTOS 474737731 18 106
00000663 DEBORA DA FONTOURA 478060956 18 108
00001014 FILIPE PRATA LOPES 478440923 18 109
00001609 DANIEL AUGUSTO IGNACIO 473761658 18 110
00005045 KELVEN DOS SANTOS EVANGELISTA 473947778 18 111
00002181 WELLINGTON MARCHIONE CORREA DA SILVA 474336372 18 112
00003075 SAMANTHA JESSICA FLORENTINO 474923514 18 113
00001555 DOUGLAS FONTENELE ANTUNES 331293407 18 114
00003820 LUIZ HENRIQUE CAMARGO SAMPAIO VILLEGA 474894423 18 114
00001851 GRAZIELLE JULIANE DA SILVA 487388902 18 116
00002395 FLAVIO BARBOSA RAMOS 478582067 18 117
00003832 FELIPE LOPES AVILA 360056805 18 118
00003141 LUCAS AUGUSTO DE OLIVEIRA 356806091 18 119
00002820 LUCAS RAFAEL DA SILVA PAIVA 474486898 18 120
00002185 FLAVIA DOS SANTOS RODRIGUES 47421283X 18 121
00001948 ADDAE FILIPE DE LIMA TOLEDO 474172569 18 122
00001424 CAROLINA PAVANI DOS SANTOS 478497180 18 123
00001974 PAULO MOISES DE PONTES GOES 479889120 18 124
00003070 GUILHERME FANTONI 358633424 18 125
00000990 GISSERRI GOMES 362571387 18 126
00000583 FELLIPE ZANDONA REIS 480677438 18 127
00002055 JULIANA DA SILVA AMORIM 47989761X 18 128
00000983 SUELLEN CAROLINE BAEZA SANTOS 480102892 18 129
00002765 DANILO RIBEIRO 480411372 18 130
00000678 VANDERSON RAFAEL DE OLIVEIRA 480050028 18 131
00001584 LUCIANE NASCIMENTO DOS SANTOS 479947235 18 132
00002100 NATANY ELLEN FERNANDES 485446686 18 133
00003035 CARLOS VINICIUS ANTUNES RUFINI 479926694 18 134
00002229 DOUGLAS LUIS MODESTO 485482629 18 135
00002595 FABIANO ALVES NEVES 480149197 18 136
00000410 NAYARA JENIFFER ARAUJO FERNANDES 479861547 18 137
00001700 RENATO ROSATTI TEOFILO 48011092X 18 138
00003002 ANA LUCIA BUENO FERNANDES 363855804 18 139
00003090 WILSON NAZARE DE PAIVA JUNIOR 306270237 18 140
00001519 JOSIE CRISTINA ROCHA MUNIZ 480206557 18 141
00000835 ELIANE ALVES DE SOUZA 484833248 18 142
00001348 KETLYN ADRIANE BALDUINO RIBEIRO 480430135 18 142
00002962 TATIANE ALVES DA SILVA 3448814 18 144
00001996 EURO ALEXANDRE VERONESI 485710365 18 145
00002781 FERNANDO DE SOUZA GONCALVES CASSIANO 480471897 18 145
00000751 ANTONIO EGIDIO POLIZELLO JUNIOR 485509337 18 147
00005029 JONATHAN PHILIP M DE ARRUDA 354684000 18 148
00003320 RAFAEL GREGORIO DAL BELLO 348887516 18 149
00002409 KARINA SANCHES NOVAES 480779491 18 150
00001157 ROBSON SANTOS DA SILVA 480610757 18 151
00003730 FELIPE DE PROENCA CABRAL 479937928 18 152
00003018 BRUNA MELLO LOPES 478354265 18 153
00000272 MOISES SILVA MATTOS JUNIOR 480910935 18 154
00000117 BRUNO ALMEIDA RODRIGUES 485440489 18 155

00002850 DANILO DEMETRIO GOULARTE CAVALCANTE 480975206 18 155
00001871 MARIANA PEREIRA RODRIGUES 479859279 18 157
00003850 LIVIA MIRANDA DE MELO 480296376 18 158
00003162 LUCAS ROBERTO TOMAZINI 486627767 18 159
00000319 JOYCE DUTRA PAIVA 485686041 18 160
00001224 HENRIQUE AUGUSTO BRILHANTE 480424834 18 161
00001813 MARIA CAROLINA LOPES DOS SANTOS 485587646 18 161
00002937 BARBARA KARINE BONETI 485708760 18 163
00002693 PAULA MARTIN CAMPOS 480139556 18 164
00003134 JAQUELINE ELAINE SOUZA 481363609 18 165
00001776 GUSTAVO RAMOS FERREIRA 480835767 18 166
00003000 DANILO SANTIAGO OLIVEIRA 481050346 18 167
00000096 SULLIVAN DOS ANJOS SILVA 479862655 18 168
00003308 DAIANI RODRIGUES ALVES DE ALMEIDA 481881475 18 169
00005024 ALINE MARCHETTI 479999211 18 170
00000740 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 481172117 18 171
00000359 DIEGO MAYCON DA SILVA 483968389 18 172
00000956 JEAN BENITEZ MELLO 481190442 18 173
00002512 ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 480783986 18 173
00001191 LUIZ HENRIQUE DIAS DE MORAES 359595649 18 175
00001796 CRISTIANE DOS SANTOS SOUSA 48149960X 18 176
00001808 SABRINA LUISA SANTOS DA SILVA 336014855 18 177
00003485 GUILHERME ROMAN DE MELO 481059775 18 178
00000399 ANDRESSA CONRADO DA SILVA 487475070 18 179
00005047 CASSIANE LOPES RODRIGUES SPIN 479927388 18 180
00001240 MAIRA MICHELLI SILVA FERREIRA PINTO 480268691 18 181
00000586 JESSICA EUFRASIO 479905277 18 182
00001892 BRUNA CAROLINA GIAMBONI 480250960 18 183
00000507 SANDRA SUELEN MARQUES LOPES 480215509 18 184
00001380 MARIELE TINELO DE PAULA 480718271 18 185
00001861 ALEX RIBEIRO DOS SANTOS 482591754 18 186
00001430 DAIANE VINITE NARDI 484891200 18 187
00002230 PEDRO AUGUSTO GONCALVES COUTINHO 454135191 18 188
00003265 FRANCINE LUIZA ANTONIO 482917301 18 189
00003647 KARINE LEANDRO DO NASCIMENTO 484131606 18 190
00003785 GUILHERME MOREIRA DE SOUZA 481787203 18 191
00003674 DEREK AUGUSTO SATURNINO 419995705 17 192
00000543 SILAS NARCISO COSTA PUPO 44606841X 17 193
00001498 BRUNO DE ALMEIDA OLIVEIRA 496811538 17 194
00003836 SILVIA LETICIA DE CARVALHO 461367695 17 195
00003615 SAMARIS IBRANHES DA SILVA 461877983 17 196
00002372 LUCIANO PADILHA ANTUNES 462330576 17 197
00001173 DEIVID JUNIOR DA SILVA 46255546X 17 198
00002080 WESLEY MACHADO DA SILVA 474995057 17 199
00003876 ELISEU SOARES DE ALMEIDA 462418637 17 200
00000336 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA TEXEIRA 47836863X 17 201
00000654 DAIANE NUNES VIEIRA 472553008 17 202
00002089 FABIANA ALVES DE MEDEIROS 471859023 17 203
00001461 MATHEUS PELLIZZONI FARIA 294095536 17 204
00002105 SUELEN REGINA SCARCELLA BENTO 471818379 17 205
00001587 JONATHAN MUNIZ PROCOPIO 473300424 17 206
00002224 GABRIEL PAULINO 478142407 17 207
00000650 TALITA DOS REIS MIRA 342419079 17 208
00000270 KELLY PEREIRA DE MEDEIROS 478072880 17 209
00002959 ALAN CRISTIANO DE PROENCA 47287603X 17 210
00003605 ANA CAROLINA DOS SANTOS 477649646 17 210
00003199 EDMAR ELIZEU GARCIA DA CUNHA 472303119 17 212
00002196 ADRIANO CARNAVALE 478038215 17 213
00000285 GLEICE BASSETTO 472255393 17 214
00001558 JESSICA STELLA PRADO 478310055 17 215
00003255 FELIPE DIEGO DE QUEIROZ 475768887 17 216
00002865 EMERSON RAFAEL MONTEIRO 473194387 17 217
00003364 LUCAS SOARES AMORIM 478442592 17 218
00000371 JULIANA ALVES DE OLIVEIRA 47232729X 17 219
00002113 CAROLINA FRANCA DE SOUZA 472620150 17 220
00002889 ERICA APARECIDA DOS SANTOS GONCALVES 475180355 17 221
00002375 CAMILA APARECIDA DE PROENCA 472965165 17 222
00001520 ERIKA RODRIGUES DE CAMARGO 471951511 17 223
00001047 KATIANE PAULA MARCONDES 476117483 17 224
00001179 VICTOR HUGO DE SALES MELO CHAVES 472648603 17 224
00001178 VANESSA MARIA PRESTES 471890625 17 226
00001490 MONICA ADELINA CESAR 360053890 17 227
00003679 YURI WERNER BIGUETTI WINKLER 306046052 17 228
00003877 JOAO VITOR CORREIA LARA 472241102 17 229
00003867 MARCO AURELIO SOARES DOS SANTOS 472336587 17 230
00001899 ARIENE CONCEICAO DE SOUZA 473153701 17 231
00003449 DANDARA DE PAULA SOUZA 47325797X 17 232
00002168 RAFAEL BARCELLOS BITTENCOURT 391803074 17 233
00003503 MARISTELA DE CASTRO LOPES 472362653 17 234
00000735 GUSTAVO RODRIGUES GOMES 472393480 17 235
00000196 REGIANE CRISTINA DE ARAUJO ROVAROTTO 47834787X 17 235
00001601 ANDRE ALVES RAINHA 478597022 17 237
00003728 JULIANA DE JESUS SOLER SAUER 471779969 17 237
00005030 THALES HENRIQUE SOUZA MARTINS 472268223 17 239
00002584 FRANCIELLI KRUGER 472313666 17 240
00000546 CAMILA MONIQUE BRACISSIEVICZ 471832819 17 241
00001070 JESSICA F FERNANDES 471886476 17 242
00002767 GABRIELA CARLOTA BENTO 478158658 17 243
00001279 NATALIA PEREIRA SANTOS 472869760 17 243
00001557 ADRIANO LOPES DA SILVA JUNIOR 472362227 17 245
00001925 FILIPI AUGUSTO RIBEIRO SILVANO 471935463 17 246
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00000838 ARIANE CRISTINA REIKO GANIKO 348889756 17 247
00001510 JESSICA SANTOS SOARES 358883726 17 247
00003045 TARCISIO ADAO SILVA ROSA 478082897 17 247
00002705 DANIELE EVARISTO DA MOTA 475228789 17 250
00003562 LUIS RAMIRO NUNES DE ALMEIDA 473342261 17 251
00001963 LEANDRO LOPES ARAUJO 474697289 17 252
00003340 STEPHANI GILMARA ALVES DE OLIVEIRA 473303097 17 253
00000441 LUIZ HENRIQUE BERGAMO 47368939X 17 254
00003271 FILIPE AUGUSTO DE MATTOS GOES 473396221 17 255
00001195 EDUARDO HENRIQUE LUCCI 33481005X 17 256
00000773 JULIANA CAROLINE JUSTI 478063337 17 257
00002003 JOAO CARLOS STEIN NETO 358880737 17 258
00003879 ELIS LEONEL DOS SANTOS 477556826 17 259
00001152 NATALI FRANCINI DOS SANTOS ANTUNES 474696704 17 259
00000661 MAGNO SANTOS CARDOSO 47626750X 17 261
00002331 WESLEY ANJOS GONCALVES 339534199 17 262
00002552 ANA CLAUDIA FAGUNDES MIGUEL DE SOUZA 354666447 17 263
00000975 CLAUDE THIAGO BARROS DA SILVA 476180934 17 264
00001655 FELIPE AUGUSTO SOARES DE ALMEIDA 478499619 17 264
00003899 JOHNATHAN FERREIRA DE MATOS 478166321 17 266
00001668 GABRIELA CARVALHO BOFF 473649858 17 267
00000996 MARIA DO CARMO FOGACA DA SILVA 478169358 17 268
00003183 PRISCILA DA SILVA CARNEIRO 475219697 17 269
00003538 ALINE OLIVEIRA DIAS 296276716 17 270
00003773 ALEXANDRE LUIS MARTINS DA COSTA 473630011 17 271
00000800 JULIETE PIGAIANI 434570370 17 272
00000379 LUCCAS DA SILVA 478825766 17 273
00001900 AMANDA CRISTINA DE MORAES BUENO 475472433 17 274
00000913 BRUCE MILLE DOS SANTOS N DE SALES 473068345 17 274
00000952 GABRIELLE CARVALHO 328345003 17 274
00003329 FELIPE DA SILVA SILVEIRA 474359633 17 277
00003593 TIAGO FABRICIO DE SOUZA ALVES 479917127 17 277
00000492 FELIPE AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS 474008629 17 279
00001139 RUBENS MARQUES JUNIOR 478169899 17 279
00003669 JESSICA CAROLINE DOMINGUES MENEZES 474044890 17 281
00001434 WELLINGTON VOLPATO 107599592 17 282
00001866 NATALIE CAROLINE QUEIROZ DA COSTA LIMA 478582481 17 283
00001452 JESSICA DE OLIVEIRA SANTOS 47411563X 17 284
00003176 JOAO HENRIQUE MATIS 379468505 17 285
00003295 RAFAEL CARVALHO VIEIRA 483731110 17 285
00000418 KAROLINE TORTOLA 478138969 17 287
00003324 RENATO LUIZ SANTOS 478358039 17 288
00000476 NAFTALY YOSSHIE ZENSQUE 478353194 17 289
00000636 JOICE DE LIMA 485754472 17 290
00001886 JULIANA BARBOSA DO NASCIMENTO 474146935 17 290
00000718 DIEGO REIS SAMPAIO 474250854 17 292
00001501 DAVID LENNON DE CAMPOS 474223875 17 293
00001034 HOSANA OLIVEIRA DE SA 480157248 17 293
00000220 JESSICA ROSANGELA SILVA 480200750 17 293
00003883 JESSICA DE MARQUI 474216585 17 296
00001049 FRANCIELE PASCHOINI 480667433 17 297
00005037 ERICA ANDRESSA RODRIGUES 478572475 17 298
00002013 RAPHAELA DARLYN BUENO DOS SANTOS CAMARGO 474745880 17 299
00002919 ANA LAURA RIBEIRO 477717068 17 300
00001505 SAMUEL NUNES DE ANDRADE 474272217 17 300
00003525 MATHEUS MARQUES ROSA 480958087 17 302
00002625 DAYANE CARVALHO MORAES 477084540 17 303
00000973 VICENZO MACHADO CONCEICAO 476506657 17 304
00001529 SILMARA HERNANDES DA SILVA 480834088 17 305
00000526 JOAO PAES DE BARROS JUNIOR 480909775 17 306
00003688 ALINE SANTOS DE SOUZA 48025235X 17 307
00003791 DIONE DE SOUZA BARBOSA 480093313 17 308
00000962 JESSICA DE MORAES FIDENCIO 480558589 17 309
00002856 TABATA POLIANE BUENO CAMARGO 479852832 17 310
00000021 JOAO PAULO RODRIGUES DE SOUZA 485485710 17 311
00003447 DANIELA SCHIMIDT ANTUNES 48589542 17 312
00001083 PRISCILA FASSI DOMINGUES 479841202 17 313
00000547 JOEL DE BARROS JUNIOR 481149582 17 314
00003028 EDUARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA F MARTIN 487088165 17 315
00003011 AMANDA RIBEIRO DE ARRUDA 481283316 17 316
00002081 HEITOR GUILHERME DE SOUZA 48166905X 17 317
00000218 JESSICA RAMOS DE VERAS 47993874X 17 318
00003208 IMIRA TAIRA RANDO 479994006 17 319
00000026 JESSICA CRISTINA CLETO DE OLIVEIRA 480155793 17 320
00002653 WANDERLEI BONAN NETTO 477475139 17 320
00003666 MAIRA GERMANO 478178815 17 322
00001486 MARCELE CRISTINE GOMES 478347716 17 323
00002949 RAFAEL TADEU RODRIGUES OLIVEIRA 485319172 17 324
00003768 MICHELLE FERNANDA CORREA DA SILVA 364678707 17 325
00002204 SAULO HENRIQUE DOS SANTOS 481028584 17 326
00001414 SARIELLE FRANCINE GOMES 503335514 17 327
00000407 FRANCINE FERNANDA ALVES RODRIGUES 479853551 17 328
00002525 JESLEY CACERES MARCELINO 481248778 17 329
00002371 MONALISA PADILHA ANTUNES 485546085 17 330
00001261 EDUARDO RODRIGUES LIMA 29566802005 17 331
00000625 RODRIGO GIOVANE DE PROENCA PETANELLA 485337083 17 332
00000669 JENIFFER DOS SANTOS SANCHES 480540937 17 333
00001482 CAROLINE CASTILHO MARTINS 480826195 17 334
00001077 KAROLINE DE ALMEIDA 480162918 17 335
00003346 LAFAYETTE MOREIRA MONTEIRO 48017046X 17 336
00000799 WELINGTON LUIS LIMA FELICIANO 49433325X 17 337

00001238 RAFAEL LIMA DA SILVA 480181779 17 338
00000963 ERICA DA SILVA PAULINO 344724712 17 339
00002108 FLAVIA CAROLINA DE OLIVEIRA ALMEIDA 485710535 17 339
00005021 ALINE LOPES DE FREITAS 480269749 17 341
00000235 RAISA CAROLINA CARVALHO DO AMARAL 480242136 17 342
00000603 TALISSON WELLINGTON DOS SANTOS LIMA 483522880 17 343
00001988 MARIA DE FATIMA ALMEIDA DOS SANTOS 480732115 17 344
00003565 STEPHANNE CAVALCANTE DOS SANTOS 480220128 17 345
00000831 NATALIA GAMA COELHO 374854269 17 346
00002634 VANESSA ALVES CORREIA 479965316 17 347
00000825 ANDREI RAFAEL MARQUES RODRIGUES 479922172 17 348
00000135 STEPHANIE CRISTINA PEREIRA 481025467 17 349
00003065 GUSTAVO FRANCA POVEDA 481060121 17 350
00003642 BARBARA NASSIF VALEZIN 351430611 17 351
00001137 ADRIA MARIA DE CAMARGO 476153797 17 352
00003362 CAREN PAIVA PINTO 480138473 17 353
00000417 MARCELO VICTOR SOUZA DE OLIVEIRA 1365979555 17 354
00000131 VERONICA AZEVEDO AMORIM 484855591 17 355
00000284 MARCELO SILVA 480125387 17 356
00000141 KAREN FERNANDES DE FREITAS 337892507 17 357
00002277 TATIANA BAVIA 480509839 17 358
00000149 VICTOR AUGUSTO MATHILDE DEMURA 480930478 17 359
00003019 DIRLEY MELLO MARTINS SILVA 482002311 17 360
00001212 MARIA FERNANDA SANTOS CAMARGO 48639007X 17 361
00000151 CAMILA LEITE PEREIRA 47997293X 17 362
00000872 JESSICA DE CAMARGO LEITE 480061282 17 363
00002187 CARLA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 485696812 17 364
00003145 TATIANE ARES 479874876 17 365
00001889 ERICA PIMENTEL RAMOS 480722353 17 366
00005014 FERNANDO AUGUSTO BATALIM 480980767 17 366
00000797 CAMYLA REGINA DOS SANTOS BRISOLA 480534536 17 368
00000792 THAIS LEDESMA DE MORAES 480445965 17 369
00001613 GEISLA FERNANDES MEDEIROS 480926499 17 370
00002883 FRANCIELLE NASCIMENTO LORENCO 480386948 17 371
00001626 GABRIELA SANTOS WENCESLAU 480164630 17 372
00002285 MAYCON DOUGLAS DA SILVA MARQUES 480878614 17 373
00002450 TAMARA SIQUEIRA REGIS 485514825 17 373
00001343 MAYELE HERRERA PERGENTINO DE ARAUJO 343369552 17 375
00003232 TAISSA BIANCA SANTOS DE MOURA 48127652X 17 376
00002977 JESSICA KAROLINE PEREIRA PRADO 480418688 17 377
00003217 ALINE CRISTINE MARCELINO DOS SANTOS 36005710X 17 378
00001604 MARCEL MALKE STIGLIANI 372893569 17 379
00002796 ANA LARISSA ALBUQUERQUE BOGO 99824840 17 380
00002619 FABIO LUZ MUCHON 348883419 17 381
00003506 VICTOR GABRIEL LIMA RODRIGUES 484470346 17 382
00002083 LARISSA MARIA DA SILVA FAUSTINO 485545263 17 383
00001153 ANDREZA MENGUE BRISOLA 480766125 17 384
00000388 MAYANE DE FATIMA DOS SANTOS M FONTES 484768463 17 384
00002188 ADRIANE FERNANDA SILVA 48049163 17 386

00003161 JADE THEODORO MARQUES 364095404 17 387
00002750 GUSTAVO JURANDIR COSTA 486596758 17 388
00000326 RAONI SANTOS 481673477 17 389
00003277 RAFAEL DE PAULA FERREIRA 389019173 17 390
00001691 ESLAINE SANTOS SBRANA 485475418 17 391
00002440 ELEN HANNICKEL DA SILVA 485676369 17 392
00003695 MARCOS VINICIUS SPINARDI ALVES 48241277X 17 393
00003530 JOAO PAULO RIBAS DE MORAES 485348688 17 394
00002451 BIANCA SANTOS DE PAULA 481917238 17 395
00001721 JEFERSON PIAUI DE OLIVEIRA 484844349 17 396
00001790 ANA PAULA ROSS LATANCE 485348275 17 397
00001684 MONYQUE RODRIGUES LIMA 487007207 17 398
00002613 TIAGO ANDRADE DA SILVA 485665335 17 399
00003521 RODOLFO AUGUSTO DE OLIVEIRA SOUZA 49369710X 17 400
00001251 HENRIQUE GODOY ALBINO 364125445 17 401
00000709 VANESSA DE LUCA 487103786 17 402
00002854 SARA BUENO CANDIDO 348883973 17 403
00003442 DAFINI AMANDA BEVILACQUA 481300247 17 404
00003184 NAYARA ROSA NASCIMENTO DE JESUS 484526868 17 405
00000880 GLAUCIA MARINHO DOS SANTOS 487484253 17 406
00005043 WIDSON ROGER RIBEIRO MENDES 1034438657 17 407
00000888 FRANCINE DE QUEIROZ 48211213X 17 408
00000450 CAMILA DOS SANTOS MENDONCA 418754779 16 409
00002252 JESSICA MACHADO DOS SANTOS 461573751 16 410
00002581 RONALDO APARECIDO DE CARVALHO 461394856 16 411
00003801 BRUNO WISNHESKI DE ALMEIDA 46269463X 16 412
00002614 DEMETRIUS BOLONHA HASSAN 344129275 16 413
00001000 PAULA FERNANDA RODRIGUES SILVA 462281620 16 414
00003386 DIEGO DE SOUZA 462356000 16 415
00003784 MURILO LUCIE 474442950 16 416
00001531 DAVID DE SOUZA ARAUJO 462211988 16 417
00000933 LUCAS GONCALVES DA SILVA BARROS 462308844 16 418
00000754 ACOLINE MENDES DA COSTA SILVA 472290599 16 419
00002122 RICARDO FELIPE GUILHERME DE OLIVEIRA 462143971 16 420
00001082 JHEYWISSON BARBOSA DE MELO 472370091 16 421
00000028 PEDRO MOISES LIZIER FILHO 474709668 16 422
00001771 PAULA DE ALMEIDA BARROS 330387923 16 423
00002033 VIVIANE DOS SANTOS ALMEIDA 352007655 16 424
00002520 ADRIANA DE SOUSA MOURA 48576765X 16 425
00002000 LOAINE DA SILVA GRAMA 471880097 16 426
00003579 ANDRESSA PICOLLI PROGENTINO 478140903 16 427
00005033 LUCAS FERNANDO DIAS DOS SANTOS 478269493 16 427
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00003056 JONATHAN BARBOSA LIMA CLEMENTE 47312256X 16 429
00000296 RODRIGO ROSA CAVALLARI 47838693X 16 430
00002864 NATHANI DE LIMA GASPARONI 472654433 16 431
00001840 NATALIA COSTA MARTINS 472797931 16 432
00003106 ALINE AMARO ANTONIO 472629918 16 433
00001535 DIEGO ALEXANDRE DA COSTA SILVA 471863178 16 434
00003286 DANIELA CRISTINA DE SOUZA 473059903 16 435
00002182 FRANCYELLI DUARTE DE SOUZA 472866722 16 436
00000587 OTAVIO AUGUSTO DE MORAIS ROSA SANTOS 347476211 16 436
00002415 MAIKE WILSON ROSENDO DA SILVA 471784254 16 438
00001727 ANGELICA BENVINDO DOS REIS 47232567X 16 439
00001704 FABIO HENRIQUE DIAS DE SOUZA 360054183 16 440
00001234 THAIS DIAS DE MELO 296557146 16 440
00002090 GISLAINE SIQUEIRA DOS SANTOS 47237557X 16 442
00002514 ANA CLAUDIA ROCHA DOS SANTOS 473138049 16 443
00003392 DAVID LUIS LEMES 478367442 16 444
00001161 DANILO MACIEL ZOCCA 471941736 16 445
00003416 EDILSON FERREIRA JUNIOR 472939051 16 445
00003114 FLAVIA ALINE DA SILVA 478163745 16 447
00003487 GUSTAVO DE BARROS MOREIRA 471797030 16 448
00001021 JULIANA NUNES 474705833 16 449
00000360 LUCAS DA SILVA VALERIO 472319619 16 450
00002184 JESSICA APARECIDA PROENCA 474974546 16 451
00001884 CAMILA FONTENELE DE MIRANDA 336127285 16 452
00002636 MARCOS APARECIDO THEODORO JUNIOR 353539831 16 452
00000645 JULIO CESAR ALCANTARA 472366269 16 454
00001009 MONICA SANTOS SAMPAIO 473064418 16 455
00001095 JULIANA SILVA LOPES 473038845 16 456
00002829 DAIANE APARECIDA TEOTONIO 471869089 16 457
00001488 MICHAEL DOUGLAS ORLANDI BUENO 472256415 16 458
00001779 LILIAN CAMPOS DA SILVA 471911513 16 459
00001922 SANDRA MILENA SOUZA DOS SANTOS 1414149603 16 460
00002876 PRISCILA MARIANO PISSINI 47304366X 16 461
00003644 RAFAEL DAMIAO QUEIROZ 354668043 16 462
00001492 RENATA BANCHIERI CHAGAS 473194909 16 463
00002381 FRANCINE COSTA THOME 473055557 16 464
00002687 VIRGINIA SCHALCH 471824781 16 464
00003528 PAULO ROBERTO CAMARGO 471965303 16 466
00000029 FRANCIELE CRAVO DE ALELUIA 472871869 16 467
00000727 JESSICA DE OLIVEIRA SANCHES 280655502 16 467
00000576 MIRIAN GOMES COSTA 476118025 16 467
00002662 VANESSA CALADO CRUZ 477716933 16 470
00001236 JONATHAN ANDRE FREITAS DA SILVA 466782706 16 471
00003636 JONATHAN PEREIRA DE OLIVEIRA MELO 472309286 16 472
00003203 BRUNA BRIENE DE CAMARGO 473161187 16 473
00003658 DRIELLY MASSERAN SILVEIRA 355221044 16 474
00002633 CAROLINE DE SOUZA FERREIRA 473089300 16 475
00003091 MONICA DE SOUZA 478501110 16 475
00002338 THIAGO UNTERKIRCHER DE CAMARGO 472943418 16 477
00001067 CAROLINE PEREIRA DE SALLES 473043440 16 478
00001930 FLAVIO CHOSA GALVAO 471836928 16 478
00000215 PRISCILA FRANCISCO DA SILVA 47188327X 16 480
00001252 INGRID GONCALVES RIBERA 473038365 16 481
00002921 KELVIN VINICIUS DE CAMARGO 473291575 16 481
00000638 EVELIN CORDEIRO DOS SANTOS 47181247X 16 483
00001980 JESSICA DE JESUS 360052800 16 484
00003497 GESSICA TAIS DE ANDRADE 473048693 16 485
00000703 THIAGO JUNIOR EMIDIO 355518284 16 486
00001815 EDUARDO DE CARVALHO 472255812 16 487
00000891 DAIANE CRISTINA DA SILVA PEREIRA NUNES 471807862 16 488
00003893 FRANCISCO DA HORA JUNIOR 509933324 16 489
00005005 KELLY CRISTINA DA SILVA 472620253 16 490
00001920 BRUNA WARMELING TRENTINI 47300768X 16 491
00001842 GABRIELA BRAGONCE DE SOUZA 478394962 16 492
00002611 RONNIERI MURILO ALMEIDA SILVA 472260601 16 493
00002609 ANDRESSA MARTINS DOS SANTOS 472245405 16 494
00002169 JULIANO APARECIDO DE SOUZA 471898752 16 495
00000496 AMANDA FRANCINI DA SILVA 341896469 16 496
00002858 LUCAS HENRIQUE NASCIMENTO PORCIDONIO 471813035 16 497
00002241 PATRICIA MAGALHAES BARBOSA 472259143 16 497
00000995 ALINE DE LIBORIO RIBEIRO 472816950 16 499
00000643 CLAUDINEIA BEZERRA DA SILVA 360055904 16 499
00003664 FLAVIA SANTOS ALCANTARA 471888928 16 501
00002041 CAMILA FERREIRA GUIMARAES 472326168 16 502
00001058 SABRINA DE ALMEIDA PRESTES 473334264 16 503
00001114 LUCAS RENATO VAZ ANTUNES DE LEMOS 473313212 16 504
00000171 MARIELA FIGUEIREDO TERRA MG14795743 16 504
00001028 SAMUEL FELIPE VIEIRA 473636943 16 504
00002140 EDSON DIAS MARCELINO 473393827 16 507
00000938 ROBSON FERREIRA 476786915 16 508
00001170 TAMIRES DE SOUZA CASTRO 473759858 16 509
00003179 VINICIUS AYUB DE CAMPOS ABRAME 473370475 16 509
00001071 SUZANA FELIX DOS SANTOS 473334100 16 511
00002171 GISELE GERMINIANI DOMINGUES 473316067 16 512
00001630 RENATO VICTOR MOURA DE FREITAS 477008203 16 513
00000744 WILLIAM DOS SANTOS 473478912 16 513
00001837 THIAGO ROSA ANDRADE 473608042 16 515
00000062 JESSICA CRISTINA MARIANO BARBOSA 473362818 16 516
00001873 RAFAELA PIRES 478059826 16 517
00005006 ARIANE ARANHA 473999201 16 518
00000930 BRUNO BENEDUCCI MEDOLAGO 473697671 16 519

00000337 PRISCILA MAYUMI DA COSTA 306298582 16 519
00003661 TABITA PAMELA MODENA 474474574 16 521
00000140 LUANA DOS SANTOS 473651622 16 522
00002702 JANAINA CAMPOS PEREIRA 474497902 16 523
00002851 STELLA MARYS DIAS SANTOS 478071164 16 524
00002291 EDNALDO APARECIDO LEME DE MORAES 476434634 16 525
00001807 ALCIMARA ALINE DA SILVA GONCALVES 343367890 16 526
00001196 JESSICA CAROLINE DA SILVA COSTA 292700283 16 526
00002070 JESSICA NUNES MENDES 478373065 16 528
00002974 ALINE APARECIDA SIQUEIRA PAULA 48002635X 16 529
00000193 JESSICA JUSTINO DA SILVA 524508859 16 529
00001854 KELVIM APARECIDO ARAUJO SANTOS 474018775 16 529
00000154 ELAINE CRISTINA FREITAS DOS SANTOS 478362158 16 532
00001472 CIBELLI ARIEL RODRIGUES RIBEIRO 474073968 16 533
00001126 CALEBE DE ANDRADE MONTANHA 478572013 16 534
00002317 JESSICA NATHALIA ANNUNCIATO DE SOUZA 474345415 16 534
00001464 POLIANA GUIMEL JUAREZ MIRANDA 474375031 16 536
00002051 ALINE FERREIRA 474188413 16 537
00001476 MARINA GUILHERME CASELLI MORAES 474334570 16 538
00001484 JANE CLEIA ANDRADE FERREIRA 474229361 16 539
00001038 JESSICA PAIAO BAESSO 474339075 16 539
00003486 MICHELE DA SILVA RODRIGUES SOUZA 480875285 16 539
00000462 CAIO TADEU DE CARVALHO SILVA 474540339 16 542
00000564 LAUREN RUAS CARVALHO 474316427 16 543
00002170 VINICIUS AUGUSTO RIBEIRO 474995665 16 544
00003436 JOYCE APARECIDA SANDOVAL TELES 474268652 16 545
00000475 FERNANDO PEREIRA MARQUES 474203864 16 546
00002472 NOEMI GISLAINE MASSUCATTO 474203001 16 547
00003293 BRUNO CESAR TEODORO RAMOS 474163829 16 548
00000777 VANESSA DE ARAUJO 480143109 16 549
00002646 MAYARA GONZAGA RIBEIRO TUDELA 478403082 16 550
00001780 FLAVIA ALINE DA SILVA 474745983 16 551
00000694 LETICIA INOCENCIO DA SILVA 480167230 16 552
00000222 FERNANDA GOMES DA SILVA 480145258 16 553
00001129 PATRICIA REGINA BARBOSA 480187782 16 554
00001536 EDSON CARABANTE PAES 477620279 16 555
00003846 KAREN GONCALVES CAMBERO 476882631 16 556
00001397 CRISLAINE DE FATIMA TEIXEIRA 449460009 16 557
00002313 RAFAELA SAMPOGNA SIQUEIRA 475848962 16 558
00000882 THAIS CRISTINE GOMES PEROTI 480697279 16 559
00003762 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 480725044 16 560
00000386 JONATHAN H LARA VIEIRA 480214311 16 561
00003047 JEFFERSON LEANDRO DE SOUZA 480447494 16 562
00000038 CAIO GUILHERME MEDEIROS 479872442 16 563
00001090 BARBARA ELEN M SILVA 480198780 16 564
00003292 VICTOR BRAIDO ORTIZ SAMPAIO 482863675 16 564
00002445 ALINE SUZANE RAMOS SOARES 480164010 16 566
00003706 JESSICA DORTA DE OLIVEIRA 480148703 16 567
00001015 FERNANDO DOMINGUES GONZALO 479838306 16 568
00003010 HERLON RIBEIRO DE ARRUDA 481283092 16 569
00001091 MARIANE S DE FREITAS DE ABREU 480445266 16 570
00001459 JESSICA DA SILVA HARRIS 483211254 16 571
00001331 THAYRINE SOARES SILVA 481024165 16 571
00003566 DANILO GRANADO FLORENTINO 481200873 16 573
00002259 FELIPE DIAS DUARTE 485476010 16 573
00003570 CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 479972187 16 575
00002270 VINICIUS PAIFER 479922755 16 576
00005004 KELY PAES DE ALMEIDA 480212090 16 577
00002741 KAROLINE DIAS MONTEIRO 354664803 16 578
00002367 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS 485501788 16 579
00002129 RAFAEL AUGUSTO DE FREITAS QUEIROZ 480879771 16 580
00002531 JULIO CESAR DOMINGUES DE OLIVEIRA 479881054 16 581
00001499 PATRICIA DA SILVA OLIVEIRA 479970646 16 581
00003264 LETICIA LUVISOTTO DE MORAES 480125533 16 583
00002134 DOUGLAS GOMES DOS SANTOS 481096851 16 584
00003100 DANIEL GALVAO MOREIRA 35199936X 16 585
00001768 DENILSON GALVAO MOREIRA 351999371 16 585
00000216 DIEGO MARIANO TEIXEIRA 481121730 16 585
00002342 ELISANGELA PEREIRA DA SILVA 485470822 16 585
00001094 JAMILE APARECIDA ANDRIOTTA 479878900 16 589
00000498 LAUANI MARIA OLIVEIRA SOUZA 481195646 16 590
00003395 PATRICIA MALANDRIM 480463062 16 591
00001809 BARBARA NASCIMENTO SILVA 49216325X 16 592
00003336 DEODORO RIBAS NETO 332042546 16 592
00003792 ROMARIO GOMES ALENCAR 484340219 16 594
00003396 DAIANE CRISTINA DA SILVA CABRAL PONTES 480542727 16 595
00001357 HENRIQUE DOS REIS PASQUATI 343353520 16 596
00001950 BRUNO DOS SANTOS MACIEL 485330374 16 597
00001664 JENIFER ZAVA 48120233X 16 598
00003505 KAREN DE FATIMA GONCALVES 441747644 16 599
00000370 EDUARDA MONTEIRO GUIMARAES DOS SANTOS 480827692 16 600
00002473 JESSICA BRANDAO XAVIER 480435947 16 601
00000992 CARLOS EDUARDO CAMARGO DE MORAES 485673010 16 602
00003063 DANILO ASSAF 48041869X 16 603
00000421 ALESSANDRA DO NASCIMENTO SILVA 364096238 16 604
00001329 ELISANGELA SIQUEIRA MONTEIRO 483739479 16 604
00000509 LUAN DE CAMPOS ALVES 362573566 16 606
00002501 ALAILLIN ARAUJO 480797146 16 607
00001211 CASSIA VENTURA VIEIRA MARTINS 480170733 16 608
00002675 LUZIA DE ALMEIDA BARREIROS 480488149 16 609
00001549 DANILO ANTONIO CASTILHO 339396647 16 610
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00002900 GUILHERME EDUARDO DE ARAUJO MARTINS 354663513 16 611
00003148 NOELLEN PEREIRA CAMARGO 485473306 16 611
00003313 DAIANE DA SILVA MOREIRA 37607579X 16 613
00000803 PATRICIA FERNANDA MALINSKI 355510388 16 614
00002465 ANA CAROLINA ZAMPIERI DA SILVA 363857321 16 615
00000823 SATIRA ROSA FERNANDES ARAGAO 351141893 16 615
00000960 GERSON DA SILVA JUNIOR 480569903 16 617
00002232 PRISCILA NOVAIS OLIVEIRA 485531070 16 618
00000264 GERLESSON PAULINO DA SILVA 480209844 16 619
00001921 SONIELI DA SILVA SANTOS 399028444 16 620
00002901 LUCAS FELIPE DE LIMA 480750920 16 621
00000439 WELLINGTON FERNANDO RAMOS DE LIMA 480261805 16 622
00003189 JOELMA APARECIDA DE MELO SILVA 340740899 16 623
00001411 LAURIANE STEFANI LUCAS EUFRAZIO 484838982 16 624
00002639 DANILO MORAIS DA COSTA 487088025 16 625
00003656 CAMILA FRANCIELE BUENO 480412832 16 626
00003627 JULYANE MELLO CAMPOS ALEIXO 480018297 16 627
00002354 GUILHERME ALVES NOGUEIRA 361245853 16 628
00000273 LUCAS ARANTES FRANCO 479913079 16 629
00003857 FABRICIO DA SILVA LIMA 480973787 16 630
00003282 LARISSA HELENA DOMINGUES 480428876 16 630
00000527 CAIO DOS REIS CASCALI 363857308 16 632
00001987 FRANCINE RODRIGUES CANDIDO DE ABREU 485437041 16 632
00003186 SAMUEL JORDESON DA COSTA AMORIM 480417866 16 634
00000333 DENIS FERREIRA DE CARVALHO 480909350 16 635
00003098 HENRIQUE JULIO RODRIGUES DE ARRUDA 480101474 16 636
00001869 LUAN MADRID OLIVEIRA 482448167 16 636
00001894 PAOLA SCARLET RABELO 481572697 16 636
00000610 DANIELE DE ARRUDA SAMPAIO 480734422 16 639
00002587 MAELLY MARQUES DA SILVA 480660062 16 640
00000528 FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA 480813577 16 641
00000093 JOSILENE SEBASTIANA LOPES DOS SANTOS 481159484 16 642
00003734 CAMILA ISQUIERDO PIRES 485499575 16 643
00001304 GABRIELA REGINA VAZ RICARDO 485477087 16 643
00000389 ETIENY FRANCIELY DO PRADO 479718271 16 645
00002486 INGRID CRISTINA SANTOS OLIVEIRA 485913720 16 645
00002433 BRUNA ALINE SOUTO DO PORTO 48111676X 16 647
00003133 ADRIELE ROSA SILVA 485188302 16 648
00003226 CARLA CAROLINA CATTANI 479983719 16 648
00002400 BRUNO FONTES SILVA 4799680953 16 650
00003275 LUCAS RAFAEL DE CAMPOS ROBERTO 321757439 16 651
00003853 ANA PAULA GONCALVES 48049423X 16 652
00000148 ERIC AUGUSTO MAIA MOTA LIMA 480200476 16 653
00000178 LEILANE GONCALVES BATISTA 480032129 16 653
00000736 IGOR VIANA MARENGO 480495087 16 655
00001933 NATALI CRISTINE DUARTE RODRIGUES 480333610 16 656
00000208 JEFFERSON JESUS DOS SANTOS 484844192 16 657
00001685 MARINA PINAZO RODRIGUES 480443944 16 658
00001524 MURILO JORGE LEITE PINTO 441711339 16 659
00000813 FRANCINE DA SILVA POLEZ 479905125 16 660
00003064 DANIEL MAGNAVITA 480328110 16 661
00000118 FABIO CORREA DE OLIVEIRA 485554094 16 662
00000513 ANDRESSA ORTOLANO DA SILVA 485725009 16 663
00000183 RAISSA EMILE LUCIANO 36385776X 16 664
00000073 RAFAEL DOS SANTOS RAMOS 390972101 16 665
00001957 WESLEY ROLDAO BARBOSA 355511198 16 666
00003009 ANGELINA CUNHA MANTOVANI 480195067 16 667
00003800 CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA FERREIRA 487093057 16 668
00003754 MAIKSON JUNIOR DE OLIVEIRA 479945986 16 669
00003016 JESSIKA HELENA DE ARAUJO ALMEIDA 480778243 16 670
00003617 ERIK FERNANDO MOREIRA 480887093 16 671
00000932 MARCOS CESAR DOS REIS JUNIOR 479954707 16 672
00001433 JOHN LENNON OLIVEIRA DE ASSIS 481131498 16 673
00000815 GABRIELA RODRIGUES DA SILVA 485070546 16 674
00001287 LEONARDO DE ALMEIDA SILVA 436163706 16 675
00000789 JENIFFER KAROLINE SOUZA CAMARGO 480121643 16 676
00001993 KAROLINE ALVES DINIZ 343366782 16 677
00003716 FELIPPE OLIVEIRA SANVEZZO 485556790 16 678
00000997 ALEX TADEU DA SILVA 485175873 16 679
00005039 CAMILA SANTANA ZANINI 481813974 16 679
00000782 NATALIE TEIXEIRA PIRES DA SILVA 481932288 16 681
00001016 LAIZA BOECHAT MOREIRA CORDEIRO 6791182 16 682
00001605 LARISSA SANCHES MARTIN 482674544 16 683
00002902 AMANDA SOARES SANTANA 486312720 16 684
00001782 CAMILA SEGATO DOS REIS 48552613 16 685
00001906 RAFAEL PEREIRA DE CARVALHO 485507523 16 686
00003377 DIEGO ORLANDO SILVA SOUZA 483062078 16 687
00000516 THIAGO FREITAS DE MEDEIROS 482462838 16 688
00002454 LARISSA BEATRIZ NASCIMENTO 482244781 16 689
00002162 MAURICIO DE ALMEIDA MACHADO JUNIOR 48236399X 16 690
00000036 JANAINA DA SILVA KRUGER 468234536 15 691
00003026 DENISE CRISTIANE DA SILVA SANTOS 446195741 15 692
00000404 PAULA LUCELIA SALGADO TOLEDO 461800615 15 693
00002965 VANESSA DIAS DOS SANTOS 461346035 15 694
00001443 EVELIN LOPES MANZANO 462772238 15 695
00002680 JACQUELINE LEMES DE PAULA 475632424 15 696
00000245 HELAMA LOPES DE SOUZA PEREZ 468270152 15 697
00001122 REBECA PERSIANI DE CAMPOS 47687578X 15 698
00001917 KAREM CRISTINE PIRES 461723669 15 699
00001962 GLAUCIANDERSON SERRANO DOS SANTOS 8042496 15 700
00001697 POLIANA APARECIDA ALVES CAPELINI 461923786 15 701

00001345 PRISCILA FREGONEZI FERREIRA 461543059 15 702
00002786 MATHEUS GUILHERME ROSA DA SILVA 462729928 15 703
00005040 ADRIELI DA SILVA 462409752 15 704
00001068 JOAO HELENO FERNANDES DA SILVA 471842655 15 705
00000188 PAMELA ROSSETTO PEREIRA 462118228 15 706
00002506 ANTONIO LUCIANO BEZERRA 47806083X 15 707
00001292 CAMILA DA SILVA ALMEIDA 471786974 15 708
00002666 JESSICA REGINA NITSCHE 471865497 15 709
00001648 BRUNO EMANUEL LEONCIO DE SOUZA 472669989 15 710
00002606 ARYANE SABORETTI DE ASSIS 368000230 15 711
00003620 ALINE MARSULO DE ALMEIDA TAVARES 472937911 15 712
00001186 CINTIA BEZERRA DE CARVALHO 478147946 15 713
00000431 JEFERSON GRAMACHI PEREIRA 478044756 15 714
00003348 JULIO CESAR MAGRO 473054620 15 715
00003294 DIOGO GERALDO MASCARENHAS 473044250 15 716
00000551 DIEGO GUILHERME ALMEIDA DA SILVA 47324190 15 717
00002859 RENAN VINICIUS HONORATO DOS SANTOS 473039515 15 718
00001140 THIAGO FERREIRA DUTRA 4780831718 15 719
00001489 DIEGO HENRIQUE LEME PADILHA 472311372 15 720
00003522 FLAVIA MENDES DOS SANTOS SILVA 471828142 15 721
00000331 ELLEN CHRISTINA DA SILVEIRA 473060048 15 722
00002803 PAULO HENRIQUE TIBURCIO 344104151 15 723
00001145 CARINA DE SANTANA SANTOS 485773375 15 724
00003766 FILIPE COSTA DE ALMEIDA 472374540 15 725
00000770 JAQUELLINE DE OLIVEIRA ANDRADE 47837303X 15 726
00003410 JESSICA CRISTINA PINHO 478431740 15 727
00002627 ADRIELLI DE CASSIA PEREIRA 478566165 15 728
00000301 ARIANE STEFANIE FAVERO 472883112 15 729
00001896 JAQUELINE DE OLIVEIRA LIMA 478234788 15 730
00000544 ALEX MARTINS DA SILVA 47856630X 15 731
00003263 RAFAEL APARECIDO DE SOUZA 472989820 15 732
00001578 ALINE APARECIDA SOARES DA CRUZ 472402328 15 733
00001875 RENAN HENRIQUE RIBEIRO 474308455 15 733
00003855 IRA SOARES 472865158 15 735
00003243 FELIPE ANTONIO DE ALMEIDA BARRETO 478397999 15 736
00001865 JEFFERSON MACHADO ALMEIDA 472534312 15 737
00000881 ALINE APARECIDA DEMARCHI 472282712 15 738
00001797 LUCAS COUTINHO 472242684 15 738
00001225 ITAMAR ALVES RODRIGUES JUNIOR 472269525 15 740
00001767 VINICIUS NASTRI OLIVEIRA 478071498 15 741
00000894 GISLANIA ROMANA DA SILVA 472531967 15 742
00005026 JAQUELINE FERNANDA LOPES 472303089 15 743
00002645 JUNIOR CESAR DE LIMA SOARES 477102682 15 744
00002526 RODOLFO GIULIANO DOS SANTOS GOUVEA 472417885 15 745
00002416 MARIANA CARDOSO DOS SANTOS 475069730 15 746
00000935 TATIANE MOREIRA RABELO 473048000 15 747
00003865 LAURA RENATA GONCALVES CHOCAIR 478269353 15 748
00001029 VINICIUS AUGUSTO RAMOS DE MELLO 472307174 15 748
00000664 ELIANE PEREIRA DA SILVA 478145287 15 750
00000818 JESSICA DA SILVA LIMA 475274738 15 750
00003540 RENIELLE ALVES BARBOSA 478576122 15 752
00000248 MARTA REGINA DA SILVA 471276091 15 753
00002136 ADMILSON FELIPE PEREIRA DA FONSECA 472244401 15 754
00001227 MILENE DA SILVA MARQUES ROMAO 473240002 15 755
00001377 JULIANA FONSECA LIMA 47190756X 15 756
00002158 MURILO FRAGA DA MOTTA 472340037 15 756
00003159 BRUNO HENRIQUE DA SILVA 474335227 15 758
00002039 FELIX ALVES DA SILVA 478365846 15 759
00002280 PRISCILA FERREIRA CAMPOS 47224291X 15 760
00000541 LAURA COSTA MARCHETTI 478598415 15 761
00003061 ANDRESSA DE SOUZA VERAS 472400228 15 762
00000745 DAILIANE APARECIDA DOS SANTOS 472367122 15 763
00003827 AMANDA RODRIGUES ALFINI 472347111 15 764
00002575 EDUARDO MARTINS RIBEIRO 471800429 15 764
00003464 RENAN ALVES DE FIGUEIREDO 472656697 15 764
00001232 CAROLINA AKEMI SANTOS 478079461 15 767
00000746 ALINE DA COSTA ARISTIDES 473628673 15 768
00002458 JESSICA DA SILVA GRASSI 471800041 15 769
00001039 EMERSON APARECIDO SILVA 471924179 15 770
00001011 PRISCILLA PRADO RODRIGUES 473087194 15 770
00000856 MARIANA ROBERTA BUENO 47229250X 15 772
00003468 MARICEL DA SILVA DIAS 472349041 15 773
00001055 FRANCIELE MARQUES 471783298 15 774
00003795 TAMIRES DOS SANTOS MUQUEM 473348056 15 775
00001981 ILDEMAR ANTONIO FRATE SEPI 47500632X 15 776
00000936 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA PIRES 484335406 15 776
00001325 RENATO PEREIRA FONSECA 473401678 15 778
00002250 JULY FRANCIS CARVALHO DA SILVA 478374598 15 779
00000842 PAMELA LEAL GENESI 473709429 15 780
00001835 JESSICA PEREIRA DE CARVALHO 474042881 15 781
00001515 CAROLINA GOMES DA SILVA 473329384 15 782
00002417 GISELE DE OLIVEIRA GOMES 496091323 15 782
00002135 KAREN DE NOVAES VIEIRA 485755749 15 784
00000775 TAIRINE LUZ DE SOUZA 478387003 15 785
00001151 RENAN DE OLIVEIRA 15374447 15 786
00001010 ANA LUCIA ROSA QUEIROZ 478052108 15 787
00000722 KIRK BRENO BECKER LAGEMANN R RIZZARDO 473793763 15 787
00003586 MORYÊ SANTOS RODRIGUES VITORINO 474367344 15 787
00003387 MARIA DE FATIMA LOPES DA SILVA 48464368X 15 790
00003862 LUANA SA LIMA DA SILVA 362573979 15 791
00000605 AMANDA ALVES DA SILVA 478596911 15 792
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00000366 EDUARDO AUGUSTO DE SOUZA 474933830 15 793
00002766 ILDELENE NARA DE ANDRADE 473598061 15 794
00002282 DOUGLAS CERQUEIRA TERRA 478572256 15 795
00003428 FLAVIO EDUARDO AGOSTINHO RODRIGUES 474978370 15 796
00002340 HENRIQUE LA LUNA 478162236 15 796
00003710 JANDERSON DA SILVA RODRIGUES 474291546 15 796
00003897 ADELI DA SILVA BARBOZA 478419041 15 799
00000078 GEZIANE FERREIRA CAMILO 484190647 15 799
00002769 LUANE CAMERO DA SILVA 474054955 15 801
00001423 AMANDA VIEIRA COSTA 366144091 15 802
00002987 MATHEUS DE OLIVEIRA RODRIGUES SOUZA 476414994 15 802
00002578 EMILY MARIA SOUZA VIANA 474204340 15 804
00003881 DAYANE ANHAIA DE CAMPOS 47806861X 15 805
00002412 WILLIAN JEFFERSON ARANTES 474047027 15 806
00003309 JESSICA SOUSA ALENCAR 456971610 15 807
00002390 MARINA GUSMAO MARUM E SILVA 478495663 15 808
00000383 ROBSON CARVALHO FELICIANO 494796662 15 809
00002722 LUIS HENRIQUE DA SILVA ROSA VIEIRA 474112470 15 810
00002189 BEATRIZ CRISTINA PRATES HERCILIO 47401261X 15 811
00001659 TAMIRES MARCOLINO GOMES 473919850 15 812
00000545 KETILIN KAREN DE OLIVEIRA 474980431 15 813
00002651 IVAILTON FERREIRA NASCIMENTO 479866399 15 814
00000444 MAURICIO FLORES MASSAVI 480788315 15 815
00002036 RAUL RODRIGUES NOGUEIRA 478362845 15 815
00002344 TATIANE SANCHES MORALES 493716129 15 817
00001538 MANOELA PATRICIA SOARES CARNEIRO 481206450 15 818
00003097 HELOISA CESAR VIEIRA 360055783 15 819
00000726 JESSICA FELIX 47493424X 15 820
00002802 DJALMA FERNANDO DA SILVA 476635810 15 821
00001442 JULIANA BARBARA RAMOS DE SOUZA 416928389 15 822
00002205 FERNANDO DA SILVA DIAS 480482305 15 823
00002020 WESLLEY PEREIRA DO NASCIMENTO 474255657 15 824
00003351 EMANUELLE LARAYA SPIN 47433076X 15 825
00002485 ARIANE DA SILVA CAMARA 474164743 15 826
00002352 JESSICA DE CASTRO 474506083 15 826
00000160 EVELIN CLARICE MENDES 480186364 15 828
00002703 ERICA DE OLIVEIRA MORAES 480115163 15 829
00000483 CASSIANA ROBERTA VICENTE 494796583 15 830
00001713 WESLEY MAXWELL DA SILVA LADEIRA 480125855 15 831
00003502 JESSICA RODRIGUES VIEIRA 477115512 15 832
00002351 DALVANA GABRIELA PANTALEAO MACHADO 362572501 15 833
00000042 ELENILSON BORGES DA SILVA 480315723 15 834
00000320 JULIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 480859292 15 834
00003635 DIEGO DOS REIS 480677293 15 836
00001144 THIAGO RODRIGO DOS SANTOS GOMES 355515179 15 836
00001176 DAIANE CRISTINE LIMA DA COSTA 480744841 15 838
00003779 ANDREZA TAIS MARQUES DA SILVA 480129575 15 839
00003691 WENDEL DIEGO DE SOUZA 482137125 15 840
00003032 EMERSON SALES DE MORAES 485726531 15 841
00001330 BRAULIO AUGUSTO KLEINHAPPEL SABLADIN 477650259 15 842
00001315 TAMIRES RODRIGUES DE SOUZA 362692233 15 842
00003152 GUSTAVO ROSSI VIZOTO 487010358 15 844
00000965 LAURA APARECIDA DALBELO VILAS BOAS 48077979X 15 845
00002679 JEAN HENRIQUE SILVA 363437599 15 846
00003460 AMANDA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 479930521 15 847
00000490 BIANCA LOBO DOS SANTOS 48550988X 15 847
00003343 JULIANA HARUMI KANO 480501646 15 849
00001506 ANDRESSA COSTA SILVA 499962825 15 850
00003350 EDSON DE SOUZA NETO 485441524 15 851
00002973 TACIANE MORAES 480826456 15 852
00002852 RICARDO BENITES DE SOUZA 479863945 15 853
00001855 DIEGO PEREIRA DOS SANTOS 479941130 15 854
00003359 THAIS CRISTINA DA ROSA 480169093 15 855
00002406 RAUL SANTOS BESSA 479917395 15 856
00002240 JESSICA CHRISTINE DE SOUZA 48046067X 15 857
00000299 AMANDA DA SILVA DENARDI 48005096X 15 858
00002427 FABIO GAGLIARDI FOGLIA 481197114 15 859
00003624 BIANCA MARTINS DE OLIVEIRA 480334274 15 860
00002567 ANDERSON RODRIGO MASES 479907766 15 861
00003334 ANA CLARA SOUZA MARINS 48024523X 15 862
00000164 JANAINA GARCIA RIBEIRO 481164583 15 863
00000776 GUILHERME ERICK PEDROSO MENDES 485558117 15 864
00000435 JESSICA DAIANE CORREIA BARALDI 485254372 15 865
00000499 LUDMILA JARDINI RIBEIRO 48023100X 15 866
00000287 GUILHERME AUGUSTO FRANCO 487270885 15 867
00002747 JOSUEL WILLIAM MATIAS DA SILVA 479882290 15 868
00000707 CAMILA LUCIANA DA SILVA RAMOS 48110849X 15 869
00002348 DAIANE DE ALMEIDA OLIVEIRA 481105438 15 870
00003529 WESLEY DIEGO MESSIAS DA COSTA 479915702 15 871
00002777 LEANDRO SIQUEIRA DA SILVA 480139039 15 872
00003048 CARLOS ATILA ALMEIDA CANDIDO 481869578 15 873
00000104 GIDIONE SANTOS GODINHO 481036246 15 874
00000179 LEOMA TAMARA DA SILVA PEREIRA 48109846X 15 874
00002207 JESSICA THAINA NASCIMENTO DIAS 480182383 15 876
00001698 BRUNO DE OLIVEIRA ROSA 48094684X 15 877
00001864 LUIZ GUSTAVO DA COSTA 480925501 15 878
00003803 NATIELI AMBROSI ANTUNES 347473374 15 878
00002695 KATYLIN STEFANY BASQUEIRA 363857369 15 880
00000908 MAICON ALISON SILVA 480425280 15 881
00003694 GIZELE DA SILVA BELINO 480234061 15 882
00000066 FABRICIO PULGA BELUCHI 343373439 15 883

00000711 VALQUIRIA CANDIDO DOS PASSOS 479938453 15 883
00002308 ANDRESSA DE OLIVEIRA MENEGATTO 480170940 15 885
00002143 GABRIELA ALVES DE BARROS 480526837 15 886
00000812 RENATO NOVAES PEREIRA SILVA 480125211 15 887
00001444 SUELLEN SOARES OLIVEIRA 481201002 15 888
00000165 RODRIGO OLIVEIRA SANTOS 480247936 15 889
00003738 ERICK PAU FERRO DINIZ 487091188 15 890
00000714 EVELYZE CAROLINE FRANCISCO RAFAEL 479935361 15 890
00003278 ROMULO HENRIQUE USSEGLIO DE A SOARES 48020351X 15 892
00001619 SERGIO FERREIRA FILHO 485077784 15 893
00002393 VITOR ADRIANI DA SILVA JUNIOR 479944817 15 893
00000607 LUANA RODRIGUES PADILHA 482717130 15 895
00002050 BRUNO ASSUMPCAO CARRIEL 480682008 15 896
00002620 SUZAN BRUNA LOPES LIMA 480632807 15 897
00002310 FABIO LUIS LOPES FERRI 480400271 15 898
00002430 HELEN CRISTINA DE ARAUJO 480687043 15 899
00001017 PAMELA LOURENCO PIOVESAN 480171415 15 900
00001080 ARIANE MACHADO ALVES 480782696 15 901
00002116 CAMILA CRISTINA BARBOSA 480163285 15 902
00001670 ISIS ALINE OLIVEIRA CRUZ 479826638 15 903
00000969 VANESSA REGINA DA SILVA BAPTISTA 482880041 15 904
00002699 MANOEL LEONARDO DO NASCIMENTO LUZ 481453933 15 905
00000810 STEFANI CAROLINE DE SOUZA 485080138 15 906
00003861 ALINE FERNANDA PADILHA ANTUNES 480817601 15 907
00000017 BRUNA MENDES 480616358 15 908
00003589 DOUGLAS LIMA LEAO 479973489 15 908
00003321 LUANA SANTOS MODESTO 480306199 15 910
00003227 ANA CLAUDIA GOMES DE OLIVEIRA 479828945 15 911
00003187 IZABELLE DE CASSIA PEREIRA LEITE 0480391622 15 911
00000804 GABRIELA APARECIDA DA SILVA 480238418 15 913
00002674 KELVIN PEREIRA VELOSO 485437831 15 914
00002954 MARIANA RIVERA RODRIGUES 355499162 15 915
00000519 KELLY ZIMERMANN TELLES DA SILVA 482691955 15 916
00003868 EMERSON GOMES MENDES 485683659 15 917
00001218 BEATRIZ GONCALVES DERATO 485732208 15 918
00001711 JILBERT JUNIOR NUNES MARIANO 94973589 15 919
00002503 UIARA CAVALCANTI RIOS 480283746 15 920
00003177 AMANDA DA SILVA JAMAS 481104343 15 921
00002045 DOUGLAS COSTA SANTOS 485711436 15 922
00002422 WILLIAN FOGACA DE ALMEIDA 481599381 15 923
00001243 JULIANA BORGES CARDOSO 480745948 15 924
00001032 JANAINA MIRELY DE LIMA MOREIRA 480469143 15 925
00000025 ALISSON DA SILVA COSTA 479896720 15 926
00001418 JULIANE EVELYN DA SILVA 47982793X 15 927
00000172 ELVIS ROBERTO DA SILVA 48069199X 15 928
00000533 CRISTIANE DA SILVA AMARO 364677028 15 929
00002014 HENRIQUE LOPES SOUSA PINTO 481060698 15 929
00001731 PRISCYLLA OLIVEIRA BARROS 440905953 15 931
00005020 VANESSA SCUDELER DE OLIVEIRA 357920107 15 932
00002148 JANINE BEATRIZ DE SOUZA 481031558 15 933
00000381 ANA CAROLINA PEREIRA DE JESUS 479924156 15 934
00000261 DEBORA DE SOUSA MAURIZ 48525363X 15 935
00002812 RONALDO INOCENCIO DE OLIVEIRA COSTA 480679563 15 936
00003776 EDUARDO RUY DE ARANTES 485340410 15 937
00003437 SAMANTA DE LIMA ALMEIDA 483731699 15 938
00002832 FERNANDA APARECIDA ARGOSO 485655330 15 939
00001541 CAIO CESAR MOGLIA RODRIGUES 48049616X 15 940
00003603 MARINA MEDEIROS DA SILVA 363731118 15 941
00002861 JESSE ALVES DA SILVA 484022751 15 942
00001852 JESSICA DO ESPIRITO SANTO 485492465 15 943
00001429 DANILO VINITE NARDI 485070844 15 944
00003078 GISLAINE ALVES FEITOSA 481889474 15 945
00002332 BEATRIZ FERREIRA DE ALMEIDA 362575800 15 946
00002667 MATEUS WESLEY BAPTISTA DOS SANTOS 485501946 15 947
00003071 CAMILA EUZEBIO DE FIGUEIREDO 487174112 15 948
00000845 KAROWEYNNE MONIQUE DE ALMEIDA 484447567 15 949
00001396 ALISON DUARTE SAVARIEGO 482264111 15 950
00003014 FABIO HENRIQUE FRANCO MOREIRA 352017582 15 951
00002366 ESTEFANIA CARDOSO PEREIRA DE OLIVEIRA 484745505 15 952
00002075 MAIARA CRISTINA LEANDRO FELIZARDO 482545677 15 953
00000702 PEDRO HENRIQUE ALVES LIMA 48164121X 15 954
00003066 JESSICA GONZAGA SILVA 481890178 15 955
00002713 JOSIANE NOGUEIRA DO NASCIMENTO 483730622 15 956
00001342 LUCAS VIVALDO DOS SANTOS 1344475574 15 957
00003870 MARIANE APARECIDA DE CARVALHO 431295979 14 958
00002249 JESSICA DOS SANTOS SOUZA 409534146 14 959
00001879 TAIS CRISTINA MACEDO SANTANA COUTINHO 446069073 14 960
00002244 FERNANDA DE OLIVEIRA SALES 458006981 14 961
00002112 BARTIRA STEFFANY VAZ FARIAS 446585245 14 962
00002725 SUSANNE CRISTHINA ROSA SIMOIS 461757242 14 963
00001112 ANA CLAUDIA BONADIO ALVES 461360779 14 964
00001168 DEBORA SIMOES DA ROCHA 463343219 14 965
00002928 CAROLINA GONCALVES DE CAMPOS 461580354 14 966
00002605 RODRIGO VAZ DA SILVA 462359992 14 967
00003707 CAMILA DE SOUZA PEREIRA 461635719 14 968
00001961 PEDRO HENRIQUE ANSELMO DE BASTOS 466656087 14 969
00002996 MAICON FRANKLIN DE ASSIS ALMEIDA 462218958 14 970
00001400 FABRICIA BARBOZA PEREIRA 44322528X 14 971
00000693 ALINE PEREIRA FONSECA 462461981 14 972
00001551 GISLAINE CARIA DE OLIVEIRA 462414140 14 973
00000943 ANDERSON MARTINS MARCELINO 461960084 14 974
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00001388 SARAH REGINA DOS SANTOS VERISSIMO 472933073 14 975
00002001 JULIELLI DE SOUZA TORTORELLI 1431246921 14 976
00000728 LIGIA CRISTINA ALVES 35200311X 14 977
00002706 ANDREA CAROLINE VIANA BENEDITO 478140836 14 978
00003556 TALITA ALVES PEDROSO 473131882 14 979
00003457 JAQUELINE RODRIGUES ROMAO SILVA 471830082 14 980
00003598 CLAYTON FEITOSA DA SILVA 471804836 14 981
00002736 MORONI FURLANES DE MORAES 472266573 14 982
00000482 ERIC JONES FERNANDES 47470077X 14 983
00001832 HELLEN ARAUJO DE SOUZA 472260455 14 984
00002596 JULIANE CAROLINA DA SILVA R URSULINO 47225697X 14 985
00001523 RODRIGO GONCALVES DA SILVA 478373223 14 985
00003164 JESSICA CARNEIRO 472318792 14 987
00002563 JULIANA SILVA DO CARMO 331534058 14 988
00003430 JANAINA APARECIDA SANTIAGO RAMOS 361248532 14 989
00000671 THAIS RIBEIRO DA SILVA NASCIMENTO 471927181 14 990
00001645 ITALO ALVES DE MELO 471863828 14 991
00002177 LAIRA ROBERTA BARBOSA 478366164 14 992
00000699 MONIQUE DE PAULO MOREIRA LOPES 359595698 14 993
00003120 JEFFERSON MATHEUS ALVES CARRIEL 473134172 14 994
00001445 CARLA CRISTINA DE SOUZA SANTOS 471961693 14 995
00002228 DANIELA VIANA DA SILVA 493409543 14 996
00001271 SAMUEL MARCOLINO 473191027 14 996
00001610 DIEGO HENRIQUE DE LIMA 471799658 14 998
00000988 KELLY SIMAO 462918816 14 999
00002391 THAIS CRISTINE TEODORO PEREIRA 473039564 14 999
00000855 ELEN CRIS OLIVEIRA SANTOS 471868796 14 1001
00002926 LILIAN CRISTIANE FIRMINO 472686471 14 1002
00001106 JESSICA AMARO RODRIGUES 478374367 14 1003
00002015 KARINA MORELATO 471845905 14 1004
00003498 CAMILA FERNANDES DE CAMARGO 473064765 14 1005
00000252 LIZ MARINA MOREIRA LEITE 473042794 14 1005
00000657 LAUREN DE BARROS OLIVEIRA 478058767 14 1007
00002791 RODRIGO COTA DA SILVA 471883372 14 1008
00001182 KAREN SIMOES 474057902 14 1009
00002376 ALINE SAMARA RIBEIRO 475008820 14 1010
00003550 HELIO VITORINO DA SILVA NETO 354667312 14 1011
00000362 VIVIANE DE OLIVEIRA BACARIN 472290447 14 1012
00000473 CARI EMELIN AMBROZINO 471854785 14 1013
00000574 ARACELI MARIA MALDONADO SEWAYBRICKER 47839746X 14 1014
00000889 JESSICA DOS REIS OLIVEIRA 472284915 14 1015
00001581 BRUNA CIA CAMARGO 471812729 14 1016
00003535 TELMA LUCIA VITORINO 472826426 14 1017
00000753 DANIELE DA COSTA OLIVEIRA 472883744 14 1018
00000016 JAQUELINE JESUS DE OLIVEIRA 34472363X 14 1019
00000651 EZEQUIEL ORTIZ ROSA 478440571 14 1020
00001103 HUDSON VITOR NUNES DE CASTRO FORNER 472889242 14 1021
00002272 JESSICA FERNANDA CAMARGO 476414519 14 1021
00001527 ELIAS BORGES 472304796 14 1023
00000106 CRISTIANE GOMES SILVA 476348754 14 1024
00002373 REGIANE MICHELE DE ABREU 472368953 14 1025
00000143 ANA PAULA ROSA PROENCA 473442899 14 1026
00001608 ANA PAULA DE OLIVEIRA NUNES 478070925 14 1027
00002304 JESSICA SILVA SERAFIM 471842643 14 1028
00002920 ERICA MARIA ELIAS 472400708 14 1029
00003577 ALINE GRAZIELE SILVA DE MENEZES 473064534 14 1030
00000377 PAULA SAQUETTE 473144293 14 1031
00001422 WELLINGTON JOSE CAMARGO ALVES 472620198 14 1032
00000658 NATALIA KARINE PAZIANOTTO CAMARGO 478592395 14 1033
00003389 ANA PAULA VICENTE 471808982 14 1034
00001405 DONISETI HELERO MARTINS JUNIOR 472361697 14 1035
00001286 REGIANE APARECIDA BECKER DE OLIVEIRA 473146782 14 1036
00000874 MIGUEL ANGELO KAPRONCZAI 480076339 14 1037
00000892 ALINE DE SOUZA LIMA 472625834 14 1038
00001389 GABRIEL PINHEIRO RASZL 472404295 14 1039
00002916 MAICON WILLIAN MRACINA 47851878X 14 1039
00002668 FELIPE DE LIMA ERVENCIO DE CAMARGO 358627692 14 1041
00002183 ERICA CAROLINA DA COSTA RAMOS 471886270 14 1042
00003409 ANA PAULA DE SOUZA PROENCA 344725741 14 1043
00000403 BARBARA CORREA GOMES 471840221 14 1044
00002191 DENIS DJOHNATAS CASTRO SIMOES MORAES 001691246 14 1045
00000387 RODRIGO MARIANO DA SILVA 478041093 14 1046
00003539 JESSICA APARECIDA DA SILVA 471786561 14 1047
00002201 MICHELLE APARECIDA DE OLIVEIRA 471925998 14 1047
00003349 RAFAEL CARDOSO SILVA 471941207 14 1049
00003007 FRANCISMARA CRISTINA DA SILVEIRA 360053361 14 1050
00002037 JOSE WILSON SOUSA PINTO JUNIOR 478368306 14 1051
00002119 EDMAR EUZEBIO DE SOUZA 473328811 14 1052
00001497 JESSICA BENEDITA SILVA 473728461 14 1052
00002511 STEFANI CHAYENE DA SILVA 47434244X 14 1054
00000059 LAIS FERNANDA CAMARGO LIMA 473412433 14 1055
00003108 MAICON FERRAZ FEITOSA 473418599 14 1056
00003722 TIAGO DE ALMEIDA SANTOS 473638472 14 1057
00002383 FELIPPE PEREIRA BARBOSA 348024812 14 1058
00002379 GISELE MENDES DE JESUS 474732113 14 1059
00000832 PAMELLA MARCELLI SANTOS 47361147 14 1060
00001758 KELLY CRISTINA DA SILVA JACOB 478146905 14 1061
00003171 FELIPE SOUZA DE ANDRADE 361248076 14 1062
00000283 ALYSSON CARDOSO 473674889 14 1063
00000088 JANAINA GONCALVES DA SILVA 473668634 14 1064
00003643 JEAN ROBERTO RODRIGUES 473597044 14 1065

00001109 RENATA NILO MARCATO 473609757 14 1066
00001233 LILIA MARTINS VIEIRA 358882758 14 1067
00002111 SAMARA RIBEIRO DOS SANTOS 47392884X 14 1068
00000064 DIEGO PAPIM BERCE 356516131 14 1069
00003276 AMANDA HELEN CANASSA 358633382 14 1070
00001882 TAMARA DE ALMEIDA MANTOANI 339513676 14 1071
00001614 RAFAEL LOPES 487167557 14 1072
00003783 HELEN CRISTINA ALMEIDA DIAS 473605120 14 1073
00000339 JONATHAN CORREA BERNARDES 474711304 14 1074
00000786 PATRICIA ALVES DE LIRA 473577288 14 1075
00003431 NAIARA ROBERTA DE CAMPOS MONTEIRO 47849838X 14 1076
00002618 FELIPE DA SILVA DELL ARINGA LOPES 474099696 14 1077
00000166 FERNANDA CANDIDO DE OLIVEIRA 473950212 14 1077
00000713 JAQUIARA RAMOS 479843703 14 1079
00003197 ISABELA CANAVAN RODRIGUES 342415402 14 1080
00003107 JESSICA MARIA SABINO ALVARENGA 474978692 14 1081
00002571 MARCELO AUGUSTO SOUZA RIBEIRO 475004188 14 1082
00000893 PAMELA APARECIDA DE SOUZA 47622780X 14 1083
00000839 RAFAELLA APARECIDA DE CAMPOS 475152025 14 1084
00003541 KAROLINE FRANCA GARDINI 47859074X 14 1085
00002872 DIOGO RODRIGO ESPINDOLA FRANCO 474020939 14 1086
00002034 MERI HELEN VAZ MOREIRA DE ALMEIDA 474700999 14 1086
00000361 PATRICIA FERREIRA PEREIRA 49430909X 14 1088
00002873 JESSICA DIANA FREITAS FERREIRA 474464246 14 1089
00001966 DALETE QUEREN DE MEIRA 474325489 14 1090
00002950 ANDRE BERA 474422422 14 1091
00000985 BRUNA JULHITA ARANHA BARROS 476412596 14 1092
00003524 DEISIELE SANTUCCI DA SILVA 475078196 14 1093
00001046 FRANCO SALES DE ALMEIDA 474796310 14 1094
00002161 FERNANDA FRANCO GRACIANO 474469657 14 1095
00001124 BRUNA MACEDO LAURIANO 474932977 14 1096
00000873 MARIANA CARLA MAZON 478269663 14 1097
00001714 GLAUCIANE CRISTINA FERRAZ DE AMORIM 475239222 14 1098
00002295 ANA CLAUDIA ARAUJO SILVA 480141356 14 1099
00000428 KARYN RAFAELLI SILVA 485759202 14 1100
00001571 JOAO GUSTAVO VINIER CARDOSO 476229984 14 1101
00002435 AIRTON MODESTO JUNIOR 47646027X 14 1102
00003748 JULIO CESAR MORAES DIAS 485686582 14 1103
00003714 BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA 478432574 14 1104
00003808 LAIS CAROLINE SIMOES DE SOUZA 481078290 14 1105
00000945 RAFAELA CRISTINA DA SILVA 480144849 14 1106
00002278 MAYARA NASCIMENTO SANTANA 479886751 14 1107
00003585 ANDRESSA BUENO PEDROZO 48552398X 14 1108
00001817 JESSICA DE OLIVEIRA MARTINS 481235383 14 1108
00002097 LUCAS MAXIMIANO DOS SANTOS 47987024X 14 1110
00001361 DANILO DE ALMEIDA 480670365 14 1111
00003677 FLAVIO AUGUSTO RODRIGUES 339400870 14 1112
00003782 JESSICA PEREZ ARANHA 480505949 14 1113
00000613 MARCUS VINICIUS TROIANO DE PROENCA 485564749 14 1114
00001473 KLAYTON SILVA SIQUEIRA 474974212 14 1115
00001379 BRUNO RODRIGUES DA SILVA 362745857 14 1116
00000254 KAREN REGINA FERREIRA COSTA DANIEL 343369308 14 1117
00001546 DANIELE GARCIA 480931665 14 1118
00002963 RAFAEL BACARIN DE LIMA 480909374 14 1118
00002219 DAIANE CARDOSO DO NASCIMENTO 480024182 14 1120
00002307 PRISCILA ALVES BRAZ 47988318X 14 1121
00000087 LAURA BRUNA LEANDRO 481311634 14 1122
00000159 GABRIELA DA SILVA GARCIA 344722235 14 1123
00002874 JESSICA MENDES FERREIRA 480486773 14 1123
00002499 LUANA ALMEIDA DA SILVA 481028353 14 1125
00002468 EDNA APARECIDA DE BARROS 480087714 14 1126
00002487 BRUNO FERNANDO BARBOSA SOARES 479896227 14 1127
00003709 WILLYCKER MARCELO RIBEIRO MIRANDA 361924288 14 1127
00002906 FELIPE ALEXANDRE SORIANO BEZERRA 475828550 14 1129
00002380 CAROLINE SARAYVA GONCALVES 479945287 14 1130
00001617 GIOVANNY BRUNO TRAVASSO MOREIRA 485658288 14 1130
00003704 MARIANE LETICIA GURGEL VIEIRA 480733120 14 1132
00003354 RONI COSTA DE SOUZA 485514527 14 1132
00000150 ELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA CANDIDO 479969899 14 1134
00001999 CAROLINE DAMBRAUSKAS 481165125 14 1135
00001650 RAFAELLA FRAGOSO BARBOSA 342415098 14 1136
00000470 LESLEY LUANNA REGUINERO DOS SANTOS 341890273 14 1137
00001995 RAFAEL FERNANDES ALVES 485077516 14 1138
00001192 GLEICIELE APARECIDA LEONEL 485588882 14 1139
00002871 RODOLFO CHIBAU FERNANDES 365043060 14 1139
00002774 BRUNA HELENA MONTALVAO FERNANDES GARCIA 479963782 14 1141
00003077 ALESSANDRO RODRIGUES BARBOSA 48100774X 14 1142
00003180 JULIO DOS SANTOS DE LIMA 480457852 14 1143
00000909 FABIANO OTONI DE OLIVEIRA 363439961 14 1144
00002842 ANDRE LUIS DA SILVA ABBAD 480411906 14 1145
00000796 KATIA ALVES DA SILVA 362577109 14 1146
00003305 INGRID CRISTINA VAZ DE BRITO 48551168X 14 1147
00000557 AMARILDO SARAIVA FERREIRA 479880852 14 1148
00001289 ANTONIO MARCOS TOMAZ 480256354 14 1148
00002064 ARTHUR JORGE DOTTO 476939707 14 1148
00000577 DEIVID DE OLIVEIRA RIBEIRO 481458578 14 1151
00000826 JESSICA TIROLLA SILVA 485544209 14 1151
00000573 MICHELE GONCALVES FERNANDES 480235247 14 1153
00000964 VIVIANE TAVARES MATEUS 485466156 14 1153
00000103 MAYKON KLEBER DUARTE BRANDAO 48109751X 14 1155
00003024 JENNIFFER GONCALVES FRANCISCHINELLI 485606380 14 1156
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00002544 JACKSON DE ARRUDA CAVARIANI 343353659 14 1157
00000863 FRANCINE HELENA DA SILVA 360052757 14 1158
00001888 JOSISLAINE FRANCIELE DA SILVA GOMES 480415134 14 1159
00001030 ADRIANE BUENO RODRIGUES 478910605 14 1160
00002298 MILENA DE JESUS LIBANO ALVES 366383784 14 1161
00001320 WILLERSON LEANDRO MACEDO 480777615 14 1162
00002548 BRUNO NOEL DE CAMPOS TORELLI 480464194 14 1163
00001333 MILENE VIANA MENDONCA SILVA 479977835 14 1163
00002631 CRISTIAN FERNANDES DA SILVA 480427987 14 1165
00002019 TAIANE PAIVA RIBEIRO 484130328 14 1166
00001060 NIDIA DA SILVA OLIVEIRA 480117548 14 1167
00000741 MAICON MARTINS LEME 480952607 14 1168
00003518 JANAINA BRIAMONTE 479875479 14 1169
00003673 ARAON ROBERTO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 479377522 14 1170
00000998 FRANCIELE CRISTINA GASPAR 480242987 14 1170
00003637 ANTONIO JOSE SANTA MARIA SILVEIRA 6934676 14 1172
00002918 ANA LUCIA SOTA NOGUEIRA 485704122 14 1173
00001117 THAIS MICHELE BATISTA ALVES 479837144 14 1174
00001880 LEANDRO HENRIQUE PEREIRA 480950362 14 1175
00000443 MICAELA CRISTINA MIRANDA DOS SANTOS 48008192X 14 1175
00003574 CASSIO RIBEIRO DE SOUZA 481109183 14 1177
00000596 PAULA MARIA SANTOS PINTO 480312990 14 1178
00002123 JESSICA MARIA MASCARENHAS DE BRITO 48040835X 14 1179
00000459 GICELMA CARLOS DOS SANTOS 479943308 14 1180
00000991 CLEBERSON CORDEIRO SANTOS 485709818 14 1181
00001696 LUIZ RODOLFO DE PADUA SILVA 487199170 14 1181
00003700 LUCAS AUGUSTO MORAIS GOMES 480432090 14 1183
00001657 WILLIAM OLIVEIRA DE SOUZA 480785387 14 1184
00002193 ADRILENE DE OLIVEIRA SALES 484832499 14 1185
00003713 SEBASTIAN FRANCIS FONSECA PINTO 48075262X 14 1186
00001674 RAFAEL DE JESUS REIS 480188154 14 1187
00002382 JESSICA DA SILVA CEQUINATO 480163777 14 1188
00000521 FRANCIELE CRISTINA CAMARGO 481157050 14 1189
00001201 JOSE MANUEL ALVES JUNIOR 480447962 14 1190
00003287 JESSICA ALVES MALAQUIAS 481109249 14 1191
00000072 BEATRIZ CASSIA ALVES DE OLIVEIRA 480244509 14 1192
00002692 FAGNER JUNIOR PEREIRA 48484362X 14 1193
00003609 PRISCILA MARIANE RODRIGUES DA SILVA 480486293 14 1194
00000579 ANA CAROLINA FRANCISCO DA SILVA 481877927 14 1195
00000923 PRISCYLLA MONALISA DA SILVA ANDRADE 484835075 14 1195
00000035 STEFANIE DINIZ VIEIRA 353538048 14 1195
00001026 JOSEF ANTHONY DE FRANCA SAMPAIO 48068635X 14 1198
00001242 ANDREI MONTORO ANSELMO 48518865X 14 1199
00005035 RAFFAELA CRISTINA LOPES DE SANTANA 481179756 14 1200
00000437 FATIMA APARECIDA BRASIL 480778528 14 1201
00002426 RHAYZA CRHISTI DE LIMA VASSAO 480993270 14 1201
00002284 GUILHERME CLETO ALVAREZ 481116400 14 1203
00001914 MIRIELE APARECIDA DE FREITAS 481191434 14 1203
00000024 CHRISTIAN DIEGO SANTOS COSTA 479952565 14 1205
00002356 MATHEUS TAKASHI SIMOES KANDA 480383881 14 1206
00002551 ANA QUEREN DE OLIVEIRA 480779600 14 1207
00002271 ANDREA CRISTINA SANCHES 480643647 14 1207
00002192 MARIANE RODRIGUES DA SILVA 480145970 14 1209
00003113 DIEGO OTAVIO DE MATOS 481191719 14 1210
00001679 RAFAEL ALEXANDRE BARROS PASSOS 480140285 14 1211
00001302 FABIO CAMARGO DA SILVA 480205875 14 1212
00003314 MARCUS VINICIUS MARTHO CARNEIRO 480105480 14 1213
00001860 JADSON AGOSTINHO SANTOS ARAUJO 485711898 14 1214
00001031 CAROLINE DOS SANTOS LIMA 481200319 14 1215
00001810 JOAO MARCOS RODRIGUES MONTEIRO 480165956 14 1215
00001024 NATALIA PEREIRA RODRIGUEZ 480203362 14 1217
00001744 JESSICA PEREIRA LOPES 482877273 14 1218
00001127 WELLINGTON DOS SANTOS SOUZA 485472077 14 1219
00000758 PAULO HENRIQUE PICCINATO 48012484X 14 1220
00002093 THAIS SILVA DE OLIVEIRA 485531987 14 1220
00001002 PAMELA PRISCILA LOPES 480824629 14 1222
00002782 ANA PAULA GALUCCI 487464795 14 1223
00003814 SAMANTA CARMONA PADILHA 480232234 14 1224
00003347 JESSICA RIBEIRO EVANGELISTA 480423799 14 1225
00000729 LARISSA CRISTINA OLIVEIRA SANTOS 480213343 14 1225
00003385 JULIA RIBEIRO COSTA 485468347 14 1227
00000944 CAMILA MARTINS SOUZA 481015656 14 1228
00003775 FABIANE CARVALHO 480825750 14 1229
00001990 JESSICA MAIARA BUENO 480106216 14 1230
00002392 ALEX ROSO DE ARRUDA ALVES 480786835 14 1231
00001570 JULIANE CRISTINA SABINO 482411399 14 1232
00003590 JESSICA RAMOS DOS SANTOS 481515951 14 1233
00002074 DANIELA APARECIDA DE CAMARGO 481547320 14 1234
00001998 PATRICIA GONCALVES DE OLIVEIRA 48188919X 14 1235
00003215 GLAUCIA CRISTINA VENDRAMI 481250967 14 1236
00003371 VANESCA STROB MUNHOZ 354662120 14 1237
00001098 CAMILA BERNARDO MOURA CORREA 481726974 14 1238
00003356 ALAN ROBERTO DO NASCIMENTO BRITO 482102706 14 1239
00003254 TATIANE MICHELLE FERREIRA 481228834 14 1240
00001412 KAREN CRISTINA DE BRITO 482409307 14 1241
00002827 ILANA LARISSA GOMES DE AZEVEDO 48533284X 14 1242
00001237 KLEBER WILLIAM FERREIRA 481912277 14 1243
00002931 GUILHERME CORREA CAIRES 481981214 14 1244
00003421 THAYS MAYRA ARAGAO SANTOS MARTINS 435797700 14 1245
00003209 NAYARA DA SILVA SARANZO 362576567 14 1246
00002125 DIEGO MELLO DE SALES 481760131 14 1247

00002566 GABRIELLI PAES DE MORAES 487006641 14 1248
00003185 NATALIA ROSA NASCIMENTO DE JESUS 484526674 14 1248
00003817 CARLA SOARES DE MENESES 482657017 14 1250
00001897 LETICIA SILVA TRAVASSO 48571534X 14 1251
00002656 ELBER FERREIRA DE ANDRADE 482503749 14 1252
00001606 FILIPI MARTINS FERREIRA DA SILVA 306498364 14 1253
00000045 LEONARDO DO NASCIMENTO SANTOS 48059983X 14 1254
00003559 JOSIANE APARECIDA SANTOS 410295589 13 1255
00000052 ANA CLAUDIA CORREIA DA CRUZ 446326835 13 1256
00002078 GRACIELI DA SILVA CARDOSO DO NASCIMENTO 446554601 13 1257
00001413 DILMA SOARES DE ANDRADE SILVA 459053863 13 1258
00002365 QUEILA SILVA RIBEIRO BARBOZA 46200711X 13 1259
00001272 RAPHAEL RODRIGUES NETO 461417522 13 1260
00003175 BRUNA LETICIA DE OLIVEIRA VIEIRA 463338960 13 1261
00000226 FELIPE MENDES ALVES 478374070 13 1262
00000201 MILENE CALDEIRA DE QUEIROZ F SOUZA 462128556 13 1263
00001001 JESSICA SILVA PORTO 462681531 13 1264
00002396 ALINE MARANHAO LEITE 471834968 13 1265
00003438 CAMILA VIEIRA DE CARVALHO PEDRO 471800624 13 1266
00003571 ANA CAROLINA MOREIRA DA SILVA PEREIRA 462525053 13 1267
00003599 WILSON PEREIRA 473033835 13 1268
00002992 MARIA RAILA CARNEIRO 473135619 13 1269
00001845 THAIS DE ALMEIDA OLIVEIRA 472383486 13 1270
00003470 CAMILA APARECIDA RODRIGUES SILVA 472657434 13 1271
00003363 DEYSE KEROLY BENTO 463572518 13 1272
00002292 FERNANDO JORGE SAAD 492369859 13 1273
00001142 CAMILA APARECIDA LOPES FURQUIM 472876557 13 1274
00001138 ABILENE ALVES DE OLIVEIRA 471807618 13 1275
00001647 DIEGO ALVES SANTOS FERREIRA 472329820 13 1276
00001690 RITA IARA TEIXEIRA DE LIRA 472642984 13 1277
00003080 DANIELE GABRIEL DA SILVA 478499413 13 1278
00000446 LETICIA DA SILVA LIMA 472255496 13 1279
00002891 LUCIANA SOUSA NASCIMENTO 472406164 13 1280
00002960 TATIANE FERNANDES 472890657 13 1281
00000175 FABIANA DE ALMEIDA SANTOS 472306303 13 1282
00002519 CAMILA EICHEMBERG ALVES SILVA 471796281 13 1283
00003672 JUAN MICHEL NUNES 478386655 13 1284
00003069 JULIANA EUZEBIO DE FIGUEIREDO 477726008 13 1284
00002792 KATIANE DOS SANTOS SILVA 472882673 13 1286
00001932 CAMILLA CAMARGO DE OLIVEIRA 473109426 13 1287
00002049 LUCIANO MARIANO BRANCO 471864006 13 1288
00000870 ALMIR BARBOSA DE JESUS 473100642 13 1289
00001263 MIRELI CRISTINA ESTEVAM DA SILVA 472410283 13 1290
00001370 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA PAES 47838676X 13 1291
00001335 DINAH TAIS FERRAZ SUNIGA 471822620 13 1292
00000419 LIDIANE CHRISTINE TARDIVO 472663392 13 1293
00003412 PATRICIA VIDAL DA SILVA 473101257 13 1294
00001059 ALINE DOS SANTOS MARTINS 478358350 13 1295
00001784 RAFAEL GUSTAVO DE OLIVEIRA PAES ALVES 350916627 13 1296
00003454 GLAUBER SILVESTRE 471829742 13 1297
00003341 DEBORAH GONCALVES FERNANDES 473058881 13 1298
00002077 GRACE CRISTINA DE OLIVEIRA 471778370 13 1299
00003191 ALAN CARLOS SALMAZI 340741934 13 1300
00003439 FELIPE TADEU DOS SANTOS 471883852 13 1301
00005041 MAIRA CASSU DE OLIVEIRA 474979532 13 1302
00003033 DENISE RODRIGUES CANDIDO DA SILVA 472734489 13 1303
00001514 PAMELA REGINA DA COSTA 308095388 13 1304
00000412 GISELI GARDINO DA CRUZ 471878510 13 1305
00000147 EMERSON DE CAMPOS FARIA 478062904 13 1306
00000717 HENRIQUE DE QUEIROZ MIRANDA 34190272X 13 1307
00001959 NATANAEL DA SILVA BEZERRA 358881146 13 1307
00000495 THAIS LUZ CONSERVANI 302468511 13 1309
00000621 GILMARA APARECIDA ELIAS 472629001 13 1310
00000614 RAFAELA FERNANDA DE PAULA DA SILVA 479754354 13 1310
00002893 FRANCISLAINE ZAMPOL DOS SANTOS 472428780 13 1312
00000258 BRUNA RODRIGUES DO NASCIMENTO 472227920 13 1313
00002309 LIDIANE TALITA ZANARDO 472826360 13 1314
00002624 SHAYENI ITALOCI RIBEIRO 473070200 13 1315
00002071 CEZAR AUGUSTO BAPTISTA DE MORAES 358883003 13 1316
00002364 MAYARA DE KARLA SOUZA SILVA 47179384X 13 1317
00002072 NATANAEL DOS SANTOS COSTA 472636327 13 1317
00001087 RAFAEL LOPES TARGINO DA SILVA 473078387 13 1319
00003207 KAROLINE ROSANE PEREIRA 471900497 13 1320
00002098 JESSICA ARAUJO SANTOS 471962831 13 1321
00000515 EDINILSON MINOURO TOYOSATO DE O ROSA 47190711X 13 1322
00003127 GISELE INACIO MIRANDA 471789409 13 1323
00001280 THAMIRES PEREIRA SANTOS 472869425 13 1324
00001318 VALTER ALBERTO LEITE DE MOURA JUNIOR 472377796 13 1325
00001783 WILLIAM TADEU CASTANHO BERTOLOTO 281617168 13 1326
00002690 FELIPE ALVES DA SILVA 478056126 13 1327
00001368 ELVIS SAMPAIO DE FREITAS 474350174 13 1328
00001110 PRISCILA DAYANA COELHO DOS SANTOS 483713776 13 1329
00002239 DAYANI CAROLINE FERREIRA SACCO 473390802 13 1330
00002537 DENISE CAMPOLIM 475008121 13 1331
00002951 THIAGO AUGUSTO BARBOSA 474802541 13 1332
00002290 ANDERSON JOAQUIM DE OLIVEIRA 358880749 13 1333
00002641 EVELYN CRISTINA COSMO DE MELO 47329798X 13 1334
00002346 MARCOS WILLIAM DE SOUZA PINHEIRO 473322122 13 1335
00002678 CAMILA QUEIROZ 473324155 13 1336
00003096 JHEISA RODRIGUES DE SOUZA 478366127 13 1336
00000213 FERNANDA SANTOS SILVA 473431737 13 1338
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00001398 KATIUSCIA TAVARES 473645956 13 1339
00003262 ELIANE FATIMA DE ARAUJO 35888083X 13 1340
00003623 ANA FLAVIA CLETO DA CRUZ 333419923 13 1341
00002438 JESSICA CRISTINA DE SOUZA 481002212 13 1342
00001403 NATALIA CASSIOLATO SIMOES 478353248 13 1343
00000982 JULIANA APARECIDA FERREIRA 473583318 13 1344
00001745 RENAN GUSTAVO KAISER DA SILVA 477592995 13 1344
00002817 MARCELO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 481236806 13 1346
00002052 KATIA DOS SANTOS ROBERTO 477839307 13 1347
00002218 TAISE PAULA BERTOLA 35155497X 13 1348
00003025 ALAN CESAR ANDRADE ALVES 474792961 13 1349
00000329 VERONICA DE ALMEIDA DIAS 474149183 13 1349
00002414 WALLISON SOUSA LIMA 4943731 13 1351
00003388 ALINE RODRIGUES ALVES DOS SANTOS 485621587 13 1352
00003622 JESSICA FERREIRA ALVES 478168639 13 1352
00000240 JESSICA NASCIMENTO DA SILVA 478373089 13 1354
00002242 GUSTAVO VINICIUS DE SOUSA ALMEIDA 990734 13 1355
00000708 AUGUSTO FRANCISCO DE ALMEIDA SANTOS 474115069 13 1356
00001113 MAICON FELIPE DE OLIVEIRA 474706254 13 1357
00000970 LARISSA VEIGA DE QUEIROZ 474203578 13 1358
00001931 FRANCIELI SIQUEIRA DE OLIVEIRA 474211770 13 1359
00001244 BRUNO ATHAYDE DE SOUZA GONCALVES 474421879 13 1360
00000363 ALAN VIEIRA DE GODOY JUNIOR 474507166 13 1361
00000760 ANA PAULA DE OLIVEIRA BUENO 480456604 13 1362
00001323 HELLEN MARIANNY GONCALVES 474205903 13 1363
00003039 FELIPE DOS SANTOS DE OLIVEIRA 474345786 13 1364
00001295 ISLAINE DA SILVA VILANOVA 33951548X 13 1364
00000504 LEANDRO DE SOUZA 475785423 13 1366
00003291 THAIS DOS SANTOS ALMEIDA 47423521X 13 1367
00002923 ARIANE MEIRA PRADO 478373594 13 1368
00000947 BIANCA PIRES DO NASCIMENTO 480151684 13 1368
00000027 CRISTIANE CAMPOS ROSSI 475457572 13 1370
00002484 VITORIA SOARES 480510209 13 1371
00003089 ALINE CRISTINA FERREIRA 336015719 13 1372
00002938 JESSICA OLIVEIRA RODRIGUES 480787037 13 1372
00003584 RODRIGO PIRES CAMARGO DOMINGUES 480504222 13 1374
00000647 MAYCON SARAGOSSA CAMARGO 480146123 13 1375
00000170 SHEILA KROGER DE LIMA 479948549 13 1376
00001775 EVELIN VASTI CAMARGO DA MOTA 476172950 13 1377
00001898 LUDMILA KLAROSK PAIFER 476020542 13 1378
00000094 LIZANDRA CLAUDIA DA SILVA 48050166X 13 1379
00001356 SERGIO ARAUJO DE SOUZA 479330918 13 1379
00003073 NATALIA LOPES TEIXEIRA 480308445 13 1381
00000523 JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA 484745803 13 1382
00001417 FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA 480630732 13 1383
00001789 RAFAEL LUVISOTTO TARDELLI 480125740 13 1383
00000409 ANDRESSA FERNANDES SILVESTRE 479844665 13 1385
00003102 CLEBER DA SILVA CARNEIRO 485778488 13 1386
00000390 FRANCIELE FERNANDES 48161526X 13 1387
00001215 ALINE DE LIMA BARBOZA 480021260 13 1388
00000221 NAIADY NOVAES FROTA 476261272 13 1388
00003288 LUIS FERNANDO MONTENEGRO DE SOUZA 480785788 13 1390
00001208 MYCHELI DE OLIVEIRA PRADO 477475656 13 1391
00003173 THAMIRYS RECIO CARPIM SALA 480016744 13 1391
00003802 TAIS HELENA SANTOS DO CARMO 480700837 13 1393
00000013 ALICE COLONE FERNANDES SOARES 480418743 13 1394
00003369 JULIANA GOMES TAVARES 485506646 13 1395
00003575 NATANAEL TORRES DE OLIVEIRA 246703227 13 1395
00003572 KATHLEEN LUIZA MARIA DE MELO 477534326 13 1397
00000749 FERNANDO RODRIGUES MIRANDA 485490766 13 1398
00003205 KAREN AMORESE DOS SANTOS 481341511 13 1399
00001299 TALITA OLIVEIRA LOPES 480625190 13 1400
00001911 WEBER DA SILVA BUGANZA 480015399 13 1401
00000790 PATRICIA DA SILVA 476237014 13 1402
00001450 AGATHA CHRISTIE DE SA 478178438 13 1403
00001559 RAFAEL MARCOS DE ALMEIDA VARGAS 485729519 13 1404
00003423 IANE LEAO DE CASTILHO 478086283 13 1405
00000769 MATILDE ESTER GOMES MUNHOZ 477685614 13 1406
00000685 VALDIR NATAN SANTOS PORPHIRIO 481599551 13 1407
00002276 BEATRIZ PAULETTI RODRIGUES 480675284 13 1408
00002110 KEILA PAES DE ALMEIDA 480213264 13 1409
00001818 CAMILA CHAGAS DA SILVA 365249270 13 1410
00000673 ISABELE GUZMAN 299441258 13 1411
00003797 LAIZA CAROLINA CARDOSO 485715430 13 1412
00002297 ALINE DOS SANTOS CAMARGO 48081675X 13 1413
00002401 JESSICA MENDES PRESTES 480158423 13 1414
00001395 LAIS FERNANDES BOTAZZOLI 358639487 13 1415
00002822 PAULA SOARES DA COSTA 480170605 13 1416
00000668 STEPHANY BONETTI RODRIGUES 481117817 13 1417
00001107 ANDREIA DE OLIVEIRA BACURAU 480518853 13 1418
00003633 FELIPE DE AZEVEDO ZAGATO 481157281 13 1419
00002939 PAMELA APARECIDA OLIVEIRA DA SILVA 480153103 13 1420
00001108 TATIANE BUENO DE CAMARGO ARNOBIO 481011262 13 1421
00000626 RODOLFO GIOVANE DE PROENCA PETANELLA 485334951 13 1422
00003283 JESSICA LUZETTI DE OLIVEIRA 353535667 13 1423
00000806 ALINE DE LIMA MORAIS 480408439 13 1424
00002403 KAREN NUNES JACARANDA 484422273 13 1425
00003057 WELLINGTON LEANDRO PEREIRA 365485937 13 1426
00000595 FERNANDO HENRIQUE LAFAIETE 485070534 13 1427
00000266 CINTHYA COSTA BITTENCOURT 480469921 13 1428
00001733 FABIANE MARIA PEREIRA DA SILVA 480264089 13 1428

00000520 JUCYLEIDE LIRA SOARES 485437673 13 1428
00002461 KLEVERSON LUCAS LEOPOLDINO 482358889 13 1431
00002715 ELEN CRISTINA DA SILVA 481108476 13 1432
00000349 EVERTON APARECIDO ADAO 480167254 13 1433
00001102 ROSLAINE PEREIRA DA SILVA 480632121 13 1434
00002840 ANA PAULA ALVES RODRIGUES 485475893 13 1435
00000210 BRUNA GOMES HADDAD 480485999 13 1436
00002349 LUANA RIBEIRO 480775862 13 1437
00002810 FERNANDA MIRANDA 48051821X 13 1438
00001743 KAROLINE VIANA INACIO 481236570 13 1438
00002760 VANESSA DE JESUS CARRERO A DE MESQUITA 503555617 13 1440
00000750 ANA BEATRIZ FOGACA 485465255 13 1441
00001027 RONALDO DA SILVA 480423830 13 1442
00002329 GABRIEL DINIZ FERREIRA 480351107 13 1443
00003147 TATIELE DE JESUS MOREIRA FERREIRA 48544172X 13 1444
00002330 RAFAEL HENRIQUE NUNES AMARO 48139347X 13 1445
00003008 LIVIA FREITAS DE ARAUJO 485437983 13 1446
00002248 LUCAS RAPHAEL CAMARGO PEREIRA 48127621X 13 1446
00002104 STEFANY APARECIDA BRANDIMARTE 485444306 13 1448
00000609 JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA 481034729 13 1449
00001219 VALERIA CASSIA DE SOUZA 480154685 13 1450
00002731 BRUNO HENRIQUE DUARTE 480077174 13 1451
00001375 FABIO HENRIQUE FERREIRA YASSU 485441974 13 1452
00000606 LUIS HENRIQUE DE LIMA 487092120 13 1453
00002903 DEIVIELEM MULLER SUDRE 48033612X 13 1454
00003777 BRUNO IGLESIAS 479864718 13 1455
00002773 TAIS BARROS ROCHA 481752237 13 1455
00002198 DIEGO GOMES MACHADO 480125065 13 1457
00001250 FERNANDO HENRIQUE DOMINGUES DE O SILVA 487091310 13 1457
00003441 GRAZIELE DAIANE FARIAS PINTO 480704764 13 1457
00001912 ISABELA CRISTINA LUCIANO DA SILVA 480495671 13 1460
00001720 DANIELE PADILHA DA SILVA 48085189X 13 1461
00001150 JENIFER BARBOSA DE SOUSA 479561400 13 1462
00003507 EDUARDO TEGANI DE MELLO 479144588 13 1463
00001853 ESTEFANI CRISTINE ISIDORO DOS SANTOS 485700050 13 1464
00001718 MAYARA SILVA DUARTE MACHADO 481025704 13 1464
00000756 RODRIGO AMARO ANTONIO 480160855 13 1466
00001149 LAURA DOS SANTOS CYRINO 479918260 13 1467
00001579 PRISCILA FRANCO DA ROCHA 479945937 13 1467
00002128 DENISE DOS SANTOS LIMA 480673093 13 1469
00001766 JEFERSON TADEU PICCIN JUNIOR 480749048 13 1470
00001800 JENNIFFER INGRID CAMPOS 48333182X 13 1471
00002206 BARBARA CAROLINE DO NASCIMENTO 479905897 13 1472
00002424 FRANCIANE MUDO RODRIGUES 481199688 13 1473
00001135 ARIELE APARECIDA BELLO 485707834 13 1474
00002408 DANIEL APARECIDO SILVA DE LIMA 48573294 13 1474
00000242 LILIAN STEFANIE MIRANDA 481198465 13 1476
00002565 CLAUDIANA FERREIRA MATIAS 480152421 13 1477
00002915 BRUNA PRISCILA EGEA 480101826 13 1478
00001973 GABRIELA CRISTINA GENTIL COELHO 479957095 13 1479
00000514 ALINE ORTOLANO DA SILVA 485720310 13 1480
00003315 WILLIAM PEREIRA DOS SANTOS 480103902 13 1480
00003651 FRANCINE PEREIRA MIRANDA 480956522 13 1482
00001958 TATIANE COLETO DE SOUZA 480725597 13 1483
00000485 PAULO CESAR RIBEIRO GONCALVES 480428505 13 1484
00002217 JONAS WILLIANS MORALEZ 485506427 13 1485
00001189 DANIELA SILVA RIBEIRO 480704090 13 1486
00000739 FELIPE AUGUSTO PIERAMI 481244694 13 1487
00003739 RODOLFO ALVES DE OLIVEIRA 479912348 13 1487
00003253 ISABELLA CHIPOLETTI BAGGIO 479935439 13 1489
00001910 LAURA BEATRIZ DO PRADO SARDINHA 342410532 13 1490
00002790 NICOLE RODRIGUES PEREIRA 3031062424 13 1491
00000046 STEFANIE FRANCINE ALEIXO 481352594 13 1492
00003514 BEATRIZ PAULA VIDEIRA 482410644 13 1493
00003249 GUILHERME DA SILVA SOARES 482977085 13 1493
00002324 RAUL ANTUNES PELLINI 481935113 13 1495
00000204 ERIC SAMUEL VIEIRA MARTINS 481938072 13 1496
00003523 FAGNER MENDES SILVA 482756834 13 1497
00003683 WESLEY LOPES DOS SANTOS 484991358 13 1498
00001876 VANESSA PINHEIRO MARTINS ZAFALON 482448362 13 1499
00002031 PATRICIA DE JESUS DE PROENCA 482052855 13 1500
00002452 JESSICA CAROLINE SOUZA 485511848 13 1501
00001202 MAYCON WILLIAM ARNA SOARES 493868318 13 1502
00000571 LETICIA DE LIMA CUSTODIO 488378096 13 1503
00000928 JOICE OLIVEIRA CRUZ 471823041 12 1504
00001793 DEISE TEIXEIRA LUIZ 455205905 12 1505
00000279 PAULO ROBERTO PEREIRA ALMEIDA 44607018X 12 1506
00001354 DAMARES BATISTA 466815748 12 1507
00005034 ELIANDRA DE AZEVEDO OLIVEIRA 461550167 12 1508
00000006 MARCOS VINICIUS ROQUE 462465184 12 1509
00001824 LILIAN PEREIRA DEDE 462077196 12 1510
00000469 GIRLENE PEREIRA DE LIMA 472252483 12 1511
00002752 MICHELLE DE SOUZA BATISTA 47188876X 12 1512
00003759 HELIELCE OLIVEIRA BONIFACIO 461560793 12 1513
00000861 JESSICA OLIVEIRA DA SILVA 471924192 12 1514
00001222 RAFAEL APARECIDO DE SOUZA CARDOSO 46226404X 12 1515
00002808 FRANKLIN HENRIQUE PEREIRA 478072533 12 1516
00003751 VANESSA ARNOBIO MARTINS 478395978 12 1517
00000110 STEFANIE DINIZ DE QUEIROZ 471824082 12 1518
00003212 EDINA MARIA GASSNER 4104693652 12 1519
00001358 RAFAELA ELOISE LEITE 471795884 12 1520
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00002477 BRUNA DA SILVA CANTERO 472904048 12 1521
00000652 DAIANE CRISTINA BELTRAME 472866898 12 1522
00001737 CRISTI EVELIN DIAS TOLEDO 472395452 12 1523
00002311 DOUGLAS TOSHINORI KULINO 471812353 12 1524
00001086 MAYARA GARCIA LEITE 47237140X 12 1525
00000937 PRISCILA PIRES DE OLIVEIRA 478281651 12 1526
00002303 GUILHERME RENILSON DE CARVALHO 472289937 12 1527
00000232 DANIEL SOLON RIBEIRO 47269618X 12 1528
00003095 ANA PAULA RODRIGUES PEREIRA 472363232 12 1529
00000555 SABRINA EGIDIO FRANCA 47181569X 12 1530
00002319 MARINA DA SILVA CALDEIRA 471915233 12 1531
00002929 LIA VAZ 472419742 12 1532
00001478 CAROLINE MELO BARTOLOMEU 341896007 12 1533
00002970 INGRID DO NASCIMENTO DE CASTRO 401493477 12 1534
00002642 HENRIQUE ANTUNES DA CRUZ 473451736 12 1535
00000105 PRISCILA APARECIDA DA SILVA SANTOS 472395221 12 1536
00001013 RENATA QUIRINO DIOGO 472715392 12 1537
00001919 BRUNA FERNANDES NUNES 478071267 12 1538
00000611 WILLIAN CUSTODIO MOREIRA 478592474 12 1539
00003845 GABRIEL IGNACIO DE OLIVEIRA 471902287 12 1540
00002875 SUZANE PEREIRA GONCALVES 472305347 12 1541
00001833 ELIETE FERNANDA OLIVEIRA 471890777 12 1542
00002238 PRISCILA APARECIDA DE BARROS COSTA 484885819 12 1543
00001812 JENNEFER CRISTINI SILVA 472641669 12 1544
00000716 ANDERSON RODRIGO OLIVEIRA 471877219 12 1545
00001485 AGRICIA DANIELE SILVA FERREIRA 47368715X 12 1546
00002004 NAIARA CRISTINA TAVARES 332413007 12 1547
00000784 CLEOMARA THAIS RIBEIRO DE OLIVEIRA 472630246 12 1548
00003513 DAMARIS CAMARGO FERNANDES 478440297 12 1549
00000553 ITALITA JUSTINO DE FRANCA 471861406 12 1549
00002999 NATHALIA SANTIAGO GONZAGA 472663100 12 1551
00001364 TAIRINE DE PAULA MONTEIRO CAMARGO 472916051 12 1551
00001372 GELIADE FELIPE DE OLIVEIRA 47190370X 12 1553
00000111 ANA PAULA PEREIRA 486912097 12 1554
00003125 MARCEL MOURA MARIANO 478417500 12 1555
00000959 KAYAN RODRIGUES DE CAMPOS 473169095 12 1556
00003765 FABILENE JORGE DA SILVA 471785726 12 1557
00002355 KATIA SIMEAO PRETE RODRIGUES 472248285 12 1557
00002967 JEFFERSON DA SILVA SANTOS 421435975 12 1559
00002029 JULIANE SUELEN DA VEIGA 473056823 12 1560
00001979 JOSE APARECIDO MARCIANO ROQUE 472896234 12 1561
00001451 SILMARA CAETANO DE LIMA 342416546 12 1562
00002665 RAISA PROENCA CARDOSO DA ROSA 472650166 12 1563
00003717 MIRIANE DA SILVA BORGES 494673230 12 1564
00001491 DANIELA CORRADI 347480810 12 1565
00003736 CAROLINE VIEIRA DA SILVA 477766250 12 1566
00001362 LUIZ FERNANDO PASSOS SILVA 472386827 12 1567
00001907 SIMAURA DE OLIVEIRA PEREIRA 478054051 12 1568
00002756 LARISSA GREGORIO PAIXAO 472386335 12 1569
00000112 MARIANE YAMAWAKA DE OLIVEIRA LEANDRO 47236635X 12 1570
00002010 ANGELINA FRANCINE PEREIRA 472305529 12 1571
00001801 TAIS REGINA NUNES DA COSTA 472631573 12 1572
00000925 CARLOS ANTONIO FERREIRA DE LIMA JUNIOR 477696430 12 1573
00002659 LIDIANE RODRIGUES DE CARVALHO 33601630X 12 1574
00003221 JACKELINE DA SILVA PEROTO 478572724 12 1575
00000176 JESSIKA SILVA COSTA SANTOS 48188984X 12 1576
00003403 LUANA CRISTINA WRUBLEWSKI 472400265 12 1576
00001171 FERNANDO HENRIQUE BARAUNA LOYOLA 500862187 12 1578
00002261 ELEN CRISTINA SOEIRO BENTO DE FARIA 471815238 12 1579
00001590 JESSICA CALIMAN OLIVEIRA 47307381X 12 1580
00002523 JOSIANE DE OLIVEIRA MACHADO 472719774 12 1581
00002493 KAREN CHRISTINE LOPES MARQUES 471813977 12 1582
00002650 RENATO ROMUALDO VAZ 472890062 12 1583
00002269 SUELLEN DA SILVA BASTOS 477853225 12 1583
00001525 VANIA CARLA DE ARAUJO 474490166 12 1585
00001838 JOAO MATEUS DOS SANTOS RUIZ 473395587 12 1586
00000214 CRISTIANE APARECIDA FIGUEIREDO 473539639 12 1587
00000180 SUELEN RIBEIRO NAPOLI 486491985 12 1588
00003017 ANDERSON GUSTAVO DOS SANTOS 473461948 12 1589
00002449 JULIANA MENDES DA SILVA 473509374 12 1590
00001353 ERICK PIRES DE ANDRADE 473594857 12 1591
00000984 NATANE DOS SANTOS 47361683X 12 1592
00001762 JESSICA CRISTINA DE OLIVEIRA 473997885 12 1593
00002262 INAJA RIOS DE OLIVEIRA 1471550290 12 1594
00002107 LETICIA CATERINE GOMES BERNARDO 478567406 12 1595
00001677 THALITA MARTINS NUNES 484010049 12 1595
00000145 ALINE CRISTINA DOMINGUES 474257320 12 1597
00001155 TAINA APARECIDA DE PROENCA 358639128 12 1597
00000468 GENICLECIA PEREIRA DE LIMA 48483793X 12 1599
00003055 FELIPE AUGUSTO OLIVEIRA 332040264 12 1600
00002301 DIOGO FERNANDES 474145815 12 1601
00000920 LAURA STEPHANI DA SILVA GUILHERME 473564671 12 1602
00000780 CIBELE FERNANDA GOMES DE PAULA 474966653 12 1603
00001591 ALAIDE APARECIDA MOREIRA RAMOS 475548243 12 1604
00000627 CAROLINE DOS SANTOS PIRES 478353716 12 1605
00002955 PAULO CESAR LIMA FAUSTINONI 474865071 12 1606
00001421 FELIPE MIGUEL BENTO 480323264 12 1607
00000747 RENAN GARCIA DE ALMEIDA 474060469 12 1608
00000867 ANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA 478386345 12 1609
00000649 TELMA ELITA TERSI 474121057 12 1609
00002494 CESAR RODRIGO BASSETTO 4742230204 12 1611

00000598 LUCELIA DA SILVA 480464467 12 1612
00000971 JOYCE KATHERINE ALVES QUEIROGA 493348888 12 1613
00002374 FELIPE WILSON SOARES 473922629 12 1614
00002492 ALINE ESTORCK 474931560 12 1615
00000646 KARINA SANTOS FRANCO 474402691 12 1616
00002434 HENRIQUE DA LUZ SANTOS 360052769 12 1617
00003156 FILIPE RODRIGUES DOS SANTOS 474282193 12 1618
00001526 TATIANE MIGLIONI AMOR 478246778 12 1619
00001074 SIDNEY MATOS GAMBARY 474395893 12 1620
00003472 LETICIA DONATO DA SILVA BERNARDO 474340673 12 1621
00000416 DIEGO RODRIGUES MOTA 477694457 12 1622
00001908 ALEX JUNIOR DA SILVA RAMOS 478586437 12 1623
00002009 FABIO APARECIDO DE BRITO 474977869 12 1624
00002801 DAMARES DA SILVA CARDOSO 475979011 12 1625
00000819 ROXELE VANESSA NAUFEL 338628253 12 1626
00001969 ALEX RICARDO DE OLIVEIRA SCHLOMER 480278234 12 1627
00001799 RUDNEY APARECIDO URBANO DE CAMPOS 482503683 12 1628
00000972 DAYANE CAROLINE DA CRUZ 479874220 12 1629
00002897 WELLINTON HENRIQUE DA SILVA PEREIRA 476454943 12 1629
00001738 ANDRIELE REIS DA COSTA 480105212 12 1631
00000161 CAMILA CRISTINA DE OLIVEIRA 47993096X 12 1631
00002885 MARCOS DANILO RONQUI GOMES 360479625 12 1631
00000445 LEANDRO DA SILVA LIMA 481275320 12 1634
00002559 DANILO MUNIZ DE OLIVEIRA 481445924 12 1635
00001945 PEDRO FELIPE VIEIRA ROBINATO 295332402 12 1635
00003558 KELVIN AUGUSTO SANTOS AMERICO 478152164 12 1637
00001025 RAFAELA CRISTINA LIMA DUARTE 320542865 12 1637
00000866 ANGELICA PAES 480482846 12 1639
00002936 DAIANE APARECIDA SOARES 480668000 12 1639
00003459 MARCELA DOMINGUES DOS SANTOS 47598349X 12 1641
00003139 MARCOS SOARES DE LIMA 485470160 12 1642
00001441 WESLEY CALEB DATOVO 480210743 12 1643
00003446 ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA 480696846 12 1644
00001460 JESSICA MARIA VAIS 480736595 12 1644
00000192 ROBSON MARTINS DA SILVA 476906283 12 1646
00002835 ELISA CRISTINA DE MORAES FERREIRA 475329806 12 1647
00000517 MYTCHELLE CORREIA GESSÉ 485413413 12 1648
00002223 FABIANA VIEIRA LUZ NOGUEIRA 480406522 12 1649
00000817 BRUNA CRISTINA LOIOLLA 484850015 12 1650
00002208 VINICIUS NEVES DA SILVA 47986648X 12 1651
00003266 KAREN CRISTINE PEREIRA COELHO 47989100X 12 1652
00000915 LUCAS RODRIGUES DE CARVALHO 485438239 12 1653
00002273 JESSICA MOTA DA CONCEICAO SANTOS 480771066 12 1654
00000157 STEFANIE CRISTINA DO NASCIMENTO SOUSA 480677864 12 1655
00001394 DAYANA CARDOSO DOS SANTOS 480926669 12 1656
00002528 GLENDA HELEN ARGEMIRO 480437488 12 1656
00002561 JESSICA GRACE SIGNORELLI DE OLIVEIRA 484826608 12 1658
00001003 DANIELE RAMOS MORAES 48015059X 12 1659
00001050 ANDERSON SOARES DA COSTA 29655604X 12 1660
00005044 THAIS RAFAELLE MACIEL DE MATTOS 480797407 12 1660
00000785 CELSO AUGUSTO ARAUJO 48066775 12 1662
00002413 LUANA FERRAZ BRAGA 479900620 12 1663
00000392 LUCIENE CAROLINE GOES 481202328 12 1663
00003715 MARIANA DA SILVA ISIDORO 480068318 12 1665
00001701 HERLY LEANDRO FERREIRA 389012816 12 1666
00001235 AMANDA FERNANDA DE OLIVEIRA ROSA 363854861 12 1667
00001193 RAFAELA CRISTINA ASSIS PARRA 485663570 12 1668
00002905 LUCAS HENRIQUE DE JESUS OLIVEIRA 478067719 12 1669
00003660 ANGELICA DA SILVA FERREIRA 485652523 12 1670
00002404 KYVIA NUNES JACARANDA 48449613X 12 1670
00000766 JESSICA CERQUEIRA DE MELO 485449985 12 1672
00000327 JESSICA PAULINO 481165502 12 1672
00001623 PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR 480782325 12 1674
00000783 ARYANE DA SILVA ABREU 363855452 12 1675
00003247 DAIANE DE SOUZA BESSA 484842419 12 1676
00000408 DRIELE AUGUSTO JOAQUIM 479854919 12 1677
00001246 EMERSON PIERRE FERREIRA 480211231 12 1678
00003786 JULIO GONZAGA DA SILVA 480463165 12 1679
00002322 LIVIA REGINA DA SILVA CAMPOS 480217361 12 1680
00000384 LYNCOLN FRANCISCO VIEIRA BARROS DA ROSA 479870846 12 1681
00003654 PAULO CUSTODIO JUNIOR 480225990 12 1682
00002894 GESIEL ZAMPOL DOS SANTOS 480807292 12 1683
00001553 JADER FOGACA PINHEIRO 485469340 12 1684
00000079 ISABELLA NAYARA FRAGA DE OLIVEIRA SILVA 486820865 12 1685
00000917 LEANDRO FELICIO MONTEIRO 485512312 12 1686
00002163 HENRIQUE FERMINO TEIXEIRA 480391932 12 1687
00003219 RENATA MARTINS PEREIRA 485463842 12 1688
00003548 CAROLINE NOEMIA JACINTO 480159464 12 1689
00000415 JESIEL GUSTAVO DOS SANTOS 400851763 12 1690
00001435 ELEN PROETTI 481122758 12 1691
00000253 GABRIELA NATALY GABRIEL 481030323 12 1692
00000916 NATALIE FERNANDES PISTILLE 361926030 12 1693
00000206 ANDERSON SALVADOR DE SOUZA 480158411 12 1694
00000994 BRUNA CRISTINA BENTO 48086326X 12 1695
00002152 VANILLA PEDROSO DA SILVA 480225011 12 1696
00000099 JANEFFER ARIELLA MASCHETO PEREIRA 487135787 12 1697
00001239 DIEGO FRANCISCO FERRAZ 48075245X 12 1698
00000578 CARLA EDUARDA BERNARDO 480080665 12 1699
00003663 LUCAS ALVES OLIVEIRA 480153802 12 1700
00002213 NAIZA ERICA SOUZA SILVA 481130573 12 1700
00002069 PRISCILLA CABRAL DA SILVA 482681263 12 1702
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00000368 TATIANE APARECIDA ALMEIDA DA SILVA 480800480 12 1703
00002345 DAYANE ARAUJO DE MATOS 485707433 12 1704
00002979 MARISSA LORENA LATALIZA 369044393 12 1704
00000860 ELISSA DE LIMA KEPPE 480716274 12 1706
00003238 FRANCINE CRISTIANE ALMEIDA 479925161 12 1706
00001085 WU KUEI YING 482900374 12 1708
00002448 ALINE DE LIRA RODRIGUES 504764445 12 1709
00001288 REGIANE RODRIGUES DIAS DE OLIVEIRA 480394611 12 1710
00001976 LUAN CARDOZO SILVA 485469133 12 1711
00002225 DIEGO ALVES DA CRUZ 336921603 12 1712
00001516 PAULA ELISABETE DA SILVA 480358370 12 1713
00002016 THAIS DE BORBA GARCIA 480410884 12 1714
00000986 ELAINE CRISTINA DA CONCEICAO BATISTA 480878298 12 1715
00000432 JULIANE DE FATIMA ROCHA 480791685 12 1716
00001615 TAIS CAROLINE GOMES DE SOUZA 480830721 12 1717
00002431 ALINE RODRIGUES DE SOUZA 482569803 12 1718
00002046 LUCAS VISSO VIRILLO 480103689 12 1719
00003223 THAIS REGINA CERESINI 479878572 12 1720
00003732 VALDINEI APARECIDO LOPES 481147056 12 1721
00002833 AMANDA CRISTINA DOS SANTOS MAGALHAES 482611236 12 1722
00001407 FABIANE OLIVEIRA DE ARAUJO 479905964 12 1722
00001088 LARISSA DA SILVA ALMAGRO 485477622 12 1724
00002194 DEUSDETE SOUZA RICARDO 355516901 12 1725
00001611 FRANCIELLE CAMPOS RIBEIRO 485713160 12 1726
00001984 FERNANDA LOPES VIEIRA 48112908X 12 1727
00000241 GABRIELA PEREIRA DA SILVA 485437193 12 1727
00003680 JOSELLY DE SOUZA MARQUES 481164546 12 1729
00001572 DENISE FORLIN VACCAS 479858068 12 1730
00002066 MONICA REGINA NOGUEIRA 479927959 12 1731
00001576 NATALIA FERREIRA MOTTA 480157819 12 1732
00003458 MAYARA GONCALVES DE ARRUDA 353533191 12 1733
00000097 WELLINGTON PAES DE SIQUEIRA 482127612 12 1733
00003787 HEBERTON BUENO GUILHERME 485685966 12 1735
00001392 RENAN PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 481532390 12 1736
00002453 RAPHAEL CORREA 48267068X 12 1737
00000227 FERNANDA MARIA GOMES 487466779 12 1738
00005049 JHONATAN DE CARVALHO REIS 48240047X 12 1739
00000305 JOSE ALDEMBERGUE BARBOSA 362572355 12 1740
00002474 JOHN ELESON PEREIRA SILVERIO 481764562 12 1741
00003053 CASSIA GEMIMA TOLEDO 481950473 12 1742
00003366 MAIARA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 487166747 12 1742
00002150 BRUNO EDUARDO MENCK DA SILVA 482005129 12 1744
00003224 FYAMA FRANCA FERREIRA 482169643 12 1745
00000207 FRANCINE LEMOS DA COSTA 482040208 12 1746
00001132 PAULO HENRIQUE DO PRADO ANTUNES 488036550 12 1747
00002421 RODRIGO APARECIDO DO NASCIMENTO 462353564 11 1748
00002256 ALINE SERDEIRINHA 305500557 11 1749
00003495 EDIONE PEREIRA DA SILVA 500047200 11 1750
00002186 ANA KARINA DE SOUZA 461581917 11 1751
00002986 PRISCILA LUCIO DE ALMEIDA 47192605X 11 1752
00001618 LAIZA FERNANDA MACHADO 462160865 11 1753
00001694 LARISSA ALEXANDRE FOGACA DA SILVA 461614133 11 1754
00000900 GESIELE MIGUEL 471781368 11 1755
00003465 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 471826674 11 1756
00001929 MARISTELA DOMINGUES DE ASSIS ALVES 471891423 11 1757
00002849 ANA CRISTINA BARBOSA ALEXANDRE 471779027 11 1758
00003896 DIEGO AMERICO DE OLIVEIRA 334829288 11 1759
00000890 ROSE CLEIDE CARNEIRO DE FREITAS 462152868 11 1760
00000620 ALINE CRISTINA DA SILVA REIS 462410122 11 1761
00002092 ALAN FERREIRA RIBEIRO 472257055 11 1762
00003131 FERNANDA DE CAMPOS PAULA 472679211 11 1762
00001337 CAMILA VANEZA HERMOSILLA GALVEZ 275146030 11 1764
00000690 LILIAN OLIVEIRA HIPOLITO 478598543 11 1765
00003466 JEAN PAULO BERNARDO 471867238 11 1766
00002553 FABIO COSTA CAMARGO 471859308 11 1767
00002704 DANILA GALDINO DO NASCIMENTO 471846557 11 1768
00001174 BRUNA RAFAELA FERREIRA DA SILVA 472903342 11 1769
00002343 PAOLA FERREIRA RAMOS 472389026 11 1770
00003381 FERNANDA APARECIDA RODRIGUES 472718344 11 1771
00001210 SAMYRA CRYSTINE OLIVEIRA DOS SANTOS 359595510 11 1772
00001198 WESLEY JUNIOR RIBEIRO 472662788 11 1773
00000898 MICHELE RODRIGUES DE GODOI 471896032 11 1774
00003607 ALINE CRISTINA ESCANDIELES 478125926 11 1775
00003687 PAULA APARECIDA FERNANDES FERRAZ 360058887 11 1776
00001502 BIANCA RODRIGUES DE CAMPOS 472654287 11 1777
00003400 CAMILA MARIANO 472301779 11 1777
00001726 KATIA CONCEICAO SOARES FERREIRA 471999179 11 1779
00000134 JULIANA DE OLIVEIRA ROCHA 399018232 11 1780
00003580 FELIPE AMARAL GARCIA 471855273 11 1781
00001483 RAUL SIQUEIRA DE MORAES 473200107 11 1781
00000224 ESAU LEONARDO DE MELO 47267710X 11 1783
00002195 AMANDA OLIVEIRA SANTOS 471819669 11 1784
00003509 DANIEL DE OLIVEIRA ALMEIDA 476960010 11 1785
00000354 FELIPE RODRIGUES DA SILVA 34412356X 11 1786
00002190 MARY HELEN SPIZZICA MACHADO 471870018 11 1787
00001955 BIANCA ALVES DA SILVA 472622481 11 1788
00003273 ELERSON MORAES DE ASSIS 474438491 11 1789
00000268 NATIELLEN CAROLINE DOMINGUES S MEDEIROS 347475760 11 1790
00003130 THIAGO ALEXANDRE DOS SANTOS 474490890 11 1791
00000742 DELEON DE SOUZA SCARCELLE 357922372 11 1792
00003898 LEIA FREITAS CHAGAS 47186612X 11 1793

00001481 LETICIA URCIOULLI OLIVEIRA CRUZ 464527570 11 1794
00003488 GABRIELA BATISTA DE LIMA 472360358 11 1795
00000478 LUAN LIMA DE MOURA 473047196 11 1796
00001874 VANESSA CAROLINA DOS SANTOS 472266809 11 1797
00001480 ALINE DE ALMEIDA SILVA 472901059 11 1798
00003543 CLAUDIMIR GOMES COSTA 478414675 11 1799
00003668 VANDRESSA SILVERIO CORREIA 478421072 11 1800
00002845 WILLIAM NIELA DE SOUZA 300421035 11 1801
00000438 ANA LAURA MONTEIRO 478364337 11 1802
00001787 CARLA NATIELLY ALVES DUARTE 496411366 11 1803
00002768 JEFERSON MOREIRA DE ALMEIDA 475753070 11 1804
00000700 PAMELA FERNANDA TRINDADE 478573078 11 1805
00000436 ANIELI TEREZAN DIAS 472399470 11 1806
00001825 JESSICA DE OLIVEIRA CRUZ 335561664 11 1807
00003358 EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA 471783729 11 1808
00003239 DIEGO DE ALMEIDA 473347581 11 1809
00000505 FLAVIA DA SILVA LUCAS 476700887 11 1810
00002130 MATIAS SMITH DOS SANTOS 478501092 11 1810
00000987 GESSICA SILVA SANTOS 47859818X 11 1812
00002598 MAYARA XAVIER DOS SANTOS 483661570 11 1813
00001574 FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA BOMBACHI 473672790 11 1814
00002759 JEAN LUCAS CARDOSO 47435183X 11 1815
00000009 EDNEIA VASQUES 481107447 11 1816
00001399 JESSICA DEL RIO 473681158 11 1817
00000774 AMANDA DANILI ALVES 478268476 11 1818
00001336 CRISTIANA CRISPIM BAZZO 478365524 11 1819
00003054 JESSICA AMANDA DA SILVA 480837272 11 1820
00001641 MARCELA DOS SANTOS SOUSA 473962524 11 1821
00001266 WESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS 474065030 11 1822
00002498 WENITON DA CONCEICAO SILVA 474118198 11 1823
00001759 ARIANE LIMA ALVES 474317262 11 1824
00000617 JESSICA DE BARROS NILO 473937554 11 1825
00001300 DANIELA BRANDAO JACOBINA 474140441 11 1826
00003241 RAFAEL JUNIFER DA SILVA 347471808 11 1827
00001061 BRUNO ROBERTO BAEZA COLLAZOS 344718840 11 1828
00002005 RAIZA FERNANDA MENDES 474746136 11 1829
00002368 AMANDA SANTANA DE ARAUJO 353154891 11 1830
00000136 TAMIRES SANTOS LIMA 478576262 11 1831
00003269 ELISIE GABRIELA GONCALVES 48119762X 11 1832
00000530 THATIANA DA SILVA NUNES 474312367 11 1833
00001093 WINNE DE SOUZA FERREIRA 437676481 11 1833
00002174 ANA CAROLINE GONCALVES 474934044 11 1835
00002855 JACQUELINE DIVA SANTANA SANTIAGO RIBEIRO 474901671 11 1836
00002357 FERNANDA GOMES BARBOSA 481367457 11 1837
00000338 JESSICA SILVA GUEDES 480720344 11 1838
00003155 FELIPE FORMIGONI 480789629 11 1839
00000464 ANDRESSA CONCEICAO DE FREITAS 479952188 11 1840
00003813 EDSON APARECIDO RIBEIRO FILHO 480910236 11 1841
00001532 JESSICA VIEIRA CHAGAS DA ROCHA 481062683 11 1842
00000696 THAMARA GUTIERRES MOLLETA 485475224 11 1843
00002582 ANDRESSA MARIA PEREIRA 479905046 11 1844
00003304 SUELLEN FERNANDA PINTO DE ARRUDA 485735453 11 1845
00000656 VALCIRLEIDE DA SILVA SANTOS 39087940X 11 1845
00000091 ROSEMAIRA DA CRUZ ROCHA 480346021 11 1847
00000941 LUCIANE PINHEIRO 484267310 11 1848
00002516 BRUNA TEIXEIRA 479947120 11 1849
00000318 KAREN LAIZE SOARES 476217295 11 1850
00000676 LUIS GUSTAVO DELPHINO FARIA DE SOUZA 487007025 11 1851
00000146 JOSE EDUARDO OLIVEIRA SILVA 47999271X 11 1852
00002022 FELIPE RODRIGUES DA ROSA 480756533 11 1853
00003195 JESSICA ROBERTA AUZZI 48041404X 11 1853
00003851 DANILO LUCAS MACHADO 480160491 11 1855
00002167 NATHALIA KAROLINA MORENO SODRE 481230683 11 1856
00000040 TAIS CRISTINA ALVES 480194191 11 1857
00002094 CAMILA NICOLE CAMPOS SILVA 480691927 11 1858
00000449 JEAN HENRIQUE DEL POÇO 479935944 11 1859
00003285 JESSICA SABRINA DA CRUZ OLIVEIRA 496653982 11 1860
00002899 RAPHAELA CRISTINA DO NASCIMENTO FERREIRA 504771280 11 1861
00000139 DANILO APARECIDO DOMINGUES ALMEIDA 486560582 11 1862
00000129 DAMARIS CRISTINA CRUZ 480423350 11 1863
00001158 CATIA ARAUJO DE LIMA 485583410 11 1864
00000978 GLEIDE VALERIA COSTA DOS SANTOS 481013039 11 1865
00000968 CAMILA CRISTINE ALBUQUERQUE 480426417 11 1866
00002621 TATIANA APARECIDA DE SOUSA SANTANA 486521278 11 1867
00003810 AMANDA DOS SANTOS VIEIRA 48570772X 11 1868
00000828 JOAO PAULO ALCINO 477893193 11 1869
00002991 BRUNA PEREIRA TORQUATO 484297648 11 1870
00002132 DIEGO DOS SANTOS SOUZA 479862072 11 1870
00003822 AUGUSTO ROBERTO MALUF CADINA 286046957 11 1872
00001537 KARINE OLIVEIRA FERREIRA DA CUNHA 48120538X 11 1873
00001369 JESSICA RODRIGUES BATISTA 480975711 11 1874
00000054 CIBELE DA SILVA RIBEIRO 481108270 11 1875
00001328 CARLA SUELEN VEIGA 480716651 11 1876
00002202 FELIPE PEREIRA DE SOUSA 480773178 11 1877
00001550 JESSICA CAROLINE GARCIA 479917577 11 1878
00002712 ALEX DA CRUZ SILVA 36580678X 11 1879
00000560 ANDRESSA CAROLINE DA SILVA GONCALVES 480350450 11 1880
00000385 LUCAS TELES VIEIRA BARROS 479869960 11 1880
00003202 THIAGO COUTINHO 347511089 11 1882
00003545 FELIPE AUGUSTO DA SILVA 480043646 11 1883
00000833 JULIANA CAROLINE BACHIR MOBAIER 34889160X 11 1883
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00000194 EDINALDO MARQUES DE ALMEIDA 480162244 11 1885
00002057 KAREN TRANQUILINO DE SENA 481164832 11 1886
00002056 EVELYN APARECIDA OLIVEIRA SANTOS 480173011 11 1887
00000679 EDIMILA GOULART FERRO 481581339 11 1888
00001075 JESSICA MOREIRA ROCHA 48087766 11 1888
00001754 PAMELA PATRICIA DE MELLO MARQUES 479873938 11 1890
00003328 JESSICA APARECIDA COSTA CRUZ 362572914 11 1891
00002733 GISELE REGIANE DE SOUZA SILVA 485448877 11 1892
00000132 PATRICIA FERNANDES ATAIDE 479898406 11 1893
00001216 LUIZ HENRIQUE PICININ GOMES 480670614 11 1894
00001339 FELIPE MESSIAS DE CAMARGO 480369161 11 1895
00001056 MARIA REGINA DE BRITO CAMARGO 485512762 11 1895
00000639 EVELIN CECILIA DE MEDEIROS 480495105 11 1897
00003682 RILDO SAMUEL ANDRADE DA SILVA 479934137 11 1898
00002212 RAYSSA ELLIS DA SILVA COSTA 35959573X 11 1899
00001786 WILLIAN VINICIUS DE OLIVEIRA 479928861 11 1899
00000454 LUAN DA SILVA FREITAS 479911289 11 1901
00001518 JESSICA PRISCILA DE OLIVEIRA 480166055 11 1902
00000886 DENILZE GRAZIANE DE SOUZA SANTOS 481119693 11 1903
00000212 PRISCILA FRANCIELLE RIBEIRO VIDEIRA 48102850X 11 1904
00000791 HELENA CRISTINA KUABARA 487127808 11 1905
00003345 BEATRIZ SOUZA DIAS 480493698 11 1906
00003597 JEFFERSON MARIANO RODRIGUES 480139106 11 1907
00000706 PAMELA LARISSA FERRAZ 480334705 11 1908
00002958 JAQUELINE APARECIDA HUMBERTI DE FREITAS 481429736 11 1909
00000715 RAFAEL LOPES VELOZO 483344709 11 1910
00001772 BIANCA APARECIDA ALVES DOMINGUES 485462151 11 1911
00002267 ASAFE CASTELO ALVES 479847083 11 1912
00005001 JESSICA REGINA LEME 480677050 11 1913
00000844 ALAN CRISTIAN DE ALMEIDA CORREA 48549792X 11 1914
00001221 ANA PAULA DAVID RODRIGUES 481335031 11 1915
00000420 DEISE DANTAS CORREA 480422436 11 1916
00000249 JEANE DA SILVA URSULINO MOREIRA 481431949 11 1917
00001045 MAIARA BEATRIZ DA SILVA 479502304 11 1918
00001616 PAULO CESAR RODRIGUES SILVA 480689702 11 1919
00003165 RENAN GUSTAVO FERREIRA PINTO 484835221 11 1920
00002867 CAMILA MOURA DIAS 480873896 11 1921
00003391 EDSON SANTOS DE ALMEIDA 485726191 11 1922
00003727 THIAGO ROBERTO LAMARCA 480191141 11 1923
00001253 OTAVIO AUGUSTO RODRIGUES DE ALMEIDA 485513705 11 1924
00003196 PRISCILA DOS SANTOS SIMOES 479919045 11 1924
00001985 JESSICA KELLY CAMARGO DE OLIVEIRA 48053777 11 1926
00000879 CAROLINA GOMES BELLATO 480427318 11 1927
00003422 LETICIA MARIA MACHADO 481111141 11 1927
00000612 CAROLINE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 485732506 11 1929
00000344 PRISCILA AVELINO DA SILVA 339517505 11 1930
00001970 TALITA EVELIN DE OLIVEIRA 345950410 11 1931
00002726 AMABILE DELFINO DE FARIAS 480045574 11 1932
00003402 JESSICA TRINDADE DINIZ 48082650X 11 1933
00001836 ROGERIO MATHILDE PASSINI 481357178 11 1934
00003094 JESSICA AMANDA MENDES 479873835 11 1935
00000451 THIAGO SILVA DE SOUZA 485347027 11 1936
00003561 DANILO APARECIDO ALBUQUERQUE 482571020 11 1937
00000122 JOSEMAR SILVA JUNIOR 48498908X 11 1938
00002739 LUANA ANGELICA DOS SANTOS 484834411 11 1939
00002222 PAMELA CARDOSO SANCHES DE CAMPOS 363856572 11 1940
00001819 JULIANE DE FATIMA AIRES 48546858X 11 1941
00003004 MELANIE CRISTINE SAUAIA 482135244 11 1942
00000531 ELIAS SCHIRMER DA SILVA LIMA 491936874 11 1943
00000821 CARINE DOS SANTOS SILVA 340731746 11 1944
00003533 DANIELE CAROLINE DA SILVA 483325739 11 1945
00000247 THAIS REGINA JACOB 48279043X 11 1946
00001814 BRUNA VILAS BOAS 344717100 11 1947
00001241 RODOLFO LORENTI DE SOUZA 485724650 11 1947
00000837 EMERSON ANTONIO BRASILE 48350080X 11 1949
00000841 ELLEN MARTINS SANTOS 488580092 11 1950
00003670 CAIO FERNANDO DE OLIVEIRA 48686859X 11 1951
00003520 JOAO PAULO SANTOS GUIMARAES 480302388 11 1952
00001269 CARLOS HENRIQUE ALMEIDA BARBOSA 488511215 11 1953
00001134 JANAINE ROSA AVELINO 438108954 10 1954
00005003 ELAINE APARECIDA DA SILVA 446584204 10 1955
00000778 ALESSANDRO FRAGA DE CARVALHO 446553992 10 1956
00001351 AMANDA GUEIROS DE BARROS 39452357X 10 1957
00001870 TATIANE LUCIA ANDRADE COMBINATO 462408048 10 1958
00000604 RAFAELI ROBERTA DE OLIVEIRA 468689175 10 1959
00003462 MILEIDE CRISTINA CAMARGO 462011227 10 1960
00002757 THAMIRES GONCALVES COSTA 470608262 10 1961
00001493 CAMILA APARECIDA CAMPOS DOS SANTOS 468441219 10 1962
00001057 DIEGO ALVES PICCINATO 46184560X 10 1963
00000223 MICHERLANDIA ALVES DA SILVA 477935047 10 1964
00000015 ARIANE SOUSA CANTANHEDE 481724278 10 1965
00003379 DAIMARA ALINE DE ALMEIDA 462781823 10 1966
00003843 RAFAELA ALVES DOS SANTOS CAMARGO 46288174X 10 1967
00002597 ERLANE LIMA CARDOSO 473111202 10 1968
00002245 DANIELA CRISTINA DE SOUZA 462738413 16 1969
00000267 DANIELI APARECIDA DOS SANTOS CAMARGO 461918067 10 1970
00000191 TAMIRES DE OLIVEIRA 472396900 10 1971
00003512 ERICA CRISTINA VIDEIRA 462898453 10 1972
00000999 ADRIANO GOMES ELEUTERIO 465483495 10 1973
00001500 ALAN GOMES COSTA 470751708 10 1974
00001831 NATALIA ARRUDA SIQUEIRA 478592383 10 1975

00002784 WILLIAM ROCHA BALBINO 472311281 10 1976
00000095 FELIPE BORGES LEAO 472114074 10 1977
00003621 ADALBERTO LUCIANO DE MELO 472935896 10 1978
00000488 GABRIELLA DA SILVA DUARTE 478072570 10 1979
00002881 GIULIANNE MARINA RODRIGUES QUEIROZ 470072453 10 1980
00003331 FRANCIELI DOS SANTOS CELICE 472710205 10 1981
00000332 MARCELLE ANACLETO DOS SANTOS 478169188 10 1982
00003467 DIEGO BARBOSA SOARES DA SILVA 471884704 10 1983
00002719 LUCELIA NASCIMENTO MENESES 441409623 10 1984
00000335 DENISE DE ALMEIDA CAVALCANTE 478373764 10 1985
00002599 GRAZIELI ANTUNES BORGES 472276918 10 1986
00002443 JESSICA DA SILVA NICACIO 471869715 10 1987
00003838 CRISTIANE DAIANE JUSTINO 472944307 10 1988
00002562 EDSON PEDROSO DE RAMOS JUNIOR 472894791 10 1989
00000014 WAGNER SOARES DOS SANTOS 472357554 10 1990
00003190 LETICIA APARECIDA FLOR 360053968 10 1991
00002209 GESSICA VANESSA DA SILVA LISBOA 391808035 10 1992
00002837 ALINE CAMARGO DOS SANTOS 474975915 10 1993
00001293 JAIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 471802840 10 1993
00002968 VIVIANE SOUZA DA SILVA 471904259 10 1995
00002673 WHUELLY SOARES CLEMENTE 472663653 10 1996
00003781 INGRID CAROLINE CAMPOS LADEIRA 47315948X 10 1997
00001228 LUCIANA DOS SANTOS SILVA 472633132 10 1998
00000660 DEIVIDE JUNIOR DA SILVA LADEIA 472301974 10 1999
00002628 LILIAN NEVES DOS SANTOS 478357497 10 2000
00001455 ERIK DA SILVA 472888468 10 2001
00001052 MICHELLE FERNANDA LEITE SANTANA 473145315 10 2002
00001073 FERNANDA INGRID DOS PASSOS 33951016X 10 2003
00000764 MARCOS FELIPE DOS SANTOS MACHADO 478357837 10 2004
00003873 RAFAELA MOLIM RUIZ 471869624 10 2005
00001904 JESSICA DOS ANJOS MAGALHAES 478178761 10 2006
00000912 THAIS DE OLIVEIRA MONTALVAO 472573007 10 2007
00001512 DAYANE LUISE DE REZENDE 478499498 10 2008
00003046 GLACIELE DA SILVA SANTOS 478500993 10 2009
00000588 ILZIANE RODRIGUES DE MORAES 364677016 10 2010
00003576 JESSICA MACHADO 473321993 10 2010
00000884 ARIELEN TALITA DE ALBUQUERQUE 476194957 10 2012
00003619 INGRID FERNANDES CARNEIRO 474257137 10 2013
00000231 JEFERSON SERVIA AUGUSTINO 478575531 10 2013
00002836 LAURA MARIA PRESTES DE ARAUJO 486333103 10 2015
00001367 ANA PAULA AMARAL 478245324 10 2016
00000202 DIEGO GEORGETO 478497477 10 2017
00000347 DOUGLAS PRIMISSIA 478046273 10 2018
00001384 ANA CAROLINE LUCIO DA SILVA 473949313 10 2019
00005051 JESSICA CRISTINA DOS SANTOS 47403205X 10 2020
00000897 DENISE DIAS DE LIMA 474187500 10 2021
00003450 GRAZIELA MEDEIROS GARCIA 474074304 10 2022
00000425 DOUGLAS GALDINO DA SILVA 473997538 10 2023
00001707 GLACE TEODORO CARDOSO 474928263 10 2024
00000689 FERNANDO DO NASCIMENTO MORAES 474131968 10 2025
00001054 SUSANA TOMAZ ALVES VENANCIO 474200073 10 2026
00003567 LUIS HENRIQUE FAUSTINO 480614957 10 2027
00000358 JULIO CESAR ASSAF DA SILVA 481298277 10 2028
00002828 JESSICA ARIANE PAES 476338566 10 2029
00001169 DEBORA SARTORI 474419939 10 2030
00003124 MARCUS VINICIUS FRANCA 477832155 10 2031
00000500 THAIS WENCESLAU VIEIRA 481159174 10 2031
00003306 HEMYLYN JESSICA GODOI 480309942 10 2033
00001563 JESSICA DA ROSA OLIVEIRA 347512446 10 2034
00000877 ANDRESSA CRISTINA BOLCONT 476667756 10 2035
00005008 BRUNA TELES AMELINI 480766344 10 2036
00002868 ERIKA VILELA 481129315 10 2037
00002688 ANA CLAUDIA GOMES 480041106 10 2038
00001857 DAMIANE APARECIDA CASTELLI CRUZ 480261398 10 2039
00001952 JESSICA PRISCILA DE MOURA SILVA 481513164 10 2040
00000548 LUIS HENRIQUE DOS SANTOS 48158500X 10 2040
00000869 EVELIN BRUNA DE MORAES 479933479 10 2042
00003192 JESSICA CRISTINA C MACHADO 485784051 10 2043
00002062 VANESSA BATISTA TEIXEIRA 480627903 10 2044
00001788 ROBINSON LIMA ADRIANO 480154107 10 2045
00001716 ALTAIR FAUSTINO DOS SANTOS 497565055 10 2046
00000834 DAYSE EMANUELLY DA SILVA SA 504772739 10 2046
00000457 DOUGLAS DE SOUZA PERENHA 480490739 10 2048
00001344 JESSICA CARNEIRO DE CAMARGO 481046823 10 2048
00005018 BIANCA FERNANDES VIEIRA 476905771 10 2050
00000820 TAIS BALTASAR DREY 481367597 10 2051
00000748 VITOR EZEQUIAS DA SILVA VIEIRA 480872727 10 2052
00000228 ROSANGELA GUEDES DA SILVA TEIXEIRA 48544155X 10 2053
00001084 ALINE SOUSA BENTO 480732371 10 2054
00003081 JESSICA BEZERRA DE LIMA 480815458 10 2055
00000592 DIEGO APARECIDO CUSTODIO 480764256 10 2056
00002257 TAIS JAIME ROSA 480306722 10 2057
00000393 LILIAN GONCALVES MENDONCA 479971663 10 2058
00001588 LUANA APARECIDA BARBOSA 480408002 10 2058
00002334 MARIANA APARECIDA HANNICKEL DE SOUZA 479961128 10 2060
00003551 ANDERSON THIAGO ROCHA 480463487 10 2061
00002543 ADRIANO ARAUJO TAVARES 481498989 10 2062
00003517 EDILAINE CLAUDIA DE CAMPOS 481165629 10 2063
00002432 AMANDA CRISTINE MARQUES DA SILVA 481115110 10 2064
00002911 JULIANA COSTA CIPRIANO DO NASCIMENTO 481149405 10 2065
00000793 DANIELE DE MORAES ROSA 479900127 10 2066
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00000871 GABRIELA FERNANDA DE SOUZA CAMARGO 481310216 10 2066
00002142 BRUNO DA SILVA BABICHI 47984060X 10 2068
00001469 GEISIELE PAULA MARTINS 479931148 10 2068
00002504 MAXIMILIANE PEREIRA SALES 48287563X 10 2068
00002462 ADNA FERNANDA TESOLIN 476796155 10 2071
00000262 CLAUDINEI GABRIEL CORREIA 360052149 10 2071
00002629 FERNANDA DE SOUZA GARCIA 479948999 10 2073
00003444 TAILSON GOMES DA SILVA 482366059 10 2074
00001944 RENATO FLORENTINO MORAES 48392510X 10 2075
00002405 RAFAEL PALMIRO DIAS 483804034 10 2076
00002103 JOZIMERE DE SOUZA FEITOZA 480901478 10 2077
00000300 CARLA ELISABETE DE ALMEIDA FIGUEIREDO 496503170 10 2078
00001121 PRISCILA PIRES FERREIRA 479845797 10 2079
00000125 EVELIN CRISTINA TRONTINO SANTOS 480215285 10 2080
00002602 JESSICA APARECIDA ALVES 48009021X 10 2080
00000452 FRANCIELE QUINTILHANO DE OLIVEIRA 479939585 10 2082
00000057 BIANCA THAIS TELES NILSEN 480206971 10 2083
00002521 JESSICA CHRISTINA NALESSO 485449924 10 2084
00001130 TIAGO DO NASCIMENTO EGGERT 337888589 10 2085
00001347 JAQUELINE AGUIAR DA FONSECA 482649689 10 2086
00000497 VANESSA CRISTINA DOS SANTOS NEVES 481723122 10 2087
00002764 JESSICA MARTINS VIEIRA 303103371 10 2088
00002281 EVELYN CAROLINE DE SOUZA 481186797 10 2089
00000430 MARCELO AUGUSTO LIMA DE SOUZA 485689777 10 2090
00002335 ANA CAROLINA DE SOUZA 480232878 10 2091
00002312 JULIANE CRISTINA DO CARMO 487091930 10 2092
00001406 NUBIA CAVALCANTE 481424040 10 2093
00002087 NATALIA CAROLINA DA SILVA 485735210 10 2094
00000092 CASSIANE OLIVEIRA RIBEIRO 480339454 10 2095
00001724 JULIO DE SOUZA FLORENTINO 479943242 10 2096
00001805 GISELE PINHEIRO DE LIMA 479860294 10 2097
00003625 JENIFER DAIANE SOARES DOS SANTOS 48022349X 10 2097
00003327 CAMILA CAROLINA APARECIDA C DOS SANTOS 363857758 10 2099
00000108 EVANDRO GUSTAVO DA COSTA PEREIRA 362577055 10 2100
00002800 PEDRO LUIZ DE JESUS DOS SANTOS 480934071 10 2100
00001265 EGON HENRIQUE DE FREITAS SODRE 481123933 10 2102
00000364 DOUGLAS ESDRAS DE SOUZA 481195300 10 2103
00002387 TATIANA PAULA DE MELO 480910777 10 2104
00002326 GERUZA GLEICIANA DE JESUS 484199551 10 2105
00001683 LILIAN CRISTINA DE OLIVEIRA 482326487 10 2106
00002227 ELIANE VANESSA SANTOS SOUZA 481668949 10 2107
00000550 SUELEN CRISTINA NUNES 481769316 10 2107
00003613 AMANDA JULIANA BUENO DO ROSARIO 481889243 10 2109
00000705 MARCOS SAMUEL MARIANO 482082513 10 2110
00003237 RENAN PEREIRA MORAES 48189097X 10 2111
00003317 JENNIFER PEREIRA PANTOJO 484131230 10 2112
00002469 BRUNA STEFFANI PEREIRA MARQUES 485476320 10 2113
00002952 MICHELE APARECIDA CUSTODIO PINTO 485715491 10 2114

Sorocaba, 23 de abril de 2008.
Secretaria de Recursos Humanos

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 01/2008

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 01/2008, com inscrições realizadas no período 05/03/
2008 a 07/03/2008, para o preenchimento de vagas para estágio referente ao Programa Emprego
Jovem, aberto pelo Edital publicado em 15/02/2008, foram concluídas, homologo o referido Processo
Seletivo nos termos do item 8 do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

Processo Seletivo - Edital 01/2008
Programa Emprego Jovem - Estágio

CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo
Seletivo para Estágio referente ao Programa Emprego Jovem, para comparecerem no CIEE – Rua Silvio
Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de 28 à 29 de abril de 2008, das 8h30min às 16h, para
comprovação de renda familiar, conforme o item 9 do Edital.

CLASSIFICAÇÃO – DEFICIENTE
Inscrição Nome Identidade CLASS

00002554 CLAYTON ALMEIDA MARIANO 472906987 1
00000740 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 481172117 2

CLASSIFICAÇÃO
Numero Nome Identidade Class
00001475 ADRIELI RAQUEL NASCIMENTO SILVEIRA 474224235 1
00001667 ISABELA VIEIRA BARBOSA 48555768X 2
00002568 WILLIAN ZAMBETTI MAXIMIANO 461694426 3
00001119 ANDERSON APARECIDO DA SILVA 47191067 4
00002637 ANDREWS SOARES TESOLIN 358883842 5

00000721 GABRIEL SEIJI SIMOES KANDA 471795859 6
00003198 WILDEMAR ELIAS GARCIA DA CUNHA 472334396 7
00001612 ALESSANDRO CAMPOS RIBEIRO 478574824 8
00000977 FELIPE DA SILVA MARIA 472821726 9
00002724 MARLENE CRISTINI GIRALDELLI 399018840 10
00003261 DAIANE DIAS 478372917 11
00005016 LUMA LINDSAY CAMPOS DE FRANCA 472371770 11
00000830 THIAGO PRESTES AGUILERA 472332016 13
00002265 JENIFFER DA SILVA PEGO 47844199X 14
00001438 AMANDA SANTANA PINHEIRO 472311645 15
00000405 LETICIA DE AZEVEDO PEREIRA 365150332 16
00002691 RAISSE TALITA RODRIGUES 473323114 17
00003745 BRUNA CAROLINE RICARDO 474969757 18
00001554 SAMUEL ALVES DE OLIVEIRA 474528194 19
00000174 RAFAEL PATRICK MEZANINI 357927199 20
00001967 STEFANI CRISTINE SANTOS GOMES PRATA 478246213 21
00001637 DANILO SANTOS SAMPAIO 473986279 22
00003601 WILLIAN DOUGLAS EDUARDO SCHIAVE LEMES 476171568 23
00003477 PATRICIA TIEMI TAKESAKO MAEKAWA 479848464 24
00002065 EMERSON AUGUSTO DE SOUSA PEREIRA 479952838 25
00002363 DIEGO DE OLIVEIRA RIBEIRO 48354176X 26
00002418 MARCOS DA CRUZ PEDROSO FILHO 480675776 27
00003335 SERGIO FAURO JUNIOR 480591647 28
00003616 LILIANE APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE 479928654 29
00002131 ALESSANDRO MARCONI PEREIRA DOUETTS 485475066 30
00003355 ANA CLAUDIA ALEXANDRE 485561487 31
00003200 ERIKA CARDOSO DE SIQUEIRA 484987604 32
00000767 MARIA FELICIA REZENDE DA SILVA 49923215X 33
00002708 REBECA BEZERRA COSTA 494083414 33
00003546 DANIEL APARECIDO MIRANDA TETE 485440982 35
00002617 GUSTAVO DE SOUSA SILVA 480498015 36
00000967 JESSICA DA SILVA PALMA 480315012 37
00002021 RAFAEL MARTINES DA SILVA 480104220 38
00001773 GABRIELA ALVES MORAES 485463039 39
00000862 JOELEN OSMARI DA SILVA 481120786 39
00003606 MAYARA AGUIAR VILAS BOAS 480090919 39
00003059 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS DE CARVALHO 481202481 42
00000795 ELCIO ADILSON DA SILVA JUNIOR 485475042 43
00005032 ERIC GUILHERME GRANADO 480887706 43
00003720 PEDRO ELVIRO OLIVEIRA NERES 358632742 45
00000288 ROBERTO RUIZ DOS SANTOS 480324116 46
00002541 AUGUSTO CESAR DE BARROS SANTOS 361920787 47
00000219 JESSICA NAIARA CAMILO DAMIAO 479931458 48

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a. Original com cópia reprográfica do RG, CPF juntamente com a declaração de matrícula e sendo menor
de 18 anos acompanhado do responsável.
b. Comprovação de despesas: conta de água, luz, telefone, aluguel/prestação casa própria e/ou
condomínio,transporte, escola e farmácia (medicamento de uso continuo), original com cópia reprográfica ;
c.  Comprovante de renda dos membros da família: Cópia do contra-cheque (recibo, holerite, carnê do
INSS, etc.) ou, na impossibilidade , declaração de próprio punho dos rendimentos mensais para desem-
pregados, autônomos ou trabalhadores no comércio informal, que residem no mesmo endereço;
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 170/2007 –  Convite nº 044/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/04/07,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 20/03/
08 até 19/04/08, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI 79 – Jd
Botucatu.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 170/2007 –  Convite nº 044/

2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/04/07,
prorrogado por 75 (setenta e cinco) dias, a partir
de 05/01/08 até 19/03/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI 79 – Jd
Botucatu.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 224/2007 –  Convite nº 065/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 13/07/07,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 03/03/
08 até 02/04/08, nos termos do artigo 57,inciso
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II da Lei.
Assunto: Serviço de Execução de Bases em Con-
creto Armado.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 229/2006 –  Pregão Eletrônico
nº 099/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/09/2006,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 25/12/
07 até 24/03/08, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Assunto: Serviço de recadastramento Imobiliário.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: FACENS JR – Empresa Junior da Fa-
culdade de Engenharia de Sorocaba.
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 232/2007 –  Convite nº 069/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/06/07,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 26/
06/08 até 25/06/09, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Implantação de
Iluminação em Avenidas, com Fornecimento de
Mão de Obra, Equipamentos e Execução de Servi-
ços Afins e Correlatos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Gaspar Light Instaladora Comercial
Ltda.
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 316/2007 – Convite nº 094/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/07/2007,
aditado em 38,49% (trinta e oito vírgula quarenta
e nove por cento), do valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da
Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Fe-
derais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI 74 – Jd.
Pacaembu.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Grout Engenharia e Construção Ltda.
Valor: R$ 50.693,94 (cinquenta mil, seiscentos e
noventa e três reais e noventa e quatro centavos).
 Sorocaba, 22 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Mireli Volpato
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 317/2007 – Tomada de Preço
nº 025/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/08/2007,
aditado em 46,59% (quarenta e seis vírgula
cinquenta e nove por cento), do valor inicial, den-
tro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágra-
fo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas

Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reforma e Ampliação do CEI 73 – Jd.
Matilde Galvin.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Grout Engenharia e Construção Ltda.
Valor: R$ 110.599,36 (cento e dez mil, quinhentos
e noventa e nove reais e trinta e seis centavos).
 Sorocaba, 22 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Mireli Volpato
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 390/2006 – Tomada de Preço nº
025/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 2504/2007,
aditado em 38,97% (trinta e oito vírgula noventa e
sete por cento), do valor inicial, dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais nº
8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Reforma da Escola Estadual, Professor
Ossis Salvestrini Mendes.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Grout Engenharia e Construção Ltda.
Valor: R$ 257.889,97 (duzentos e cinquenta e sete
mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e
sete centavos).
 Sorocaba, 22 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Mireli Volpato
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 422/2007 – Convite nº 116/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 08/10/07,
aditado em 24,79% (vinte e quatro vírgula setenta
e nove por cento), do valor inicial, dentro dos limi-
tes permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis Federais
nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Construção de Quadra Poliesportiva,
Cancha de Bocha e outras Melhorias na Praça Por-
tal do Éden.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Civil Sorocaba Engenharia e Constru-
ções Ltda.
Valor: R$ 28.172,36 (vinte e oito mil, cento e
setenta e dois reais e trinta e seis centavos).
 Sorocaba, 23 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Mireli Volpato
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 430/2007 –  Convite nº 121/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 18/09/07,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 18/04/
08 até 17/06/08, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Assunto: Desenvolvimento de Projetos de Base
Tecnológica.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Soares & Fernandes Ltda.
Valor: R$ 15.714,30 (quinze mil, setecentos e ca-
torze reais e trinta centavos)
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 432/2006 – Concorrência Públi-
ca nº 028/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/10/2006,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atuali-
zada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Execução de Serviços de Construção no
Conjunto Habitacional Ana Paula Eleutério.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Damo Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 641.770,25 (seiscentos e quarenta e um
mil, setecentos e setenta reais e vinte e cinco cen-
tavos).
 Sorocaba, 22 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Mireli Volpato
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 435/2007 –  Convite nº 123/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 19/09/07,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 18/04/08 até 01/06/08, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto:Promover o Desenvolvimento e Inova-
ção das Pequenas e Médias Empresas na Gestão
Operacional, Infra estrutura e Capacitação de Re-
cursos.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: CFZ Assessoria e Consultoria Empre-
sarial Ltda.
Valor: R$ 14.786,00 (catorze mil, setecentos e oi-
tenta e seis reais)
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 498/2007 –  Convite nº 142/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/01/08,
prorrogado por 20 (vinte) dias, a partir de 18/03/
08 até 06/04/08, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Reforma em Es-
colas Municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: AZZI Engenharia e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 498/2007 –  Convite nº 142/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/01/08,
prorrogado por 20 (vinte) dias, a partir de 07/04/
08 até 26/04/08, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Reforma em
Escolas Municipais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: AZZI Engenharia e Comércio Ltda.
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 665/2006 –  Pregão nº 349/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/03/2007,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 23/03/
08 até 22/06/08, nos termos do artigo 57,inciso II
da Lei.
Assunto: Fornecimento de Pedrisco Misto para
Seção de Vias Pavimentadas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sadayzsu Nemoto.
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 711/2007 –  Pregão nº 286/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 11/01/2008,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 11/04/
2008 até 10/07/2008, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Assunto: Implantação e Manutenção Paisagística.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
 Sorocaba, 22 de Abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 053/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologa-
do este Pregão Eletrônico nº 053/2008 – CPL
nº 446/2008, destinado a Aquisição de
Conteineres de 240 litros – SEOBE - 23 de
Abril de 2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 009/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,  declara Ho-
mologado este Pregão Eletrônico nº 009/
2008 – CPL nº 084/2008, destinado ao FOR-
NECIMENTO DE CESTAS DE ALIMENTOS
PARA DPAS POR 12 MESES. Sorocaba, 23 de
abri de 2008. Renato Toiti Matuguma - Pre-
goeiro .

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 074/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,  declara Ho-
mologado este Pregão Eletrônico nº 074/
2008 – CPL nº 626/2008, destinado ao FOR-
NECIMENTO DE COPOS DESCARTÁVEIS
PARA TODA PMS. Sorocaba, 23 de abri de
2008.  Renato Toiti  Matuguma - Pregoei-
ro .

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 009/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso
VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,  declara Ho-
mologado este Pregão Eletrônico nº 009/
2008 – CPL nº 084/2008, destinado ao FOR-
NECIMENTO DE CESTAS DE ALIMENTOS
PARA DPAS POR 12 MESES. Sorocaba, 23 de
abri de 2008. Renato Toiti Matuguma - Pre-
goeiro .
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Processo CPL nº 097/2005 – Tomada de Preços
nº 020/2005
Objeto: Fica o contrato celebrado em 19/09/2005,
prorrogado por 01 (um) mês, a partir de 02/04/
2008 até 01/05/2008, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Copa no Paço
Municipal.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: JOTABÊ SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.
 Sorocaba, 23 de Abril de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 116/2006.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 27/04/06, prorrogado por 03 (três)
meses a partir de 27/10/2007 até 26/01/2008.
ASSUNTO: Locação de máquinas
reprográficas para o Paço Municipal.
CONTRATANTE: Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: Ednilson Carlos Sampaio ME.
VALOR: R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil e
setecentos e cinqüenta reais).
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 588/2006.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 20/03/07, prorrogado por 06 (seis)
meses a partir de 20/03/2008 até 19/09/2008.
ASSUNTO: Realização de viagens munici-
pais e intermunicipais.
CONTRATANTE: Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: Expresso Amarelinho Ltda.
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  95/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 95/2008 – CPL nº 762/2008, des-
tinado a Consolidação e Renovação dos Contratos
de Suporte Técnico do Software SYMANTEC para
setores da Prefeitura. Sorocaba, 23 de abril de 2008.
Regina Célia Canhada -Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 782/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 316/
2007.
OBJETO: PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA NA OFICINA CULTURAL REGI-
ONAL GRANDE OTELO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: P.S. SERVICE TEMPORARIA
LTDA
VALOR: R$ 11.856,50 (Onze Mil, Oitocen-
tos e Cinqüenta e Seis Reais e Cinqüenta
Centavos).
DOTAÇÃO:
18.01.00.3.1.90.34.01.13.122.3009.2.297.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autorida-
de Competente, torna público que referente ao

Pregão Eletrônico nº  348/2008 - CPL nº 824/
2008, destinado à Aquisição de Equipamentos
de Informática - SEOBE, decide esta Pregoeira
REVOGAR a presente licitação, por razões de in-
teresse publico, devidamente comprovadas nos au-
tos, sendo os fatos apontados pertinentes o sufici-
ente para justificar tal conduta. Nos termos do Ar-
tigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/93 e alterações
posteriores, fica aberto o prazo de 3 (três) dias
úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 23 de Abril
de 2008.  Marli Fátima Pereira - Pregoeira.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao Pre-
gão Eletrônico nº 215/2007 - CPL nº 488/2007,
destinado a Fornecimento de Material de Limpeza
por 12 meses, decide esta Pregoeira REVOGAR a
presente licitação, por razões de interesse publico,
devidamente comprovadas nos autos, sendo os fa-
tos apontados pertinentes o suficiente para justifi-
car tal conduta. Nos termos  da Lei 8666/93, fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para even-
tuais recursos. Sorocaba, 23 de abril de 2008. Regi-
na  Célia Canhada – Pregoeira.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 239/2002 – Tomada de Preços
nº. 044/2002.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/02/2003,
prorrogado excepcionalmente por mais 03 (três)
meses, a partir de 24/02/2008 até 23/05/2008, nos
termos do artigo 57 parágrafo 4º, da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Consultoria e
Assessoria nas Áreas de Finanças e Administração
da Prefeitura de Sorocaba.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Conam Consultoria em Administra-
ção Municipal Ltda.
Valor: R$ 89.856,63 (oitenta e nove mil, oito-
centos e cinqüenta e seis reais e sessenta e três
centavos).
 Sorocaba, 22 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 006/2004 – Convite nº. 002/
2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 05/10/2004,
prorrogado por mais 04 (quatro) meses, a partir de
05/04/08 até 04/08/08, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Programação,
Implantação e Manutenção de Controladores de
Semáforos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: JR Comércio e Manutenção de Equi-
pamentos Elétricos Ltda.
Valor: R$ 34.112,80 (trinta e quatro mil, cento e
doze reais e oitenta centavos).
 Sorocaba, 23 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 280/2003.
OBJETO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 22/03/2004, prorrogado por 12 (doze)
meses, a partir de 22/03/2008 até 21/03/2009, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei.
ASSUNTO: Instalação de Banca de Jornais e
Revistas.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIO: Sandro Marcelo Rufino.
VALOR: Valor total a ser reajustado R$ 721,28
(setecentos e vinte e um reais e vinte e oito centa-
vos)

 Sorocaba, 23 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 293/2003.
OBJETO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 30/04/2004, prorrogado por 12 (doze)
meses, a partir de 30/04/2008 até 29/04/2009, nos

termos do artigo 57, Inciso II, da Lei.
ASSUNTO: Instalação de Banca de Jornais
e Revistas.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
PERMISSIONÁRIO: Maria Helena Rocha de Oliveira.
VALOR: Valor total a ser reajustado R$ 694,48
(seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta e
oito centavos)
 Sorocaba, 23 de abril de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO

A Diretoria de Área de Gestão Educacional comunica aos matriculados a realização do Encontro Presencial
Inicial do Curso Competências Básicas, integrante do Programa Nacional de Educação a Distância nos
Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE – FormAção pela Escola  com
as seguintes características:
I – Objetivos:
§ Propiciar a formação continuada dos agentes e parceiros envolvidos com a execução, acompanhamen-
to, avaliação, prestação de contas e controle dos recursos públicos destinados aos programas e ações
desenvolvidas por SEED/FNDE/MEC;
§ Favorecer a formação dos agentes parceiros para a correta aplicação dos recursos;
§ Divulgar as ações e programas desenvolvidos nas unidades escolares;
§ Estimular a participação cidadã e o controle social.

II – População Alvo:
§ Professores e profissionais da Classe de Suporte Pedagógico;
§ Profissionais do Grupo Ocupacional Administrativo e Operacional;
§ Comunidade local e escolar.

III –  Local:    Escola Municipal “Flávio de Souza Nogueira”
Rua Benedito Galdino de Barros, nº 47 – Vila Fiori
IV -   Data:     26/04/2008
V –   Horário:  8h às 12h

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/GS Nº 17 DE 24 DE ABRIL DE 2008

A Secretaria da Educação, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 30/2007, de 27 de junho de 2007,
comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Concurso Público  - Edital nº 05/2007, nos
termos dos artigos 4º e 5º da Resolução SEDU/GS nº 30/2007.

Dia: 29/04/2008
Horário: 9h

Local: Auditório da Biblioteca Municipal - Rua: Coqueijo Costa, 180 - Bairro: Alto da Boa Vista

Professor de Educação Básica I: (Educação Infantil / Séries Iniciais do Ensino Fundamental)
- Candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do classificado imediatamente
subseqüente ao último docente que escolheu vaga para nomeação.

Professor de Educação Básica II
- Disciplina: Arte, candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do classificado
02 (volta da listagem);

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a informa-
ção sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 24 de Abril de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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EDITAL SEDU/GS Nº 10
DE 17 DE ABRIL DE 2008.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educa-
ção Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Biblioteca Municipal  -   Auditório
Endereço: Rua Coqueijo Costa, 180 -  Alto da
Boa Vista

Dia: 28 de Abril de 2008
Horário: 09h

Professor de Educação Básica I

a) Educação Infantil- classificados do número 410
ao 460;

b) Séries Iniciais do Ensino Fundamental – Classi-
ficados do número 457 ao 550.

RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procede-
rão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente
à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do pro-
curador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse, acarreta-
rão a nulidade da inscrição, com todas as suas de-
corrências, sem prejuízo das demais medidas de or-
dem administrativa, cível ou criminal, em confor-
midade com o item XIII.2 do Edital de Concurso
Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA
MUNICIPAL

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
SESSÃO Nº 003/08 DO CODDEM

Realizada no dia 23 de abril de 2008 (quarta-feira)
Local: Sala de Audiências da Justiça Desportiva
Municipal
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”

Proc. nº 020/08  (Cruzeirão) – 19h00m
Jogo: GAVIÕES/ARAÇARIGUAMA X JC
MORAIS/RODRIGÃO
Data/Local: Dia 15/04/08 – 20:15 h (GME)

Citado: GILSON LEME
Pena:..................Suspensão de 40 (quarenta) dias,
a contar da data do julgamento.
F u n ç ã o / e q u i p e : A t l e t a / G A V I Õ E S /
ARAÇARIGUAMA

Citado: GEISER VAZ
Pena:..................Suspensão de 50 (cinquenta) dias,
a contar da data do julgamento.
Função/equipe: T é c n i c o / G AV I Õ E S /
ARAÇARIGUAMA

Proc. nº 021/08  (Cruzeirão) – 19h15m
Jogo: CA BARCELONA X RODRIGÃO/JC
MORAIS
Data/Local: Dia 09/04/08 – 20:15 h (GME)

Citado: ALCIDES PINTO RIBEIRO FILHO
Pena:..................Absolvido.

Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Citado: ADEMIR LEONEL BILLOTTI
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CA BARCELONA

Citado: FRANCISCO ROCHA SOBRINHO
Pena:..................Suspensão de 10 (dez) dias, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe: Atleta/RODRIGÃO/JC MORAIS

Citado: JOSÉ ÂNGELO DE BARROS JÚNIOR
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/RODRIGÃO/JC MORAIS

Proc. nº 022/08  (Cruzeirão) – 19h30m
Jogo: VEDETE SAS X CONSTELAÇÃO
FUTSAL/SÃO PAULO
Data/Local: Dia 14/04/08 – 20:15 h (GME)

Citado: EDNILSON SOARES DE SOUZA
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/VEDETE SAS

Citado: JOSÉ CARLOS DE AGUIAR
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CONSTELAÇÃO FUTSAL

Citado: WILLIANS TAYLOR GOMES
Pena:..................Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/CONSTELAÇÃO FUTSAL

Sorocaba, 24  de abril de 2008.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DISCIPLINAR DESPORTIVA MUNICIPAL

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber aos que deste EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos processos
seguem relacionados ficam SUSPENSOS de participar de qualquer evento esportivo sob a organização,
coordenação e/ou supervisão da Secretaria de Esportes pelo prazo fixado na decisão, conforme o artigo
133 do CMJDD. § 1º “A pessoa física a que se refere o “caput”, não terá acesso aos recintos reservados
de praças desportivas e não poderá exercer qualquer função dentro do evento e a suspensão é extensiva
a todas as competições, independente da faixa etária, sexo e modalidade”. § 2º “A suspensão proferida
contra pessoas jurídicas, serão estabelecidas de acordo com a modalidade e sexo”.

RELAÇÃO DE PESSOAS SUSPENSAS POR PRAZO 003/08
Atualizada em 24/04/2008 com base no ultimo Julgamento.

Nome Proc. NºPena Início Término
1. Adelson Bueno 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
2. Adilson Paulino de Souza 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**
3. Aldo Cristiano Gomes 013/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
4. Aldo Martins de Oliveira 121/03 Eliminado 16/06/03 **/**/**
5. Anderson Marcolino 027/06 Eliminado 29/03/06 **/**/**
6. Bruno Bernardo Zuchinalli ** 017/08 90 dias 16/04/08 15/07/08**
7. Bruno Bernardo Zuchinalli ** 019/08 06 meses 16/07/08 15/01/09**
8. Cáio César Marcondes Mattos 017/08 90 dias 16/04/08 15/07/08
9. Carlos César Sardinha 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
10.Cássio José Diógenes Cavalcante ** 030/06 02 anos 26/03/06 25/03/08**
11.Cássio José Diógenes Cavalcante ** 049/07 180 dias 26/03/08 24/09/08**
12.César Júnior de Almeida 123/04 Eliminado 27/06/04 **/**/**
13.Darci Ribeiro da Costa 017/08 06 meses 16/04/08 15/10/08
14.Décio da Silva 151/03 Eliminado 29/09/03 **/**/**
15.Denis Fogaça 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
16.Dimas de Almeida Lima Júnior 162/03 Eliminado 19/11/03 **/**/**
17.Diogo Rosa de Almeida Lima 162/03 Eliminado 19/11/03 **/**/**
18.Edcarlos dos Santos Barboza 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**
19.Edjalmo Antas Diniz ** 121/07 01 ano 26/05/07 25/05/08 *
20.Edjalmo Antas Diniz ** 125/07 180 dias 26/05/08 24/11/08 *
21.Érickson Aparecido da Silva 238/05 Eliminado 11/10/05 **/**/**
22.Everton Henrique Ramos De  Souza 154/05 Eliminado 07/08/05 **/**/**
23.Felipe Gomes Rocha 050/07 Eliminado 21/03/07 **/**/**
24.Fernando Aparecido Evangelista 262/06 Eliminação 27/09/06 **/**/**
25.Francisco Dias de Oliveira 121/07 01 ano 26/05/07 25/05/08
26.Gêiser Vaz 020/08 50 dias 23/04/08 11/06/08
27.Gilson Leme 020/08 40 dias 23/04/08 01/06/08
28.Gutembergue Alves dos Santos Pereira 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
29.João Paulo Baccas 222/02 Eliminado 11/08/02 **/**/**
30.João Ricardo Crivelaro 012/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
31.José Carlos de Almeida Nunes 262/06 Eliminado 27/09/06 **/**/**
32.José Carlos Quirino dos Santos 132/07 01 ano 08/08/07 07/08/08
33.José Clóvis da Silva Tomaz ** 181/07 10 meses 60 dias 05/10/07 03/10/08**
34.José Clóvis da Silva Tomaz ** 188/07 10 meses 60 dias 04/10/08 02/10/09**
35.José Roberto Bueno 247/05 Eliminado 28/10/05 **/**/**
36.Lauro Augusto Lopes de Oliveira *** 018/05 02 anos 06/04/05 05/04/07 *
37.Lauro Augusto Lopes de Oliveira *** 018/05 Indenização SuspensãoAutomática
38.Lauro Augusto Lopes de Oliveira *** 090/07 180 dias 06/04/07 02/10/07 *
39.Lucas Alves 127/07 01 ano 06 M 26/06/07 25/12/08
40.Lucas Monteiro Campos ** 236/05 02 anos 11/10/05 10/10/07 *
41.Lucas Monteiro Campos ** 102/07 180 dias 11/10/07 08/04/08 *
42.Luis Ricardo de Souza 018/08 06 meses 16/04/08 15/10/08
43.Márcio Augusto Segamarchi *** 079/07 01 ano 06 M 09/04/07 08/10/08**
44.Márcio Augusto Segamarchi *** 194/07 30 dias 09/10/08 08/11/08**
45.Márcio Augusto Segamarchi *** 011/08 210 dias 09/11/08 06/06/09**
46.Marcos Rodrigues de Oliveira 168/05 Eliminado 03/09/05 **/**/**
47.Marcos Roberto da Silva ** 157/06 Eliminado 19/07/06 **/**/**
48.Marcos Roberto da Silva ** 110/07 180 dias Em caso de reabilitação
Da pena de Eliminação, cumprirá os 180 dias
49.Marcos Roberto Piovesan 126/07 02 anos 26/06/07 25/06/09
50.Nivaldo Alcântara Vieira 170/07 Eliminado 03/10/07 **/**/**
51.Paulo Roberto M. Cerqueira 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
52.Rafael Pereira Ferraz ** 010/06 **Eliminado 14/03/06 **/**/**
53.Rafael Pereira Ferraz ** 032/07 **180 dias Em caso de reabilitação
Da pena de Eliminação, cumprirá os 180 dias
54.Rodrigo Pereira Ferraz ** 010/06 **Eliminado 14/03/06 **/**/**
55.Rodrigo Pereira Ferraz ** 032/07 **180 dias Em caso de reabilitação
Da pena de Eliminação, cumprirá os 180 dias
56.Rogério Adriano Pinheiro 133/06 Eliminado 14/06/06 **/**/**
57.Rusdinei Orlando A de Sena 017/08 90 dias 16/04/08 15/07/08
58.Samoel Costa 170/07 Eliminado 03/10/07 **/**/**
59.Sidnei Lima Santos ** 010/06 **Eliminado 14/03/06 **/**/**
60.Sidnei Lima Santos ** 032/07 **180 dias Em caso de reabilitação
Da pena de Eliminação, cumprirá os 180 dias
61.Thiago Leandro M. de Oliveira 069/03 Eliminado 21/05/03 **/**/**
62.Tiago Lopes ** 026/07 01 ano 07/03/07 06/03/08**
63.Tiago Lopes ** 079/07 180 dias 07/03/08 06/09/08**
64.Valdir de Souza Bom 079/07 01 ano 6 M 09/04/07 08/10/08
65.Valmir Francisco de Paula ** 118/06 10 dias 31/05/06 09/06/06 *
66.Valmir Francisco de Paula ** 133/06 02 anos 14/06/06 13/06/08 *
67.Vitor Costa Ferreira 010/06 Eliminado 14/03/06 **/**/**
68.Wagner Ricardo Ribeiro 047/03 Eliminado 07/05/03 **/**/**
69.Waldecir Aparecido Rabelo 170/07 Eliminado 05/10/07 **/**/**
70.Wanderson Rogério A Pires ** 002/06 Eliminado 22/02/06 **/**/**
71.Wanderson Rogério A Pires ** 118/07 180 dias Em caso de reabilitação
Da pena de Eliminação, cumprirá os 180 dias
72.Wilson Sábio Oliveira 012/07 02 anos 21/02/07 20/02/09
73.Wilson Sábio Oliveira Júnior 012/07 02 anos 21/02/07 20/02/09
74.Zenildo Rodrigues da Silva 228/05 Eliminado 05/10/05 **/**/**

Luís Carlos da Silva II
Secretário da Justiça Desportiva
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 28.022/07
Luzia Isabel Ferrarezi
Atividades de psicologia e psicanálise
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 2144 - Vl. Augusta
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000015-1-1
 2-Processo nº. 19.624/06
Clínica Vascular S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luis, 845 - Salas 3, 4 e 5 - Jd.
Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/03/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000481-1-9
 3-Processo nº. 29.592/07
Oftalmoclínica Sorocaba S/C LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. da Penha, 1511 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001041-1-6
 4-Processo nº. 28.820/07
CADI Clínica do Aparelho Digestivo S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Caramuru, 228 - Sl. 01 e 02 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000621-1-1
 5-Processo nº. 3.629/08
Drogaria Amaral LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Mons. João Soares, 221 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000026-1-5
 6-Processo nº. 3.632/08
Drogaria Talira  LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem

manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 2371 - Cerrado
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000048-1-2
 7-Processo nº. 3.634/08
Arp Med Atend. Rápido Prod. Médico e Hospitalar LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Cel. Cavalheiros, 197 -  Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/04/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000003-1-0
8-Processo nº. 26.047/07
Farma Norte Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Abertura do livro (informatizado) de registro de
medicamentos da  Portaria nº. 344/98, das listas
A1, A2, A3, B1, B2, C1, C2, C4, C5, e D1; referen-
te a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 9-Processo nº. 12.330/07
Drogaria Avenida do Cerrado LTDA EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal Carneiro, 1603 - Cerrado
Abertura do livro (manual) de registro de medica-
mentos sob controle especial da  Portaria nº. 344/
98, das listas A2, B1, B2 e  C1;  referente a 500
(quinhentas) folhas.
Deferido

Em 23/04/2008

Profª. Drda. Eliana de Paula Leite
Diretora da Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Maria Isabel de Faria
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SECULT Secretaria da Cultura

EDITAL Secult nº 03/2008

Tendo em vista que as indicações resultantes do edital Secult nº 02/2008 não ofereceram representantes
suficientes para a composição do Conselho Municipal de Cultura, ficam as entidades culturais de Sorocaba
novamente convidadas a oferecer lista tríplice de membros interessados em integrar o Conselho
Municipal de Cultura, para mandatos de 01(um ano) e 02 (dois anos), a critério do Prefeito Munici-
pal.
As listas tríplices deverão ser endereçadas à Secretaria da Cultura, até o dia 02 de maio de 2008, e
protocoladas na Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira, 448 – Centro - Sorocaba.
Na hipótese de não recebimento de novas listas, a Prefeitura indicará os membros necessários para
atingir o número mínimo de componentes do Conselho.
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 012/2008

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a REINALDO
PEREIRA DE LIMA (esposo), MATHEUS GREGORIO MARQUES LIMA (filho menor) e LUCAS
MARQUES LIMA (filho menor), dependente (s) de VALMIRIA ALICE MARQUES LEITE DE LIMA,
funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 05/03/2008, retroagindo
seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 22 de Abril de 2008

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 23 de Abril de 2008

Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

AREA DE ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
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RESOLUÇÃO Nº 4/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto do parágrafo único do
artigo 118 da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba que diz expressamente “nenhuma tarifa
municipal será aumentada sem o aviso prévio à
população de, no mínimo, sete dias.”;
Considerando ainda o disposto no parágrafo 1º do
artigo 6º da Lei nº 1.390 que diz expressamente
“os preços públicos serão calculados e fixados me-
diante Ato Normativo do Diretor do SAAE e au-
torização expressa do Prefeito Municipal, de modo
a assegurar em conjunto com outras rendas, a auto-
suficiência econômica financeira do SAAE.”;
Considerando também o disposto no artigo 1º da
Lei 7.695 que diz expressamente “a planilha de
custos da cobrança da tarifa de fornecimento de
água e esgoto será publicada na Imprensa Oficial do

Município com antecedência mínima de quinze dias
em relação à data de alteração do valor da tarifa.”,
inclusive o disposto no seu parágrafo único;

RESOLVE:
Artigo 1º - Publicar nos termos do parágrafo único
do artigo 2º da Lei 7.695 a planilha de custos sinte-
tizada, cujo aumento é de 8,95% (oito vírgula no-
venta e cinco por cento), que passa a vigorar em
maio de 2008, com vencimento em junho de 2008;
Artigo 2º - A planilha de custos referida no artigo
anterior é constante do Anexo I e fica fazendo
parte integrante desta resolução;
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data
da sua publicação observadas as considerações
elencadas.

Sorocaba, 22 de abril de 2008.

PEDRO DAL PIAN FLORES
DIRETOR GERAL

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de
02 de dezembro de 1.991, que o Sr. Milton
Cepellos Oliveira, , Grupo TS12, referência 09
tem direito aos benefícios de sexta-parte à partir
de março/1992 e o adicional de tempo de serviço
de 36% (trinta e seis por cento) adquirido em
março/2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de Re-
cursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 17 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de
02 de dezembro de 1.991, que o Sr. Nelson da
Silva, Pedreiro, Grupo OP08, referência 05 tem
direito aos benefícios de sexta-parte à partir de
maio/2006 e o adicional de tempo de serviço de
21% (vinte e um por cento) adquirido em maio/
2007, tudo conforme consta dos registros funcio-
nais do servidor arquivados no Setor de Recursos
Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 24 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

PORTARIA Nº 221/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 217/2008, de 18 de abril de 2008, que
nomeou PAULO HENRIQUE JACINTOS DOS
SANTOS, para exercer o cargo de Ajudante de Ser-
viços, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 222/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 218/2008, de 18 de abril de 2008, que
nomeou PAULO HENRIQUE JACINTO DOS
SANTOS, para exercer o cargo de Ajudante de Ser-
viços, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 223/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do

Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 219/2008, de 18 de abril de 2008, que
nomeou RICARDO GIORDANO, para exercer o
cargo de Operador de ETA, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Concurso Público nº 01/
06-SAAE.
Sorocaba, 24 de abril de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 224/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resul-
tado final do concurso Público nº 01/2006, devida-
mente homologado em 28/06/2006, nomeia
JULIANA GÓES DE MOURA, para exercer no
Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo,
à partir de 25 de abril de 2008, o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3971, de 24 de julho de 1992, Lei nº 6392, de 27 de
abril de 2001 e Lei nº 7627, de 16 de dezembro de
2005.
 Sorocaba, 25 de abril de 2008.

Pedro dal Pian Flores
Diretor Geral

  PORTARIA Nº 225/2008

 PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
SIDNEI DOS PASSOS, para exercer no Setor de
Controle e Receitas, em caráter efetivo, à partir
de 25 de abril de 2008, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3971, de
24 de julho de 1992,alterada pelas Lei nº 6392, de
27 de abril de 2001 e Lei nº 7627, de 16 de dezem-
bro de 2005.
Sorocaba, 25 de abril de 2008.

Pedro dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 226/2008

 PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7369, de 02 de maio de 2005, e a vista do
resultado final do concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
LUIZ DA SILVA, para exercer no Setor de Con-
trole Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, à
partir de 25 de abril de 2008, o cargo de OPERA-
DOR DE ETA, criado pela Lei nº 3802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3971, de
24 de julho de 1992, Lei nº 5719, de 03 de julho de
1998 e Lei nº 7627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 25 de abril de 2008.

Pedro dal Pian Flores
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato n° 019/08

Processo CPL 0037/08
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/08
Objeto: Contrato para Fornecimento de 30 (trinta) controladores semafóricos a serem instalados na
sinalização vertical das vias públicas no município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 (doze) meses contados a partir da emissão da  primeira Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: TESC Sistemas de Controle  Ltda
Valor: R$  165.000,00  (cento e sessenta e cinco mil  reais).
Assinatura:  1º de Abril de 2008.
Sorocaba, 22 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 020/08

Processo CPL 0043/08
Modalidade:  Tomada de Preços  n° 003/08
Objeto: Contrato de Fornecimento de Materiais Elétricos para Manutenção e Implantação de Conjun-
tos Semafóricos das Vias Públicas no município de Sorocaba/SP.
 Prazo:  12 (doze) meses contados a partir da emissão da primeira Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Thiplan Comercial Ltda
Valor: R$ 89.168,50 (oitenta e nove mil, cento e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos)
Assinatura:  10 de abril de 2008
Sorocaba, 22 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n°025/08

Processo CPL 078/508
Modalidade:  Tomada de Preços n° 001/08
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento, Instalação, Manutenção e Remoção de Conjuntos
e Placas de Nomenclatura visando identificar Vias e Logradouros Públicos no município de Sorocaba/SP.
Prazo:  12 (doze) meses contados a partir da emissão 1ª Ordem de Serviços e Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada:  Pró-Vias Comunicações Ltda – ME.
Valor:  R$ 353.600,00 (trezentos e cinqüenta e três mil e seiscentos reais).
Assinatura:  18 de abril de 2008
Sorocaba, 24 de Abril de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA - 2008
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO, MM. JUIZ
DA VARA DAS FAZENDAS PÚBLICAS DA COMARCA
DE SOROCABA, ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da
lei 6830/80, art. 8º, inciso IV, E ART. 27 DA Lei de Execução
Fiscal, FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento e interessar possa que, perante
este Juízo e Cartório do Serviço Anexo das Fazendas, proces-
sam-se regularmente os termos da ação de Execução Fiscal,
promovidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra:

 JONAS DE ALMEIDA, para a cobrança da quantia de R$
124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 1860499,
proc. Nº 5124/2001.

. LUZIA JOSEFINA DE MENEZES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2625299, proc. Nº 13390/2001.

. LUIZ CARLOS PADILHA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2628099,
proc. Nº 13418/2001.

. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2628699, proc. Nº 13424/2001.

. LUIS CARLOS DE SOUZA ALMEIDA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2630699, proc. Nº 13444/2001.

. JOSE ROBERTO MASCARELLI, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2641099, proc. Nº 13548/2001.

. JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2642099, proc. Nº 13558/2001.

. AMARO FERREIRA DE LIMA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2718799, proc. Nº 14358/2001.

. ALVARO ESTEVES MONTEIRO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2719399, proc. Nº 14364/2001.

. ALEXANDRE FERNANDES DE FREITAS, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2720399, proc. Nº 14374/2001.

. ADRIANA PAULA CANTELI DA SILVA, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2723199, proc. Nº 14402/2001.

. ADILSON CANDINI, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2724399, proc.
Nº 14414/2001.

. ADELIA DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2725999, proc. Nº
14430/2001.

. ABIMAEL BACARIN, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2726999, proc.
Nº 14440/2001.

. DIRCEU PICCINATO, para a cobrança da quantia de R$
63.09 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2733399, proc.
Nº 14504/2001.

. JOAO FLORENCIO DE FREITAS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 60.97 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2757599, proc. Nº 14746/2001.

. ANTONIO RIBEIRO DE SENA, para a cobrança da quantia
de R$ 60.55 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2761999, proc. Nº 14790/2001.

. VILSON MARIANO SOROCABA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 353.34 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 565799,
proc. Nº 14932/2000.

. SOROCABA IMOVEIS S/C LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 351.35 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 568799, proc. Nº
14962/2000.

. PAULO CESAR GONCALVES, para a cobrança da quantia
de R$ 60.43 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1995, CDA nº 2783199,
proc. Nº 15002/2001.

. APARECIDO DE SOUZA CAMARGO, para a cobrança da
quantia de R$ 60.43 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1995, CDA nº
2786999, proc. Nº 15040/2001.

. MARCO ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA, para a co-
brança da quantia de R$ 60.13 , mais os acréscimos legais re-
ferente a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E
DE FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1996, CDA nº 2789999, proc. Nº 15070/2001.

. MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES, para a co-
brança da quantia de R$ 335.75 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996,
CDA nº 613199, proc. Nº 15596/2000.

. NEUTON PROPAGANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 55.17 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1996, CDA nº 2854999, proc. Nº 15754/2001.

. VANMAR IMP. E EXPORT. DE APARELHOS ELET.LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 54.73 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1996, CDA nº 2862999, proc. Nº 15834/2001.

. SANDRA MARA DE SOUZA OLIVEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 53.35 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº
2885399, proc. Nº 16058/2001.

. JULIO CESAR FRANGUELLI MANNELLI, para a cobran-
ça da quantia de R$ 305.50 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 684799, proc. Nº 16312/2000.

. ELIETE APARECIDO FERREIRA OKANO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 936.26 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 45101, proc.
Nº 16364/2003.

. MANOEL SOARES LIMA FILHO SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 52.02 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998,
CDA nº 2912499, proc. Nº 16466/2001.

. ISAAC KOUITI TAKAKURA SOROCABA ME, para a co-
brança da quantia de R$ 351.93 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de , CDA nº
60101, proc. Nº 16514/2003.

. JAECIO BELO, para a cobrança da quantia de R$ 111.87 ,
mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 02/01/2000, CDA
nº 62101, proc. Nº 16534/2003.

. EDWIRGE’S SOROCABA COM.REPRES.E
CONSULT.LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 280.86 ,
mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 765399, proc. Nº 17330/2000.

. MYSTICA PEDRAS E CRISTAIS LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 279.75 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
768599, proc. Nº 17362/2000.

. ACADEMIA IN FORMA DE CULTURA FISICA S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 275.25 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1996, CDA nº 797999, proc. Nº 17656/2000.

. SERVIX RECURSOS HUMANOS LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 274.29 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
801199, proc. Nº 17846/2000.

. MARIA ELISA CARVALHO DA COSTA, para a cobrança da
quantia de R$ 260.13 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
850199, proc. Nº 18336/2000.

. LUIZ CARLOS PASSARELLI, para a cobrança da quantia de
R$ 260.13 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 851199,
proc. Nº 18346/2000.

. RODINEI BAPTISTA NUNES, para a cobrança da quantia de
R$ 256.66 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 868599,
proc. Nº 18520/2000.

. MEGATON INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 247.81 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios
de 02/01/1998, CDA nº 896599, proc. Nº 18800/2000.

. GRUPO PG DIV EMP IMOBILIARIOS LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 34.63 , mais os acréscimos legais re-
ferente a IPTU, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996,
CDA nº 3161899, proc. Nº 19286/2001.

. WALMIR RODRIGUES DE MORAES, para a cobrança da
quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
961599, proc. Nº 19540/2000.

. CENTRO ESPIRITA ESTRELA DALVA, para a cobrança da
quantia de R$ 32.04 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
3192299, proc. Nº 19590/2001.

. ADRIANO OCANHA LOPES, para a cobrança da quantia
de R$ 31.94 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 3194299,
proc. Nº 19610/2001.

. SIDNIR VIEIRA, para a cobrança da quantia de R$ 229.88 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 978199, proc. Nº 19706/
2000.

. ROBERTO ZACCARIOTTO, para a cobrança da quantia de
R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 989599,
proc. Nº 19820/2000.

. RIBEIRO & MAIER AGENC.DE ENCOMENDAS LTDA
ME, para a cobrança da quantia de R$ 229.88 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios
de 02/01/1996, CDA nº 991799, proc. Nº 19842/2000.

. PEDRO FERRAO JUNIOR, para a cobrança da quantia de R$
229.88 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 1001199, proc.
Nº 19936/2000.

. MARCO ANTONIO SANTOS, para a cobrança da quantia de
R$ 1364.26 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1999/02/01/2000/02/01/
2001, CDA nº 391501, proc. Nº 19974/2003.

. MF MOTO FORMULA COMERCIO DE MOTO PECAS
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 229.88 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios
de 02/01/1996, CDA nº 1016199, proc. Nº 20086/2000.

. MARCO ANTONIO NOBRE SAMPAIO, para a cobrança da
quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
1026799, proc. Nº 20192/2000.

. JOSE CARLOS ROSA, para a cobrança da quantia de R$
19.84 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1995, CDA nº 3277499, proc.
Nº 20442/2001.

. DOMINGOS NUNES VIEIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 1088799,
proc. Nº 20812/2000.

. ARLINDO PEDROSO, para a cobrança da quantia de R$
229.88 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 1115699, proc.
Nº 21286/2000.

. APARECIDO RIBEIRO CONSTRUTOR, para a cobrança da
quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
1116699, proc. Nº 21296/2000.

. ANTONIO MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA, para a
cobrança da quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996,
CDA nº 1118099, proc. Nº 21310/2000.

. ANTONIO DONATO ALVES, para a cobrança da quantia de
R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 1119099,
proc. Nº 21320/2000.

. ELZA JACINTO VACCA SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 225.28 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 1151699, proc. Nº 21646/2000.

. HOBBY KAR DE MINIATURAS LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 225.28 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 1151199, proc. Nº 21641/2000.

. ALBERICO PEREIRA DE LIMA & CIA LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 223.75 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1996, CDA nº 1160299, proc. Nº 21732/2000.

. FACSIL CONFECCOES LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 882.94 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 419800,
proc. Nº 184/2002.

. TRES IRMAOS COM.E REPRESENTACAO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 871.00 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
423400, proc. Nº 220/2002.

. PEDRO PAULO AOAD, para a cobrança da quantia de R$
871.00 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 423800, proc. Nº 224/
2002.

. HAMILTON ROBERTO, para a cobrança da quantia de R$
871.00 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 424800, proc. Nº 234/
2002.

. JAIR VIEIRA DE MIRANDA, para a cobrança da quantia de
R$ 859.98 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 430400, proc. Nº 290/
2002.

. MADEIRAS ESTEVAO LTDA., para a cobrança da quantia
de R$ 857.54 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 431400,
proc. Nº 300/2002.

. JOSE CARLOS AMORIM SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 854.47 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 432800,
proc. Nº 314/2002.

. FORMIGUEIRO COM E RECUP  DE METAIS NAO FER-
ROS, para a cobrança da quantia de R$ 847.82 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios
de 02/01/1997, CDA nº 435800, proc. Nº 344/2002.

. CLEMENTINA DE LOURDES C. GAMA, para a cobrança
da quantia de R$ 832.42 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 443800,
proc. Nº 424/2002.

. MARIA DE FATIMA SERQUEIRA SILVA, para a cobrança
da quantia de R$ 826.90 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 446800,
proc. Nº 454/2002.

. C.A. SOUZA & BUENO LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 821.91 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 448800,
proc. Nº 474/2002.

. TANIA REGINA GRANADO SAALFELD, para a cobran-
ça da quantia de R$ 815.88 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
451600, proc. Nº 502/2002.

. TANIA REGINA GRANADO SAALFELD, para a cobran-
ça da quantia de R$ 815.88 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
451600, proc. Nº 502/2002.

. ANTONIO ROBERTO DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 815.88 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 452600, proc.
Nº 512/2002.

. SILVANA APARECIDA DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 810.36 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 455400,
proc. Nº 540/2002.
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. MANHATAN TERCERIZADORA SERV. PROF., para a
cobrança da quantia de R$ 810.36 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA
nº 455800, proc. Nº 544/2002.

. FOREST HOUSE MOVEIS LTDA., para a cobrança da quan-
tia de R$ 805.53 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 458400,
proc. Nº 570/2002.

. C.W.E COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 787.04 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1997, CDA nº 467400, proc. Nº 660/2002.

. PADARIA PIO XII LTDA, para a cobrança da quantia de R$
784.83 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 468600, proc. Nº 672/
2002.

. BARAO - ASSESSORIA DE FINANCIAMENTOS S/C
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 779.29 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no exer-
cícios de 02/01/1997, CDA nº 472400, proc. Nº 710/2002.

. FRANCISCO RIBEIRO DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 774.32 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 475400,
proc. Nº 740/2002.

. CENTRAO PNEUS SOROCABA LTDA., para a cobrança
da quantia de R$ 763.95 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA
nº 480400, proc. Nº 790/2002.

. FATIMA APARECIDA DE MOURA ANTONIO, para a
cobrança da quantia de R$ 749.51 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 487600, proc. Nº 862/2002.

. ROSSI & ROSSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 713.51 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1997, CDA nº 507200, proc. Nº 1064/2002.

. AMAFI COM. E CONSTRUTORA LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 971.29 , mais os acréscimos legais referente
a RENDAS EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 02/01/1995, CDA nº 19396, proc. Nº
1390/1998.

. DIPAPE IND E COM DE PAPEIS  EMBAL PLASTIC LT,
para a cobrança da quantia de R$ 677.53 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN , não recolhidos no exercícios de 02/
01/1997, CDA nº 541800, proc. Nº 1410/2002.

. LABORATORIO DE PATOLOGIA CLIN.DE SOR.S/C
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 669.37 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no exer-
cícios de 02/01/1997, CDA nº 547200, proc. Nº 1464/2002.

. PANIF.E CONFEITARIA PAO GOSTOSO, para a cobrança
da quantia de R$ 664.69 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 551000,
proc. Nº 1502/2002.

. EURISONI RESTAURANTE NATURAL M.E., para a co-
brança da quantia de R$ 648.94 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº
563800, proc. Nº 1630/2002.

. VILLA D’ESTI BAR E RESTAURANTE LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 643.29 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1998, CDA nº 567800, proc. Nº 1670/2002.

. CARLOS FERREIRA DE SOUZA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 634.93 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 574000, proc.
Nº 1732/2002.

. EURIDES ALVES, para a cobrança da quantia de R$ 449.00
, mais os acréscimos legais referente a IPTU, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1992/02/01/1993, CDA nº 2730795,
proc. Nº 1734/1997.

. ANTONIO BONAN, para a cobrança da quantia de R$ 629.81
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 579800, proc. Nº 1790/
2002.

. DICLAU’S LANCHES SOROCABA LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 624.12 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 584800, proc. Nº 1840/2002.

. ANDRE LUIS DE MACEDO CHIARABA, para a cobrança
da quantia de R$ 604.87 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 602100,

proc. Nº 2014/2002.

. PAULO INACIO DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 593.31 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 615700, proc. Nº 2150/
2002.

. CASA DE CARNES BOI NOBRE, para a cobrança da quan-
tia de R$ 593.31 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 615900, proc. Nº
2152/2002.

. FERNANDO CONTI, para a cobrança da quantia de R$ 223.65
, mais os acréscimos legais referente a IPTU, não recolhidos no
exercícios de 02/01/1995, CDA nº 149398, proc. Nº 2164/
1999.

. ART’S GOMES MARCENARIA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 582.78 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº
626100, proc. Nº 2254/2002.

. KATIA REGINA SANTOS LAMBERTI, para a cobrança da
quantia de R$ 581.76 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 627100,
proc. Nº 2264/2002.

. PARKWAY ESTACIONAMENTOS S/C LTDA., para a co-
brança da quantia de R$ 24646.95 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 11700, proc. Nº 22028/2001.

. EDSON GUIMARAES, para a cobrança da quantia de R$
8925.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 30900, proc.
Nº 22220/2001.

. CONSTRUTORA E ADMINISTR.POMBEVA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 7727.40 , mais os acréscimos legais refe-
rente a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 34900, proc. Nº 22260/2001.

. EDSON GUIMARAES, para a cobrança da quantia de R$
7538.16 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 35900, proc.
Nº 22270/2001.

. PALERMONT IND E COM DE COSMETICOS LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 5488.14 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1997, CDA nº 48300, proc. Nº 22394/2001.

. MARIA NASCIMENTO DOS REIS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 4898.90 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 53700,
proc. Nº 22448/2001.

. RAIMUNDO BARCOS PEREZ, para a cobrança da quantia
de R$ 207.34 , mais os acréscimos legais referente a TERMO
DE CONFISSAO DE DIVIDA E PARCELAMENTO E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996,
CDA nº 1245599, proc. Nº 22586/2000.

. WILLIAN ROBERTO LIPAROTTI, para a cobrança da quan-
tia de R$ 1966.76 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 246700, proc. Nº
24684/2001.

. SILVA & SAMPAIO COM.E IND.BLOCOS ART.CIM.LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 734.65 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1992/02/01/1993, CDA nº 2292395, proc. Nº 25806/1996.

. LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 988.92 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº
387200, proc. Nº 26334/2001.

. EDSON SENZO UEHARA, para a cobrança da quantia de R$
574.05 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 635700, proc. Nº 2350/
2002.

. MARIA SALLA SOROCABA, para a cobrança da quantia de
R$ 570.20 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 644100, proc. Nº 2434/
2002.

. NEIDE PINTO, para a cobrança da quantia de R$ 563.77 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 651100, proc. Nº 2504/
2002.

. ANTONIO CARLOS MARIANO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 547.12 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE OCUPACAO DO SOLO E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 670900, proc. Nº
2702/2002.

. NEUZA FERRETTE SOROCABA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 235.18 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1995, CDA nº 316298,
proc. Nº 4110/1999.

. MARIA JOSEPHA VEIGA DOS SANTOS, para a cobrança
da quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1995, CDA nº
1257098, proc. Nº 4263/2000.

. MARIA LUISA FERNANDES DE OLIVEIRA, para a co-
brança da quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais re-
ferente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1995,
CDA nº 1259098, proc. Nº 4283/2000.

. MARIA MADALENA DE SOUZA SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 209.26 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E
DE FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1995, CDA nº 1260098, proc. Nº 4293/2000.

. MAURI FERREIRA, para a cobrança da quantia de R$ 102.70
, mais os acréscimos legais referente a IPTU, não recolhidos no
exercícios de 02/01/1995, CDA nº 1278198, proc. Nº 4474/
2000.

. MARIA JOSE GUILHERME DA SILVA SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 433.11 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998,
CDA nº 923500, proc. Nº 5440/2002.

. LIA TRABALHO TEMPORARIO LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 111.87 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
1987199, proc. Nº 6438/2001.

. AGUINALDO DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
43.15 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1995, CDA nº 455998, proc. Nº
6768/1999.

. CABRAL MEN.SP.C.C.VAL.MOB.S/A, para a cobrança da
quantia de R$ 231.41 , mais os acréscimos legais referente a
IPTU, não recolhidos no exercícios de 02/01/1992/02/01/
1993/02/01/1994, CDA nº 2592195, proc. Nº 11146/1996.

. RUTEMAR DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2581599, proc.
Nº 12916/2001.

. NICANOR DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2600799, proc.
Nº 13108/2001.

. MARCELO CORREA CIRILO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2622699,
proc. Nº 13364/2001.

. MANOEL LEITE DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2623699,
proc. Nº 13374/2001.

. MAGNO BORELLI CARDOSO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2624699,
proc. Nº 13384/2001.

. MADALENA DIAS DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2625099,
proc. Nº 13388/2001.

. LUIZ NUNES DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2625899,
proc. Nº 13396/2001.

. LUIZ CARLOS RIBEIRO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2627499, proc.
Nº 13412/2001.

. LUIZ CARLOS PINHEIRO DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2627699, proc. Nº 13414/2001.

. LUIZ APARECIDO VIEIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2629299,
proc. Nº 13430/2001.

. LUIZ ANTONIO ROLIM DA CRUZ, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2629499, proc. Nº 13432/2001.

. LUIZ ANTONIO CANOS, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2630299, proc.
Nº 13440/2001.

. LAZARO LUIZ VALERIO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2634499,
proc. Nº 13482/2001.

. JORGE ALVES MEDRADO FILHO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2653499, proc. Nº 13672/2001.

. JOAO BATISTA MARCELINO DE CASTRO, para a co-
brança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1996, CDA nº 2659499, proc. Nº 13732/2001.

. HEBIO SORRILHO, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2669099, proc. Nº
13828/2001.

. GERALDO LUIZ FERREIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2671699, proc. Nº 13854/2001.

. DAVI ALVES DE SOUZA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não re-
colhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2692099,
proc. Nº 14058/2001.

. DARCON RENILSON DE CARVALHO, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2692499, proc. Nº 14062/2001.

. DANIEL ALVES, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2693699, proc. Nº
14074/2001.

. CLOVIS RICARDO CANAVAN, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2694699, proc. Nº 14084/2001.

. CLEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996,
CDA nº 2695299, proc. Nº 14090/2001.

. CLAUDIONOR PEREIRA DOS SANTOS, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996,
CDA nº 2695699, proc. Nº 14094/2001.

. CLAUDINEI MARQUES, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2697099,
proc. Nº 14108/2001.

. CLAUDI DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não re-
colhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2697699,
proc. Nº 14114/2001.

. CLAUDEMIR LEITE DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2698099, proc. Nº 14118/2001.

. CELSO FRANCA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2700099, proc. Nº
14138/2001.

. CARMEN SANTOS LAMBERT, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2701099, proc. Nº 14148/2001.

. JOSE TAVARES DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 1676.44 , mais os acréscimos legais referente a IPTU, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1998/02/01/1999/02/01/
2000, CDA nº 4092701, proc. Nº 14172/2004.

. BENEDITO NUNES DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2704799, proc. Nº 14218/2001.

. NORBERTO CARLOS DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 47.32 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2959699, proc. Nº 16938/2001.

. LUIZ JOAQUIM DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 47.10 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2963699,
proc. Nº 16978/2001.

. VALDECY AUGUSTO CLETO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 32.16 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
3190099, proc. Nº 19568/2001.

. GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, para a cobrança
da quantia de R$ 31.71 , mais os acréscimos legais referente
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a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 3197099, proc. Nº 19638/2001.

. IRACEMA MENDES, para a cobrança da quantia de R$
2.90 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 3389299,
proc. Nº 21696/2001.

. WALDIR ROSSANEZ E OUTROS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 138195.73 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE LICENCA ESPECIAL E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 2700, proc.
Nº 21938/2001.

. AMORIN SERVICOS DE REPRESENTACOES S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 11328.97 , mais os acrésci-
mos legais referente a TAXA DE EMISSAO E
CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 23500, proc. Nº 22146/
2001.

. ANA PAULA REZENDE, para a cobrança da quantia de R$
5781.15 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 45900, proc.
Nº 22370/2001.

. APARECIDA DE FATIMA CHAVES SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 5477.87 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1997, CDA nº 48500, proc. Nº 22396/2001.

. FLASH EMPREEND.PART.E COM.LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 5086.43 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 51500, proc. Nº 22426/2001.

. CERAMICA SICLAU MATIELI LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 4917.45 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 53500, proc. Nº 22446/2001.

. JAMIL REISAUSKAS, para a cobrança da quantia de R$
4464.32 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/2000, CDA nº 59500, proc.
Nº 22506/2001.

. ROQUE DE ORSI, para a cobrança da quantia de R$ 3114.03
, mais os acréscimos legais referente a IPTU, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1993, CDA nº 4866795, proc. Nº
22540/1997.

. MATIAS SANCHES GARCIA E OUTROS, para a cobrança
da quantia de R$ 3485.27 , mais os acréscimos legais referen-
te a TAXA DE EMISSAO CADASTRAMENTO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA
nº 75500, proc. Nº 22666/2001.

. EDIVALDO JAIR SBRISSA, para a cobrança da quantia de
R$ 3330.84 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/2000, CDA nº 78300, proc.
Nº 22694/2001.

. FRIZER-MAQ ASSISTENCIA TECNICA LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 3288.30 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
2000, CDA nº 79300, proc. Nº 22704/2001.

. DIGILOG COM.E ACESSORIOS DE INFORM., para a co-
brança da quantia de R$ 3267.35 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
79900, proc. Nº 22710/2001.

. PINHEIRO & TEMPESTA E. PRODUCOES, para a co-
brança da quantia de R$ 3207.45 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO
E DE FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de
02/01/1997, CDA nº 81500, proc. Nº 22726/2001.

. SANDRA APARECIDA TEOFILO DE OLIVEIR, para a
cobrança da quantia de R$ 3173.83 , mais os acréscimos le-
gais referente a RENDAS EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 82100,
proc. Nº 22732/2001.

. STECCA ENG E CONSTRUCOES LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 2813.19 , mais os acréscimos legais referen-
te a TAXA DE EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA
nº 92300, proc. Nº 22834/2001.

. PAULO YOSHIRO KANASHIRO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 2615.45 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 98300,
proc. Nº 22894/2001.

. COLEGIO CIDADE DE SOROCABA S/C LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 2080.16 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1997, CDA nº 238100, proc. Nº 24598/2001.

. RITA DE CASSIA DA SILVA SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 1993.16 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não

recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 244100,
proc. Nº 24658/2001.

. EUNICE VALENTIN DOS S.PIRES CORREA, para a co-
brança da quantia de R$ 1953.56 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
247900, proc. Nº 24696/2001.

. ARLINDO DA SILVA OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 1900.76 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 251100, proc. Nº
24728/2001.

. JOAO CARLOS BIAZIM SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 1727.54 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 265700,
proc. Nº 24874/2001.

. ROSEMARI RODRIGUES DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 1716.54 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 267100,
proc. Nº 24888/2001.

. LEONILDA DE CANCIAN O.LIMA., para a cobrança da
quantia de R$ 1705.53 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 268300,
proc. Nº 24900/2001.

. VALDEMAR RODRIGUES, para a cobrança da quantia de
R$ 50.78 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1992, CDA nº 2358795,
proc. Nº 26464/1996.

. LANCHONETE PADARIA PAO DE OURO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 941.76 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 400800,
proc. Nº 26470/2001.

. DEBORAH AMIRIS CORSINI, para a cobrança da quantia
de R$ 302.13 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1992, CDA nº 5125195,
proc. Nº 27778/1997.

. RITA DE CASSIA DOS ANJOS SOROCABA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 904.08 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA
nº 413000, proc. Nº 116/2002.

. MARIA DAS NEVES FREITAS, para a cobrança da quantia
de R$ 871.00 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 424000, proc. Nº 226/
2002.

. CLAUTON DISTR.PROD.ALIMENTICIOS, para a cobran-
ça da quantia de R$ 871.00 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 425000,
proc. Nº 236/2002.

. MARCO AURELIO DE ALMEIDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 865.49 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 427000, proc. Nº
256/2002.

. EUNICE VALENTIM DOS SANTOS P.CORREA, para a
cobrança da quantia de R$ 843.44 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
438000, proc. Nº 366/2002.

. JOSE FRANCISCO DE BARROS, para a cobrança da quantia
de R$ 819.69 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 450000,
proc. Nº 486/2002.

. JOSE OTAVIO DE CARVALHO CORREA, para a cobrança
da quantia de R$ 815.88 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 452000,
proc. Nº 506/2002.

. WILSON PAULO FRANCISCO SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 814.07 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 454000, proc. Nº 526/2002.

. IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR, para a cobrança
da quantia de R$ 810.36 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 456000,
proc. Nº 546/2002.

. CLAUDINEIA C. DE MATTOS GOMES, para a cobrança da
quantia de R$ 782.80 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 470000,
proc. Nº 686/2002.

. VENDRAMINI  PAES E DOCES, para a cobrança da quantia
de R$ 774.57 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 475000, proc. Nº 736/
2002.

. PANIF.E CONFEITARIA PAO GOSTOSO, para a cobrança
da quantia de R$ 759.18 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 482000,
proc. Nº 806/2002.

. CORBALAN & CAMARGO LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 754.05 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 485000, proc. Nº
836/2002.

. LANCHONETE HATTEN LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 729.83 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 498000, proc. Nº 966/
2002.

. CANDIDO TORRES NETO, para a cobrança da quantia de
R$ 717.19 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 504400,
proc. Nº 1036/2002.

. MARIO BACARO, para a cobrança da quantia de R$ 679.86
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 540400, proc. Nº 1396/
2002.

. CLEMENTINO DE OLIVEIRA BARROS, para a cobrança
da quantia de R$ 773.49 , mais os acréscimos legais referente
a TERMO DE CONFISSAO DE DIVIDA E
PARCELAMENTO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 02/01/1995, CDA nº 97198, proc. Nº 1476/1999.

. JOSE ELIAS TEIXEIRA, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1995, CDA nº 1120798, proc.
Nº 1540/2000.

. AMARAL E AGUIAR CONSULT. BENS IMOV., para a co-
brança da quantia de R$ 653.35 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
560400, proc. Nº 1596/2002.

. OFICINA MECANICA DOIS IRMAOS S/C LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 607.91 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE EMISSAO E CADASTRAMENTO E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998,
CDA nº 599400, proc. Nº 1986/2002.

. PADARIA PIO XII LTDA, para a cobrança da quantia de R$
589.46 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 619100,
proc. Nº 2184/2002.

. BERTOLUCCI & DIAS BUFFET LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 585.61 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 623300,
proc. Nº 2226/2002.

. WAFFERPLAST RAFIA SINTETICA LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 582.74 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 626300, proc. Nº 2256/2002.

. AUGUSTO CESAR BARBOZA, para a cobrança da quantia
de R$ 579.74 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 629300,
proc. Nº 2286/2002.

. MARIA SALLA SOROCABA, para a cobrança da quantia de
R$ 572.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 640300,
proc. Nº 2396/2002.

. ELEITE APARECIDA FERREIRA OKANO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 566.35 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 648300,
proc. Nº 2476/2002.

. M P SOCIALITE COMERCIAL LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 553.00 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
663100, proc. Nº 2624/2002.

. P.M. DA SILVA SOROCABA, para a cobrança da quantia de
R$ 530.88 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 692100,
proc. Nº 2914/2002.

. PANIFICADORA CRISTAL DE SOROCABA LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 522.17 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 707100, proc. Nº 3064/2002.

. POZELI E LIMA COM.E IMP.DE ART.ESPORT.LTDA, para

a cobrança da quantia de R$ 520.67 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1997, CDA nº 713100, proc. Nº 3124/2002.

. JOSE FRANCISCO DINIZ SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 520.67 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 719100, proc. Nº 3184/2002.

. AVICOLA E ROTISSERIE DO BARAO LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 520.67 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1997, CDA nº 724700, proc. Nº 3240/2002.

. ANDRE LUIS DE MACEDO CHIARABA, para a cobrança
da quantia de R$ 504.63 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 747700,
proc. Nº 3470/2002.

. CELIO PARREIRA ANDRADE & CIA LTDA., para a co-
brança da quantia de R$ 503.49 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1997, CDA nº 749100, proc. Nº 3484/2002.

. JUDITE ANALIA DOS SANTOS SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 503.43 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1997, CDA nº 753100, proc. Nº 3524/2002.

. CONFECCOES PLAST LAR LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 503.43 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 754700, proc. Nº 3540/2002.

. MARY’S PANIFICADORA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 501.67 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA
nº 758100, proc. Nº 3574/2002.

. DOCENDIA COMERCIO DE ALIMENTOS, para a cobran-
ça da quantia de R$ 494.99 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
772100, proc. Nº 3714/2002.

. TECELAGEM HERMELINO MATARAZZO LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 494.81 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1997, CDA nº 772700, proc. Nº 3720/2002.

. VENDRAMNINI PAES E DOCES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 485.35 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 787100, proc.
Nº 3864/2002.

. CASA DE CARNES E MERCEARIA SANTOS &
PEDROSO L, para a cobrança da quantia de R$ 474.57 , mais
os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no
exercícios de 02/01/1997, CDA nº 815100, proc. Nº 4144/
2002.

. OSCAR MOREIRA DE CASTILHO, para a cobrança da
quantia de R$ 468.95 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 832100, proc. Nº 4314/2002.

. MARTA BORTOTTI ROSA SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 468.95 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 834100, proc. Nº 4334/2002.

. SERGIO LUIZ FERREIRA., para a cobrança da quantia de
R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 1840499,
proc. Nº 4924/2001.

. MARTA HELENA FELICIANO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 430.12 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 948900,
proc. Nº 5694/2002.

. MARIA BENEDITA DA SILVA SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 430.12 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1998, CDA nº 952500, proc. Nº 5730/2002.

. MARCOS ANTONIO BARBOSA SILVA, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2620899, proc. Nº 13346/2001.

. LUDGERO LAURI VASQUE, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2630899, proc. Nº 13446/2001.

. JORGE LUIZ PEREIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2652899, proc.
Nº 13666/2001.

. DANIELA DE LIMA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2692899, proc.
Nº 14066/2001.
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. CLOVIS GOMES RIBEIRO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2694899,
proc. Nº 14086/2001.

. CLAUDIOMIRO CHAVASCO MARTINS, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2695899, proc. Nº 14096/2001.

. CARLOS ROBERTO SOARES DA SILVA, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2701599, proc. Nº 14186/2001.

. CARLOS CASTILHO DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2702599, proc. Nº 14196/2001.

. CARLOS ALBERTO FREIRE, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2703399, proc. Nº 14204/2001.

. CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2703799, proc. Nº 14208/2001.

. BENEDITO RODRIGUES CHAGAS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2704399, proc. Nº 14214/2001.

. BENEDITO PEDRO DE ALEXANDRE, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA
nº 2704599, proc. Nº 14216/2001.

. BENEDITA MARIA XAVIER, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2705399, proc. Nº 14224/2001.

. AUGUSTO RIBEIRO NETO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2705799,
proc. Nº 14228/2001.

. ARMANDO LADEIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2706599, proc.
Nº 14236/2001.

. ANTONIO VIDAL FILHO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2709399,
proc. Nº 14264/2001.

. AMAURI LOPES DE CAMARGO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2718599, proc. Nº 14356/2001.

. ALMIR VICENTE VIEIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 2719799,
proc. Nº 14368/2001.

. ALICE FERREIRA DISCHER, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1996, CDA nº
2719999, proc. Nº 14370/2001.

. AUGUSTO APARECIDO DE BRITO, para a cobrança da
quantia de R$ 546.53 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 674300, proc. Nº 2736/2002.

. FRANCIELLEN & FRANCIELLEN LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 534.27 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 688300, proc. Nº 2876/2002.

. IVONE DA SILVA PEDROSO SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 520.67 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 720300, proc. Nº 3196/2002.

. DURVAL NUNES DE OLIVEIRA SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 520.67 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1997, CDA nº 722300, proc. Nº 3216/2002.

. MARIA LUCIA DELL’OSSO APPENDINO, para a co-
brança da quantia de R$ 503.43 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/
1997, CDA nº 752300, proc. Nº 3516/2002.

. CIRCUITO MODA JOVEM LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 503.43 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 755300,
proc. Nº 3546/2002.

. NORTH SOUTH SPORT WEARS COMERCIO DE ROU-

PAS LT, para a cobrança da quantia de R$ 500.22 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no exercí-
cios de 02/01/1997, CDA nº 765300, proc. Nº 3646/2002.

. JOAO EDUARDO DE ALMEIDA SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 496.60 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 770300, proc. Nº 3696/2002.

. MARIA REGINA MANETTA, para a cobrança da quantia de
R$ 477.56 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 803300,
proc. Nº 4026/2002.

. OPTICA GONZALEZ E BIANCK LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 468.95 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
832300, proc. Nº 4316/2002.

. DIRCEU BRAZ MACIEL, para a cobrança da quantia de R$
468.95 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 846100, proc. Nº
4454/2002.

. TOM’S MODAS LTDA, para a cobrança da quantia de R$
461.75 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não reco-
lhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 864100, proc. Nº
4634/2002.

. LANCHONETE B.G.B. LTDA., para a cobrança da quantia de
R$ 461.19 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 872100,
proc. Nº 4714/2002.

. VILSON JESUS DE MORAIS, para a cobrança da quantia de
R$ 442.62 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 906900,
proc. Nº 5274/2002.

. IRACEMA MENDES, para a cobrança da quantia de R$ 437.23
, mais os acréscimos legais referente a AUTO DE INFRACAO
E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 02/01/1997, CDA nº 915900, proc. Nº 5364/2002.

. SANDRO MARQUES DA SILVA SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 430.12 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998,
CDA nº 940900, proc. Nº 5614/2002.

. ROSICLER SOARES SOROCABA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 430.12 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 941900,
proc. Nº 5624/2002.

. LADY LOU - BIJOUTERIAS E PRESENTES LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 430.12 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998,
CDA nº 957100, proc. Nº 5776/2002.

. BENEDITA OLIVEIRA DA SILVA SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 430.12 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998,
CDA nº 976100, proc. Nº 5966/2002.

. AZEVEDO MORAES & CARVALHO LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 430.12 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA
nº 976900, proc. Nº 5974/2002.

. SILVIO CESAR OLIVEIRA SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 409.56 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1017000,
proc. Nº 6812/2002.

. NILCEIA GARCIA ROSA SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 406.40 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998, CDA nº
1025400, proc. Nº 6896/2002.

. DILERMANDO DAMASIO TURA & CIA LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 406.40 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1998,
CDA nº 1025800, proc. Nº 6900/2002.

. ANTONIO PEDRO FERREIRA NETO SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 404.68 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 1030200, proc. Nº 6944/2002.

. COMERICAL E DISTRIBUIDORA ABREU, para a cobran-
ça da quantia de R$ 401.82 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1036200,
proc. Nº 7004/2002.

. JUSTINO & RANDO LTDA., para a cobrança da quantia de
R$ 399.44 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº 1043800,
proc. Nº 7080/2002.

. SELARIA SOROCABANA LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 391.37 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1061800,
proc. Nº 7260/2002.

. GILBERTO GIMENEZ SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 391.37 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
1063400, proc. Nº 7276/2002.

. ALBERTO SANCHES CINTRA ME, para a cobrança da quan-
tia de R$ 391.37 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN,
não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1063800,
proc. Nº 7280/2002.

. PEDRO LUIZ SOBREIRA, para a cobrança da quantia de R$
388.94 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1067800, proc. Nº 7320/
2002.

. VANDERLEI CARDOSO SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 386.37 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1072200,
proc. Nº 7364/2002.

. FLORIVAL MENDES DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 385.53 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
1074200, proc. Nº 7384/2002.

. ANA PATRICIA DA SILVA MERCEARIA - ME., para a co-
brança da quantia de R$ 384.83 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1999,
CDA nº 1080400, proc. Nº 7446/2002.

. JOSE BRAZ MARANI SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 382.62 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
1084200, proc. Nº 7484/2002.

. MARCELO COSTA, para a cobrança da quantia de R$ 381.58
, mais os acréscimos legais referente a TAXA DE OCUPACAO
DO SOLO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 02/01/1998, CDA nº 1086400, proc. Nº 7506/2002.

. PEDRO CELESTINO SILVEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 381.21 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1087400, proc. Nº 7516/
2002.

. ACELINO PIMENTEL MENDES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 381.21 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1087800, proc. Nº
7520/2002.

. REGINALDO MARTINS NOGUEIRA SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 378.90 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 1092200, proc. Nº 7564/2002.

. ALBINO MAXIMO, para a cobrança da quantia de R$ 374.88
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1996, CDA nº 1100400, proc. Nº 7646/
2002.

. ART’S GOMES MARCENARIA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 373.15 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1999, CDA nº
1105300, proc. Nº 8066/2002.

. SALVADOR FOGACA MACHADO, para a cobrança da
quantia de R$ 365.50 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº
1123300, proc. Nº 8246/2002.

. MIX-BEL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 365.50 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 1124300, proc. Nº 8256/2002.

. JOAQUIM DA SILVA INDUSTRIA DE ANTENAS, para a
cobrança da quantia de R$ 355.62 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1999,
CDA nº 1160300, proc. Nº 8616/2002.

. CASA DE CARNES MARCIA DE SOROCABA LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 344.57 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 1202700, proc. Nº 9240/2002.

. RENATA SILVANA DOS SANTOS CORREIA, para a co-
brança da quantia de R$ 343.59 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 1205300, proc. Nº 9266/2002.

. OZIAS TABORDA DA ROSA, para a cobrança da quantia de
R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1574000,
proc. Nº 14146/2002.

. APARECIDO SERAFIM DA SILVA & CIA LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997,
CDA nº 1617800, proc. Nº 14896/2002.

. SUPERMERCADO TULHA LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-

dos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1623800, proc. Nº
14956/2002.

. REFRIGERACAO PLANALTO SOROCABA LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 240.36 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN, não recolhidos no exercícios de 02/
01/1998, CDA nº 1795800, proc. Nº 16926/2002.

. PEDRO  DEMKE, para a cobrança da quantia de R$ 240.36
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos
no exercícios de 02/01/1998, CDA nº 1799800, proc. Nº
16966/2002.

. UILSITON AMBROZINI, para a cobrança da quantia de R$
229.66 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA nº 1934700,
proc. Nº 18874/2002.

. YOSHIO YOSHIDA, para a cobrança da quantia de R$
212.42 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 02/01/1997, CDA
nº 2044300, proc. Nº 20184/2002.

. NATURAL SYSTEM IDIOMAS E INFORMATICA S/C
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 210.71 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN, não recolhidos no exer-
cícios de 02/01/1997, CDA nº 2054300, proc. Nº 20284/
2002.

. IRINEU PORFIRIO DE DEUS, para a cobrança da quantia
de R$ 180.82 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 1405099, proc. Nº
40/2001.

. H.M.IMOVEIS S/C LTDA, para a cobrança da quantia de R$
180.82 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/96, CDA nº 1405299, proc. Nº 42/2001.

. ARLINDO FERREIRA, para a cobrança da quantia de R$
177.13 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/96, CDA nº 1427699, proc. Nº 266/2001.

. MOTIVATOR LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 175.90
, mais os acréscimos legais referente a AUTO DE INFRACAO
E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 1434499, proc. Nº 334/2001.

. COMERCIO DE GAS MELLO SOROCABA LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 175.90 , mais os acréscimos le-
gais referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
1435099, proc. Nº 340/2001.

. ARLINDO FERREIRA DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 175.90 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 1435299, proc. Nº
342/2001.

. JOSE CARLOS CAVALARI, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1106998, proc. Nº 1402/2000.

. JOSE CARLOS FIOROTTO, para a cobrança da quantia de
R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1109398, proc. Nº 1426/2000.

. JOSE FERREIRA NEVES, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1123798, proc. Nº 1570/2000.

. JOSE FREITAS DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1124998, proc. Nº 1582/2000.

. JOSE LUIZ VIDAL, para a cobrança da quantia de R$ 57.61
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1132198, proc. Nº 1680/2000.

. LAZARO LUIZ VALERIO, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1173398, proc. Nº 2092/2000.

. SILAS DIAS SABOCA, para a cobrança da quantia de R$
149.12 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/96, CDA nº 1635399, proc. Nº 2680/
2001.

. MARCO ANTONIO NOBRE SAMPAIO, para a cobrança
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da quantia de R$ 267.84 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 1231398, proc. Nº 4006/2000.

. MARCOS ANTONIO DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1232598, proc. Nº 4018/2000.

. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1248398, proc. Nº 4176/2000.

. MARIA DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS, para a
cobrança da quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 1248998, proc. Nº 4182/2000.

. MARIA DE LOURDES SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1249998, proc. Nº 4192/2000.

. MARIA ERCILIA ADAO, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1252398, proc. Nº 4216/2000.

. MARIA IZABEL RANGEL, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1256198, proc. Nº 4254/2000.

. MARIO LUIZ DE ALMEIDA, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1269598, proc. Nº 4388/2000.

. MASAHARU KIMURA, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1275598, proc. Nº 4448/2000.

. MAURILIO AUGUSTO DE MORAES, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 1279798, proc. Nº 4490/2000.

. MAURO MEIRA, para a cobrança da quantia de R$ 57.61 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1282198, proc. Nº 4514/2000.

. MAURO RAMOS DE LIMA, para a cobrança da quantia de
R$ 38.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1282798, proc. Nº 4520/2000.

. MIGUEL DOS SANTOS, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1288398, proc. Nº 4576/2000.

. MOACIR EUGENIO DINIZ, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1295198, proc. Nº 4644/2000.

. MORTARA & MORTARA S/C LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 236.69 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 1297198, proc. Nº 4664/2000.

. NADIR RIBEIRO DOS SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1299998, proc. Nº 4692/2000.

. NIVALDO MARIANO FILHO, para a cobrança da quantia
de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1318998, proc. Nº 4882/2000.

. NOISES LEME DE AZEVEDO, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1320998, proc. Nº 4902/2000.

. O BOTICARIO, para a cobrança da quantia de R$ 296.52 ,
mais os acréscimos legais referente a AUTO DE INFRACAO
E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/95, CDA nº 1322398, proc. Nº 4916/2000.

. OCIMAR DONIZETI CAPOVILLA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1322598, proc. Nº 4918/2000.

. RENATO MARTINS, para a cobrança da quantia de R$ 124.01
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
1843299, proc. Nº 4952/2001.

. LINDOLFO MACHADO MORAES, para a cobrança da
quantia de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 1853899, proc. Nº 5058/2001.

. JURACI MARIANO DE ASSIS, para a cobrança da quantia
de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1854899, proc. Nº 5068/2001.

. JULIO CESAR DE CAMPOS, para a cobrança da quantia de
R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1855099, proc. Nº 5070/2001.

. JOSE EDUARDO DE CAMARGO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1858299, proc. Nº 5102/2001.

. EULALIA DE OLIVERIA MORAIS, para a cobrança da
quantia de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 1869699, proc. Nº 5216/2001.

. CLOVIS LAERCIO BORGES DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 1874899, proc. Nº 5268/2001.

. CLAUDIO FARNOCCHIA, para a cobrança da quantia de R$
124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 1875699, proc. Nº 5276/2001.

. CELIO JOSE SANTANA, para a cobrança da quantia de R$
124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 1876699, proc. Nº 5286/2001.

. PASTELARIA NAGY LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 189.97 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/95, CDA nº 1348798, proc. Nº 5282/2000.

. ANTONIO CANUTO SALLES, para a cobrança da quantia
de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1880699, proc. Nº 5326/2001.

. AMAURI CESAR MARTINS, para a cobrança da quantia de
R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1881299, proc. Nº 5332/2001.

. PEDRO DAVID PEREIRA, para a cobrança da quantia de R$
19.20 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1366398, proc. Nº 5458/2000.

. ORACIR TARDELLI, para a cobrança da quantia de R$
122.45 , mais os acréscimos legais referente a TERMO DE
CONFISSAO DE DIVIDA E PARCELAMENTO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
1894099, proc. Nº 5460/2001.

. PEDRO GRANADO FILHO, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1367798, proc. Nº 5472/2000.

. PEDRO RIBEIRO DE LIMA, para a cobrança da quantia de
R$ 135.47 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1370998, proc. Nº 5504/2000.

. PEDRO ROSA DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia

de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1371598, proc. Nº 5510/2000.

. PINTURAS ARAUJO S/C LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 236.69 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1374198, proc. Nº 5536/2000.

. PIRAJIBU COMERCIAL LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 355.24 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/95, CDA nº 1374398, proc. Nº 5538/2000.

. R.B.EMPREITEIRA SERVICOS E MAO OBRA S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 56.91 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/95, CDA nº 1379398, proc. Nº 5588/
2000.

. RADIR SOARES, para a cobrança da quantia de R$ 113.67 ,
mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1380198, proc. Nº 5596/2000.

. RAIMUNDO FRANCISCO BRASIL, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/95, CDA nº 1381398, proc. Nº 5608/2000.

. RAIMUNDO PEREIRA LIMA, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1381798, proc. Nº 5612/2000.

. ROBERTO DE SOUZA AZEVEDO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 200.51 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1397998, proc. Nº 5774/2000.

. ROSA MARIA DE ALMEIDA ROCHA, para a cobrança da
quantia de R$ 187.55 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº 1408798, proc. Nº
5882/2000.

. SAMUEL AMARAL, para a cobrança da quantia de R$ 168.21
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1428198, proc. Nº 6076/2000.

. SAMY SOUZA AIRES, para a cobrança da quantia de R$
38.16 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1428998, proc. Nº 6146/2000.

. SANDRA ALVES VALADAO, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1430198, proc. Nº 6158/2000.

. SANDRO DE OLIVEIRA SOUZA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1431398, proc. Nº 6170/2000.

. SANDRO HENRIQUE FEITOSA FERREIRA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/95, CDA nº 1431798, proc. Nº 6174/2000.

. SANDRO MARQUES DA SILVA SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 412.77 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 1431998, proc. Nº 6176/2000.

. SANDRO ROSA ANTONIO, para a cobrança da quantia de
R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1432198, proc. Nº 6178/2000.

. SERGIO LUIZ FERREIRA., para a cobrança da quantia de R$
65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1443198, proc. Nº 6288/2000.

. SEVERINO RODRIGUES RODRIGUES, para a cobrança da
quantia de R$ 278.74 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1450198, proc. Nº 6358/2000.

. WALTER JOSE DE CAMARGO SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 266.13 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 418798, proc. Nº 6396/1999.

. SIDNEY CUBAS DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 192.40 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/95, CDA nº 1453998, proc. Nº 6396/
2000.

. WALTER PEREIRA & CIA LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 420.86 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 418998, proc. Nº 6398/1999.

. A ATREVIDA MODAS DE SOROCABA LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 110.06 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 428798, proc. Nº 6496/1999.

. ABILIO DOS SANTOS OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/95, CDA nº 430998, proc. Nº 6518/1999.

. ADALBERTO CARDOSO, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 433798, proc. Nº 6546/1999.

. ADAO WLADEMIR CARDOSO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 435798, proc. Nº 6566/1999.

. ADELIA BAGALUM MACHADO, para a cobrança da
quantia de R$ 113.67 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCINAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 436998, proc. Nº 6578/1999.

. ADELINO LEITE, para a cobrança da quantia de R$ 57.61
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
437998, proc. Nº 6588/1999.

. ADEMIR CERATTI, para a cobrança da quantia de R$ 65.40
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
439998, proc. Nº 6608/1999.

. ADILSON CANDINI, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 448998, proc. Nº 6698/1999.

. VALDECIR BUENO DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 1498998, proc. Nº 6846/2000.

. VALDEVINO MENDES DE SOUZA, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 1501198, proc. Nº 6868/2000.

. VALDIR DE GOES, para a cobrança da quantia de R$ 267.84
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1503198, proc. Nº 6888/2000.

. VALDIR LIMA DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1503998, proc. Nº 6896/2000.

. VALERIA AP. PEREIRA MARCONDES DE OLIVEIRA,
para a cobrança da quantia de R$ 297.36 , mais os acréscimos
legais referente a TERMO DE CONFISSAO DE DIVIDA E
PARCELAMENTO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 1505998, proc. Nº 6916/2000.

. VALMIR JOSE DE CARVALHO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1506998, proc. Nº 6926/2000.

. VICENTE MELLO MEDEIROS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 180.29 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/95, CDA nº 1515998, proc. Nº
7016/2000.
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. ANTONIO JOSE CORDEIRO, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 504398, proc. Nº 7252/1999.

. COSMO BARROSO DE ALMEIDA, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 674498, proc. Nº 9006/1999.

. DARCI FLORENCIO PEDROSO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 682498, proc. Nº 9086/1999.

. DAVID MAGALHAES MOREIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/95, CDA nº 684498, proc. Nº 9106/1999.

. DIRCE LOPES LUCIO, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 693298, proc. Nº 9194/1999.

. DIRCEU ALFONSI, para a cobrança da quantia de R$ 57.61
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
693698, proc. Nº 9198/1999.

. DOCERIA AMERICA LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 187.55 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/95, CDA nº 698298, proc. Nº 9244/1999.

. DOMINGOS NUNES VIEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 267.84 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 700498, proc. Nº 9266/1999.

. BAN CONSORCIO ADMINISTRACAO DE BENS S/C
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 74.69 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/94, CDA nº 1234795, proc. Nº
9656/1996.

. CLAUDINEI MASSUCATTO, para a cobrança da quantia
de R$ 135.13 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
93, CDA nº 1330895, proc. Nº 10604/1996.

. VITORIA REGIA EMP LTDA S/C, para a cobrança da quan-
tia de R$ 586.49 , mais os acréscimos legais referente a IM-
POSTO SOBRE TRANSMISSAO DE BENS E IMOVEIS E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 200799, proc. Nº 10812/2000.

. PEDRO ROBERTO DE ARAUJO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2589599, proc. Nº 12996/2001.

. PEDRO ALCANTARA DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2591599, proc. Nº 13016/2001.

. PAULO JOSE LIBERATO DE MACEDO, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2592599, proc. Nº 13026/2001.

. OSNI NORONHA BRANCO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2595599, proc. Nº 13056/2001.

. ODILON SANTIAGO SANTANA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2597599, proc. Nº 13076/2001.

. NILTON CESAR BERNARDO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2599599, proc. Nº 13096/2001.

. NELSON MONTEIRO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA

nº 2601899, proc. Nº 13156/2001.

. MOACIR EUGENIO DINIZ, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2604899, proc. Nº 13186/2001.

. MILTON FERNANDO DA SILVA ADORNO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2605899, proc. Nº 13196/2001.

. MAURO DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2607899, proc. Nº 13216/2001.

. MARISA SAMPAIO, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2609899, proc. Nº 13236/2001.

. MARILEUSA APARECIDA CAPELINI, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2611899, proc. Nº 13256/2001.

. MARIA ODETE GOMES GONCALVES, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2612899, proc. Nº 13266/2001.

. MARIA ALICE FORMES, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2617899, proc. Nº 13316/2001.

. JOAREZ BERNARDES VIEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2654899, proc. Nº 13686/2001.

. HELENA MUNHOZ MILAN, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2668899, proc. Nº 13826/2001.

. FRANCISCO RENATO CRUZ, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2673099, proc. Nº 13868/2001.

. FRANCISCO EDILSON LEITE MENDONCA, para a co-
brança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais re-
ferente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2673899, proc. Nº 13876/2001.

. FRANCISCO APARECIDO CAMILO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2675099, proc. Nº 13888/2001.

. ELCIO CELESTINO VITORIO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2683899, proc. Nº 13976/2001.

. APARECIDO ROBERTO NEIAS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2707799, proc. Nº 14248/2001.

. ANTONIO MANOEL DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2710799, proc. Nº 14278/2001.

. ANTONIO BERNARDES DE ARAUJO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2714799, proc. Nº 14318/2001.

. ADILSON BOLONHA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2724499, proc. Nº 14415/2001.

. ANETE DE CAMPOS RODRIGUES, para a cobrança da
quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER

NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 1121499, proc. Nº 21344/2000.

. MORAES PICCINI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 435.27 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/93, CDA nº 2039595, proc. Nº 23267/
1996.

. MARIA EMILIA DEVIDE SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 183.69 , mais os acréscimos legais referente a
TERMO DE CONFISSAO DE DIVIDA E PARCELAMENTO
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1252198, proc. Nº 4214/2000.

. MARIA JUDITH ROCHA MENDES, para a cobrança da
quantia de R$ 113.67 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1257198, proc. Nº 4264/2000.

. NOEL CUSTODIO DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1320198, proc. Nº 4894/2000.

. REGINALDO DIAS, para a cobrança da quantia de R$ 124.01
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
1844099, proc. Nº 4960/2001.

. OSCAR JOMIO KATSUBE, para a cobrança da quantia de R$
124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 1846099, proc. Nº 4980/2001.

. JOSE LUCIANO RODRIGUES, para a cobrança da quantia
de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1857499, proc. Nº 5094/2001.

. JOSE CARLOS PINOTTI, para a cobrança da quantia de R$
124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 1859099, proc. Nº 5110/2001.

. PANATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 282.33 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 1346198, proc. Nº 5256/2000.

. J.C. SERRALHERIA LTDA, para a cobrança da quantia de R$
439.46 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA
nº 912100, proc. Nº 5326/2002.

. PEDRO FERREIRA DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 135.47 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1366998, proc. Nº 5464/2000.

. PORFIRIO FRANCISCO DO PRADO, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/95, CDA nº 1375998, proc. Nº 5554/2000.

. PROCOPIO JOSE DE MATTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1377998, proc. Nº 5574/2000.

. SALAO PRESIDENTE S/C LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1425598, proc. Nº 6050/2000.

. SAMANTHA MONSALVO RODRIGUEZ, para a cobrança
da quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/95, CDA nº 1427998, proc. Nº 6074/2000.

. SANDRA BENEDITA A.LOPES, para a cobrança da quantia
de R$ 93.77 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1430398, proc. Nº 6160/2000.

. SANDRA LUIZA STIVANELLO, para a cobrança da quantia
de R$ 93.77 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1430598, proc. Nº 6162/2000.

. SEBASTIAO MEDINO DA SILVA, para a cobrança da quan-

tia de R$ 29.20 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1437798, proc. Nº 6234/2000.

. SEBASTIAO ROZENO, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1438398, proc. Nº 6240/2000.

. SILVANA DE SOUZA PEREIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1456398, proc. Nº 6420/2000.

. XABUBA COMERCIAL ATACADISTA LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 192.66 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 426598, proc. Nº 6474/1999.

. A.C.J. DISTRIBUIDORA DE CIMENTOS LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 733.05 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 429598, proc. Nº 6504/1999.

. ABREU & SILVA SOROCABA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 306.27 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 432198, proc. Nº 6530/1999.

. SONIA MARIA DO COUTO DE MACEDO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 1469598, proc. Nº 6552/2000.

. ADAO ALVES FEITOSA, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 434598, proc. Nº 6554/1999.

. ADEMIR SEBASTIAO DIAS, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 441198, proc. Nº 6620/1999.

. ADERSON FRANCO DE CAMARGO, para a cobrança da
quantia de R$ 38.16 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 441398, proc. Nº 6622/1999.

. ADILSON FERREIRA DE SOUSA, para a cobrança da
quantia de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 449598, proc. Nº 6704/1999.

. VALDELICE SOARES DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1499598, proc. Nº 6852/2000.

. VALDINEI LEITE, para a cobrança da quantia de R$ 57.61
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1501798, proc. Nº 6874/2000.

. VALDIR PANSARINI, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1504398, proc. Nº 6900/2000.

. VALTER DOS SANTOS, para a cobrança da quantia de R$
117.78 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1508598, proc. Nº 6942/2000.

. VANDERLEI MARQUES OLIVEIRA ROCHA, para a co-
brança da quantia de R$ 135.47 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 1510398, proc. Nº 6960/2000.

. VERA LUCIA DE SOUZA, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1513398, proc. Nº 6990/2000.

. VICENTE FUNES, para a cobrança da quantia de R$ 57.61
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1515598, proc. Nº 7012/2000.
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. VICENTE ROCHA FILHO, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1516598, proc. Nº 7022/2000.

. CLAUDINEI DE LIMA, para a cobrança da quantia de R$
65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 610998, proc. Nº 8350/1999.

. RUBENS MONTEIRO, para a cobrança da quantia de R$
56.78 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/93, CDA nº 898595, proc. Nº 8424/1996.

. SCALA REDE JORNALISTICA LTDA., para a cobrança da
quantia de R$ 224.63 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº 916095, proc. Nº
8598/1996.

. CRISTINA DOMINGUES BISPO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 311.36 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 675698, proc. Nº 9018/1999.

. CRISTOFER ALEXANDRE PARDINI, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 675898, proc. Nº 9020/1999.

. DANIEL ALVES DE CASTILHO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 678098, proc. Nº 9042/1999.

. DANIEL MARQUES LOUREDO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 135.47 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 680698, proc. Nº 9068/1999.

. DANIEL RODRIGUES RAIMUNDO FORTES, para a co-
brança da quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/95, CDA nº 681298, proc. Nº 9074/1999.

. DARCY FLORENTINO LEITE, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 682898, proc. Nº 9090/1999.

. DAYSY DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
34.36 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 685098, proc. Nº 9112/1999.

. JOSE CARDOSO SOROCABA, para a cobrança da quantia
de R$ 77.48 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2355499, proc. Nº 10532/2001.

. ROBERTO DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2585999, proc. Nº 12960/2001.

. ROBERTO CARLOS ALVES, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2586199, proc. Nº 12962/2001.

. REJANE APARECIDA DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2587199, proc. Nº 12972/2001.

. PAULO FERNANDES GUTIERRES, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2592999, proc. Nº 13030/2001.

. REINALDO MARTINS DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2587399, proc. Nº 12974/2001.

. REGINALDO DE ALMEIDA ROMAO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2587799, proc. Nº 12978/2001.

. RAIMUNDO PEREIRA LIMA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2588799, proc. Nº 12988/2001.

. PROCOPIO JOSE DE MATTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2589199, proc. Nº 12992/2001.

. PEDRO JOSE EGEA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2589999, proc. Nº 13000/2001.

. PEDRO JACINTO DOS SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2590199, proc. Nº 13002/2001.

. PEDRO GERALDO LUIZ, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2590399, proc. Nº 13004/2001.

. PEDRO DA CUNHA PINTO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2590799, proc. Nº 13008/2001.

. PEDRO APARECIDO DONISETI SAMPAIO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2591399, proc. Nº 13014/2001.

. PAULO SERGIO CRAVITO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2591799, proc. Nº 13018/2001.

. PAULO ROBERTO LOPES, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2592199, proc. Nº 13022/2001.

. PAULO CESAR GONCALVES, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2593199, proc. Nº 13032/2001.

. OZIAS GONCALVES, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2594199, proc. Nº 13042/2001.

. OTACILIO FERREIRA DE PAULA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2594799, proc. Nº 13048/2001.

. ORLANDO PEREIRA DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2596199, proc. Nº 13062/2001.

. ONOFRE FERNANDES PEREIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2596799, proc. Nº 13068/2001.

. OLIVIO MARQUES, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2596999, proc. Nº 13070/2001.

. OLIEN RIBEIRO FILHO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2597199, proc. Nº 13072/2001.

. NOISES LEME DE AZEVEDO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2598399, proc. Nº 13084/2001.

. NILZA FERNANDES RIBEIRO LIMA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2599199, proc. Nº 13092/2001.

. NILTON MATEUS DE FREITAS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2599399, proc. Nº 13094/2001.

. NILSON APARECIDO RODRIGUES, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2600199, proc. Nº 13102/2001.

. NESTOR JORGE DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2601299, proc. Nº 13150/2001.

. NERI MODESTO DE PINTO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2601499, proc. Nº 13152/2001.

. NELSON CRUZ, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2602299, proc. Nº 13160/2001.

. MILTON MELLINA VILAS BOAS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2605499, proc. Nº 13192/2001.

. MIGUEL ELISIARIO, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2606699, proc. Nº 13204/2001.

. MAURO PINHEIRO, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2607499, proc. Nº 13212/2001.

. MAURO MEIRA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2607699, proc. Nº 13214/2001.

. MAURO DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2608099, proc. Nº 13218/2001.

. MAURILIO AUGUSTO DE MORAES, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2608299, proc. Nº 13220/2001.

. MAURICIO GOMES, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2608499, proc. Nº 13222/2001.

. MAURICIO CRISOSTOMO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2608699, proc. Nº 13224/2001.

. JOSE APARECIDO CARNEIRO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2651099, proc. Nº 13648/2001.

. JOSE ANTONIO DAS GRACAS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2651299, proc. Nº 13650/2001.

. JOSE ANGELO DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2651499, proc. Nº 13652/2001.

. JOSE ALBERTO MATIAS, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2652499, proc. Nº 13662/2001.

. JONAS RODRIGUES, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº

2653699, proc. Nº 13674/2001.

. JOEL DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2654499, proc. Nº 13682/2001.

. JOAQUIM DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2655499, proc. Nº 13692/2001.

. JOAO VALDOIR PELENTIR FONTES, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2655699, proc. Nº 13694/2001.

. JOAO RAMOS DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2656299, proc. Nº 13700/2001.

. MARLY BARBOSA PEREIRA DA SILVA, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2609299, proc. Nº 13230/2001.

. MARIO LUCIO NUNES TEIXEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2610699, proc. Nº 13244/2001.

. MARIA IZABEL RANGEL, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2614299, proc. Nº 13280/2001.

. MARIA HELENA RESENDE GOMES, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2614499, proc. Nº 13282/2001.

. MARIA DEOLINDA APARECIDA DOMINGUES
NANUK, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2615699, proc. Nº 13294/2001.

. MARIA CATARINA DA COSTA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2616499, proc. Nº 13302/2001.

. MARIA APARECIDA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2616699, proc. Nº 13304/2001.

. MARIA ANTONIA DE CASTRO RAMOS, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2617699, proc. Nº 13314/2001.

. MARCOS CESAR NABEIRO RESSIO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2619699, proc. Nº 13334/2001.

. MARCOS ANTONIO GARCIA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2620299, proc. Nº 13340/2001.

. MARCOS ANTONIO DIAS ARAO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2620499, proc. Nº 13342/2001.

. LISETE MARIA LEONE, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2632899, proc. Nº 13466/2001.

. LAURIANO RODRIGUES DE LIMA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2634899, proc. Nº 13486/2001.

. JUSSARA DOS SANTOS FIRMINO CABRAL, para a co-
brança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais
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referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2635899, proc. Nº 13496/2001.

. JULIO ROBERTO HUMBERTI, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2636899, proc. Nº 13506/2001.

. JUARES SILVA DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2637899, proc. Nº 13516/2001.

. JOSE GONCALO RODRIGUES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2645499, proc. Nº 13592/2001.

. JOSE FERREIRA NEVES, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2646299, proc. Nº 13600/2001.

. JOSE FERNANDO DOS SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2646699, proc. Nº 13604/2001.

. JOSE CLAUDIO DINIZ DE ALMEIDA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2648299, proc. Nº 13620/2001.

. JOSE CERQUEIRA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2648499, proc. Nº 13622/2001.

. JOSE CARLOS CAVALARI, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2649699, proc. Nº 13634/2001.

. JOSE BENEDITO DE CAMPOS FILHO, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2650299, proc. Nº 13640/2001.

. JOAO PAULINO DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2656499, proc. Nº 13702/2001.

. JOAO LINO BARBOSA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2657499, proc. Nº 13712/2001.

. JOAO LEITE FERREIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2657699, proc. Nº 13714/2001.

. GERALDO VANZELLA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2671299, proc. Nº 13850/2001.

. FRANCISCO ERINALDO ROLIM DE SOUZA, para a co-
brança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2673699, proc. Nº 13874/2001.

. FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2674299, proc. Nº 13880/2001.

. FRANCISCO DANTAS MOREIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2674499, proc. Nº 13882/2001.

. FRANCISCA MILANO PROENCA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/96, CDA nº 2675499, proc. Nº 13892/2001.

. ENI APARECIDA DINIZ, para a cobrança da quantia de R$

63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2679899, proc. Nº 13936/2001.

. EMERSON DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2680899, proc. Nº 13946/2001.

. ELSON PEDRINHO DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2681499, proc. Nº 13952/2001.

. ELIO LOURENCO FERREIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2682699, proc. Nº 13964/2001.

. EDSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2684899, proc. Nº 13986/2001.

. DURVALINA PACHECO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2688499, proc. Nº 14022/2001.

. ARIOVALDO MASOCATTO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2707199, proc. Nº 14242/2001.

. APARECIDA ROSA VIEIRA DOS SANTOS, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2708999, proc. Nº 14260/2001.

. HELIO RODRIGUES DE ALMEIDA, para a cobrança da
quantia de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/95, CDA nº 1008298, proc. Nº 14262/1999.

. ANTONIO PEREIRA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2709999, proc. Nº 14270/2001.

. ANTONIO JOSE LEITE, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2711199, proc. Nº 14282/2001.

. ANTONIO CICERO BARBOSA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2712999, proc. Nº 14300/2001.

. ANTONIO APARECIDO GONCALVES FILHO, para a co-
brança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais re-
ferente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2714999, proc. Nº 14320/2001.

. ANGELA MARIA SCHUAB, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2716199, proc. Nº 14332/2001.

. ANGELA MARIA ARRUDA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2716399, proc. Nº 14334/2001.

. DORISON ISIDIO BUGLIA SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 56.15 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2842999, proc. Nº 15634/2001.

. JOAQUIM ALVES, para a cobrança da quantia de R$ 107.06
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92, 01/93, CDA
nº 1692095, proc. Nº 18848/1996.

. JOSE MARCELINO DOS SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 52.73 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
94, CDA nº 1766495, proc. Nº 19580/1996.

. MOACIR CEZAR CARDOSO, para a cobrança da quantia de
R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1014399, proc. Nº 20068/2000.

. MARIA APARECIDA CORREIA SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 1025399, proc. Nº 20178/2000.

. EDUARDO KENGI KAMIYAMAZAKI, para a cobrança da
quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 1083999, proc. Nº 20764/2000.

. DARCI PAULINI, para a cobrança da quantia de R$ 229.88
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
1094399, proc. Nº 20868/2000.

. SILVA & BARBOSA SOROCABA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 213.74 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 1208999, proc. Nº 22220/2000.

. DIRETA RECURSOS HUMANOS LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 193.38 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 1321399, proc. Nº 23400/2000.

. MARIA ANGELICA VIRGILLI KIRK DE SANCTIS, para a
cobrança da quantia de R$ 193.10 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 1325799, proc. Nº 23444/2000.

. SALAO PRESIDENTE S/C LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 52.73 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
94, CDA nº 2251395, proc. Nº 25402/1996.

. VISORMAQ COMERCIO DE MAQUINAS GRAFICAS
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 316.56 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/93, 01/94, CDA nº 2392095,
proc. Nº 26790/1996.

. MARIA TERESA LAINO, para a cobrança da quantia de R$
379.51 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92, CDA
nº 5152095, proc. Nº 28046/1997.

. JOANA DE OLIVEIRA  ROCHA, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1057198, proc. Nº 904/2000.

. IRDEU B.DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
166.32 , mais os acréscimos legais referente a TERMO DE
CONFISSAO DE DIVIDA E PARCELAMENTO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
1501899, proc. Nº 1284/2001.

. BENEDITA JORGE, para a cobrança da quantia de R$ 4153.91
, mais os acréscimos legais referente a IPTU - IMPOSTO PRE-
DIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 41096, proc. Nº
1583/1998.

. JOSE ROQUE BASILIO, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1147998, proc. Nº 1838/2000.

. FRANCISCO MASSARELE, para a cobrança da quantia de
R$ 1088.88 , mais os acréscimos legais referente a IPTU - IM-
POSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92, 01/93, 01/
94, CDA nº 2755695, proc. Nº 1973/1997.

. GIANPAULO MATARAZZO, para a cobrança da quantia de
R$ 1930.18 , mais os acréscimos legais referente a IPTU - IM-
POSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
106696, proc. Nº 2173/1998.

. PATRICIA MA. S. B. PORTAS, para a cobrança da quantia de
R$ 1934.19 , mais os acréscimos legais referente a
CONTRIBUICAO DE MELHORIA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº 210296, proc. Nº
3864/1998.

. POSTO SERV. REGIONAL SOR. LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 2639.25 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº 216096, proc. Nº

3912/1998.

. MAURICIO MIRANDA DE JESUS, para a cobrança da
quantia de R$ 93.77 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 1279598, proc. Nº 4488/2000.

. MERCEARIA E AVICULA N.D.DOYLE, para a cobrança
da quantia de R$ 188.76 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº 1285598,
proc. Nº 4548/2000.

. NEUSA DE FATIMA AZEVEDO E OUTRO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 22.95 , mais os acréscimos legais referen-
te a IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBA-
NO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1311098, proc. Nº 4803/2000.

. MILTON AUGUSTO ASSIS, para a cobrança da quantia de
R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1848499, proc. Nº 5004/2001.

. JOSE CARLOS FIOROTTO, para a cobrança da quantia de
R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1859299, proc. Nº 5112/2001.

. CARLOS HENRIQUE LOPES LEMOS, para a cobrança
da quantia de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 1877499, proc. Nº 5294/2001.

. PEDRO PISTOREZZI, para a cobrança da quantia de R$
113.22 , mais os acréscimos legais referente a IPTU - IMPOS-
TO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1370898, proc. Nº 5503/2000.

. RAMIRO DE JESUS SOROCABA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 236.69 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1382398, proc. Nº 5618/2000.

. ROBERTO APARECIDO LIMA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1396998, proc. Nº 5764/2000.

. VALTER CARRIELO DE MELLO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 1508198, proc. Nº 6938/2000.

. VANDERLEI GOUVEIA, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1510198, proc. Nº 6958/2000.

. VICENTE DOMINGOS DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/95, CDA nº 1515198, proc. Nº 7008/2000.

. MIGUEL MARTINS RODRIGUES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 102.62 , mais os acréscimos legais referente a IPTU
- IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2090899, proc. Nº 7573/2001.

. ARNO VASEN, para a cobrança da quantia de R$ 44.18 ,
mais os acréscimos legais referente a IPTU - IMPOSTO PRE-
DIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº 534298, proc. Nº
7583/1999.

. CARLOS MAGNO SUCS PINTO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/95, CDA nº 584798, proc. Nº 8088/1999.

. NAIR ADELIA DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 100.55 , mais os acréscimos legais referente a IPTU - IM-
POSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92, 01/93,
CDA nº 3359195, proc. Nº 8229/1997.

. MARIA RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 88.92 , mais os acréscimos legais referente
a TERMO DE CONFISSAO DE DIVIDA E
PARCELAMENTO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2250299, proc. Nº 9394/2001.

. LILIAN ALVES GALHARDO BRAVO, para a cobrança da
quantia de R$ 87.81 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
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NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2258899, proc. Nº 9480/2001.

. ADRIANA M SOUZA CORREIA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 142.37 , mais os acréscimos legais referente a FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE VISA/ZOONOSES, não re-
colhidos no exercícios de 01/03, CDA nº 2503, proc. Nº
10100/2003.

. ROSANA MIRANDA, para a cobrança da quantia de R$
142.37 , mais os acréscimos legais referente a FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE VISA/ZOONOSES, não recolhidos
no exercícios de 01/03, CDA nº 9303, proc. Nº 10138/2003.

. COMERCIAL DE MOVEIS COSTA & CAETANO LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 76.95 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 2359099, proc. Nº
10568/2001.

. SERGIO ALVES, para a cobrança da quantia de R$ 76.02 ,
mais os acréscimos legais referente a AUTO DE INFRACAO
E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/96, CDA nº 2375099, proc. Nº 10728/2001.

. DULCE C. DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
76.02 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/96, CDA nº 2375699, proc. Nº 10734/
2001.

. RENATO BULGARELLI VASCONCELOS, para a cobran-
ça da quantia de R$ 65.50 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2534399, proc. Nº 12444/2001.

. VERA ALICE PAULINO GARCIA, para a cobrança da
quantia de R$ 438.92 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, CDA nº 369399, proc. Nº 12578/2000.

. ZELIA LUCIA BARBOSA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2561799, proc. Nº 12718/2001.

. WILSON PEREIRA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2562399, proc. Nº 12724/2001.

. WILSON NEVES BENZONI, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2562599, proc. Nº 12726/2001.

. WELLINGTON ELIAS ALAMINO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/96, CDA nº 2563999, proc. Nº 12740/2001.

. WANDA DE OLIVEIRA COELHO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/96, CDA nº 2564399, proc. Nº 12744/2001.

. WALTER DE SOUZA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2564799, proc. Nº 12748/2001.

. WAGNER CESAR RODRIGUES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2565599, proc. Nº 12756/2001.

. VITOR CIRINO DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2566199, proc. Nº 12762/2001.

. VILMA MARTINS FERRAZ, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2566399, proc. Nº 12764/2001.

. VICENTE DOMINGOS DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2566799, proc. Nº 12768/2001.

. VERA LUCIA DE SOUZA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA

E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2567199, proc. Nº 12772/2001.

. VALMIR ROBERTO DE BARROS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2568599, proc. Nº 12786/2001.

. VALDOMIRO EMIDIO DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2568999, proc. Nº 12790/2001.

. VALDIR SILVEIRA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2569199, proc. Nº 12792/2001.

. VALDIR PANSARINI, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2569599, proc. Nº 12796/2001.

. VALDIR LIMA DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2569799, proc. Nº 12798/2001.

. VALDIR ASSUNPCAO DIAS, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2570199, proc. Nº 12802/2001.

. VALDIR ALVES, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2570399, proc. Nº 12804/2001.

. VALDEVINO MENDES DE SOUZA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2570999, proc. Nº 12810/2001.

. VALDELICE SOARES DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2571399, proc. Nº 12814/2001.

. TOMEO OLYMPIO TAKAHASHI, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2572399, proc. Nº 12824/2001.

. TEREZINHA CARLOS TEIXEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2572999, proc. Nº 12830/2001.

. TADEU FERRAZ, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2573999, proc. Nº 12840/2001.

. SONIA MARIA DO COUTO DE MACEDO, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2574399, proc. Nº 12844/2001.

. SETEMBRINA DE OLIVEIRA GUARA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2577399, proc. Nº 12874/2001.

. SEBASTIAO ROZENO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2577999, proc. Nº 12880/2001.

. SEBASTIAO BATISTA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2578399, proc. Nº 12884/2001.

. SANTO MOREIRA DA ROCHA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2578999, proc. Nº 12890/2001.

. SANDRO ROGERIO MARTIN DE CAMPOS, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a

ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2579399, proc. Nº 12894/2001.

. SAMUEL VAGNER BONFIM, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2580399, proc. Nº 12904/2001.

. SALAO PRESIDENTE S/C LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2581399, proc. Nº 12914/2001.

. ROSI RENI DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2582399, proc. Nº 12924/2001.

. ROSEMARI DE OLIVEIRA SOUZA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2582599, proc. Nº 12926/2001.

. ROSALINA SOARES CAMARGO MENDES, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2583399, proc. Nº 12934/2001.

. ORLANDO DIAS, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2596399, proc. Nº 13064/2001.

. MARIO DE ANDRADE, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2611099, proc. Nº 13248/2001.

. MARIA MEIRA DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2613099, proc. Nº 13268/2001.

. MARIA DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS, para a
cobrança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2616099, proc. Nº 13298/2001.

. MARIA ALICE ALVES LIMA MARTINS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2618099, proc. Nº 13318/2001.

. MARCOS ANTONIO JORGE, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2620099, proc. Nº 13338/2001.

. LOURIVAL JESUS PINTO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2632299, proc. Nº 13460/2001.

. DAGMAR MADALENA DE ALCANTARA NUNES, para
a cobrança da quantia de R$ 411.37 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 455699, proc. Nº 13464/2000.

. LOURDES DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2632699, proc. Nº 13464/2001.

. LEONILDA ITALIOMA DE LIMA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2633499, proc. Nº 13472/2001.

. LEONEL DA SILVA GOMES, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2633699, proc. Nº 13474/2001.

. LECY BENEDITO JUNIOR, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2634099, proc. Nº 13478/2001.

. LAZARA DE MORAES JESUS, para a cobrança da quantia

de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2634699, proc. Nº 13484/2001.

. JUVENIL DE SOUZA MARTINS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2635299, proc. Nº 13490/2001.

. JUVENAL CANDIDO DE MORAIS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2635499, proc. Nº 13492/2001.

. JUREMA URUTIA STUART SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2636099, proc. Nº 13498/2001.

. JURANDIR ALVES DE SOUZA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2636499, proc. Nº 13502/2001.

. JUDIVAN MANSINHO DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2637299, proc. Nº 13510/2001.

. JUAREZ DE LARA PEREIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2637699, proc. Nº 13514/2001.

. JOVANIEL VIDAL DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2638099, proc. Nº 13518/2001.

. BENEDITA OLIVEIRA DA SILVA SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 411.37 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 461299, proc. Nº 13520/2000.

. JOSE WEI SHAUPT, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2638699, proc. Nº 13524/2001.

. JOSE MARCELINO DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/96, CDA nº 2644099, proc. Nº 13578/2001.

. JOSE DE SA MUNIZ, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2648099, proc. Nº 13618/2001.

. JOSE CARLOS ROSA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2648899, proc. Nº 13626/2001.

. JOSE CARLOS PEREIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2649099, proc. Nº 13628/2001.

. JOSE BONIFACIO LIMA DOS ANJOS, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2649899, proc. Nº 13636/2001.

. JOSE BENEDITO NASCIMENTO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2650099, proc. Nº 13638/2001.

. ROSSI & ROSSI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 406.20 , mais os acréscimos le-
gais referente a TERMO DE CONFISSAO DE DIVIDA E
PARCELAMENTO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 473899, proc. Nº 13646/2000.

. JOSE ALVES DE SOUZA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2652099, proc. Nº 13658/2001.
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. JORGE LUIZ ANTONIO BARBOSA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2653099, proc. Nº 13668/2001.

. ISAC DA ROSA PIRES, para a cobrança da quantia de R$
404.56 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
OCUPACAO DO SOLO E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/96, CDA nº 476499, proc. Nº 13672/
2000.

. CARLOS ROBERTO ROCHA, para a cobrança da quantia
de R$ 404.56 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
OCUPACAO DO SOLO E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/96, CDA nº 476699, proc. Nº 13674/
2000.

. JOEL RIBEIRO DE CAMARGO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE OCUPACAO DO SOLO E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 2654099, proc. Nº
13678/2001.

. JOEL RIBEIRO DE CAMARGO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2654099, proc. Nº 13678/2001.

. JOAQUIM ROQUE DA CRUZ, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2655099, proc. Nº 13688/2001.

. JOAO ROSARIO ALVES, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2656099, proc. Nº 13698/2001.

. AMARA ANIZIA DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 399.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 484699, proc. Nº 13754/2000.

. IZOLINA ATANAZIO BIAZZIBETTI, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2663999, proc. Nº 13777/2001.

. HELIO LEME DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2668699, proc. Nº 13824/2001.

. HANETE GOES DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2669299, proc. Nº 13830/2001.

. GILMAR DA CUNHA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2670099, proc. Nº 13838/2001.

. GERSON ROBERTO CENCI, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2670899, proc. Nº 13846/2001.

. GEOVA FLORES, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2671899, proc. Nº 13856/2001.

. FLORINDO DIAS JUNIOR, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2675899, proc. Nº 13896/2001.

. FAUSTO BRAULIO GUILHERME, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2676899, proc. Nº 13906/2001.

. FATIMA MAGDA GOMES, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2677099, proc. Nº 13908/2001.

. EVERSON DE ALMEIDA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2677699, proc. Nº 13914/2001.

. BENEDITA ALBUQUERQUE BUENO LITHOLFO, para a
cobrança da quantia de R$ 388.68 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 500699, proc. Nº 13914/2000.

. EVA RODRIGUES FERREIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2677899, proc. Nº 13916/2001.

. EURICO BATISTA DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2678299, proc. Nº 13920/2001.

. EUNICE LEIA ALVES BENITEZ, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2678499, proc. Nº 13922/2001.

. EUDOXIA VIEIRA SANTOS, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2678699, proc. Nº 13924/2001.

. ESTELITO GONCALVES DA COSTA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2679099, proc. Nº 13928/2001.

. ENAURA PINTO DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2680099, proc. Nº 13938/2001.

. EMILIO BENEDITO GIUSTI, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2680299, proc. Nº 13940/2001.

. EMERSON SOFFIATI, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2680699, proc. Nº 13944/2001.

. ELZA MARIA DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2681099, proc. Nº 13948/2001.

. ELIZA FERREIRA DE MORAIS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2682299, proc. Nº 13960/2001.

. ELISETE CORDEIRO FIAUX, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2682499, proc. Nº 13962/2001.

. ELIAS RIBEIRO MACIEL, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2683099, proc. Nº 13968/2001.

. ELIANA RIJO SIMOA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2683499, proc. Nº 13972/2001.

. ELIANA MARIA DE CAMPOS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2683699, proc. Nº 13974/2001.

. EDUARDO DA SILVA LOPES, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2684699, proc. Nº 13984/2001.

. EDSON DOMINGUES, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2685499, proc. Nº 13992/2001.

. EDNA ROCHA DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/

96, CDA nº 2686099, proc. Nº 13998/2001.

. EDMILSON ANTONIO LEME, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2686499, proc. Nº 14002/2001.

. EDIMAR FERREIRA BORGES, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2687499, proc. Nº 14012/2001.

. DJALMA LOPES DE CAMARGO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2690299, proc. Nº 14040/2001.

. CARLOS ALLBERTO MARIANO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2702999, proc. Nº 14200/2001.

. HAMILTON PRADELLA, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1002098, proc. Nº 14200/1999.

. CARLOS ALBERTO DIAS, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2703599, proc. Nº 14206/2001.

. BRIGIDA FIALHO GOULART, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2703999, proc. Nº 14210/2001.

. ATHAYDE VIEIRA JUNIOR, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2705999, proc. Nº 14230/2001.

. HELENA MUNHOZ MILAN, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1005698, proc. Nº 14236/1999.

. APARECIDO MARCELINO DOS SANTOS, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2707999, proc. Nº 14250/2001.

. HELIO JORGE ROMUALDO, para a cobrança da quantia de
R$ 60.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 1007498, proc. Nº 14254/1999.

. APARECIDO AUGUSTO FERNANDES, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2708799, proc. Nº 14258/2001.

. APARECIDA DONIZETI DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2709199, proc. Nº 14262/2001.

. ANTONIO EDES RUIZ, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2711999, proc. Nº 14290/2001.

. ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2712399, proc. Nº 14294/2001.

. ANTONIO DE ARAUJO MESQUITA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2712599, proc. Nº 14296/2001.

. CEDRO DO LIBANO IND. E COM. LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 385.40 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 504999, proc. Nº 14324/2000.

. ANDRE LUIZ CORREA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-

XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2716999, proc. Nº 14340/2001.

. ANANIAS ESTEVAN, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2717599, proc. Nº 14346/2001.

. SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 357.55 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 556599, proc. Nº
14840/2000.

. COOP DOS RANICULTORES DE SAO PAULO LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 168.36 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/93, CDA nº 1366295, proc. Nº
15438/1996.

. PARAISO DAS MAQUINAS DE SOROCABA LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 332.69 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 618599, proc. Nº
15650/2000.

. MACNIL COMERCIO DE MAT.E PUBLIC.LTD, para a
cobrança da quantia de R$ 330.32 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 623999, proc. Nº 15704/2000.

. AURORA FERREIRA MERCEARIA, para a cobrança da
quantia de R$ 327.29 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 630599, proc. Nº 15770/2000.

. GETULIO ZABOTI, para a cobrança da quantia de R$ 160.06
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/93, CDA nº
1563495, proc. Nº 17428/1996.

. HELMUT BEIERLE, para a cobrança da quantia de R$
159.79 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92,
01/93, 01/94, CDA nº 1590895, proc. Nº 17698/1996.

. JOSE CLAUDIO DE ASSIS-SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 1427.73 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/92, 01/93, 01/94, CDA nº 1739795, proc. Nº
19318/1996.

. GONDIN & ARAUJO LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 1284.04 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/00, 01/01, CDA nº 337101, proc. Nº 19430/2003.

. REFRIGERACAO PLANALTO SOROCABA LTDA, para
a cobrança da quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 994599, proc. Nº
19870/2000.

. MARA LUCIA DE C OLIVEIRA E S/M, para a cobrança da
quantia de R$ 127.26 , mais os acréscimos legais referente a
IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/93,
01/94, CDA nº 4578495, proc. Nº 20224/1997.

. SEVERINO LEITE NUNES, para a cobrança da quantia de
R$ 161.10 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
92, 01/93, 01/94, CDA nº 2285495, proc. Nº 25738/1996.

. URCESSINA CARVALHO DE OLIVEIRA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 159.14 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/92, 01/93, 01/94, CDA nº 2353095, proc.
Nº 26408/1996.

. MARGARIDA MARIA FERREIRA DE MORAES, para a
cobrança da quantia de R$ 379.51 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/92, CDA nº 5150095, proc. Nº 28026/1997.

. MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A., para a co-
brança da quantia de R$ 21127.49 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 1201201, proc. Nº
28672/2003.

. J.C.DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$ 113.67 ,
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mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1043998, proc. Nº 772/2000.

. GRUPO P G DIV EMP IMOB LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 37.09 , mais os acréscimos legais referente a
IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92,
01/93, CDA nº 2871295, proc. Nº 3124/1997.

. S.M.C. COMERCIO PRODUTOS
MEDICOS,HOSPIT.LTDA, para a cobrança da quantia de R$
235.18 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95,
CDA nº 372098, proc. Nº 4668/1999.

. NAIR MARIA DE JESUS, para a cobrança da quantia de R$
270.86 , mais os acréscimos legais referente a FUNDO MU-
NICIPAL DE SAUDE VISA/ZOONOSES, não recolhidos
no exercícios de 01/03, CDA nº 7903, proc. Nº 10132/2003.

. VALERIA RODRIGUES PEREIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 127.93 , mais os acréscimos legais referente a
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE VISA/ZOONOSES, não
recolhidos no exercícios de 04/03, CDA nº 9803, proc. Nº
10142/2003.

. FIGUEREDO & MAGNANI LTDA., para a cobrança da
quantia de R$ 75.79 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/99, CDA nº 2387499, proc. Nº 10852/2001.

. FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA, para a cobrança
da quantia de R$ 67.75 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2515999, proc. Nº 12260/2001.

. VALDECIR BUENO DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2571799, proc. Nº 12818/2001.

. URCESSINA CARVALHO DE OLIVEIRA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2572199, proc. Nº 12822/2001.

. TARCISIO TUZINO VIEIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2573799, proc. Nº 12838/2001.

. SIZENANDO PUPO, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2574799, proc. Nº 12848/2001.

. SILVIO DA SILVA FRAGOSO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2575199, proc. Nº 12852/2001.

. SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA BOM, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2575599, proc. Nº 12856/2001.

. SIDNEI DA SILVA DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2576599, proc. Nº 12866/2001.

. SEBASTIAO MEDINO DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2578199, proc. Nº 12882/2001.

. SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS FILHO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2578599, proc. Nº 12886/2001.

. SEBASTIANA CAETANA DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2578799, proc. Nº 12888/2001.

. SANDRA MARIA BRITO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2579799, proc. Nº 12898/2001.

. SAMANTHA MONSALVO RODRIGUEZ, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2580999, proc. Nº 12910/2001.

. RONALDO ROBERTO SANCHES MARTINES, para a co-
brança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais re-
ferente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2583999, proc. Nº 12940/2001.

. ROGERIO DA SILVA GUIDIO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2584999, proc. Nº 12950/2001.

. PASCOAL ESEQUIEL MARTINS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2593999, proc. Nº 13040/2001.

. OSANA PEREIRA DOS SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2595999, proc. Nº 13060/2001.

. NILO JOSE DE SOUZA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2600399, proc. Nº 13104/2001.

. JOSE ROMEU SOARES DE ANDRADE, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2640499, proc. Nº 13542/2001.

. JOSE ROBERTO MACHADO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2641299, proc. Nº 13550/2001.

. JOSE ROBERTO DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2641499, proc. Nº 13552/2001.

. JOSE RIBEIRO, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 , mais
os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 2641899,
proc. Nº 13556/2001.

. JOSE PAULO PONTES, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2642299, proc. Nº 13560/2001.

. JOSE PANTA DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2642499, proc. Nº 13562/2001.

. JOSE NAILSO MARCELINO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2643299, proc. Nº 13570/2001.

. JOSE LUIZ VIDAL, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2644299, proc. Nº 13580/2001.

. JOSE JURANDIR DE MORAES, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2644899, proc. Nº 13586/2001.

. JOAQUIM MAZOTI DE ANDRADE, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2655299, proc. Nº 13690/2001.

. JOAO ETORE, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 , mais
os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 2658099,
proc. Nº 13718/2001.

. JOAO DIONISIO ROSA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2658499, proc. Nº 13722/2001.

. JOAO CARLOS NUNES, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2659099, proc. Nº 13728/2001.

. JOAO BATISTA BORTOLATO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2660099, proc. Nº 13738/2001.

. JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2660499, proc. Nº 13742/2001.

. JOAO ANTONIO MINUTO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2660899, proc. Nº 13746/2001.

. JOANA DE OLIVEIRA  ROCHA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2661099, proc. Nº 13748/2001.

. JESSE MOREIRA, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2661499, proc. Nº 13752/2001.

. JEREMIAS DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2661699, proc. Nº 13754/2001.

. JEFFERSON APARECIDO SALIMENI, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2661899, proc. Nº 13756/2001.

. JEAN CARLOS DE BARROS DAMASCEN, para a cobran-
ça da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2662099, proc. Nº 13758/2001.

. JAQUES DE ARRUDA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2662299, proc. Nº 13760/2001.

. JANETE APARECIDA ZANETTI GARDENAL, para a co-
brança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais re-
ferente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2662499, proc. Nº 13762/2001.

. JAIRO DIAS CAVALHEIRO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2662699, proc. Nº 13764/2001.

. JAIRO APARECIDO MARIANO PINTO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2662899, proc. Nº 13766/2001.

. JAIR TOLEDO OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2663099, proc. Nº 13768/2001.

. JAIR PEDROSO DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2663299, proc. Nº 13770/2001.

. JAIR LAUREANO DO ROSARIO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2663499, proc. Nº 13772/2001.

. JACIRA BENEDITA CANDIDA VIEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 2663899, proc. Nº 13776/2001.

. IVANI GONCALVES MONTEIRO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/

96, CDA nº 2664499, proc. Nº 13782/2001.

. IVANA APARECIDA JUSTO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2664699, proc. Nº 13784/2001.

. ISRAEL RODRIGUES GOUVEA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2664899, proc. Nº 13786/2001.

. ISAIAS NOGUEIRA DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2665499, proc. Nº 13792/2001.

. ISAIAS ALVES PARREIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2665699, proc. Nº 13794/2001.

. ISAEL ALEXANDRE DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2665899, proc. Nº 13796/2001.

. IRMA ROSON, para a cobrança da quantia de R$ 63.52 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2666499, proc. Nº 13802/2001.

. IRINEU ROSA DA SILVA, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2666699, proc. Nº 13804/2001.

. IRACEMA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2667099, proc. Nº 13808/2001.

. HORTENCIO DE MORAES, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2667699, proc. Nº 13814/2001.

. HELMUT BEIERLE, para a cobrança da quantia de R$ 63.52
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
2668299, proc. Nº 13820/2001.

. GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2671499, proc. Nº 13852/2001.

. FRANCISCO PEDRO DE ASSIS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2673299, proc. Nº 13870/2001.

. FRANCISCO DIOGO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2674099, proc. Nº 13878/2001.

. ANA LUCIA SILVA PENHA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2718199, proc. Nº 14352/2001.

. ALCINDO APARECIDO MACEDO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2720999, proc. Nº 14380/2001.

. AGUIDA MARQUES BRUSTELLO, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2722399, proc. Nº 14394/2001.

. ADRIANO SOUZA DE ATAIDE, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2722999, proc. Nº 14400/2001.

. ADELINO MASSARANI, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
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TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2725599, proc. Nº 14426/2001.

. ROQUE VELOSO, para a cobrança da quantia de R$ 60.43
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
2782799, proc. Nº 14998/2001.

. CARLOS ANTONIO, para a cobrança da quantia de R$ 58.43
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2816199, proc. Nº 15366/2001.

. VIRGINIA DE SOUZA BATISTA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 331.21 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE EXPEDIENTE E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 621999, proc. Nº 15684/2000.

. JOSE ROBERTO SOUZA ARANHA, para a cobrança da
quantia de R$ 55.17 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2855199, proc. Nº 15756/2001.

. REINE BERENGEL RODRIGUES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 307.43 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/98, CDA nº 675599, proc. Nº 16220/2000.

. PEDRO TADEU DE OLIVEIRA GUEDES RIBEIRO, para
a cobrança da quantia de R$ 305.50 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 682599, proc. Nº
16290/2000.

. EDSON NUNES, para a cobrança da quantia de R$ 280.94
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
765199, proc. Nº 17328/2000.

. ATHAYDE & RODRIGUES LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 275.25 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 796199, proc. Nº 17638/2000.

. ANTONIO CARLOS DE MELLO-SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 275.25 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 797199, proc. Nº 17648/2000.

. HELOISA DE FATIMA MORAES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 271.65 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE OCUPACAO DO SOLO E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 808399, proc. Nº
17918/2000.

. NANCI ALVES, para a cobrança da quantia de R$ 270.71 ,
mais os acréscimos legais referente a TAXA DE OCUPACAO
DO SOLO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 810999, proc. Nº 17944/2000.

. L.M.C.AR COM.E MANUT.DE AR CONDICIONADO
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 260.13 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 851999,
proc. Nº 18354/2000.

. CLEUSA APARECIDA GOMES DE ALMEIDA OLIVEI-
RA, para a cobrança da quantia de R$ 260.13 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/96, CDA nº 856399, proc. Nº
18398/2000.

. CELSO SOARES SOROCABA, para a cobrança da quantia
de R$ 260.13 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 856999, proc. Nº 18404/2000.

. MOTO PECAS YOKOYAMA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 1013399, proc. Nº 20058/2000.

. MARIA AUGUSTA DE FRANCA SILVA, para a cobrança
da quantia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 1024999, proc. Nº 20174/2000.

. ANTONIO CESAR DE FREITAS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 229.88 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 1119499, proc. Nº 21324/2000.

. ERIVELTO RODRIGUES DOS SANTOS SOROCABA,

para a cobrança da quantia de R$ 225.28 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/96, CDA nº 1151499, proc. Nº 21644/
2000.

. JOAO MACHADO SOROCABA, para a cobrança da quantia
de R$ 224.21 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
1156899, proc. Nº 21698/2000.

. MARIA DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS, para a
cobrança da quantia de R$ 159.14 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/92, 01/93, 01/94, CDA nº 1953195, proc. Nº
22414/1996.

. MARIA LUISA RAMOS MACHADO, para a cobrança da
quantia de R$ 677.36 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/92, 01/93, CDA nº 1971995, proc. Nº 22602/1996.

. LEONILDA DE CANCIAN O.LIMA., para a cobrança da
quantia de R$ 1993.16 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 244300, proc. Nº
24660/2001.

. MANOEL ARAUJO DA SILVA SOROCABA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 1694.53 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 269300,
proc. Nº 24910/2001.

. WILLIAN ROBERTO LIPPAROTTI, para a cobrança da
quantia de R$ 1672.52 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 272300, proc. Nº
24940/2001.

. IPANEMA PRE MOLDADOS DE CONCRETO E
CONT.LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 1491.14 , mais
os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 295300,
proc. Nº 25170/2001.

. ANTONIO LUIZ INACIO ANDRADE, para a cobrança da
quantia de R$ 1257.72 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 325800, proc. Nº 25720/2001.

. ELENA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 947.39 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 399000, proc. Nº 26452/2001.

. WELLINGTON ELIAS ALAMINO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 110.32 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
93, 01/94, CDA nº 2407795, proc. Nº 26944/1996.

. MARIA LINDINALVA DE MENEZES SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 809.64 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 456800, proc. Nº 554/2002.

. APARECIDO BUENO SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 74.85 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3647500, proc. Nº 814/2003.

. LANCHONETE PADARIA PAO DE OURO SORO, para a
cobrança da quantia de R$ 754.05 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 484800,
proc. Nº 834/2002.

. JOAO DE ALMEIDA SANCHES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 65.40 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1069198, proc. Nº 1024/2000.

. WILLIAN ACASSIO DA SILVA AGUIAR, para a cobrança
da quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 3682700, proc. Nº 1166/2003.

. VITOR ANTONIO SARTORI, para a cobrança da quantia de
R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3683500, proc. Nº 1174/2003.

. JOAQUIM MAZOTI DE ANDRADE, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER

NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/95, CDA nº 1084798, proc. Nº 1180/2000.

. VALDINEI DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3685900, proc. Nº 1198/2003.

. NILSON TADEU RIBEIRO PINTO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 693.08 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 522200, proc. Nº 1214/2002.

. SIDNEI ANTUNES DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 3688900, proc. Nº 1228/2003.

. SEBASTIAO DE FREITAS SAMPAIO NETTO, para a co-
brança da quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais re-
ferente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 3690100, proc. Nº 1240/2003.

. RUTE DE FATIMA SANTOS, para a cobrança da quantia de
R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3691500, proc. Nº 1254/2003.

. REGINALDO PIRES, para a cobrança da quantia de R$ 72.41
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3694700, proc. Nº 1286/2003.

. RAIMUNDO DE CASTRO NETO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 3695500, proc. Nº 1294/2003.

. PAULO BERENGUER PAES, para a cobrança da quantia de
R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3697500, proc. Nº 1314/2003.

. MARIA TEREZINHA AMISS, para a cobrança da quantia de
R$ 681.40 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 539000, proc. Nº
1382/2002.

. JOSE EDUARDINHO NETO, para a cobrança da quantia de
R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1120198, proc. Nº 1534/2000.

. NILSON SPUZZILLO, para a cobrança da quantia de R$ 72.41
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3701800, proc. Nº 1594/2003.

. MARCOS PAULO APARECIDO DE OLIVEIRA, para a
cobrança da quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 3708800, proc. Nº 1664/2003.

. MARCIA CRISTIANE DE FREITAS, para a cobrança da
quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 3710800, proc. Nº 1684/2003.

. JOSE GALDINO DE LIMA, para a cobrança da quantia de
R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3722000, proc. Nº 1796/2003.

. JOSE DOMINGUES DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 3723400, proc. Nº 1810/2003.

. JORGE VICTOR ARANDA MEZA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 3725800, proc. Nº 1834/2003.

. CASA DOS OCULOS LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 624.12 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 585200, proc. Nº
1844/2002.

. JOAO ALVES VILELA, para a cobrança da quantia de R$
72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-

TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3730400, proc. Nº 1880/2003.

. JANICE MARIA DE MENEZES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 3730600, proc. Nº 1882/2003.

. JOSE VICENTE VIEIRA, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1154198, proc. Nº 1900/2000.

. HILMA ANTUNES CAVALHEIRO, para a cobrança da
quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3733800, proc. Nº 1914/2003.

. JOVANIEL VIDAL DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1157198, proc. Nº 1930/2000.

. FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA, para a cobrança da
quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3736800, proc. Nº 1944/2003.

. FERNANDO CHAGAS, para a cobrança da quantia de R$
72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3738400, proc. Nº 1960/2003.

. EVA LUCIA MOREIRA DA ROCHA, para a cobrança da
quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3739800, proc. Nº 1974/2003.

. EDIMILSON APARECIDO DE SOUZA, para a cobrança
da quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3744000, proc. Nº 2016/2003.

. CELSO FRANCA, para a cobrança da quantia de R$ 72.41
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3747800, proc. Nº 2054/2003.

. CARMELINO PIRES DE ANDRADE, para a cobrança da
quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3748800, proc. Nº 2064/2003.

. ARISTOMENDES PEREIRA SOBRINHO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3751800, proc. Nº 2094/2003.

. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3755800, proc. Nº 2134/2003.

. ANTENOR LEITE JERONIMO, para a cobrança da quantia
de R$ 72.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 3756400, proc. Nº 2140/2003.

. GILDO RODRIGUES DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 71.95 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3770000, proc. Nº 2276/2003.

. AIMORE FERREIRA NETO, para a cobrança da quantia de
R$ 71.95 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97,
CDA nº 3771000, proc. Nº 2286/2003.

. CARLOS E. PELIZARI CORREA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 153.23 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIO-
NAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
1601799, proc. Nº 2344/2001.

. MARIA DO CARMO MOREIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 71.48 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 3780400, proc. Nº 2380/2003.

. JOSE VALTER MATIAS, para a cobrança da quantia de R$
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71.48 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97,
CDA nº 3780800, proc. Nº 2384/2003.

. BENEDITO ABILIO DA CONCEICAO, para a cobrança da
quantia de R$ 71.48 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 3782000, proc. Nº 2396/2003.

. PAULO RICCIARDI, para a cobrança da quantia de R$ 70.10
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3801400, proc. Nº 2590/2003.

. JOSE MILTON CORREA DE ALCANTARA, para a co-
brança da quantia de R$ 70.10 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 3802500, proc. Nº 2636/2003.

. CARLOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 69.81 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 3808300, proc. Nº 2694/2003.

. ADABRAS-COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 67.02 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 3879700, proc. Nº 3408/2003.

. MIRIAN RODRIGUES DE PAULA, para a cobrança da
quantia de R$ 66.87 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/98, CDA nº 3886300, proc. Nº 3474/2003.

. JOSE DE ARAUJO JUNIOR, para a cobrança da quantia de
R$ 66.87 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98,
CDA nº 3890300, proc. Nº 3514/2003.

. DIVIS-DISTR VIDROS SOROCABA LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 66.52 , mais os acréscimos legais referente
a IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97,
CDA nº 3905500, proc. Nº 3691/2003.

. ADELAIDIO VALERIO DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 66.08 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/98, CDA nº 3914600, proc. Nº 3782/2003.

. MARCOS CESAR SANDEI, para a cobrança da quantia de
R$ 64.63 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97,
CDA nº 3941800, proc. Nº 4054/2003.

. ANTONIO DE SOUZA DIAS, para a cobrança da quantia
de R$ 64.48 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 3946800, proc. Nº 4104/2003.

. PAULO PEREIRA CLEMENTE, para a cobrança da quan-
tia de R$ 468.95 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 831700, proc. Nº 4310/2002.

. COLLINAS DO SUL ADMINISTRACAO E PART.S/C
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 468.95 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 847300,
proc. Nº 4466/2002.

. DANILO MARTINS FERREIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.51 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/99, CDA nº 3983400, proc. Nº 4470/2003.

. C P PRINT INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS
LT, para a cobrança da quantia de R$ 468.95 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 848300, proc. Nº
4476/2002.

. AVELINO JOSE DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 63.51 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, CDA nº 3985400, proc. Nº 4490/2003.

. ADELAIDIO VALERIO DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 63.51 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios

de 01/99, CDA nº 3988400, proc. Nº 4520/2003.

. GILBERTO BONFIM, para a cobrança da quantia de R$ 63.03
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
3998800, proc. Nº 4624/2003.

. NOVORA COMERCIO,ASSITENCIA
TEC.MAQ.OPERAT.LTD, para a cobrança da quantia de R$
63.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3999400, proc. Nº 4630/2003.

. ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ILHA FM, para
a cobrança da quantia de R$ 62.57 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 4007800, proc. Nº 4790/2003.

. SIND.DOS VEND.JOR.REV.DE SOR. REGIAO-SINDJORS,
para a cobrança da quantia de R$ 229.15 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/95, CDA nº 387098, proc. Nº 4818/
1999.

. LEVI DE OLIVEIRA PONTES, para a cobrança da quantia
de R$ 124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 1854099, proc. Nº 5060/2001.

. OLGA ORTOLAN DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
95, CDA nº 1328998, proc. Nº 5084/2000.

. OLIVIO MARQUES, para a cobrança da quantia de R$ 57.61
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
1329998, proc. Nº 5094/2000.

. MARTHA MARIA MORAIS DIAS DALBERTO, para a co-
brança da quantia de R$ 443.25 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/99, CDA nº 902100, proc. Nº 5226/2002.

. MAPPIM ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 441.19 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 910100, proc. Nº
5306/2002.

. ALEXANDRE SOUZA, para a cobrança da quantia de R$
124.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 1881499, proc. Nº 5334/2001.

. NAIR DOS ANJOS RIBEIRO OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 438.92 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 913100, proc. Nº 5336/2002.

. ELIANA GARCIA SCACCABAROZZI BRANDAO, para a
cobrança da quantia de R$ 60.11 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 4063200, proc. Nº 5344/2003.

. MARCELINO JULIAO DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 59.21 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, CDA nº 4106600, proc. Nº 5856/2003.

. DA COSTA & LARA LTDA., para a cobrança da quantia de
R$ 54.95 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 4171400, proc. Nº 6504/2003.

. JOSE CARLOS MOREIRA SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 54.46 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 4179800, proc. Nº 6588/2003.

. ROSINEIDE SANTOS ARAUJO REIS, para a cobrança da
quantia de R$ 53.41 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 4192400, proc. Nº 6714/2003.

. ALEXANDRE SIMAO PEREIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 53.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 4193400, proc. Nº 6724/2003.

. ALMIRPAULO RIBEIRO, para a cobrança da quantia de R$
113.67 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
469398, proc. Nº 6902/1999.

. VANDERLEI RIBEIRO, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1511198, proc. Nº 6968/2000.

. ARNALDO ALVES LISBOA, para a cobrança da quantia de
R$ 181.38 , mais os acréscimos legais referente a IPTU - IM-
POSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA nº
533298, proc. Nº 7573/1999.

. JOSE CARLOS RAMOS, para a cobrança da quantia de R$
898.40 , mais os acréscimos legais referente a TERMO DE
CONFISSAO DE DIVIDA E PARCELAMENTO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
71799, proc. Nº 8248/2000.

. OSMAR BATISTA DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 365.50 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1124100, proc. Nº 8254/2002.

. DEJAIR ESMERALDINO, para a cobrança da quantia de R$
361.49 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 1136100, proc. Nº
8374/2002.

. PROJETO REVESTIMENTOS LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 358.96 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, CDA nº 1143100, proc. Nº 8444/2002.

. IMPERIO DE PLASTICOS LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 42.53 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 4347600, proc. Nº 8444/2003.

. CLODOALDO MARTINS BRANDAO, para a cobrança da
quantia de R$ 57.61 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/95, CDA nº 620798, proc. Nº 8448/1999.

. RIBEIRO & NEVES LTDA, para a cobrança da quantia de R$
355.62 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA
nº 1155100, proc. Nº 8564/2002.

. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SOROCABA LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 355.62 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/99, CDA nº 1155700, proc. Nº 8570/
2002.

. DAVI ANTUNES DE CAMPOS, para a cobrança da quantia
de R$ 355.62 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, CDA nº 1163700, proc. Nº 8650/2002.

. YOSHIO SHIMOTE E S/M, para a cobrança da quantia de R$
40.02 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 4375600, proc. Nº
8724/2003.

. JUSTINO & RANDO LTDA., para a cobrança da quantia de
R$ 349.49 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 1184100, proc. Nº 8854/2002.

. NEIZENI ALVES DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 335.90 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1235100, proc. Nº 9564/2002.

. FORTUNE ASSESSORIA IMOBILIARIA, para a cobrança
da quantia de R$ 326.08 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 1269100, proc. Nº
9904/2002.

. RUTE GOMES DE JESUS, para a cobrança da quantia de R$
320.86 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA
nº 1287100, proc. Nº 10084/2002.

. FERNANDO TELES, para a cobrança da quantia de R$ 679.04
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº

139399, proc. Nº 10198/2000.

. MARIA APARECIDA DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 36.23 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 4505100, proc. Nº 10210/2003.

. AGENOR RIBEIRO VIANA JUNIOR, para a cobrança da
quantia de R$ 36.23 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 4506500, proc. Nº 10224/2003.

. CAPITAL CONSTRUCOES E DRAGAGENS LTD, para a
cobrança da quantia de R$ 635.50 , mais os acréscimos legais
referente a IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 158499, proc. Nº 10389/2000.

. ANTONIO SERGIO TEIXEIRA SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 313.78 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 1319800, proc. Nº 10714/2002.

. FRIZER-MAQ ASSISTENCIA TECNICA LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 313.68 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 1320800, proc. Nº 10724/2002.

. MARCOS ANTONIO GUMIERI, para a cobrança da quan-
tia de R$ 311.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/98, CDA nº 1330800, proc. Nº 10824/2002.

. ROSERICKIS SERAPHIN, para a cobrança da quantia de
R$ 310.07 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
1338800, proc. Nº 10904/2002.

. NEUMA RAIMUNDA DOS SANTOS SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 308.63 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 1343800, proc. Nº
10954/2002.

. RENATA DA SILVA OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 296.54 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 1386000, proc. Nº 11376/2002.

. FRATERNIDADE UN CURSO COMOYOGA, para a co-
brança da quantia de R$ 501.77 , mais os acréscimos legais
referente a IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL
URBANO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/96, CDA nº 273499, proc. Nº 11619/2000.

. SAPATARIA M & R LTDA., para a cobrança da quantia de
R$ 289.80 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 1417500, proc. Nº 12160/2002.

. MIRALDO ALVES HONORATO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 289.80 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/98, CDA nº 1417900, proc. Nº 12164/2002.

. APARECIDA FERNANDES MARTINS DOS ANJOS, para
a cobrança da quantia de R$ 289.80 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 1419900, proc. Nº
12184/2002.

. MARCIA RODRIGUES SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 287.80 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, CDA nº 1430900, proc. Nº 12294/2002.

. ANTONIO CARLOS DE MELLO-SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 287.80 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 1436900, proc. Nº 12354/2002.

. ANTONIA MARIA BARBOSA, para a cobrança da quantia
de R$ 286.38 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
1443100, proc. Nº 12416/2002.

. CARBOX AUTO PECAS LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 282.49 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1457100, proc. Nº 12556/2002.

. DEMA CENTER POSTO LTDA, para a cobrança da quantia
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de R$ 439.72 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 368399, proc. Nº 12568/2000.

. ALCIDES VICENTE RIBEIRO, para a cobrança da quantia
de R$ 280.80 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
1465500, proc. Nº 12640/2002.

. ISAEL ALEXANDRE DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 19.76 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 4721400, proc. Nº 12674/2003.

. MARCIA INES DE PAULA, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2621899, proc. Nº 13356/2001.

. MARCELO DE BRITO PADOVANI, para a cobrança da
quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2622499, proc. Nº 13362/2001.

. MANOEL MESSIAS FERREIRA LOPES, para a cobrança
da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 2623499, proc. Nº 13372/2001.

. LUIZ CARLOS PEREIRA LOPES, para a co-
brança da quantia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/96, CDA nº 2627899, proc. Nº 13416/2001.

. LUIZ CARLOS MACHADO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2628499, proc. Nº 13422/2001.

. LUIZ BOY SAMPAIO, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2629099, proc. Nº 13428/2001.

. LUIZ ANTONIO RIBEIRO, para a cobrança da quantia de
R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96,
CDA nº 2629699, proc. Nº 13434/2001.

. WALTER JOSE DE CAMARGO SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 271.99 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 1502800, proc. Nº 13434/2002.

. LUIS DE JESUS MARREIRO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2630499, proc. Nº 13442/2001.

. CELSO SOARES SOROCABA, para a cobrança da quantia
de R$ 271.99 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 1510800, proc. Nº 13514/2002.

. JOSE APARECIDO PALMEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/96, CDA nº 2650699, proc. Nº 13644/2001.

. MAGAZINE HIKARI SOROCABA LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 268.42 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/99, CDA nº 1526400, proc. Nº 13670/2002.

. ELIAS LOPES, para a cobrança da quantia de R$ 267.99 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
1530000, proc. Nº 13706/2002.

. GORGES MOKBEL ANTOUN, para a cobrança da quantia
de R$ 401.82 , mais os acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA nº
480599, proc. Nº 13713/2000.

. CHAFIC WADY FARHAT, para a cobrança da quantia de R$
400.10 , mais os acréscimos legais referente a IPTU - IMPOS-
TO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 483599,
proc. Nº 13743/2000.

. LAMBERTI & LAMBERTI LTDA., para a cobrança da quan-
tia de R$ 265.99 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1538000, proc. Nº 13786/2002.

. PEDRO DONIZETTI ASSAF, para a cobrança da quantia de
R$ 265.07 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1544000, proc. Nº 13846/2002.

. LEMOS & BONACORD  SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 263.73 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 1550400, proc. Nº
13910/2002.

. EZEQUIEL ANTUNES LEITE, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2677499, proc. Nº 13912/2001.

. VALKIRIA GISELE DOMINGUES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1559800, proc. Nº 14004/2002.

. UNISOFTWARE INFORMATICA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 1560800, proc. Nº 14014/2002.

. TUCA-MIDIA PROPAGANDA E MARKETING LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/97, CDA nº 1561000, proc. Nº 14016/
2002.

. SIDNIR VIEIRA, para a cobrança da quantia de R$ 262.06 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
1565000, proc. Nº 14056/2002.

. SIDERLEI LOPES ADEJARBAS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1565200, proc. Nº 14058/2002.

. RICARDO JOSE DE SOUZA, para a cobrança da quantia de
R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1569400, proc. Nº 14100/2002.

. NUNES REPRESENTACOES S/C LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 1575400, proc. Nº 14160/2002.

. NEIVA MARIA SOARES MARTINEZ, para a cobrança da
quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 1576000, proc. Nº 14166/2002.

. MOTO PECAS YOKOYAMA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 1576400, proc. Nº 14170/2002.

. M.LACAVA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.,
para a cobrança da quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/97, CDA nº 1582800, proc. Nº 14234/
2002.

. LUIZ ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA SOROCABA,
para a cobrança da quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/97, CDA nº 1584400, proc. Nº 14250/
2002.

. JOSE MATTA-SOROCABA, para a cobrança da quantia de
R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1589400, proc. Nº 14300/2002.

. ANTONIO CARLOS DE SOUZA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2714399, proc. Nº 14314/2001.

. JOSE DE ARRUDA BERTOLI, para a cobrança da quantia de
R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -

IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1590800, proc. Nº 14314/2002.

. ADEMIR BUENO DE CAMARGO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2725299, proc. Nº 14423/2001.

. ANISIA DOS SANTOS, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2715999, proc. Nº 14330/2001.

. J. L. PROMOCOES ARTISTICAS S/C LTDA., para a cobran-
ça da quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 1594400, proc. Nº 14350/2002.

. ALEXANDRE DE ALEMIDA, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2720599, proc. Nº 14376/2001.

. ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO SILVA, para a
cobrança da quantia de R$ 443.58 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/93, 01/94, CDA nº 1178295, proc. Nº 14554/
1996.

. DENISE RICARDO, para a cobrança da quantia de R$ 262.06
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
1608600, proc. Nº 14804/2002.

. ASSESBRA COMERCIAL E CONSULTORIA EMPRES.
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 262.06 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 1616800, proc. Nº
14886/2002.

. ANTONIO AGOSTINHO FERREIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 1619200, proc. Nº 14910/2002.

. ANA LAURA SIMOES GOMES, para a cobrança da quantia
de R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1620200, proc. Nº 14920/2002.

. ALFREDO LUIS CIUCCIO, para a cobrança da quantia de
R$ 262.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 1620800, proc. Nº 14926/2002.

. JAIME LUIZ PREDIGER, para a cobrança da quantia de R$
260.39 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
1632200, proc. Nº 15040/2002.

. MARIA VANDA DA SILVA FERNANDES SOROCABA,
para a cobrança da quantia de R$ 255.38 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/97, CDA nº 1658200, proc. Nº 15300/
2002.

. MARIA EUGENIA PASQUINI GENESI, para a cobrança da
quantia de R$ 255.23 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/00, CDA nº 1660000, proc. Nº 15318/2002.

. ENIO MARIN DO O, para a cobrança da quantia de R$ 253.71
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
1667400, proc. Nº 15392/2002.

. TANIA MENDES RIBEIRO SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 253.70 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/97, CDA nº 1668600, proc. Nº 15404/2002.

. DONIZETE JOSE DE ANDRADE, para a cobrança da quan-
tia de R$ 6.38 , mais os acréscimos legais referente a RENDAS
EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/99, CDA nº 4991800, proc. Nº 15524/2003.

. WAGNER PEREIRA DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 249.38 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
1689600, proc. Nº 15614/2002.

. MARIANA BABY BAZAR LTDA., para a cobrança da quan-
tia de R$ 249.08 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 1691600, proc. Nº 15634/2002.

. A.M. SANTOS & MARQUES LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 864.23 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 301, proc. Nº
15916/2003.

. ABACIN KING ABAST.COZ.INDUSTRIAIS, para a co-
brança da quantia de R$ 521.44 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº
501, proc. Nº 15918/2003.

. ABIGAIR SANCHES, para a cobrança da quantia de R$
111.87 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E FUNCIONAMEN-
TO, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 1101,
proc. Nº 15924/2003.

. L M ACESSORIOS E BIJOTERIAS LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 320.62 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/96, CDA nº 646599, proc. Nº 15930/2000.

. ADALBERTO CARDOSO SOROCABA ME, para a co-
brança da quantia de R$ 402.99 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
2101, proc. Nº 15934/2003.

. ADENIR LEME DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 377.25 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 3101, proc.
Nº 15944/2003.

. ALBERIS VALENTIM CORREIA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 351.93 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 6101, proc. Nº 15974/
2003.

. ALESSANDRA REGINA B. OLIVEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 164.10 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº
7101, proc. Nº 15984/2003.

. ALMIR CAMARGO, para a cobrança da quantia de R$
128.88 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº
8501, proc. Nº 15998/2003.

. ANDERSON ALBERTO SABIONI, para a cobrança da
quantia de R$ 891.79 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 10301, proc. Nº
16016/2003.

. ANDREIA CONSTANTINO DE LIMA, para a cobrança da
quantia de R$ 595.75 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 11101, proc. Nº
16024/2003.

. ANTONIO ARMANDO GRIZOLLA, para a cobrança da
quantia de R$ 822.55 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 12101, proc. Nº
16034/2003.

. ANTONIO CARLOS CORREA, para a cobrança da quantia
de R$ 181.27 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIO-
NAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
12701, proc. Nº 16040/2003.

. ANTONIO CARLOS PENHA NOGUEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 111.87 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/
00, CDA nº 13101, proc. Nº 16044/2003.

. ANTONIO GOMES MARTINS, para a cobrança da quantia
de R$ 412.78 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 13701, proc.
Nº 16050/2003.

. ANTONIO ROBERTO DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 615.56 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 14101, proc. Nº
16054/2003.

. ARIOVALDO ALVES DE CAMPOS, para a cobrança da
quantia de R$ 181.27 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E FUNCI-
ONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA
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nº 15101, proc. Nº 16064/2003.

. ARVORE GRANDE COMERCIO DE VEICULOS, para a
cobrança da quantia de R$ 847.68 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 16701,
proc. Nº 16080/2003.

. AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 583.32 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 17101, proc. Nº
16084/2003.

. BAR E LANCHES JULIANA DE SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 208.83 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 17701,
proc. Nº 16090/2003.

. BARCELOS BASTOS DE FREITAS, para a cobrança da
quantia de R$ 570.57 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 18701, proc. Nº
16100/2003.

. BENEDITO FERREIRA LAGES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 828.08 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 19101, proc. Nº
16104/2003.

. BENERVAL RODRIGUES GUEDES, para a cobrança da
quantia de R$ 207.52 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 19701, proc. Nº
16110/2003.

. BENVINDA MARTOREL IBORRA, para a cobrança da
quantia de R$ 257.44 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº
20101, proc. Nº 16114/2003.

. BOLETTA & FLUMINHAN LTDA., para a cobrança da
quantia de R$ 822.55 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 20701, proc. Nº
16120/2003.

. BRUTAI COM. DE DOCES E SALGADOS LTD, para a
cobrança da quantia de R$ 891.79 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 22101,
proc. Nº 16134/2003.

. CARLOS CESAR SOUZA MENDES, para a cobrança da
quantia de R$ 167.93 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 23101, proc. Nº
16144/2003.

. CASA DE CARNES AMERICA SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 822.55 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 24101,
proc. Nº 16154/2003.

. CELESTE GISLENE R. BARBERO ALCOLEA, para a co-
brança da quantia de R$ 822.55 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 25701,
proc. Nº 16170/2003.

. CELSO MURARO, para a cobrança da quantia de R$ 377.25
, mais os acréscimos legais referente a TAXA DE LICENCA
PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/01, CDA nº 26101, proc. Nº 16174/
2003.

. CHARM COMERCIO DE CALCADOS E TENIS, para a
cobrança da quantia de R$ 822.55 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 26701,
proc. Nº 16180/2003.

. CIRCO VOSTOK, para a cobrança da quantia de R$ 139.12
, mais os acréscimos legais referente a RENDAS EVENTU-
AIS E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/99, CDA nº 27301, proc. Nº 16186/2003.

. CLEMILDA SABAINI, para a cobrança da quantia de R$
811.49 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTAS E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/99, CDA nº 29101, proc. Nº 16204/
2003.

. COMERCIO DE COLCHOES JULI LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 128.88 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 31101, proc. Nº 16224/2003.

. CRISTIANE DE OLIVEIRA SOROCABA ME, para a co-
brança da quantia de R$ 451.55 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 33101,

proc. Nº 16244/2003.

. CRISTINA FLORIDO PEREIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 111.87 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº
34101, proc. Nº 16254/2003.

. DAVI ANTUNES BONFIM, para a cobrança da quantia de R$
412.78 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 35101, proc. Nº
16264/2003.

. DIRCEU BONVINO CARMONI, para a cobrança da quantia
de R$ 119.22 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
37101, proc. Nº 16284/2003.

. DISK HOMES’S PIZZARIA SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 346.74 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 37501, proc. Nº
16288/2003.

. DISK-PIZZA J & F LTDA, para a cobrança da quantia de R$
886.28 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/98, CDA nº 38101, proc. Nº 16294/2003.

. DISTR. DE PROD. ALIM. SOROCABA LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 316.04 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E
DE FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 38301, proc. Nº 16296/2003.

. EDMILSON CARLOS DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 1639.43 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de , CDA nº 41101, proc. Nº 16324/
2003.

. EMERSON TADEU PIRES DE CAMARGO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 397.43 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 46501, proc. Nº
16378/2003.

. RENOVA LTDA ME., para a cobrança da quantia de R$ 242.03
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº
1744800, proc. Nº 16416/2002.

. FERRARESI E LISBOA, ADVOGADOS ASSOCIADOS,
para a cobrança da quantia de R$ 242.03 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/98, CDA nº 1755800, proc. Nº 16526/
2002.

. CARLOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 242.03 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 1760800, proc. Nº 16576/2002.

. JOSE AYRTON VIANA, para a cobrança da quantia de R$
128.88 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº
68101, proc. Nº 16594/2003.

. JOSE EDISON ROSA & CIA. LTDA., para a cobrança da
quantia de R$ 822.55 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 70701, proc. Nº
16620/2003.

. JOSE FERNANDO PEREIRA DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 157.51 , mais os acréscimos legais referente a
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO DE BENS IMOVEIS E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA
nº 71101, proc. Nº 16624/2003.

. JOSE LEMOS DE CARVALHO, para a cobrança da quantia
de R$ 303.41 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/00, CDA nº 71701, proc. Nº 16630/2003.

. JOSE LEMOS DE CARVALHO, para a cobrança da quantia
de R$ 4389.30 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/01, CDA nº 72101, proc. Nº 16634/
2003.

. JOSE MARQUES LINS, para a cobrança da quantia de R$
111.87 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº
72701, proc. Nº 16640/2003.

. JOVINA LOPES, para a cobrança da quantia de R$ 160.15 ,
mais os acréscimos legais referente a TAXA DE LICENCA
PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/01, CDA nº 74701, proc. Nº 16660/2003.

. JUNIOR ELETRONICA LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 346.74 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/00, CDA nº 75101, proc. Nº 16664/2003.

. LANCHONETE COSA NOSTRA SOROCABA LTD, para a
cobrança da quantia de R$ 189.09 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 77701,
proc. Nº 16690/2003.

. LEANDR5O DANIEL BECKHAUSER, para a cobrança da
quantia de R$ 519.99 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 79701, proc. Nº
16710/2003.

. LISTOFF & DEVISATE COMERCIAL LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 1595.35 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 81101,
proc. Nº 16724/2003.

. LISTOFF & DEVISATE LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 805.96 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/99, CDA nº 81301, proc. Nº 16726/2003.

. LUIZ ANTONIO DA ROSA, para a cobrança da quantia de
R$ 642.07 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/01, CDA nº 84101, proc. Nº 16754/2003.

. LUIZ CARLOS VIEIRA DE BRITO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 119.22 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
85101, proc. Nº 16764/2003.

. LUIZ VITORIANO MAIA, para a cobrança da quantia de R$
119.22 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
85701, proc. Nº 16770/2003.

. SPEED FLY CARGAS AEREAS LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 240.36 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, CDA nº 1783000, proc. Nº 16798/2002.

. MARCELO DO CARMO LIMA, para a cobrança da quantia
de R$ 315.64 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/01, CDA nº 91301, proc. Nº 16826/2003.

. MARCOS & JARDIM LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 485.82 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/99, CDA nº 93701, proc. Nº 16850/2003.

. RUBENS ALVES SOROCABA, para a cobrança da quantia
de R$ 240.36 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 1790800, proc. Nº 16876/2002.

. MARIA DE FATIMA VERGILIO, para a cobrança da quantia
de R$ 891.79 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/98, CDA nº 97701, proc. Nº 16890/2003.

. MARIA JUDITH ROCHA MENDES, para a cobrança da
quantia de R$ 119.22 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA
nº 99101, proc. Nº 16904/2003.

. MARIA ROSA MARTORELL CLEMENTE, para a cobrança
da quantia de R$ 489.90 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº
100601, proc. Nº 16936/2003.

. MARINEIDE COSTA SANTOS ME, para a cobrança da quan-
tia de R$ 374.01 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 102001, proc.
Nº 16950/2003.

. MARIO LUCIO BLASK, para a cobrança da quantia de R$
269.11 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº
102401, proc. Nº 16954/2003.

. MERCEARIA RACHID DE SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 429.20 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº
105401, proc. Nº 16984/2003.

. MINI MERCADO NOVE DE JULHO LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 451.55 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 106401, proc. Nº

16994/2003.

. NEIRTON DE ARAUJO SANDIN, para a cobrança da quan-
tia de R$ 880.76 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 109401, proc. Nº
17024/2003.

. NILTON MESSIAS DOS SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 128.88 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIO-
NAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº
110601, proc. Nº 17036/2003.

. NIVALDO SEBASTIAO GONCALVES, para a cobrança da
quantia de R$ 128.88 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA
nº 111001, proc. Nº 17040/2003.

. NUCLEO DE IDIOMAS E INFORMATICA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 303.41 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 111401,
proc. Nº 17044/2003.

. ODALIO VICENTE DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 128.88 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº
111601, proc. Nº 17046/2003.

. ORAZIL DIAS DA ROSA, para a cobrança da quantia de R$
312.08 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
OCUPACAO DO SOLO E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/98, CDA nº 112601, proc. Nº 17056/
2003.

. OSWALDO SALES DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 359.70 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 113401, proc. Nº
17064/2003.

. PANIFICADORA BAHIA LTDA., para a cobrança da quan-
tia de R$ 566.92 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 115001, proc.
Nº 17080/2003.

. PAO GOSTOSO DE SOROCABA LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 261.34 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº
117001, proc. Nº 17100/2003.

. PATRICIA REGINA NAVARRO DE FRANCA, para a co-
brança da quantia de R$ 829.83 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 118401,
proc. Nº 17114/2003.

. PATRICIA REGINA NAVARRO FRANCA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 451.55 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 118601,
proc. Nº 17116/2003.

. PAULO ANTONIO AZEVEDO, para a cobrança da quantia
de R$ 637.03 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 119001, proc. Nº
17120/2003.

. PAULO JOSE DA SILVA SOROCABA ME, para a cobran-
ça da quantia de R$ 300.08 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 119401,
proc. Nº 17124/2003.

. PEDRO MANOEL DO NASCIMENTO SOROC.ME, para
a cobrança da quantia de R$ 593.97 , mais os acréscimos le-
gais referente a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDA-
DE E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, CDA nº 121801, proc. Nº 17148/2003.

. PEDRO WILLIAN MARCONDES PADARIM, para a co-
brança da quantia de R$ 351.93 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 122401,
proc. Nº 17154/2003.

. PROMOVER PUBLICIDADE PROPAGANDA, para a co-
brança da quantia de R$ 4764.74 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00,
CDA nº 127001, proc. Nº 17200/2003.

. PROMOVER PUBLICIDADE PROPAGANDA, para a co-
brança da quantia de R$ 23624.95 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00,
CDA nº 127401, proc. Nº 17204/2003.

. PROMOVER PUBLICIDADE PROPAGANDA, para a co-
brança da quantia de R$ 3154.36 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E
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TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00,
CDA nº 128001, proc. Nº 17210/2003.

. PROMOVER PUBLICIDADE PROPAGANDA, para a co-
brança da quantia de R$ 3083.09 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00,
CDA nº 128401, proc. Nº 17214/2003.

. R.P. PANNUNZIO REPRESENTACOES LTDA., para a co-
brança da quantia de R$ 822.55 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 130001,
proc. Nº 17230/2003.

. REGINALDO SOARES DE OLIVEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 154.89 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº
131401, proc. Nº 17244/2003.

. RESTAURANTE JARDIM TROPICAL LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 1422.90 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 134001,
proc. Nº 17270/2003.

. ROBERTO DARIO, para a cobrança da quantia de R$ 807.81
, mais os acréscimos legais referente a TAXA DE LICENCA
PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/01, CDA nº 135401, proc. Nº 17284/
2003.

. ROSIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 875.25 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 139401, proc.
Nº 17324/2003.

. SANCAR DIST.AUTO PECAS E ROLAMENTOS, para a
cobrança da quantia de R$ 264.35 , mais os acréscimos legais
referente a RENDAS EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 141401, proc. Nº
17344/2003.

. SERGIO CALDINI, para a cobrança da quantia de R$ 362.29
, mais os acréscimos legais referente a AUTO DE INFRACAO
E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/99, CDA nº 143401, proc. Nº 17364/2003.

. SILVIA FERNANDA ZAMUNER, para a cobrança da quan-
tia de R$ 475.01 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 145001, proc.
Nº 17380/2003.

. SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS, para a cobrança
da quantia de R$ 811.49 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 146401, proc.
Nº 17394/2003.

. SUPERM. ASTURIAS DE BRIG.LTDA ME, para a cobran-
ça da quantia de R$ 560.12 , mais os acréscimos legais refe-
rente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 148601,
proc. Nº 17416/2003.

. SUPERMERCADO ASTURIAS DE BRIG.LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 642.82 , mais os acréscimos legais
referente a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 148801,
proc. Nº 17418/2003.

. VALDEMIR VICENTE DA SILVA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 315.64 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 151801, proc. Nº
17448/2003.

. VALDILEA DE FATIMA VIEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 331.19 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 152001, proc. Nº
17450/2003.

. VANDERLEI CARDOSO, para a cobrança da quantia de R$
191.71 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/99, CDA nº 152801, proc. Nº 17458/
2003.

. WALTER PEREIRA CESARIO, para a cobrança da quantia
de R$ 165.64 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº
155001, proc. Nº 17480/2003.

. WANG QIA QIN, para a cobrança da quantia de R$ 1238.34
, mais os acréscimos legais referente a TAXA DE LICENCA
PARA PUBLICIDADE E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/01, CDA nº 155401, proc. Nº 17484/
2003.

. WILLIAN DE CAMPOS, para a cobrança da quantia de R$
128.88 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-

MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº
156401, proc. Nº 17494/2003.

. WONG SHUI YANE E CIA LTDA ME, para a cobrança da
quantia de R$ 521.44 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 157001, proc. Nº
17500/2003.

. JOAO ROZAS BARRIOS, para a cobrança da quantia de R$
2074.07 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 168401, proc. Nº 17614/2003.

. F. PEREIRA DIAS, para a cobrança da quantia de R$ 240.36
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº
1842400, proc. Nº 17674/2002.

. LAURO FRANQUIS, para a cobrança da quantia de R$ 696.57
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, 01/01, CDA
nº 183401, proc. Nº 17764/2003.

. CLISA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 240.36 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 1856200, proc. Nº 17812/2002.

. ANTONIO CESAR DE FREITAS, para a cobrança da quantia
de R$ 240.36 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 1866400, proc. Nº 17914/2002.

. DISTRIBUIDORA P. ALIMENT. LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 268.91 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 817999, proc. Nº 18014/2000.

. JOAO LUIS ARAUJO, para a cobrança da quantia de R$ 238.78
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN -IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
1884000, proc. Nº 18090/2002.

. AMARA ANIZIA DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 1170.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 225501, proc. Nº 18314/2003.

. MARTINS & BENAVIDES LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 2000.29 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, CDA nº 232101, proc. Nº 18380/2003.

. SOROFRIOS COMERCIO DE FRIOS LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 641.77 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN -IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/01, CDA nº 236501, proc. Nº 18424/2003.

. AUTO PECAS SAO BENEDITO DE SOROCABA LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 234.64 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN -IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/97, CDA nº 1911900, proc. Nº 18646/
2002.

. MECANICA ALTECI LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 1464.93 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, 01/01, CDA nº 290901, proc. Nº 18968/2003.

. FERNANDO RAMOS DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 32.34 , mais os acréscimos legais referente a
RENDAS EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/01, CDA nº 292501, proc. Nº 18984/2003.

. WALTER VINHOLO, para a cobrança da quantia de R$ 225.23
, mais os acréscimos legais referente a TAXA DE EMISSAO E
CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 293501, proc. Nº 18994/2003.

. BENEDITO POSSOMATO, para a cobrança da quantia de R$
107.86 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, 01/01,
CDA nº 299701, proc. Nº 19056/2003.

. LAZARA GIMENES LEITE, para a cobrança da quantia de
R$ 549.81 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, 01/01, CDA nº 300101, proc. Nº 19060/2003.

. VERA LUCIA GAGLIARDI SOROCABA ME, para a co-
brança da quantia de R$ 225.37 , mais os acréscimos legais
referente a RENDAS EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não

recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 1958700, proc. Nº
19114/2002.

. SAPATARIA M & R LTDA., para a cobrança da quantia de R$
224.17 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA
nº 1966300, proc. Nº 19190/2002.

. BANCO SANTANDER NOROESTE S/A, para a cobrança da
quantia de R$ 5359.39 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/01, CDA nº 317101, proc. Nº 19230/2003.

. CASA DE CARNE SOROCABANA LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 439.14 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/01, CDA nº 323901, proc. Nº 19298/2003.

. ANA PATRICIA DA SILVA MERCEARIA - ME., para a co-
brança da quantia de R$ 221.15 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 1989900, proc. Nº 19426/2002.

. CALDANA AVICULTURA LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 1094.32 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 340101, proc. Nº 19460/2003.

. YUKIO MISSAKA, para a cobrança da quantia de R$ 220.45
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº
1995700, proc. Nº 19484/2002.

. MARIANO JOSE DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 269.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 364501, proc. Nº 19704/
2003.

. FORMIGUEIRO COM E RECUP  DE METAIS NAO FER-
ROS, para a cobrança da quantia de R$ 2687.44 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
367501, proc. Nº 19734/2003.

. LOURIVAL JESUS FIORAVANTE, para a cobrança da quan-
tia de R$ 218.42 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 2006500, proc. Nº 19806/2002.

. TELESP TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A,
para a cobrança da quantia de R$ 544.31 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 399101,
proc. Nº 20050/2003.

. MANCHESTER EMP IMOB S/C LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 162.74 , mais os acréscimos legais referente a
IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/93, CDA
nº 4564195, proc. Nº 20083/1997.

. MARIA APARECIDA RAMOS COSTA, para a cobrança da
quantia de R$ 823.01 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 400701, proc. Nº
20204/2003.

. MARIA JOSE FERNANDES, para a cobrança da quantia de
R$ 211.67 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/97, CDA nº 2048900, proc. Nº 20230/
2002.

. TREZANNA CONFECCOES LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 1574.47 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 408701, proc. Nº 20284/
2003.

. BELLE EPOQUE PRODUCOES ARTISTICAS E EDIT
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 1011.35 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00,
01/01, CDA nº 414701, proc. Nº 20344/2003.

. CASSIA RITA CANAVAN, para a cobrança da quantia de R$
269.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99,
01/00, 01/01, CDA nº 442701, proc. Nº 20624/2003.

. JAELMA SOUTO DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 204.90 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE

FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2096500, proc. Nº 20706/2002.

. PRESSIS PRODUTOS DE AUTOMACAO LTDA., para a
cobrança da quantia de R$ 204.27 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 2100100, proc. Nº 20742/2002.

. LUIZ HENRIQUE RODRIGUES COSTA, para a cobrança
da quantia de R$ 1105.46 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 463701, proc.
Nº 20834/2003.

. DISK BRILHO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 1267.67 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
466301, proc. Nº 20860/2003.

. MARIA DO CARMO LEITE SOROCABA ME, para a co-
brança da quantia de R$ 1699.77 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 470701,
proc. Nº 20904/2003.

. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SOROCABA LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 221.86 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 477701, proc. Nº
20974/2003.

. SERGIO ARRUDA BLAS, para a cobrança da quantia de
R$ 1366.53 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, CDA nº 481701, proc. Nº 21014/2003.

. CASA DE CARNES MANCHESTER LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 543.78 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, CDA nº 484701, proc. Nº 21044/2003.

. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, para a cobrança da
quantia de R$ 202.26 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/00, CDA nº 2112500, proc. Nº 21054/2002.

. CARLOS DA PURIFICACAO, para a cobrança da quantia
de R$ 269.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 490701, proc. Nº 21104/
2003.

. I.B.P.A. INSTIT.BRASIL.DE PROTECAO AMBIENTAL,
para a cobrança da quantia de R$ 201.19 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 2119500, proc. Nº
21124/2002.

. ANTONIO BELA SOBRINHO, para a cobrança da quantia
de R$ 196.47 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 2150300, proc. Nº
21432/2002.

. VELA OCEANICA- NAUTICA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 11108.47 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, 01/99, 01/00, CDA nº 524701, proc. Nº 21444/
2003.

. VENDRAMINI PAES E DOCES, para a cobrança da quan-
tia de R$ 196.13 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 2153500, proc. Nº
21464/2002.

. PRODAV - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 195.77 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 2156300, proc. Nº
21492/2002.

. AUREA CRISTINA BARBOSA LIMA ATHANASIO SIL-
VA, para a cobrança da quantia de R$ 269.64 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00,
01/01, CDA nº 534701, proc. Nº 21544/2003.

. RETIFICA DE CABECOTES GUIMARAES S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 333.58 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
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lhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 542701, proc. Nº
21624/2003.

. VITAL BARBOSA DA SILVA FILHO, para a cobrança da
quantia de R$ 191.12 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 2196500, proc. Nº 21894/2002.

. JC ASTREIN TREINAMENTO E SERVICOS LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 191.12 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 2198100, proc. Nº 21910/2002.

. MASTER DISK  PIZZA, para a cobrança da quantia de R$
190.93 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/98, CDA nº 2200300, proc. Nº 21932/
2002.

. COCSIL COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 823.62 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 579701,
proc. Nº 21994/2003.

. TEXTIL VISATEX, para a cobrança da quantia de R$ 3179.88
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº
589701, proc. Nº 22094/2003.

. NACEU PERICON SANTOS SAMPAIO, para a cobrança
da quantia de R$ 169.66 , mais os acréscimos legais referente
a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA nº 2418300,
proc. Nº 22280/2002.

. JOSE CARLOS FERRER, para a cobrança da quantia de R$
269.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98,
01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 606001, proc. Nº 22294/2003.

. LUCIO JOSE COSTA, para a cobrança da quantia de R$
168.34 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/99, CDA nº 2427300, proc. Nº 22370/
2002.

. ROBERTO NUNES PEREIRA, para a cobrança da quantia
de R$ 70.66 , mais os acréscimos legais referente a IPTU -
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/94, CDA nº
4858795, proc. Nº 22463/1997.

. VELA OCEANICA- NAUTICA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 4146.14 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/97, CDA nº 64300, proc. Nº 22554/2001.

. PAPELARIA CORUJA LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 803.51 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, 01/01, CDA nº 633001, proc. Nº 22564/2003.

. FELIX EMILIO PAREDES, para a cobrança da quantia de
R$ 1011.35 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 636001, proc. Nº 22594/
2003.

. SUPERTUBA S/C IND E COM DE SUPERMERCADOS,
para a cobrança da quantia de R$ 3626.48 , mais os acrésci-
mos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 72700, proc. Nº
22638/2001.

. AUTO POSTO DE ITAVURU LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 1868.93 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/99, CDA nº 644001, proc. Nº 22674/2003.

. JOSE DE ALMEIDA CARVALHO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 224.11 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/01, CDA nº 645001, proc. Nº 22684/2003.

. AVICOLA DISTRIBUIDORA SANTA FE LTDA, para a co-
brança da quantia de R$ 2419.44 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 646001,
proc. Nº 22694/2003.

. TEREZINHA MARIA SACOMAN BERNARDI, para a co-
brança da quantia de R$ 195.48 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no

exercícios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 648001, proc. Nº
22714/2003.

. JOSE HUMBERTO MEDINI MEDINA, para a cobrança da
quantia de R$ 449.85 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 650001, proc. Nº
22734/2003.

. AMORIN SERVICOS DE REPRESENTACOES S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 376.41 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/98, 01/01, CDA nº 651001, proc. Nº
22744/2003.

. J.D. DE SOUZA SOROCABA, para a cobrança da quantia de
R$ 169.25 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
01, CDA nº 655001, proc. Nº 22784/2003.

. JOSE ROBERTO GOMES-MERCEARIA, para a cobrança da
quantia de R$ 663.48 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/00, 01/01, CDA nº 656001, proc. Nº 22794/2003.

. PRODUTOS ALIMENTICIOS SUCAMAR LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 353.42 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 666001, proc. Nº 22894/
2003.

. PRODAV - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., para a
cobrança da quantia de R$ 162.73 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/00, CDA nº 2482300, proc. Nº 22920/2002.

. MAURICIO CRISOSTOMO, para a cobrança da quantia de
R$ 161.10 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
92, 01/93, 01/94, CDA nº 2005795, proc. Nº 22934/1996.

. EVERGISTO DE ABREU, para a cobrança da quantia de R$
929.37 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, 01/98,
01/99, 01/00, CDA nº 676001, proc. Nº 22994/2003.

. LIGLUB LUBRIFICANTES E PECAS LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 823.62 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 684601, proc. Nº
23080/2003.

. TRILL VEICULOS LTDA, para a cobrança da quantia de R$
1240.94 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 702501, proc. Nº 23324/2003.

. INDUSTRIA DE SUPORTES ALVORADA LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 5455.98 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 703501,
proc. Nº 23334/2003.

. ALZIRA MARCHETTI, para a cobrança da quantia de R$
188.60 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 2217600, proc. Nº 23340/2002.

. CAPBLOCO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 10766.89 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 710101,
proc. Nº 23400/2003.

. ISAIAS APARECIDO GALVAO, para a cobrança da quantia
de R$ 169.25 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
01, CDA nº 715101, proc. Nº 23450/2003.

. MIRIAM NUNES CRUZ, para a cobrança da quantia de R$
186.57 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E FUNCIONAMEN-
TO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 2229800,
proc. Nº 23462/2002.

. JOAO SEVERINO NETO, para a cobrança da quantia de R$
1574.47 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 723101, proc. Nº 23530/2003.

. B. ANGELO LUIGGI MODAS LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 1762.20 , mais os acréscimos legais referente a

ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 744501, proc. Nº
23744/2003.

. ROBERTO GOMES RIBEIRO, para a cobrança da quantia de
R$ 415.87 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
01, CDA nº 746501, proc. Nº 23764/2003.

. JOSE ANTONIO DE ALMEIDA, para a cobrança da quantia
de R$ 1738.53 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 764501, proc. Nº 23944/
2003.

. JARDIM S. P. VEICULOS LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 1237.91 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
01, CDA nº 765501, proc. Nº 23954/2003.

. OVIDIO ANTONIO ROTARU, para a cobrança da quantia de
R$ 155.47 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
92, CDA nº 2118495, proc. Nº 24044/1996.

. PRODAV - PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., para a
cobrança da quantia de R$ 180.35 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/99, CDA nº 2290600, proc. Nº 24070/2002.

. R.B.EMPREITEIRA SERVICOS E MAO OBRA S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 353.42 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 786501, proc. Nº
24164/2003.

. JOSE LUIZ DE ARAUJO, para a cobrança da quantia de R$
180.35 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, CDA
nº 2301000, proc. Nº 24174/2002.

. PAULO CESAR MORAO DIAS-SOROCABA, para a co-
brança da quantia de R$ 343.74 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/92, 01/93, CDA nº 2132695, proc. Nº 24180/
1996.

. UNISOFTWARE INFORMATICA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 823.62 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 793501, proc. Nº
24234/2003.

. HAJATO - JATEAMENTO E PINTURAS INDUST. LTDA.,
para a cobrança da quantia de R$ 180.35 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/99, CDA nº 2305600, proc. Nº 24320/
2002.

. BH EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 2441.23 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/99, CDA nº 213100, proc. Nº 24348/2001.

. ABILIO IGNACIO ANDRADE, para a cobrança da quantia
de R$ 2356.84 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 217700, proc. Nº 24394/2001.

. CARLOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 180.35 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/99, CDA nº 2315000, proc. Nº 24414/2002.

. LANCHONETE COCKTAIL DOS SONHOS LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 2129.40 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 234700, proc. Nº 24564/2001.

. COMERCIAL DE MOVEIS COSTA & CAETANO LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 2107.26 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
821301, proc. Nº 24594/2003.

. JOSE ROBERTO ROSA DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 1966.76 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 246900, proc. Nº
24686/2001.

. SELARIA SOROCABANA LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 2271.87 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/98, 01/99, 01/00, CDA nº 831301, proc. Nº 24694/2003.

. CORPUS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 177.29 , mais os acréscimos
legais referente a TAXA DE FISCALIZACAO DE
INSTALACAO E DE FUNCIONAMENTO, não recolhidos
no exercícios de 01/98, CDA nº 2349000, proc. Nº 24754/
2002.

. ANTONIO ROBERTO DE LIMA E OUTRO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 1845.66 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, CDA nº 255100, proc. Nº 24768/2001.

. REINALDO PAIFFER, para a cobrança da quantia de R$
161.10 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92,
01/93, 01/94, CDA nº 2194895, proc. Nº 24840/1996.

. REINALDO PAIFFER, para a cobrança da quantia de R$
57.61 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/95, CDA
nº 1387498, proc. Nº 5669/2000.

. REINALDO PAIFFER, para a cobrança da quantia de R$
63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2587299, proc. Nº 12973/2001.

. PAULO FERREIRA NEGRINI, para a cobrança da quantia
de R$ 1738.71 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 264100, proc.
Nº 24858/2001.

. DAVI PAULO DORNELES, para a cobrança da quantia de
R$ 1727.54 , mais os acréscimos legais referente a AUTO DE
INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/97, CDA nº 265900, proc. Nº 24876/
2001.

. BOM JESUS COMERC.DE AUTO PECAS SOROCABA
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 1707.78 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 268100,
proc. Nº 24898/2001.

. JOEL DO CARMO SOROCABA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 1692.51 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 269900, proc. Nº 24916/2001.

. SKARLAYCHY SAUNA DRINKS LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 1683.53 , mais os acréscimos legais referen-
te a AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS,
não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 270900, proc.
Nº 24926/2001.

. TERG COM. DE TECIDOS E CONFEC., para a cobrança da
quantia de R$ 1661.52 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 272900, proc. Nº
24946/2001.

. MARCO AURELIO DE ALMEIDA, para a cobrança da
quantia de R$ 1661.52 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 273100, proc. Nº
24948/2001.

. VANDERLEI DE OLIVEIRA AGOSTINHO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 270.11 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 857301,
proc. Nº 24954/2003.

. ALZIRO RODRIGUES DE SOUZA, para a cobrança da
quantia de R$ 1628.51 , mais os acréscimos legais referente a
AUTO DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 278600, proc. Nº
25003/2001.

. LUIZ ROMILDO DOS SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 173.61 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 2379800, proc. Nº
25062/2002.

. CORPUS FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 171.87 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 2397000, proc. Nº
25234/2002.

. WERNER MATHI, para a cobrança da quantia de R$ 663.48
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, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, 01/01, CDA
nº 898301, proc. Nº 25364/2003.

. JOAO ANTONIO PEREIRA SOROCABA, para a cobrança
da quantia de R$ 1574.47 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 900301, proc.
Nº 25384/2003.

. DULCE COSTA SANTOS, para a cobrança da quantia de R$
1403.59 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98,
CDA nº 305200, proc. Nº 25514/2001.

. FIOR DI LATTE COMERCIO FRIOS E LATICIN.LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 1105.46 , mais os acrésci-
mos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA
nº 916301, proc. Nº 25544/2003.

. KUNTZ ENGENHARIA ELETRICA LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 160.65 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 2504300, proc. Nº 25644/2002.

. ADILSON TELES PROCOPIO, para a cobrança da quantia
de R$ 159.82 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 2514300, proc. Nº 25744/2002.

. CERAMICA SICLAU MATIELI LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 1229.36 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 331200, proc. Nº 25774/2001.

. J.J.LOPES E LIMA CONSTRUCOES SOROCABANA
LTDA., para a cobrança da quantia de R$ 159.26 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2518300, proc. Nº 25784/2002.

. MARIA EUNICE BINA, para a cobrança da quantia de R$
158.60 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/01,
CDA nº 2530300, proc. Nº 25904/2002.

. JORGE DE OLIVEIRA, para a cobrança da quantia de R$
770.68 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98,
01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 960301, proc. Nº 25984/2003.

. H.R. SANTOS VEICULOS, para a cobrança da quantia de
R$ 1166.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 971301, proc. Nº 26094/
2003.

. EDSON SAMPAIO BILBAU, para a cobrança da quantia de
R$ 1038.57 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
EMISSAO E CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 373800, proc. Nº
26200/2001.

. CAMPOS & CIA LTDA, para a cobrança da quantia de R$
696.57 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00,
01/01, CDA nº 983301, proc. Nº 26214/2003.

. JOSE BRUNETTI, para a cobrança da quantia de R$ 2002.95
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/
00, CDA nº 987301, proc. Nº 26254/2003.

. APARICIO  ROSA GOES, para a cobrança da quantia de R$
155.16 , mais os acréscimos legais referente a RENDAS
EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exer-
cícios de 01/97, CDA nº 2566500, proc. Nº 26266/2002.

. MARIA JOSE GUILHERME DA SILVA SOROCABA, para
a cobrança da quantia de R$ 989.42 , mais os acréscimos le-
gais referente a TAXA DE EMISSAO E
CADASTRAMENTO E TAXAS ANEXAS, não recolhidos
no exercícios de 01/97, CDA nº 386800, proc. Nº 26330/
2001.

. ANTONIO BELA SOBRINHO, para a cobrança da quantia
de R$ 962.63 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 394800, proc. Nº
26410/2001.

. VALDETE CARDOSO DE SA, para a cobrança da quantia
de R$ 49.47 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -

IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
92, CDA nº 2360795, proc. Nº 26484/1996.

. SALVADOR FOGACA MACHADO, para a cobrança da
quantia de R$ 7673.31 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1006801, proc. Nº
26634/2003.

. SILVA & FATIMA LTDA., para a cobrança da quantia de R$
546.51 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, 01/01,
CDA nº 1007801, proc. Nº 26644/2003.

. SUPER AGRO SOROCABA COM. E REPRESENTACOES
LTD, para a cobrança da quantia de R$ 230.94 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 1009801, proc. Nº
26664/2003.

. JOAO BATISTA BORTOLATO, para a cobrança da quantia de
R$ 269.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1016801, proc. Nº 26734/
2003.

. AUGUSTO SILVEIRA NETO, para a cobrança da quantia de
R$ 4553.24 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1032801, proc. Nº 26894/
2003.

. SAMIRA NEGE, para a cobrança da quantia de R$ 1351.31
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/
00, 01/01, CDA nº 1049801, proc. Nº 27064/2003.

. ZENILDO ALVES SOUZA, para a cobrança da quantia de R$
261.47 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92, CDA
nº 2423895, proc. Nº 27104/1996.

. EDUARDO MAINARDES RODRIGUES, para a cobrança
da quantia de R$ 372.09 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/00, 01/01, CDA nº 1065801, proc. Nº 27224/2003.

. ADHEMAR D VICENTINI CIA LTDA, para a cobrança da
quantia de R$ 32.99 , mais os acréscimos legais referente a
IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/92, CDA
nº 2438195, proc. Nº 27243/1996.

. AZEVEDO MORAES & CARVALHO LTDA, para a cobran-
ça da quantia de R$ 1574.47 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1077801,
proc. Nº 27344/2003.

. MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SOROCABA, para a
cobrança da quantia de R$ 1574.47 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1089801,
proc. Nº 27464/2003.

. ADELIR PELLIZZARO, para a cobrança da quantia de R$
1021.34 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 1090801, proc. Nº 27474/2003.

. RICARDO JOSE DE SOUZA, para a cobrança da quantia de
R$ 823.62 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1095801, proc. Nº 27524/
2003.

. SANDRO ROGERIO MARTIN DE CAMPOS, para a cobrança
da quantia de R$ 269.64 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1096801, proc. Nº
27534/2003.

. CASA DE CARNES MARCIA DE SOROC LTDA, para a
cobrança da quantia de R$ 147.82 , mais os acréscimos legais
referente a RENDAS EVENTUAIS E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº 2640900, proc. Nº
27634/2002.

. JORGE VICTOR ARANDA MEZA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 269.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1125801, proc. Nº 27824/

2003.

. FRANCISCO PEREIRA SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 143.90 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 2673500, proc. Nº 27960/2002.

. ROGERIO PAGEL COELHO, para a cobrança da quantia de
R$ 1439.59 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1148801, proc. Nº 28054/
2003.

. DIRCEU PICCINATO, para a cobrança da quantia de R$
204.80 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99,
01/01, CDA nº 1191801, proc. Nº 28484/2003.

. COMAC CORETORA DE SEGUROS, para a cobrança da
quantia de R$ 823.62 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1193801, proc. Nº
28504/2003.

. APARECIDA NEUSI PROENCA FERREIRA GOBBO, para
a cobrança da quantia de R$ 1574.47 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
1208401, proc. Nº 28744/2003.

. COMERCIAL LIPE LTDA, para a cobrança da quantia de R$
843.06 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, 01/00,
01/01, CDA nº 1214401, proc. Nº 28804/2003.

. GARCIA & PAULUCI DECORACOES LTDA., para a co-
brança da quantia de R$ 1814.53 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1217401,
proc. Nº 28834/2003.

. JOAO PIRES FILHO SOROCABA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 3021.67 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1223401, proc. Nº 28894/
2003.

. JOSAFA REIS DE AZEVEDO, para a cobrança da quantia de
R$ 452.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, CDA nº 1230401, proc. Nº 28964/2003.

. LAUDELINO FERNANDES MOREIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 1574.47 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1232401, proc. Nº
28984/2003.

. INAE TURISMO LTDA, para a cobrança da quantia de R$
823.62 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99,
01/00, 01/01, CDA nº 1239401, proc. Nº 29054/2003.

. JOSE PEDRO DOS SANTOS NETO, para a cobrança da
quantia de R$ 520.02 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1272001, proc. Nº
29380/2003.

. MARLI ISILDA DE SOUZA DIAS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 930.37 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 1275401, proc. Nº 29414/2003.

. OZIAS TABORDA DA ROSA, para a cobrança da quantia de
R$ 823.62 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1283401, proc. Nº 29494/
2003.

. DAVI ANTUNES DE CAMPOS, para a cobrança da quantia
de R$ 696.57 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, 01/01, CDA nº 1286001, proc. Nº 29520/2003.

. MARGARETE DE FATIMA DALCIM, para a cobrança da
quantia de R$ 948.92 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1287401, proc. Nº
29534/2003.

. JOSE ROBERTO CEDRO SOUZA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 132.75 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 2786500, proc. Nº 29540/2002.

. MORAES & MORAES SOROCABA LTDA., para a cobrança
da quantia de R$ 272.02 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/01, CDA nº 1290401, proc. Nº 29564/2003.

. J & D AUTO MECANICA LTDA., para a cobrança da quan-
tia de R$ 251.42 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/01, CDA nº 1291401, proc. Nº 29574/2003.

. LOWFAT CONFECCOES LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 1302.17 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1311401, proc. Nº 30054/2003.

. SILVIANE DA SILVA PIMENTA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 167.26 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/98, 01/99, 01/01, CDA nº 1322401, proc. Nº 30164/2003.

. TAIS REGINA DE FARIA ASSUAGA PIOL, para a co-
brança da quantia de R$ 856.49 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1325001, proc.
Nº 30190/2003.

. NEIZENI ALVES DE OLIVEIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 1250.74 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1328401, proc. Nº
30224/2003.

. SOUTHECCA CONSTRUTORA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA., para a cobrança da quantia de R$ 2815.56 , mais
os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00,
01/01, CDA nº 1331401, proc. Nº 30254/2003.

. GENESIO GASPAR, para a cobrança da quantia de R$
823.62 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98,
01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1341001, proc. Nº 30350/2003.

. CARLOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 332.26 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 1342001, proc.
Nº 30360/2003.

. EMBALAGENS VILA RICA LTDA., para a cobrança da
quantia de R$ 2533.82 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/99, 01/01, CDA nº 1344401, proc. Nº 30384/
2003.

. CHIK’S CENTER MODAS LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 3514.83 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1351401, proc. Nº
30454/2003.

. ALEXSANDRO CANDIDO FERREIRA, para a cobrança
da quantia de R$ 1905.07 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, 01/99, 01/00, CDA nº 1354401, proc. Nº
30484/2003.

. EDITORA POMPEU SOROCABA LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 555.22 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1356401, proc. Nº
30504/2003.

. WASHINGTON LUIZ TADEU DE OLIVEIRA G.RIBEIRO,
para a cobrança da quantia de R$ 846.64 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
1358401, proc. Nº 30524/2003.

. WILSON MARTINS, para a cobrança da quantia de R$
501.13 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98,
01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1363401, proc. Nº 30574/2003.

. AUGUSTO CESAR RIBEIRO, para a cobrança da quantia
de R$ 128.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
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IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 2839900, proc. Nº 30626/2002.

. WASHINGTHON ALVES DE LIMA, para a cobrança da
quantia de R$ 128.48 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 2840500, proc. Nº 30632/2002.

. PAULO KIOSHI ABE, para a cobrança da quantia de R$
128.48 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2840900, proc. Nº 30636/2002.

. MACHADO & TAIRA LTDA, para a cobrança da quantia de
R$ 128.48 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2841500, proc. Nº 30642/2002.

. DISNEI DE JESUS MACHADO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 128.34 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/99, CDA nº 2843300, proc. Nº 30660/2002.

. WILSON DE ALMEIDA MORAES FILHO, para a cobran-
ça da quantia de R$ 782.64 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 1375401, proc. Nº 30694/
2003.

. ATA HAW AGENCIA DE VIAGENS LTDA., para a co-
brança da quantia de R$ 798.52 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1377001,
proc. Nº 30710/2003.

. JOEL VASCONCELOS DE SOUZA, para a cobrança da
quantia de R$ 124.43 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/00, 01/01, CDA nº 1377401, proc. Nº 30714/2003.

. AIMORE FERREIRA NETO, para a cobrança da quantia de
R$ 269.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1381001, proc. Nº 30750/
2003.

. A HIDRAULICA SOROC.DISTR.DE TUBOS E
CON.LTDA., para a cobrança da quantia de R$ 4194.29 , mais
os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00,
01/01, CDA nº 1383401, proc. Nº 30774/2003.

. GLAUCIA RITA MELHADO DE MORAES, para a cobran-
ça da quantia de R$ 529.72 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1386401,
proc. Nº 30804/2003.

. ADAO MIRANDA, para a cobrança da quantia de R$ 269.64
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/
00, 01/01, CDA nº 1388401, proc. Nº 30824/2003.

. SANDRO HENRIQUE DE ANDRADE, para a cobrança da
quantia de R$ 269.64 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1391401, proc.
Nº 30854/2003.

. CLAUDEMIR JORDAO DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 1699.77 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NA-
TUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios
de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1398001, proc. Nº
30920/2003.

. DORIVAL ZANATA, para a cobrança da quantia de R$ 269.64
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/
00, 01/01, CDA nº 1408001, proc. Nº 31020/2003.

. NEXT CAR PARTS LTDA., para a cobrança da quantia de R$
678.41 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00,
01/01, CDA nº 1416401, proc. Nº 31104/2003.

. JOAO LUIZ PASCHOAL, para a cobrança da quantia de R$
125.14 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97,
CDA nº 2888700, proc. Nº 31114/2002.

. CARLOS ROBERTO PIRES, para a cobrança da quantia de
R$ 353.42 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, 01/01, CDA nº 1418401, proc. Nº 31124/2003.

. ODALIO VICENTE DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 125.05 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2890700, proc. Nº 31134/2002.

. NILTON MESSIAS DOS SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 125.05 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2890900, proc. Nº 31136/2002.

. LUIS VITORIANO MAIA, para a cobrança da quantia de R$
125.05 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2891300, proc. Nº 31140/2002.

. LEONARDO DE OLIVEIRA JUNIOR, para a cobrança da
quantia de R$ 125.05 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 2891500, proc. Nº 31142/2002.

. JOSIAS TADEU BARROS ARRUDA, para a cobrança da
quantia de R$ 125.05 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 2891700, proc. Nº 31144/2002.

. JOSE MARCOS BATISTA DA SILVA, para a cobrança da
quantia de R$ 195.48 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1420401, proc. Nº 31144/
2003.

. JOSE FERNANDES, para a cobrança da quantia de R$ 986.28
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/
00, 01/01, CDA nº 1421401, proc. Nº 31154/2003.

. ILTON ALBERTO, para a cobrança da quantia de R$ 125.05
, mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2893300, proc. Nº 31160/2002.

. VITAL BARBOSA DA SILVA FILHO, para a cobrança da
quantia de R$ 169.25 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/01, CDA nº 1423401, proc. Nº 31174/2003.

. ABIGAIR SANCHES, para a cobrança da quantia de R$
125.05 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2895500, proc. Nº 31182/2002.

. FERNANDO SANTOS SANTANA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 410.73 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
01, CDA nº 1426001, proc. Nº 31200/2003.

. EDSON LUIZ DE LIMA NUNES, para a cobrança da quantia
de R$ 374.80 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
01, CDA nº 1428401, proc. Nº 31224/2003.

. BITS & BYTE ASSES.E TREIN.DE INF.E COM. LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 372.75 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/01, CDA nº 1429401, proc. Nº 31234/2003.

. MARK PRATO PORCELANAS PERSONALIZADAS
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 1905.07 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00,
CDA nº 1431401, proc. Nº 31254/2003.

. MENDES E MENDES SOROCABA LTDA, para a cobrança
da quantia de R$ 262.51 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/00, CDA nº 1445401, proc. Nº 31394/2003.

. AMAURI LUIZ DOS SANTOS, para a cobrança da quantia
de R$ 529.72 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1447401, proc. Nº 31414/
2003.

. SAPATARIA M & R LTDA., para a cobrança da quantia de R$
439.22 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-

TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, 01/01,
CDA nº 1451401, proc. Nº 31454/2003.

. JOAO MOREIRA NETTO SOROCABA, para a cobrança da
quantia de R$ 1011.35 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1452401, proc. Nº
31464/2003.

. MARCOS CESAR SANDEI, para a cobrança da quantia de
R$ 529.72 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1453401, proc. Nº 31474/
2003.

. MIAMI DE SOROCABA COM.IMPORTADORA LTDA.,
para a cobrança da quantia de R$ 2279.37 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
1456401, proc. Nº 31504/2003.

. SOUZA MAQUINAS E FERRAMENTAS DE SOROCABA
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 823.62 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
1458401, proc. Nº 31524/2003.

. MEGATON INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS
LTDA, para a cobrança da quantia de R$ 824.79 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
1459401, proc. Nº 31534/2003.

. MOACIR CREMER, para a cobrança da quantia de R$ 124.13
, mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
2904200, proc. Nº 31626/2002.

. R.PLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., para a cobran-
ça da quantia de R$ 940.15 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1474401, proc. Nº 31684/
2003.

. DAISY BRASILIENSE PARRA, para a cobrança da quantia
de R$ 123.12 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 2914200, proc. Nº 31726/2002.

. CESAR ALEXANDRE DE LIMA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 269.64 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1480401, proc. Nº 31744/
2003.

. VALERIA REGINA AFFONSO, para a cobrança da quantia
de R$ 432.39 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, 01/01, CDA nº 1488401, proc. Nº 31824/2003.

. BRABUS COMPONENTES PARA BATERIAS LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 594.69 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS / TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/98, CDA nº
1508401, proc. Nº 32024/2003.

. CALL ASSESSORIA E ENGENHARIA CIVIL S/C LTDA.,
para a cobrança da quantia de R$ 401.83 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1520401,
proc. Nº 32144/2003.

. ORGANIZACAO HEXAGONO DE ENSINO S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 690.01 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1536401,
proc. Nº 32304/2003.

. VALIS INTERMEDIACOES LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 813.53 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1563401, proc. Nº 32574/
2003.

. M.DAS D. DE MACEDO INFORMATICA, para a cobrança
da quantia de R$ 439.22 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/00, 01/01, CDA nº 1566401, proc. Nº 32604/2003.

. FAVELAR COMERCIO DE MOV.E ELETROD.LTDA, para

a cobrança da quantia de R$ 1327.42 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
1569001, proc. Nº 32630/2003.

. SALETE PINHEIRO CARDOSO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 690.01 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1569401, proc. Nº 32634/2003.

. JOAO PAULO DE MORAES CARDOSO, para a cobrança
da quantia de R$ 845.19 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1571401, proc.
Nº 32654/2003.

. DORIS A. DA R. POLICARPO, para a cobrança da quantia
de R$ 702.32 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 1573401, proc. Nº 32674/2003.

. JAIR DE LIMA, para a cobrança da quantia de R$ 409.13 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SO-
BRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, 01/01, CDA
nº 1576401, proc. Nº 32704/2003.

. COMERCIAL SANTOS & FIGUEIREDO LTDA., para a
cobrança da quantia de R$ 2750.14 , mais os acréscimos le-
gais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº
1577401, proc. Nº 32714/2003.

. CALEMO - CONSTRUCOES S/C LTDA., para a cobrança
da quantia de R$ 1306.37 , mais os acréscimos legais referen-
te a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1581001, proc. Nº
32750/2003.

. ARGEMIRO TAVARES DE ALBUQUERQUE
SOROCABA, para a cobrança da quantia de R$ 1441.92 ,
mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98, 01/99, 01/
00, 01/01, CDA nº 1585401, proc. Nº 32794/2003.

. MARISA DEMETRIO, para a cobrança da quantia de R$
932.67 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00,
01/01, CDA nº 1592401, proc. Nº 32864/2003.

. CELSO SIGUERU NISHI, para a cobrança da quantia de R$
3137.70 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS / AUTO DE INFRACAO E MULTA E
TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/98,
01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1590401, proc. Nº 32844/2003.

. CELIO ROGERIO GODINHO, para a cobrança da quantia
de R$ 195.48 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 1597401, proc. Nº 32914/2003.

. ANTONIO BENEDITO RODRIGUES DE SOROCABA,
para a cobrança da quantia de R$ 112.95 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não reco-
lhidos no exercícios de 01/97, CDA nº 3037000, proc. Nº
32954/2002.

. ANA PATRICIA DA SILVA MERCEARIA - ME., para a
cobrança da quantia de R$ 753.83 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 1601401, proc. Nº 33160/
2003.

. SILVIA ALVES FONSECA, para a cobrança da quantia de
R$ 195.48 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 1605401, proc. Nº 33200/2003.

. ANA CLAUDIA CREVELARO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 519.83 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATU-
REZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de
01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1623801, proc. Nº 33384/2003.

. MARIA ANTONIO BORGES, para a cobrança da quantia
de R$ 673.75 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 1631801, proc. Nº 33464/2003.

. GLAUCIA RITA MELHADO DE MORAES, para a cobran-
ça da quantia de R$ 109.21 , mais os acréscimos legais refe-
rente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
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exercícios de 01/97, CDA nº 3089000, proc. Nº 33474/2002.

. J.L.AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., para a
cobrança da quantia de R$ 785.55 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1634801, proc.
Nº 33494/2003.

. EDINILSON LOPES NASTRI, para a cobrança da quantia
de R$ 387.33 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 1644801, proc. Nº 33594/2003.

. LUIS CARLOS GARCIA, para a cobrança da quantia de R$
141.84 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IM-
POSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA
E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99,
01/00, 01/01, CDA nº 1652801, proc. Nº 33674/2003.

. MOACIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 195.48 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercí-
cios de 01/99, 01/00, 01/01, CDA nº 1662401, proc. Nº
33770/2003.

. MARCIA REGINA PETRILLO, para a cobrança da quantia
de R$ 549.70 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
99, 01/00, 01/01, CDA nº 1671801, proc. Nº 33864/2003.

. JOAO RODRIGUES, para a cobrança da quantia de R$ 556.93
, mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO
SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/99, 01/00, 01/
01, CDA nº 1707001, proc. Nº 34300/2003.

. VALDIR BARBOSA, para a cobrança da quantia de R$
105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3141400, proc. Nº 34318/2002.

. TELMA GARCIA DE MOURA, para a cobrança da quantia
de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3141800, proc. Nº 34322/2002.

. SILVIO CESAR CLEMENTINO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIO-
NAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3141900, proc. Nº 34323/2002.

. SANDRO ANTONIO DE CAMPOS, para a cobrança da
quantia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3142200, proc. Nº 34326/2002.

. SANDRA BENEDITA AGOSTINI LOPES, para a cobran-
ça da quantia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais refe-
rente a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E
DE FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de
01/97, CDA nº 3142400, proc. Nº 34328/2002.

. FRANCISCO CARLOS MAGAROTTI, para a cobrança da
quantia de R$ 180.35 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 2307200, proc. Nº 24336/2002.

. MARIA APARECIDA DE SOUZA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIO-
NAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3143600, proc. Nº 34340/2002.

. MANOEL SAPUCAIA ALVES, para a cobrança da quantia
de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3144000, proc. Nº 34344/2002.

. JOSE CARLOS DA SILVA, para a cobrança da quantia de
R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3144800, proc. Nº 34352/2002.

. JOSE ARTUR DO NASCIMENTO, para a cobrança da quan-
tia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIO-
NAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3145000, proc. Nº 34354/2002.

. JOEL PIRES RACHID, para a cobrança da quantia de R$
105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3145400, proc. Nº 34358/2002.

. HENRIQUE WAISBLUT, para a cobrança da quantia de R$

105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3145800, proc. Nº 34362/2002.

. EVA ELIANA NUNES FERREIRA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3146400, proc. Nº 34368/2002.

. ELCIO LUIZ STECKER, para a cobrança da quantia de R$
105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3146800, proc. Nº 34372/2002.

. EDSON MORENO MIANO, para a cobrança da quantia de
R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3147000, proc. Nº 34374/2002.

. EDINA APARECIDA FERREIRA TENACOLI, para a co-
brança da quantia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais
referente a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E
DE FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/
97, CDA nº 3147200, proc. Nº 34376/2002.

. DIVANITA SANTOS PELLI, para a cobrança da quantia de
R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3147400, proc. Nº 34378/2002.

. ATAI DA SILVEIRA MELLO, para a cobrança da quantia de
R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3148200, proc. Nº 34386/2002.

. APARECIDO BENEDITO LEITE, para a cobrança da quan-
tia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA
DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3148400, proc. Nº 34388/2002.

. ANTONIO JULIAO DA SILVA, para a cobrança da quantia
de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA nº
3148800, proc. Nº 34392/2002.

. ANTONIO CARLOS FERNANDES, para a cobrança da
quantia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE
FUNCIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de , CDA
nº 3149000, proc. Nº 34394/2002.

. ANA MARIA DOS SANTOS CAVICHIOLLI, para a cobran-
ça da quantia de R$ 105.16 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3149400, proc. Nº 34398/2002.

. GILDA APARECIDA MIRANDA CRUZ, para a cobrança da
quantia de R$ 104.96 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/99, CDA nº 3152000, proc. Nº 34424/2002.

. GILMARA LUZIA MOREIRA DE CAMPOS, para a cobran-
ça da quantia de R$ 144.98 , mais os acréscimos legais referente
a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/00, 01/01, CDA nº 1765401, proc. Nº 34884/2003.

. JAIME PEREIRA DA ROCHA, para a cobrança da quantia
de R$ 124.43 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, 01/01, CDA nº 1773001, proc. Nº 34960/2003.

. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, para a cobrança da
quantia de R$ 124.43 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/00, 01/01, CDA nº 1777401, proc. Nº 35004/2003.

. JOSE BRISOLA NETO., para a cobrança da quantia de R$
124.91 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/00, 01/01,
CDA nº 1793401, proc. Nº 35164/2003.

. BERNANRDO PEREIRA SANTOS, para a cobrança da quan-
tia de R$ 124.43 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN
- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
00, 01/01, CDA nº 1798401, proc. Nº 35214/2003.

. MARTA DE FRANCA MARINHO - ME, para a cobrança da
quantia de R$ 421.73 , mais os acréscimos legais referente a
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER
NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercíci-
os de 01/00, 01/01, CDA nº 1804301, proc. Nº 35274/2003.

. ESCOLA DE EDUCACAO INFAN.PEQU.PLACIDO S/C
LTD, para a cobrança da quantia de R$ 356.11 , mais os acrés-
cimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 1816301,
proc. Nº 35394/2003.

. CASA DOS COMERCIANTES ELIAS & ELIAS LTDA., para
a cobrança da quantia de R$ 281.99 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 1830901, proc. Nº 35540/
2003.

. ELISANGELA DE SOUZA PIRES SOARES DE
ALMEIDA., para a cobrança da quantia de R$ 580.33 , mais os
acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE
SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANE-
XAS, não recolhidos no exercícios de 01/01, CDA nº 1833301,
proc. Nº 35564/2003.

. AMERICO BARBOZA DE OLIVEIRA, para a cobrança da
quantia de R$ 97.64 , mais os acréscimos legais referente a
CONTRIBUICAO DE MELHORIA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/00, CDA nº 3266400, proc. Nº
35724/2002.

. EMILIA CRISTINA DE LIMA SOROCABA-ME, para a
cobrança da quantia de R$ 260.45 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/00, 01/01, CDA nº 1857301, proc. Nº 35804/
2003.

. NEUTON PROPAGANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 87.00 , mais os acréscimos
legais referente a ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVICO DE
QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/98, CDA nº 3438300, proc. Nº 37556/
2002.

. SAPATARIA M & R LTDA., para a cobrança da quantia de R$
85.04 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN - IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/97, CDA
nº 3469900, proc. Nº 37872/2002.

. ADHEMAR DROMANI VICENTINI, para a cobrança da
quantia de R$ 199.10 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/00, CDA
nº 2637101, proc. Nº 44380/2003.

. CONSTR. CAPICHABA S/C LTDA, para a cobrança da quan-
tia de R$ 806.66 , mais os acréscimos legais referente a AUTO
DE INFRACAO E MULTA E TAXAS ANEXAS, não recolhi-
dos no exercícios de 01/92, CDA nº 264295, proc. Nº 489/
1996.

. ELENA DOS SANTOS G DE LIMA, para a cobrança da
quantia de R$ 929.78 , mais os acréscimos legais referente a
TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/92, CDA
nº 317595, proc. Nº 1014/1996.

. ACADEMIA E AGENCIA ACTION MODEL’S S/C LT, para
a cobrança da quantia de R$ 995.99 , mais os acréscimos legais
referente a ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUAL-
QUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no
exercícios de 01/97, CDA nº 432398, proc. Nº 6532/1999.

. ALMEIDA RONZANI VEICULOS LTDA, para a cobrança
da quantia de Cr$ 129.632,05 , mais os acréscimos legais refe-
rente a IMPOSTO SOBRE SERVICOS, não recolhidos no exer-
cícios de 01/91, CDA nº 139791, proc. Nº 8374/1993.

. VANERI CONFECCOES LTDA, para a cobrança da quantia
de R$ 95.74 , mais os acréscimos legais referente a TAXA DE
FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUNCIONA-
MENTO, não recolhidos no exercícios de 01/91, CDA nº
1598994, proc. Nº 9386/1995.

. MARIA EGLANTINA MARINS, para a cobrança da quantia
de R$ 66.20 , mais os acréscimos legais referente a IPTU –
IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/91, CDA nº
643394, proc. Nº 10213/1995.

. KATHLEEN SABINO, para a cobrança da quantia de R$
77.26 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN – IMPOS-
TO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATUREZA E TA-
XAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/96, CDA
nº 2356499, proc. Nº 10542/2001.

. JOSE SANTOS RIBAS, para a cobrança da quantia de R$
1759.91 , mais os acréscimos legais referente a
CONTRIBUICAO DE MELHORIA E TAXAS ANEXAS, não
recolhidos no exercícios de 01/91, CDA nº 1817894, proc. Nº
12199/1995.

. FRANCISCO CARLOS GOMES PINTOR, para a cobrança
da quantia de R$ 102.05 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE FISCALIZACAO DE INSTALACAO E DE FUN-
CIONAMENTO, não recolhidos no exercícios de 01/91, CDA
nº 1125094, proc. Nº 16928/1995.

. FRANCISCO CARLOS GOMES PINTOR, para a cobrança

da quantia de R$ 22.79 , mais os acréscimos legais referente
a TAXA DE LICENCA PARA PUBLICIDADE E TAXAS
ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/91, CDA nº
1125194, proc. Nº 16929/1995.

. SANDRA ALVES VALADAO, para a cobrança da quantia
de R$ 63.52 , mais os acréscimos legais referente a ISSQN –
IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER NATURE-
ZA E TAXAS ANEXAS, não recolhidos no exercícios de 01/
96, CDA nº 2580199, proc. Nº 12902/2001.

. INJET PECAS REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA,
para a cobrança da quantia de R$ 1003.57 , mais os acrésci-
mos legais referente a ISSQN – IMPOSTO SOBRE SERVICO
DE QUALQUER NATUREZA E TAXAS ANEXAS, não re-
colhidos no exercícios de 01/03, 01/04, CDA nº 655905,
proc. Nº 13884/2005.

. ANTONIO JOSE MOREIRA, para a cobrança da quantia de
R$ 102.41 , mais os acréscimos legais referente a IMPOSTO
TERRITORIAL URBANO E TAXAS ANEXAS , não reco-
lhidos no exercícios de 01/93, CDA nº 94395, proc. Nº
26545/1995.

E, como o(a) Executado(a) encontra-se em lugar incerto e não
sabido, foi expedido o presente EDITAL pelo qual ficará o(a)
mesmo(a) CITADO(A) para, no prazo de 05(cinco) dias, pa-
gar a dívida acrescida de juros de mora, , multa e demais en-
cargos ou nomear bens à penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento
do débito, cujo Edital será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Sorocaba,
Estado de São Paulo, aos 15 de abril de 2008. (a) MARCOS
SOARES MACHADO - Juiz de Direito.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0777-2004-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 053/2008

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SA-
BER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conheci-
mento que aos 15 dias do mês de MAIO do ano de 2008 (15/
05/2008), às 13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 0777-2004-016-15-00-0-RT, entre partes DACIO
PIRES DO NASCIMENTO, exeqüente e MAC NEW CO-
MERCIAL LTDA ME, executada, situado no local indica-
do abaixo, avaliado em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 273 realizada em 19/
05/2007 e que será o seguinte:
“Um terreno designado por lote nº 14 da quadra “Q”, da Vila
São João, desta cidade, medindo 10,00 metros de largura e
30,00 metros de comprimento, completando a área de 300,00
metros quadrados, com frente para a Rua Frederico G.
Grohmann. Confronta-se: de um lado com o lote nº 23; de
outro lado, com o lote nº 26; e no fundo com o lote nº 13. No
terreno objeto da matrícula foi construído um prédio que
recebeu o nº 140 da Rua Frederico G. Grohmann. De confor-
midade com o requerimento datado de 28 de julho de 1995,
pediu-se a presente para ficar constando que o prédio nº 140
da Rua Frederico Guilherme Grohmann, atualmente, possui
o nº 364 da mesma Rua. Imóvel objeto da matrícula nº 2.230
do 2º CRIA de Sorocaba.
Avaliado em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente
de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cen-
to) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitu-
ra Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
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http://www.trt15.gov.br
Processo: 1394-2005-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 054/2008
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SA-
BER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conheci-
mento que aos 15 dias do mês de MAIO do ano de 2008 (15/
05/2008), às 13:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 1394-2005-016-15-00-0-RT, entre partes
ADILSON FERNANDES PEDROSO, exeqüente e
SAMUEL MARINS RODRIGUES, executada, encontrados
na Avenida Lago Azul, 07 – Araçoiaba da Serra/SP, avaliado
em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 74 realizada em 20/02/2006 e que será o
seguinte:
“Um veículo PAS Automóvel Imp/CHRYSLER STRATUS LE,
ano 1997, mod. 1997, cor azul, à gasolina, código
RENAVAM 681601892, chassi 1C3EMN6C8V694833, pla-
cas CJA 7361, de Araçoiaba da Serra/SP. Das condições:
veículo em perfeitas condições; hodômetro em 189864.
Avaliado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cen-
to) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitu-
ra Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0932-2005-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 055/2008
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SA-
BER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conheci-
mento que aos 15 dias do mês de MAIO do ano de 2008 (15/
05/2008), às 13:30 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 0932-2005-016-15-00-9-RT, entre partes
RICARDO LUCIANO MARGUERROT PEDRELLA,
exeqüente e INDÚSTRIA MINERADORA PRATACAL +
02, executadas, encontrados na Rua Duque de Caxias, 240 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 11.400,00 (onze mil e quatro-
centos reais), conforme auto de avaliação de fls. 264/265 re-
alizada em 30/08/2007 e que serão os seguintes:
“1) Um microcomputador processador AMD Semprom (tm),
2300 + 2480 MB Ram, HD de 40 GB, com monitor marca
SAMSUNG SYNCMASTER, modelo 793vs, nº de série
LE17HXAY240938K, com CPU, teclado e mouse, avaliado
em R$ 1.200,00;
2) um microcomputador processador AMD Semprom (tm), 2300
+ 24,8 MB de Ram, HD de 40 GB, com monitor marca
SAMSUNG SYNCMASTER, modelo 793vs, nº de série
LE17HAX240946W, com CPU, teclado e mouse, avaliado
em R$ 1.200,00;
3) um microcomputador processador AMD Semprom (tm), 2300
+ 96,0 MB de Ram, HD de 40 GB, com monitor marca
SAMSUNG SYNCMASTER, modelo 793vs, nº de série
LE17HXAY241056L, com CPU, teclado e mouse, avaliado
em R$ 1.200,00;
4) um microcomputador processador AMD-K6 (tm) 3D, 120
MB de Ram, HD de 40 GB, com monitor marca PHILIPS, mo-
delo 105559, nº de série WE00043403969, com CPU, tecla-
do e mouse, avaliado em R$ 1.200,00;
5) um aparelho de fac-símile, marca PANASONIC, modelo
KX-FT72BR, nº de série 2KCWB050170, cor grafite, avali-
ado em R$ 200,00;
6) uma multifuncional marca XEROX Work Centre XL 2120,
nº de série 012560, cor cinza, avaliada em R$ 900,00;
7) três arquivos de aço com 5 gavetas, cor cinza, medindo
cerca de 0,40 x 0,70 x 1,10m, avaliado cada um em R$ 300,00
totalizando, R$ 900,00;
8) quatro armários de aço, com 2 portas, medindo cerca de
1,20 x 0,50 x 2,00m, avaliado cada um em R$ 450,00,
totalizando R$ 1.800,00;
9) dois arquivos de aço com 4 gavetas, medindo cerca de 0,40
x 0,70 x 1,10m, avaliado cada um, em R$ 300,00, totalizando
R$ 600,00;
10) um armário de aço, com 2 portas, medindo cerca de 1,00 x
0,40 x 2,00m, avaliado em       R$ 400,00;
11) três escrivaninhas, em fórmica cinza, medindo cerca de

0,60 x 1,50m, sendo duas com 2 gavetas e uma com 3 gavetas,
avaliadas cada uma em R$ 150,00, totalizando R$ 450,00;
12) uma geladeira, marca CONSUL, modelo Contest, cor bran-
ca, avaliada em R$ 400,00;
13) um fogão, marca CONTINENTAL, mod. Caprice, 4 bocas,
cor cinza, avaliado em R$ 300,00;
14) duas mesas em fórmica cinza, medindo cerca de 0,50 x 1,00
m, avaliada cada uma em     R$ 110,00, totalizando R$ 220,00;
15) uma longarina tubular com dois lugares, em tecido cinza,
com encosto, avaliada em        R$ 120,00;
16) uma longarina tubular com dois lugares, em tecido cinza,
com encosto e com mesa lateral, avaliada em R$ 170,00;
17) uma cadeira giratória, com tecido cinza, encosto alto e
apoio para braços, avaliada em     R$ 140,00. Os bens encon-
trados encontram-se em bom estado de uso e conservação.
Avaliação total: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos re-
ais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semaná-
rio Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Muni-
cipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0017-2007-016-15-00-5 RT
Edital de Leilão: nº 056/2008
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 15 dias do mês de MAIO do ano de 2008 (15/05/2008), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 0017-
2007-016-15-00-5-RT, entre partes LUIZ LAZARO DE
MORAIS LIMA, exeqüente e ORAP ODONTOLOGIA
LTDA, executada, encontrados na Rua Dr. Arthur Gomes, 374
– Sorocaba/SP, avaliados em R$ 13.500,00 (treze mil e qui-
nhentos reais), conforme auto de avaliação de fls. 125 realizada
em 05/12/2007 e que serão os seguintes:
“1) Um aparelho odontológico de raio X, marca DABLI
ATLANTE, modelo Spectro 70X,    classe 1, tipo B, operação
intermitente, em bom estado de uso e conservação, avaliado em
R$ 3.000,00;
2) um aparelho denominado Laser Light II, fabricado por
Kondortech Equipamentos Odontológicos Ltda, nº de série
11.0101030191, em bom estado de uso e conservação, avali-
ado em R$ 10.500,00. Total da avaliação: R$ 13.500,00 (tre-
ze mil e quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semaná-
rio Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Muni-
cipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 18/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1852-2007-016-15-00-2 RT

Edital de Leilão: nº 057/2008
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM, Juiz do
Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos 15 dias do mês de MAIO do ano de 2008 (15/05/2008), às
14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 1852-
2007-016-15-00-2-RT, entre partes FELIPE AZEVEDO DA
SILVA, exeqüente e JEFERSON GENTIL DE OLIVEIRA,
executada, encontrados na Avenida General Carneiro, 211 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 4.290,00 (quatro mil, duzentos
e noventa reais), conforme auto de avaliação de fls. 39 realizada
em 28/03/2008 e que serão os seguintes:
“1) Um jogo de rodas, aro 13, três furos, nova, avaliada em R$
300,00;
2) um jogo de rodas, aro 14, quatro furos, nova, avaliada em R$
750,00;
3) um jogo de rodas, aro 14, quatro furos, nova, avaliada em R$
680,00;
4) um jogo de rodas, aro 14, quatro furos, nova, avaliada em R$
680,00;
5) um jogo de rodas, aro 14, quatro furos, nova, avaliada em R$
680,00;
6) um jogo de rodas, aro 15, seis furos, nova, avaliada em R$
1.200,00.
Total das avaliações: R$ 4.290,00 (quatro mil, duzentos e
noventa reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e em
especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital tem
também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando e se
for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semaná-
rio Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Muni-
cipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0555-2006-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 058/2008
O DOUTOR MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA, Juiz
do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SA-
BER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conheci-
mento que aos 15 dias do mês de MAIO do ano de 2008 (15/
05/2008), às 14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na execução dos
autos de nº 0555-2006-016-15-00-9-RT, entre partes CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA,
exeqüente e ALCIDES SOARES JUNIOR, executada, en-
contrados na Rua Rússia, 194 – Sorocaba/SP, avaliados em
R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), conforme auto de
avaliação de fls. 176 realizada em 14/03/2008 e que serão os
seguintes:
“1) Um televisor LCD 42 polegadas, marca LG, modelo
42PC1RV, nº série 609AZKA03749, em funcionamento, em
ótimo estado, com aproximadamente 15 dias de uso, avaliado
em            R$ 4.800,00;
2) um rack em madeira escura e vidro, com uma gaveta e 3
prateleiras, com laterais em metal cromado, medindo 0,80 m
alt. x 1,15m larg., em bom estado de conservação, avaliado em
R$ 800,00.
Total das avaliações: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quan-
do e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cen-
to) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitu-
ra Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 22/04/2008.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Diretor de Se-
cretaria, subscrevi.
(a) MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA - Juiz do Trabalho
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Obras de ‘Casa do Cidadão’ e Área de Transferência avançam na av. Ipanema
Paço e terminal no bairro

GOVERNO E TRANSPORTES

Campanha cadastrará
doadores de medula óssea
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Sorocaba sedia neste sábado
(26) uma campanha para cadas-
tramento de doadores de medu-
la óssea. A expectativa é atrair
até seis mil pessoas sensibiliza-
das com a causa e interessadas
em fazer parte de banco nacio-
nal de dados. O cadastro nacio-
nal é acessado sempre que um
paciente necessita de transplan-
te de medula óssea e não possui
doador compatível na família.

A campanha será realizada
no sábado, das 9h às 16h, no Gi-
násio de Esportes do Sesi (Rua
Duque de Caxias, nº 494,
Mangal). Para se cadastrar é ne-

cessário ter entre 18 e 55 anos,
gozar de boa saúde e não é ne-
cessário estar em jejum. A pro-
gramação completa dura cerca
de trinta minutos, incluindo
uma palestra explicativa, o ca-
dastramento e a colheita de uma
amostra de 10 ml de sangue do
candidato.

A mobilização é iniciativa da
Prefeitura em parceria com a
Associação de Medula Óssea
(Ameo), Sesi-Sorocaba, Rotary
Club Centenário,  ONG “Asa
Morena”, Faculdade de Medi-
cina de Sorocaba (PUC-SP) e
Santa Casa de São Paulo.

A Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Ur-
bana (Seobe), prossegue com
as ações para implantar uma
unidade da “Casa do Cida-
dão” e da Área de Transfe-
rência Zona Norte 1
(ATZN1), na avenida
Ipanema (na entrada da Vila
Helena). Os dois órgãos de-
vem entrar em operação no
segundo semestre, para bene-
ficiar atendimentos a serviços
públicos e melhorar as con-
dições aos usuários de trans-
porte coletivo.

Os serviços no local come-
çaram no segundo semestre de
2007, com a terraplanagem e
a implantação das fundações
dos terrenos. Estruturada em
blocos de concreto pré-mol-
dado, a “Casa do Cidadão” re-
cebe atualmente intervenções
na infra-estrutura interna do
prédio e instalações em alve-
naria. A Prefeitura autorizou

a implantação de cinco unida-
des da “Casas do Cidadão”
para agilizar o atendimento de
serviços disponibilizados no
Paço Municipal, como paga-
mento de IPTU, ISSQN, ta-
xas de pavimentação, inscri-

ções municipais e recursos de
multas.

Elas ficarão ao lado das
Áreas de Transferência, es-
truturas que permitirão aos
usuários de transporte cole-
tivo trocar de ônibus sem

passar pelos atuais terminais
Santo Antônio e São Paulo.
Autualmente, além da Zona
Norte 1, a Prefeitura de So-
rocaba instala a estrutura me-
tálica em outras ATs, na
Zona Norte, na Av. Itavuvu

(próximo à Av. Ulysses Gui-
marães, no Laranjeiras),
Zona Oeste (Av. Américo
Figueiredo, no Jd. Ipiranga),
Zona Industrial (Av. Inde-
pendência, no Éden), e Zona
Leste (Av. Bandeirantes.

Carlos Lara / Saae AI

JARDIM MATHILDE - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba (Saae) deu início às intervenções

de revitalização e urbanização em uma área localizada às margens do córrego que atravessa o Jardim Mathilde,

localizado nas imediações da avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, em seu trecho inicial. As intervenções – que

acontecem na avenida Engenheiro Carlos Spanghero, no trecho entre as ruas João Guariglia e Elsa Salvestro Bonilha -

começaram com a limpeza e roçagem das margens do córrego e a limpeza e desassoreamento do seu leito.
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‘Prefeito no Bairro’ será sábado no Parque São Bento
Volta ao Bairro

Congresso está com
inscrições abertas

JUVENTUDE

QUALIDADE DE VIDA

'Cicloponte' está com superfície pronta

Ciclovia sobre o rio

GOVERNO

O 3º Congresso sobre a
Juventude, que acontece
nos dias 7, 8 e 9 de maio,
continua recebendo inscri-
ções gratuitas pelo site da
Universidade de Sorocaba
(Uniso) www.uniso.br, no
caso do público em geral.

Para a exposição dos tra-
balhos de grupos de pesqui-
sa que atuam com a juven-
tude em universidades e na
comunidade, as inscrições
devem ser feitas na própria

Secretaria da Juventude
(Sejuv), pelo telefone 3238-
2398. Os trabalhos dos gru-
pos serão expostos nos dias
8 e 9 de maio, das 13h30 às
14h40.

Haverá uma troca de ex-
periência entre os grupos
que apresentarão, entre ou-
tros aspectos, os seus obje-
tivos, metodologia e resulta-
dos. Já confirmaram presen-
ça grupos da Bahia, Santa
Catarina e de Sorocaba.

A Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urba-
na (Seobe), concluiu os servi-
ços para concretar a
“cicloponte” da avenida Dom
Aguirre, localizada abaixo da
ponte “Francisco Dell'Osso”.
Nos próximos dias, as obras
para implantação da ciclovia
se iniciarão na lateral direita do
rio, permitindo aos ciclistas cir-
cular entre as duas margens do
rio Sorocaba.

Com 32 metros de exten-
são por 2,5 metros de largu-
ra, a “cicloponte” conta com

estrutura metálica, base sobre
qual a superfície recebeu con-
creto. Ela terá posteriormen-
te colorização na cor verme-
lha, sinalização de solo, na
padronização das ciclovias.
Ao lado direito do rio, a
ciclovia percorrerá 1.600 me-
tros, até a ponte “Salomão
Pavlovsky” (cruzamento
com a rua Saliba Mota), onde
há outra travessia. Neste pon-
to a Seobe alargou as calçadas
em 2,5 metros para separar os
ciclistas dos pedestres.

A ciclovia em desenvolvi-
mento na margem esquerda

do rio Sorocaba terá 6.700
metros de extensão, entre a
ponte do Pinga-Pinga e a ro-
dovia Raposo Tavares, so-
mando-se aos 2.820 metros
existentes entre a ponte “Fer-
nando de Luca Neto” e a
avenida Camilo Júlio, resul-
tando em 9.520 metros de
ciclovia, em toda avenida. A
Prefeitura autorizou a
ciclovia como forma de va-
lorizar a avenida Dom A-
guirre, ao oferecer um espa-
ço de lazer, meio ambiente e
atividades físicas, aliado à
despoluição do rio Sorocaba.

Zaqueu Proença / Secom

Acontece neste sábado
(26), a partir das 14h, na
Escola Estadual “Dulce
Esmeralda B. Ferreira”,
do Parque São Bento,
mais uma edição do “Pre-
feito no Bairro”. É o re-
torno da comitiva da Ad-
ministração Municipal
àquela localidade.

O Parque São Bento,
aliás, é até agora um dos
bairros de maior partici-
pação popular dentro des-
se programa. Na primei-
ra vez em que esteve lá, o
evento contou com a pre-
sença de mais de 300 pes-
soas na discussão de prio-
ridades e na reivindicação
das necessidades. À épo-
ca, o "Prefeito no Bairro"
aconteceu em dois tur-
nos, justamente pelo alto
índice de recepção dos
moradores locais.

Entre as reivindicações
formuladas  es tavam a
construção de creche, a

iluminação de ruas e a
construção de uma área
de lazer. Neste sábado,
pessoalmente o prefeito
estará anunciando quais
as melhorias e benefícios
que a população conquis-
tou nesse tempo.

Na média, 80% dos pe-
didos feitos em todas as
edições do “Prefeito no
Bairro” têm sido atendi-
dos pela administração
municipal. O evento tor-
nou-se a grande oportuni-
dade de a população rei-
vindicar melhorias para
seus bairros e, ainda, co-
nhecer de perto quem são
os colaboradores do pre-
feito. Isso, porque junto
com ele, secretários, asses-
sores e técnicos partici-
pam do evento, prestando
informações e esclareci-
mentos à comunidade.

A escola “Dulce Esme-
ralda B. Ferreira” fica na Av.
Vinícius de Moraes, s/n°.


